
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 18 de Março de 2022, procedeu-se a abertura do processo 
administrativo nº 0101.06173.2022, que tem por objeto o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação 
de Empresa Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, 
Caminhões basculantes e equiíi; meriíos em geral, para utilização em 1 

1 horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que ' 
exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de , 
combustível e motorista/operador, para atender as demandas da I 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande •· MA, 18 de Março de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 -· Vargem Grand~íMA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Maii: prefeituradevargerngrande@gmai!.com - Fone: (98) 3461-1103 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de • ~ Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em 
geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que 
exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 
para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as 
informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 18 de Março de 2022. 

Obras, Transportes e Urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUl\lICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

Ite 
m 

1 
2 
3 
4 
5 

6 

7 

8 

9 

Especificação 

Trator Esteira com lâminas 
Pá Carre adeira 
Moto niveladora 
Rolo Com actador 
Retro escavadeira 
Escavadeira Hidráulica sobre 
esteira 
Minicarregadeira 
Veículo espécie, carga tipo 
caminhão basculante toco, 
com capacidade não inferior a 
06 seis m3 
Veículo espécie, carga tipo 
caminhão basculante toco, 
com capacidade não inferior a 
10 dez m3 
Veículo espécie, carga tipo 

10 
Pipa, com capacidade não 
inferior a 15(quinze) mil litros, 
combustível diesel. 
Caminhão equipado com 
coletor e compactador de lixo 
com capacidade mínima de 15 
m3 com actados 
caminhão para equipamento 

·mpeza a sucção com 
- o trucado de peso 

23000 kg, carga 
15935 kg, 

eixos 4,80 m, 
230 cv, inclusive 

,IW'lnni sucção, tanque 

Quantidade 
Quantidade de Horas 

de máquina/ Und estimada por 
equipamento máquina/ 

e ui amento 
* Hora 3.000 h 
* Hora 6.000 h 
* Hora 6.000 h 
* Hora 2.160 h 
* Hora 4.320 h 

* Hora 2.520 h 

* Hora 2.520 h 

* Hora 12.000 h 

* Hora 12.000 h 

* Hora 7.200 h 

* Hora 4.800 h 

* Hora 7.200 h 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Valor 
Máquina/Hora 

V. Total 
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A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de reqursrçao própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 
Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal n° 7.89!)201Â (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 
2018). ~ 

OS FILHO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO, Processo Administrativo nº 0101.06173.2022, torna público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 
1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2º- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande -MA, 18 de Março de 2022 - JOSE SOUSA BARROS FILHO - Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município de Vargem Grande/MA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Ao Senhor 
lcaro da Silva Portela 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria , que após o prazo estabelecido na 
publicação da Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo, cujo objeto é a Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral , para utilização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para 
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, não houve 
manifestação de interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 01 de Abril de 2022. 

Herick Augus o Figueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção 
de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, 
cujo objeto consiste na Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para 
utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que 
exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas as pesquisas de 
preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande/MA, 04 de Abril de 2022. 

C Dí PORTELA 
Secretário Municipal ((ie Gbr:as, Transportes e Urbanismo 



e 

Ao Senhor 
SERGIO OLIVEIRA BARROS 
ENGENHEIRO 

Encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas a pesquisas de 
preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, gerenciado pela Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, cujo objeto consiste na Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA: 

Vargem Grande/MA, 04 de Abril de 2022. 

I:stRO:J>1'vSI 
Secretário Mur'\i r , Transportes e Urbanismo 



Quantidade Quantidade 

Ite de de Horas Valor 
Especificação máquina/ Und. estimada por Máquina/H V. Total m 

equipament máquina/ ora 
o eauipamento 

1 Trator Esteira com lâminas * Hora 3.000 h 
2 Pá Carreqadeira * Hora 6.000 h 
3 Moto niveladora * Hora 6.000 h 
4 Rolo Compactador * Hora 2.160 h 
5 Retro escavadeira * Hora 4.320 h 

6 Escavadeira Hidráulica sobre 
* Hora 2.520 h esteira 

7 Minicarregadeira * Hora 2.520 h 
Veículo espécie, carga t ipo 

8 caminhão basculante toco, com 
* Hora 12.000 h capacidade não inferior a 06 

(seis) m3 
Veículo 

, . 
t ipo espec1e, carga 

9 caminhão basculante toco, com 
* Hora 12.000 h capacidade não inferior a 10 

(dez) m3 
Veículo espécie, carga tipo Pipa, 

10 com capacidade não inferior a 
* Hora 7.200 h 15(quinze) mil litros, 

combustível diesel. 
Caminhão equipado com coletor 

11 e compactador de lixo com 
* capacidade mínima de 15 m3 Hora 4.800 h 

compactados 
Caminhão para equipamento de 
limpeza a sucção com caminhão 
trucado de peso bruto total 

12 23000 kg, carga útil máxima 
* 15935 kg, distância entre eixos Hora 7.200 h 

4,80 m, potência 230 CV, 
inclusive limpadora a sucção, 
tanque 12000 1 



Ao Senhor 
ICARO DA SILVA PORTELA 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo, para realização de pesquisas de preços referente ao 
Registro de Preços, do tipo menor preço, Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral , para utilização em horas trabalhadas 
para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, 
sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 
encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo 
mapa de apuração. 

Vargem Grande/M~, em 08 de Abril de 2022. 

- (UJ~~ \1-Drv\AD 
10 OLIVEIRA BARROS 

Setor de Engenharia 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Obra 
Bancos B.D.I. Encarg os Soc iais Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhão bascu lantes e equipamentos SINAPI -1 2/2021 - Maranhão 22,56% 83,87% em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa de combustível e motorista/operador, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA. 

Planilha Orcamentária 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Quant. Valor Unit Valor Unit Total 

Veículo com BDI 1 EQUIPAMENTOS 
9.561.872,84 1.1 CPU01 Próprio TRATOR ESTEIRA COM LAMINAS h * 3000 145,75 178,63 535.893,60 1.2 CPU02 Próprio MAQUINA PA CARREGADEIRA HIDRAULICA- Sobre pneus articulada h * 6000 154,48 189,33 1.135.984,13 1.3 CPU03 Próprio MOTON IVELADORA h * 6000 136,38 167,15 1.002.883,97 1.4 CPU04 Próprio ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MINIMO DE 11 h 

TONELADAS OU SUPERIOR, POTÊNCIA MINIMA DE 120 HP OU SUPERIOR, 
* 2160 139,85 171,40 370.224,35 

CILÍNDRO LISO AC IMA DE DO!S METROS MAIS KIT PATA PÊ DE CARNEIRO 
COM OU SEM TRAÇÃO, EQU IPADO COM SISTEMAS VIBRATÓRIO DE 
AMPLITUDES ALTAS E BAIXAS, EQUIPAMENTOS CABINA DO, COM 
ANO/MODELO MÍNIMO 2011 OU SUPERIOR 

1.5 CPU05 '"'róprio MAQUINA RETROESCAVADEIRA 4x4 - TRAÇADA n •, IP DE POTÊNCIA ou h * 4320 . 68,25 83,65 361 .355,90 SUPERIOR 
1.6 CPU06 Próprio ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS: CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.200 h . 2520 153,55 188,1 9 474.241,02 M' E POTÊNCIA BRUTA DE 150 HP 
1.7 CPU 07 P:'>r,rio MINICARREGADEIRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA DE ' 7 HP, EQUIPADA h . 

2520 75,51 92,55 233.213,54 COM VASSOURA OU CAPINADEIRA 
1.8 CPU08 Próprio VEICULO ESPÉC IE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM h . 

12000 87,97 107,82 1.293.792,38 CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) M' 
1.9 CPU09 Próprio VEICULO ESPECIE, CARGA TIPO CAMINHAO BASCULANTE TRUCK, COM h . 

12000 104,67 128,28 1.539.402,62 CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) M' 
1.10 CPU10 Próprio VEICULO ESPEC IE, CARGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A h * 7200 105,73 129,58 932.995,35 10 (DEZ) MIL LITROS 
1.11 CPU 11 Próprio CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO COM h * 4800 87,97 107,82 517.516,95 CAPACIDADE MINIMA DE 15 M' COMPACTADOS 
1.12 CPU12 Próprio CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO h 

TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 
* 7200 131 ,95 161,72 1.164.369,02 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L 

Total Geral Importa o presente orçamento em : R$ 9.561.872,84 (Nove milhões e Quinhentos e sessenta e um mi l e oitocentos e setenta e dois reais e o itenta e quatro centavos) 

4/r 
~ 

Peso (%) 

100,00 % 
5,60% 

11 ,88 % 
10,49 % 
3,87% 

3,78 % 

4,96% 

2,44 % 

13,53% 

16,10% 

9,76 % 

5,4 1 % 

12,18 % 

9.561.872,84 

OBS: OS EQUIPAMENTOS POR HORA, PODERAO SER SOLICITADOS MAIS DE UMA UNIDADE DURANTE UM DETERMINADO PERIODO, UMA VEZ QUE SERAO MEDIDOS POR HORAS TRABALHADAS, CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICIPIO . 

..,, 

.... 
Vargem Grande-MA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande - MA 
Fone/Fax· (98) 3461 -1201 

{{-J) 
..., ._,"'wl.l,:, 
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Bancos Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhão basculantes e equipamentos SINAPI -12/2021 - Maranhão em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais 
equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa de combustível e motorista/operador para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA. 

1.1 
Composição •· 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

. 1.2 

' composição 

:composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

1.3 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

•·+-• 
CPU 01 i Banco 

.... j. 
CPU 01 Próprio 

00000004
1
Próprio 

00000005 Próprio 

Código Banco 

CPU02 Próprio 

00000008 Próprio 

00000009 Próprio 

Código Banco 
CPU 03 Próprio 

0000002 Próprio 

Planilha __ Orçament~ria Analítica 
EQUIPAMENTOS 

.. J~ 

1
Descrição ;Tipo 

.TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS FOMA - FORNECIMENTO DE 
. . MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (HORAS IMPRODUTIVAS) - TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3, 18 M3 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CHI DIURNO. AF _06/2014 

(HORAS PRODUTIVAS) - TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3-
Ct:!.P Dll)BNO. AF .00/2014. 

Descrição 

MÁÔUINÁPÁ CARREGADEIRA HIDRÁUCfêÃ'.'.sÓbre pneus ãrffêuladã 
-

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Tipo 

-·CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (HORAS IMPRODUTIVAS)- PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 18338 KG - CHI DIURNO. AF _06/2014 

(HORAS PRODUTIVAS) - PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 -

Descrição Tipo ______ ,_-,,,-.. 

- ·· FOMA - FORNECIMENTO DE 
MOTONIVELADORA 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - HORAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS IMPRODUTIVAS 

v tl.,C ;,,I~•' ~.::vi 
.... .. t,. 'v 1 

C,, .:.. .. ,~. ~' i ... V :- TiV 

B.D.I. 
22,56% 

Und 

h 

h 

h 

Und 

ti 

h 

h 

Und 

h 

h 

1 Quant. I l 
1 1,00 

1,00 

1,00 

J_ Quant. · 
- --

1,00 

----------- 1,00 

1,00 

..!. 
Quant. 

·-
. J .... 1,00 

1,00 

L' 

" Encargos Sociais 
83,87% 

Valor Unit 
145,75; 

42,13 

103,62 

Valor Unitl 

·""' 

--154-:48 --
- --49,82 

104,66 

Valor Unit 

136,38 

40,56 

Total 

145,75 

42,13 
! 

103,62 

Total 

154,48 

49,82 

104,66 

ff) 
Total ""-"i'd~'" 

136,38 

40,56 



e 
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~· ,., • .., RC - - RiÃE .. WIRCHA) 125 Ôw l v.C~RAt -- - -- POTÊNCiÃ BÁSICA ~~~.l°~~: DE 3,7 M - HORAS 6 • · MÕTONIVEWJORA 
032 

KG, LARGURA ./P"6~· 0000003 Próprio HP, PESO BRUTO 13 Composiçao PRODUTIVAS Auxiliar 

1.5 Código
1 Ban~~ •Descrição 

;ROLO COMPACTADOR, CÓM PESÓÓPERACIONAL MÍNIMO ÔE i-1 
1
c omposição CPU 04 Próprio 

TONELADAS OU SUPERIOR, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 HP OU SUPERIOR, 
CILÍNDRO LISO ACIMA DE DOIS METROS MAIS KIT PATA PÊ DE CARNEIRO 
COM OU SEM TRAÇÃO, EQUIPADO COM SISTEMAS VIBRATÓRIO DE 
AMPLITUDES ALTAS E BAIXAS, EQUIPAMENTOS CABINA DO, COM 
ANO/MODELO MINIMO 2011 OU SUPERIOR 

Composição 0000017 Próprio ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 
'Auxiliar PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, HORAS . IMPRODUTIVAS 
:'composição 0000018 Próprio ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 
Auxiliar PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11 ,95 / 13,30 T, HORAS 

-
CH0R -·cusfos HO RÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PR.9.QUTIY.P-S-~ = " '- -------- """"""' _.....,.,__._.,.,.. ....., =· _, """"=···,· -·-,,- ,,,.,.,. 

h 

Und 

h 

h 

h 

1.6 Código Banco .Descrição Tipo I Und êÕmposição . -· ... CPU-05~ - . 
0

MAQUINA RETROESCAVADEIRA4x4 -TRAÇAÓA 75 HP DE POTÊNCIA OU - FOMA - FORNECIMENTO DE _ _.·--- h -

· Composição 
·Auxil iar 

Composição 
·Auxiliar 

1.7 

Composição -· 

0000011 Próprio 

0000012 Próprio 

Código !Banco 
+-- -

CPU 06 Próprio 

t' 
\,1 

SUPERIOf3 . . .. _, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MAx. 4,37 M - HORAS IMPRODUTIVAS 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MAx. 4,37 M - HORAS PRODUTIVAS 

' Descrição Tipo 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SÔBRE ESTEIRAS: C AÇAMBA-NO MÍNIMO 1 '.200 FOMA - FORN-EC IMENTO DE -
M' E POTÊNCIA BRUi t\ DE;_J50 HP MATERIAIS E E_Q_UIPAMENTOS 

.. ,l :,..,.; t ... .: 
...: .. r: . .__,,.., .. 

e~,~~\. -: 1 , i I c,,h:'.,_ • V 

h 

h 

Und 

h 

1 
l 

~~ 

1 
......j -

1,00 

au3-ntL 
1,00 

1,00 

1,00 

Quant. í 

~ 
~ 

95,82 95,82. 
~ 

Valor Unit
1 Total: 

139,85 139,85 

45,13 45,13 

94,72 94,72 

Valor Unit Total - ,._ . -«,.,..,....; ...... --
1,00 68,25 68,25 

.----.--,-,, ... 
1,00 22,01 22,01 , 

1,00 46,24 46,24· 

' 

Quant.f Valor Unit Total - - - -~ J.. -
15f 55 1,00 153,55 

@_ , 1 
I 

~ ,,.,li'<f\.,,, 



-
-">.~ ....... ... ....... . 

fr.' ,;;. e _ ___ -BA,.20-Ml, PESO ~~•~~y· A~~ ~C~RRA .. · a ..... - - UL 1CASÓBRÉESTE1:~~--c:g~~ IMPRODUTIVAS ~ ,X .. _1' ---- DEIRA HIDRA Ê CIA BRUTA 15 9 -- - ESCAVA T POT N ~· ' OOOÕÕ14Próprio OPERACIONAL 21 ' 
composição 

ilAuxiliar 

-
CHOR - CUSTOS HORÃRIÕS ÕÉ 
MÁQUINAS E EQU IPAMENTOS 

h 

Composição 
Auxiliar 

0000015 Próprio ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE h 

1.8 Código Banco 
-· Composição CPU 07 PróprÍÕ 

Composição 0000020 Própr i;;' 
Auxiliar 

1, 

Composição 0000021 Próprio 
Auxiliar 

' 1.9 Código ,Banco 
i'composiçãÕ·- CPU 08 P róprio 

f omposição 0000026 Próprio 
·Auxiliar 

. Composição 0000027 Próprio 
Auxiliar 

, 1.10 Código Banco 
Composição CPU 09 Próprio 

Composição 0000028 Próprio 
Auxiliar 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - HORAS PRODUTIVAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

~ ão _______ _ ~-
1 MINICARREGADEIRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA DE 47 HP, EQUIPADA 
COM VASSOURA OU CAPINADEIRA 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - HORAS 
IMPRODUTIVAS 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - HORAS 
PRQP!lI!VAS 

Descrição 
VEICULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) M' 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .1 30 KG, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METALICA - HORAS IMPRODUTIVAS 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, POTÊNCIA 185 CV. INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - HORAS PRODUTIVAS 

Descrição 
.VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTET RUCK, COM 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) M' 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
HORAS IMPRODUTIVAS 

.~ 
V 

e.-,~.\, "i 1, 1:;:, , •. 

? i~~ -- - 1 
Und 

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE - h 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE tí 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE h 
MÁQUINAS E EQU IPAMENTOS 

~~ u~ 
- CHOR - CUSTOS HORÁRIÕS ÕÉ . - -- -h 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE h 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

,Tipo Und 
..j 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE -h 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE h 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

.l. 
1 

---..1.-, . ..,-c.---'~-~- ......... 

-
<------...--· 

l __ 
.~l ---

L' 

" 1;00 49,52 49,52 

1,00 104,03 104,03 

Quant.! ·- V~or UnitÍ Total 
75,51; 1,00 75,51 

1,00 24,08 
j --~ 

24,08; 

1,00 51,43 51,43 

Quant.1 Valor Unit Total 
1,00 87ffe 87,97 

--· -----1,00 26,41 26,41 

1,00 61 ,56 61 ,56 

1 ·· ,~. 
~' ~ lt 

I:' 
Quantl Valor Unit: Total Ot,~,t).\-, 

1,00 104,67 104,67 

- -- . 
1,00 31,46 31,46 

1 



- -
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11.X .& ~CR~t . -- - -• -- -•- ... - - - -a=o•o .. __ _ __ . Composição 0000029 Próprio CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE ,Auxiliar BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -

1.11 

· Composição 

l 
· Composição 
Auxiliar 

Composição 
,Auxiliar 

1.12 
r êómposiçãó" 

Composição 
Auxil iar 

. Composição 
''Auxil iar 

Código , Banco 
CPU 10 t Próprio 

0000031 Próprio 

0000032 Próprio 

Código·eanco 

CPU 11 Próprio 

0000035 Próprio 

0000026 Próprio 

HQBAS.f'RQO.U.HllAS. 

!Descrição iTipo 
~ VB CULOESPÊCIE, CARGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE NÃO INFERÍÕR A CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 10 (DEZ) MIL LITROS . 

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESÕ BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

HORAS IMPRODUTIVAS 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - • 
HORAS PRODUTIVAS 

Descrição 
CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO COM 
CAPACIDADE MÍN IMA DE 15 M' COMPACTADOS 
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.0ÕO KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 
CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - HORAS PRODUTIVAS 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS METÁLICA - HORAS IMPRODUTIVAS 

h 

Und 

h 

h 

h 

Und 

h 

h 

CHI 

,_,,,....,.. 

l 
1. 

--··- - --- - . 

1,00 

L' 

" 
Quant.l _ Valor ~ -nit l _ Total 

105,73'. 1,00 

1,00 

1,00 

Quant. 

1,00 

1,00 

1,00 

105,73 

32,07 

73,66 

Valor Unit 

87,97 

61 ,56 

26,41 

-
32,07 

73,66 

Total 

87,97 

61,56' 

26,41 

""""""""-"'=""""----""""-"""""'------""""-----------------------...... -""""\""""""""""""""""""'-""""'l'"""""""""-~"""""--""=""'(H;) 1.13 Código ,Banco Descrição !Tipo Und I Quant.l Valor Unit1 Total f'h.-l)'d)..\~<' !Composição CPU 12 Próprio CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO CHOR -CUSTOS HORÂRIOS DE h 1 1,00 131,95 131 ,95 TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L 

.... .. .. 
-- • -~ .. • V" e ... __ ,,_-:,, 

;v IV 



e e 
~ vÃRC 
.flÃ~ GRAf --~ --· _ _ __ _ !composição 0000037 Próprio CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE !'Auxiliar TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - HORAS IMPRODUTIVAS 

._composição 
Auxiliar 

0000038 Próprio CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L- HORAS PRODUTIVAS 

.~ ~ 
\J~l :;•V {!/ 

., 
,1 ,-.1, ~ 

1,._. \. , 1 t • \.' •·v, -' 

h 1,00 

h 1,00 

4lr 
~ 

40,78 40,78 

91 ,1 7 91 ,17, 

íh
1·· .. u, 

7' 
,. 

l~ ~ $ 
V...º"~"'# 



T~• VARCEM 9' 
~ 

' 
Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

~- fcõciigo 
)--l .c 89009 

SINAPI 

c t1no10 
SINA?I 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

( :digo 

c 53810 
SINAPI 

1C 89009 
SINAPI 

1c 89010 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 

~RAJ!e§ 

00000004 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CPU 01 
Composição Emp - 00000004 

(HORAS IMPRODUTIVAS) - TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3, 18 M3 - CHI DIURNO. AF _06/2014 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
42,13 
42,13 

-~Ô~scrição ····· ·Tipo Unidade T Val~; ;;;;;1 Valor com,.- Coeficiente 

TRATO-R- DE ESTÉÍRÁs: PoTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACiONAL ·16,7 T, 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 - DEPRECIAÇÃO. 

- --- ,--·-· ···~-- j_ Desoneração, Desoneração 
- --3(39 - - 34,39 -n> 

AF _06/2014 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OP~RACIONAL 16,7 T, 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 - JUROS. ~~F _06/2014 _ 

00000005 

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição Emp - 00000005 

H 

H 7,74 7,74 1,0 

(HORAS PRODUTIVAS) - TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF _06/2014 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
103,62 
103,62 

Descrição Tipo 

TRATOR DE ESTEIRÃS, POTÊNCÍA 150 HP, PESO OPÊRACIONAL 16)1": . ~CHÕR :cusfos HORÁRIOS DE 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 - MANUTENÇÃO. 
AF _06/2014 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 - DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 - JUROS. AF _06/2014 

00000008 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR '?'°CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU 02 
Composição Emp - 00000008 

L Úni-~ade Valor sem Valor com 
Des()neri!_Ç~L Desonerat;~e>L 

Coeficiente 

H 61,49 61 ,49 1,0 

H 34,39 34,39 1,0 

H 7,74 7,74 1,0 

Valor sem : Valor comi 
Desoneração Desoneração' 

34,39 34,39 

7,74 7,74 º 

Valor sem 

_1 

~

~,, -.... 
~i 'Za~) 

váí-;;. com 
Desoneração . Desoneração , 

61 ,49 . 61,49 

34,39 34,39: 

7,74 7,741 

(HORAS IMPRODUTIVAS) - PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHI DIURNO. AF _06/2014 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1• 

V 

,, .... ·1.. ~ J • •• 



T4/U~ VARCEM -Ç__l!.,A~! 

Unidade h 
Valor sem 
Valor com 

codigo 

,L :c 89130-
i SINAPI 

:c 89131 
i SINAPI 

49,82 

49,82 

!Descrição 

¼ Á-CÁRREGADEIRÂSOBRE RODAS.POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG- DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERAC IONAL 18338 KG - JUROS. 
AF _06/2014 

00000009 

'Tipo 

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição Emp-OOOOOOM 

-
r Unidade T Valor sem Valor.com ! 

Desoneração Desoneração 
- _ _J_. 1 ---~· 
H 43,87 43,87 

H 5,95 5,95 

L" 

' 
Coeficiente Valor sem Valor com 1 

Desoneração Desoneração! 
i 

-~ - ----.-- - ----1 1,0 43,87 43,871 
1 
1 

1,0 5,95, 5,95 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidacie 
Valor sem 
Valor com 

(HORAS PRODUTIVAS) - PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF _06/2014 12/2021 

c 

c 

c 

codigo 

53861 
SINAPI 

89130 
SINAPI 

89131 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

1 
1 codigo 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
104,66 

104,66 
1Descrição 

1 

P Á CARREGADEIRA SOBRE RODAS, PO TÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG- MANUTENÇÃO. 
AF _06/2014 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

PÁ CARREGAÔEIRA SÕBRÊ RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - JUROS. 
AF _06/2014 

0000002 

Tipo 

C HO~ CUSTOS-HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

. CHOR : CUSTOS HÓRÁRIÕS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU 03 
Composição Emp - 0000002 

1 Unidade 

H 

H 

H 

Valor sem Valor com: 
1 Desoneração. Desoneração: 
1 i ...... - --' - ....... 

54,84 54,84 

43,87 43,87 

\-.--,., 
5,95 5 ,95 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG , LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - HORAS IMPRODUTIVAS 
12/2021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 

40,56 

Descrição 

40,56 ''"(ij' , __ ,,,_.,, - · 
(' . . .. 

- -- ~~.J.!.~ • l .. , 
e.-,._.~.-: A• 

Tipo Unidade Valor se;;" Valor com 
Desoneração Desoneração 

Coeficiente Valor sem Valor com i 
Desoneração Desoneração 

- - - . -~,,,,,,j 

1,0 54,84 54,84 j 

1 

1,0 43,87 
·-i 

43,871 

-= .... J 
1,0 5,95 5,95 

ff#-) 
\[ ~"~"').'"(' 

·•- ·- - ·-··•~•··• .. --.,. .. ....., 
Coeficiente Valor sem Valor com • 

Desoneração , Desoneração . 



~VARGEM -
c 89228 

J SINAPI 

l
.c 89229 

SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

codigo 
1 

c 5779 
SINAPI 

c 89228 
SINAPI 

c 89229 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

GRANDE ----

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

• .. AF _06/2014 

0000003 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
· MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição Emp. O0OOOÔ3 

H 34,38 34,38 

H 6,18 6,1 8 , 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - HORAS PRODUTIVAS 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
95,82 
95,82 

foescrição 

1 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF _06/2014 

0000017 

'Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HÜRÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU04 
Composição Emp - 0000017 

Unidade Valor sem· Valor com~ 
i Desoneração Desoneração , 

H 55,26 55,26 

H 1 34,38 34,38 

·-H 
' 

6,18 6 ,1 8 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRA TORIO, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11 ,95 / 13,30 T, HORAS IMPRODUTIVAS 
12/2021 

Maranhão 
CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
45,13 
45,13 

1,0 

1,0 

Coeficiente 

1,0 

1,0 

1,0 

34,38 

6,18 

Valor sem 

~ 

' 34,381 

6,18J 

Valor com , 
, Desoneração , Desoneração: 

. ' 
55,26 55,26j 

34,38 34,381 

6,18 6,18 

(fco.;;,_~~ i ~ 

f ) 
""'"'""\: 

codigo 'oéscriçãÕ Tipo Unidade Valor sem Valor com Coeficiente Valor sem Valor com 

ic 1051 
SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO VIBRATORIO, P6TENCIA 125 HP, 
PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11 ,95 / 13,30 T, IMPACTO 
DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M • DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE. 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IJ 

H 

, Desoneração: Desoneração i 

' 
39,63 39,63 1,0· 

Desoneração Desoneração, 

39,63 39,63 



l.~vÃRCEM - - ~ 

' C 7 052 
SINAPI 

Cód igo 
Descrição 
Data 

Estado 

Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

1
codigo 

lc 
, 

7051 

1 

1 

1 

SINAPI 

c 7052 
SINAPI 

c 7053 
SINAPI 

c 7054 
SINAPI 

c 88303 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 

Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

CRAND! _......_ __ 

ROLÕ COMPACTÃDOR PEDE CARNEIRO VIBRAT ORIÓ, POTENCIA 125 HP, 
1PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11 ,95/ 13,30 T , IMPACTO 
DINAMICO 38,5 / 22,5 T , LARGURA DE TRABALHO 2,15 M-JUROS. 
AF _06/2014 

0000018 

CHO-R - éU STOS HORÀRIÔS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição Emp - 0000018 

H 5,50 5,50 

ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11 ,95 / 13,30 T , HORAS PRODUTIVAS 12/2021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
94,72 
94,72 

[ Descrição Tipo 

!ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATÓRIO, POfENCIA 125 HP, 'CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PESO OP ERACIONAL SEM/COM LASTRO 11 ,95 / 13,30 T , IMPACTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DINAMICO 38,5 / 22,5 T , LARGURA DE TRABALHO 2, 15 M - DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

Unidade 

H 

ROLO COMPACTADOR PEDE CÂRNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE - H PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T , IMPACTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2, 15 M - JUROS. 
AF _06/2014 

ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, ' CH0R --CUSTOS HORÁRIOS DE H PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DINAMICO 38,5 / 22,S T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MANUTENÇÃO. 1 
AF _06/2014 

ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCI A 125 HP, 
PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T , IMPACTO 
DINAMICO 38,5 / 22,5 T , LARGURA DE TRABALHO 2, 15 M - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF _06/2014 

OPERÀDOR DE ROLO COMPACTADORCOM ÉNCARGOS 
LCOMPLEMENTARES 

0000011 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CPU05 
Composição Emp - 00000 11 

-1-

H 

H 

Valor sem Valor com 
Desoneração ' Desoneração 

39,63 39,63 

5,50 5,50 

49,59 49,59 

80,86 80,86 

15,94 14,06 

1,0 5,50- 5,50i 
i 

Coeficiente Valor sem , Valor com 
Desoneração; Desoneração 

1,0 39,63 39,63
1 

1,Ô 
~,.,,_.,_ -

5,5Ó 5,50 

1,0 49,59 49,59 ' 

--0,0 0,00 0,00 

0,0 
~ ~o,oo --

0,00 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia. 88 HP, CAÇAMBA CARREG . CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
22,01 
22,01 

j 

e,, .. ,_. t,. -, J 
(lfo) 

,.,._...,..,~, 



m .......... VARCEM 
~ ~1!.,AJll!! - -

~

-·-- -~ - -- ·- - - -----... ·- -- ---~ digo 1Descrição !Tipo 
1 

sa51-· • RETR0EscAvAoE1RA sosRfRoDAs ·coM cÃRREGÃoEiRA: fRAçÃ0 '4x4~+cHoR - cusTOs HÕRÂRTos· oE i SINAPI !POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA .MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Unidade 
1 

Valor semi Valor coml 
. Desoneraçãoi Desoneração 1 
i I i 

-=--1·~-,-,-,,"C~"M"~o·,1 _\ 
H 19,38 19,38 

Coeficiente! Valor se_mj Valor co_;;'I· 
: Desoneraçao i_ Desoneraçaj 

1,0 19,38 19,381 
1 1 Í RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADEt 

C 1 88858 

l SINAPI 

1 
L 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 
IRErR0EscÃvÃóE1RÃ sosRÊ. RobÃscó1v1cARREGAbE1RÃ, TRÃçÃo <ix<i, ' cHoR -cusrõs 1,óRAR1os DE 
1POTÊNCIA lÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA ;MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS :RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6 .674 KG, PROFUNDIDADE1 

j ~~~~tAÇ~()_~~ : 4,37 M - JUROS. AF _0_6!±?.1~ ········ ·····- ... 
Composição Emp - 000001:f 

0000012 

' l._ 

l 
2,63 

j .. 

2,63 

.. ,;, .. ;~. -.;;,; 

i ,o 2,63' 

1 
1 

2,63! 
1 

1 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA lÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG . CAP. MIN . 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Unidade h 
Valor sem 55,50 
Valor com 55,50 

~ lco:g~_JDescrição _____ ... ·- ------ ----- Tipo ---r ·--·----
C 5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, , CHOR - CUSTOS HORARIOS DE '. SINAPI 1POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1 jRETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE : 

' ESCAVAÇÃO MAx. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF _06/2014 
c 88857 

SINAPI 

i 
l- -
iC 1 88858 
. SINAPI 

1 

RETROESCAVAÓEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRÃÇÃO 4X4, ' CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE .POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA .MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
!RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN . 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

1RET-ROESCAVADEIRA-SOBRE RODAS CÔMCARR-EG.ÃDEIRA, TRAÇÃ04X(i CHOR-CUSTOS. HÔRÁRIOS DE 
POTÊNCIA lÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA .MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

!RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ! 
. ESCAVAÇÃO MAx. 4,37 M - JUROS. AF _06/2014 ' 

CPU 06 
Composição Emp - 0000014 

0000014 

1 Unidade I Vâlor ·sem i Valor com i Coeficiente Valor sem Valor co~ i I Desoneração! Desoneração! Desoneração Desoneração! j_ _____ --L-.,. __ --,-- ____ .. ,_ • ---- T - ·····,1 H 24,23 24,23! 1,2· 29,07, 29,071 

H 19,38; 19,38[ 1,2: 23,25 23,25J 
1 
l 
1 

H 2,63' :t· - -- rm- 'Í 2,63j 3,1 5 3,15] 
1 
l 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - HORAS IMPRODUTIVAS 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
49,52 
49,52 

(' , - . , - ,Cfri 
~,"•.J •"' ~ill 

!.... 
,("',... v,. ,...,...r •• :.. i, ,~., 

(#1··,~.rll', 
b\ 
}; 

{:
Ot,j'4),.,., 



~VARCEM - -
c 

1
codigo 

88900 
SINAPI 

lc 
l. 

88902 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 
- -réodigo 

c 88900 
SINAPI 

.c 88902 
SINAPI 

1 
1C 88903 

SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

GRANDE ----

I
Descrição 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP -DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T , POTÊNCIA BRUTA 155 HP-JUROS; AF _06/2014 

0000015 

,.,.Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

' cHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS .-...----Composição Emp - 0000015 

1
-- -- ---Unidade Valor sem Valor com 

1
Desoneração;Desoneração ,. 

.. - .L H l 43,61 43,61 1 

H 5,91 5,91 

.L 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERAC IONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - HORAS PRODUTIVAS 
12/2021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQU INAS E EQU IPAMENTOS 
h 

104,03 
104,03 

D~scrição 
_,__ -"·-- ---

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERAC IONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP- DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T , POTÊNCIA BRUTA 155 HP -JUROS. AF _06/2014 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T , POTÊNCIA BRUTA 155 HP-MANUTENÇÃO. 
AF _06/2014 

0000020 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HÕ°i~ÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU07 - --
Composição Emp - 0000020 

H 

H 

H 

Valor sem Valor com 
iDesoneração Desoneração 

43,61 43,61 

5,91 5,91 

54,51 54,51 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÃNICA ACOPLADA - HORAS IMPRODUTIVAS 
12/2021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
24,08 

L' 
~ 

Coeficiente - --1/alo;:·sem -- Valor com1

1 Desoneração iDesoneração 

1,0 

1,0 

Coeficiente 

---
1,0 

1,0 

1,0 

43,61 
43,61j 

5,91 5,9J 

Valor sem ; Valor com 
Desoneração tDesoneração 

43,61 

5,91 

54,51 

43,61 

5,91 

. 1 
54,51 1 

~lt, ~ 
'jJ ,,, 

,f 
Ot,~~o/ 

1codigo 

24,08 

,Descrição Tipo 1 Unidade I Valor sem' Valor com " Coeficiente Valor sem Valor comi 

~-~ -
1
C 88301 

1 ,.SINAPI 

1c 96054 
SINAPI 

_, ÕPÉRADOR DE PÁ-CÃRREGADEÍRA côi,.i" ENCARGOS COMPLEMEN.fÃRE-S - SEDI - SERVIÇOS- DIVERSOS ---~ 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENÓA 47HP CAPACIDAf)E 
OPERACAO 646 KG , COM VASSOURA MECÃNICA ACOPLADA -
DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 

~(. 

\.., ,i " .... ~ '. 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

t-i -

H 

Desoneração Desoneração 

- ----L-
19,35 17,00 

21,88 21 ,88 

o-:0 

1,0 

Desoneração Desoneração 

0,00 0,00 

1 
21 ,88 21 ,881 



-""'" VARCEM - -
c 96060 

SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

t odigo 

c 88301 
SINAPI 

c 96054 
_SINAPI 

c 96060 
SINAPI 

c 96061 
SINAPI 

1c 96062 

ISINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

Tc~digo 

,c 7 058 
1 

SINAPI 

CRAJ!e§ ·--

MINICARREGÃDEIRA SOBRE- RODAS -POTENCIA 47HP CAPACIDADE CHOR-: CÚSTOS HORÁRIOS DE 
1 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
H 2,20 -- 2,20- - 1,0 • OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. 

AF _03/2017 

0000021 
Composição Emp - 0000021 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - HORAS PRODUTIVAS 
1212021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
51,43 
51 ,43 

Tipo 

----- ·-·-···-

Coeficiente 

- 2,20 

Valor sem • 

2.20; 
l 

Valor com , 
!Descrição I Unidade I Valor sem 1 Valor com 1 

'Desoneração Desoneração ' Desoneração ' Desoneração 1 - - - -- - -OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MINICARREGADEIRA SOBRE f{ODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSÔURA MECÂNICA ACOPLADA -
DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. 
AF _03/2017 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA -
MANUTENÇÃO. AF _03/2017 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA- MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF _03/2017 

0000026 

; 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS-OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU08 
Composição Emp - 0000026 

H 19,35 17,00 0,0 

H 21 ,88 21 ,88 1,0 

H ' 2,20 2,20 ' 1,0 

H l 27,35 27,35 1,0 

; H ! 36,09 36,09 ô.ô 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - HORAS IMPRODUTIVAS 1212021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CH I 
26,41 
26,41 

'D~scrição Tipo Unidade Valor sem Valor com Coeficiente 

o,oo' 

21 ,88 

2,20 

27,35 

0,00 

Valor sem 

0,00 

21 ,88 

l 

2,20 

27,35 

-
0,00 

(f#.CU11f/,s-'- _ 
~ -
º e 
Ir; 

rf 
nw'i'I!~ 

Valor com · 
' 
·1cAMINHÂO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000K G, CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE--

Desoneração, Desoneração 1 Desoneração • Desoneração 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

V1i,,,,,J, 

L,., i.._, L ~ I 

"·· 

...... -- --1- -
H 1 19,57 

1 

19,57 ----
1 ,0 - - - 19,57 19,57 



Ty yy· v.-.~RGEM 
l ~ÃÃ ~ A~! 

'.e- 7Õ59 --- -,-ci\MiNf-ii\osAscuLANTE s M3 TOco, PEso BRUTO rorÃ1.. 16:õoo K-G~ - - cf-ioR -cusTOs HoRAR1os DE 
1 SINAPI ·cARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

c 91402 
SINAPI 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- JUROS. AF _06/2014 
CAMINHÃCÍBASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

•CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
:POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF _06/2014 

0000027 

• CHOR - CÜSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CÕmposiçãÕ Emp - 0000027 

H 

H 

-
3,82 3.~ - {ô~ 

3,02 3,02 1,0 

3,82 

3,02 

4/r 

' ~3,821 
l 

3,021 

1 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - HORAS PRODUTIVAS 12/2021 

codigo 

c 7058 
SINAPI 

íc 7059 
SINAPI 

c 7060 

1SINAPI 

c 91402 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 

61 ,56 

61 ,56 

!Descrição 

CAM INHÃO BASCULANTE 6-M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- JUROS. AF _06/2014 
CAMINHÃOBASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG.
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 
AF _06/201 4 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRÚTO TOTAL 16.000 KG, 
:CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF _06/2014 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - c"úsTOS HÕRÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU09 
Composição Emp - 0000028 

0000028 

Unidade 

j_ __ H ' 

H 

H 

H 

Valor sem Valor com Coeficiente Valor sem Valor com 
Desoneração: Desoneração Desoneração Desoneração 

19,57 
-

19-:Si ' - - 1 9,57 ---1,0 19,57 

3,82 3,82 1,0 3,82 3,82 

~ ~-
1,Õ -

35,15, 35,15 35,15 35,15 

1 

3,02 3,02 1,0 3,02 3,02 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
31,46 

31,46 '--•-.;,..., 

\., n._ .. 1. 

~~ ,·, 
' " I ~ I 

~ 
Ot,,~ -· 



0a<+>vARCEM -
! f odigo 
rc 88281 
[ SINAPI 
iC 91380 

SINAPI 

,e 91381 
1 SINAPI 
j 

1 
1c 91382 

1 SINAPI 

CRANDE _.,...,_ ___ _ 

r escrição 

MOTORISTA DE BASCULANTE.COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3: TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA
JUROS. AF _06/2014 

:Tipo 

SEDI -S ERVIÇOS DÍVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 'CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG . CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - . 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

Composição Emp - OÕÕ0029 
0000029 

-
-r -__ 1 Unidade 

! H 

1 
Valor semi Valor com ' 

- -- - --
vãiõrcoml Coeficiente Valor sem 

, Desoneração! Desoneração 1 . Desoneração / Desoneração 1 

....., -- o.it -- 1 18,58 16,34! 0,00 0,00! 
i 

H 23,36 23,36; 1,0 "23,36. - -
23,36 

H 4,52 4,521 
1,0 4,52 4,521 

1 
H 3,58 3,58 1,0 3,58 3,581 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES , PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

-,- .. 
codigo 

1 
e 88281 

SINAPI 
IC 91380 
1 

SINAPI 

e 91381 
,SINAPI 

e 91382 
SINAPI 

te 91383 
SINAPI 

12/2021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁf<IOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
73,21 

73,21 

,Descrição 

1 

MOTORISTA DE BASCULANTE- COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
JUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

,1_p 

e.,,,.'-_,\. -

Unidade 

H 

H 

H 

H 

H 

Valor sem Valor com 
! Desoneração: Desoneração. ! ' l 

18,58 16,34 
1 

23,36 23,36 

4,52 4,52 

3,58 3,58 

41 ,75 41 ,75 

.., 
,J 

Coeficiente 

0,0 

-· 1,0 

-
1,0 

1,0 

1,0 

~

CU~l 

'\o 
e 

' rt 

--- ~ Valor sem- V -1 - .,,._.,,() a or . Otf·J'"" 
Desoneração • Desoneração! 

0,00 0,00 

23,36 23,361 

' 

4,52 4,52 

3,58 3,581 

41 ,75 41 ,75 ! 



~VARCEM 
'41lA ~!t~! -

,c \ 91384 
1 ' SINAPI 

cÃM1íiíi-iÃó BAscuL.ANTE-1ci"tv13. TRucADo cAB1NEs1tv1i>í:Es: PEsó,_,_ -- -, cHoi'f-cúsTóifHcfRARios DÊ- --r H 
i BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA : MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA-

IMATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

CPU10 
Composição Emp - 0000031 

0000031 

-
91,76' 91 ,76 o.o · · o.ao · · · · o,oo1 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 

Valor sem 32,07 
Valor com 32,07 .. T --·-,.·--~· -·-·-- -~------·-«---~~ . ~~-- -~-_,,, ____ , ! c:;;digo ! Descrição 

í 
e l 38282 

SiNAPI 
c 

1 
9-1396 

SINAPI 

;c 91397 
SINAPI 

IC 91398 
SINAPI 

, MOTÓRISTA DE CAMINHÂÓ COM ENCARGÓS CÓMPLÊMENTÁRES 

,CAMIN-HÃO PIPA 10.00Ó L TRUCADO, P
0

ESO BRUTO TOTAL 2i ooo KG, 1
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTÓ TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

I ÁGUA- JUROS. AF _06/2014 
. CAMINHÃO PIPA 10.0ÕO L TRUCADO, PÊSO BRUTÕ TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 0

ÁGUA- IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

0000032 

!Tipo 

:SEói - SERVIÇOS DIVÊ.RSÓS 

CHOR - CU-STOS HORÁRIOS DE 
· MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

' CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

, CHOR-- CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição Emp - 0000032 

-T· . -
1 Unidade 

1 1-l 

- H -

H 

H 

1 Valor semi Valor comi Coeficiente! Valor sem , Valor comi 
, Desoneração '. Desoneração! ; Desoneração I Desoneração: 
' 

1 
19,57 17, 19; o:o; 0,00 O,OÓ! 

23,81 23,81 , 

4,61 4,61 , 

- - 3,65 3,65 

1,0 ' 23,81 23,811 

4,61 

1,0: 3,65 ; 

i 
• 
1 
j 
l 

4,61 ; 
1 

! 
i 

3,65l 
1 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO , PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG , CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 12/2021 #) 
lcodigo 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
73,66 
73,66 

·1 Descrição Tipo 

( ·e,.., 

\..,J" -· i, 

Valor semi Valor com 
1 Desoneração! Desoneração: 

1 

\fo.!,ip 
Coeficiente Valor sem Valor com 1 

'Desoneração ; Desoneração 1 



:si 
tr~•-

T-.u ... · VARCEM - L' 
íc 5763 
i ' SINAPI 

lc 53831 
1 ISINAPI 

1 

te 88282 

fc 

SINAPI 

91396 
SINAPI 

1 

te 
1 

91397 
SINAPI 

,C 91398 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 

Unidade 
Valor sem 
Valor com 

j codigo 

1 
e 7058 

SINAPI 

e 1059 
I SINAPI 

1 

' e 88281 
SINAPI 

~ AJ:!e! 

-CAMINHÃO PIPA 10.000 L rnucADo--;-PESO BRUTO TOTÃL 23.oõo -KG'. - -
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
AGUA - MANUTENÇÃO. AF _06/2014 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
AGUA. MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 
MÕTORISTA.DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF _06/2014 
CAMINHÃO PIPÃ 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOST()S E SEGUROS. AF _06/2014 

0000026 

·-cHOR-CUSTOS-HÔRÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHO~- CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU 11 
Composição Emp - 0000026 

H-

H 

H 

H 

H 

H 

41 ,59 

174,30 

19,57 

23,81 

4,61 

3,65 

~ 
41 ,59°. -- - 4 Ú 9-1,0 41 ,591 

- - - l 174,30 0,0 º·ºº 0,00 

T r ,19 - 0,00 ,-... - 0,00 o.o 

23,81 1,0 23,81 23,81 1 

1 

4,61 1,0 4,61 4,611 

J 1 1 

3,65 1,0 3,65 3,65, 
1 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG , CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - HORAS IMPRODUTIVAS 12/2021 #) Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI 
26,41 
26,41 

ÍDescrição 

l ... . . ........ ... -- . - .... --·· 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

CÃMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .1 30 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF _06/2014 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

' cHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

f Unidade I Valor sem 1 Valor com 
1 . Desoneração Desoneração 
l 

H 19,5j' 19,57 

H 3,82 -3,82' 

H 18,58 16,34 , 

- -
.. 

\, 

Coeficiente Valor sem' Valor com f 
Desoneração .Desoneração 

1,0 19,57 19.siJ 

1 
1 

1,0 3,82 3,82 

.l 

! 
o.o º·ºº º·ººI 

. - - --



T~.,.,, VÃRCEM - - .,r 
~ 

jC 91402 
SINAPI 

L 
Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 

1
codigo 

1 

Ic 1 7058 
SINAPI 

c 7059 
SINAPI 

c 7060 
1SINAPI 

c 7061 
SINAPI 

c 88281 
SINAPI 

:C 91402 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 

~1!..,AND! 

cÃi:füiiHÃo BAscuLÃNrEii M3 TOco. PEso sRu-=ro ro-fA-L w.ooo i<G; 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF _06/2014 

0000035 

·-ci:tóR ~ cus-fos HoRÁR1os DE 
• MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

, .. ,-,, -.cm. .... 

Composição Emp - 0000035 

H 3,02 3,02 1,0 3,02 3~Ó2 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- HORAS ~"'11fJ.t ·· 
1212021 ~ ".,-0 Maranhão 

~ CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
I n h § 61 ,56 

0 tt,-4Jl 61 ,56 
. -Descrição 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.ÓÓ0 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA F-NTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. 
AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.0ÕO KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA t:NTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- JUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- MANUTENÇÃO. 
Af _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTÊ6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG:
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF _06/2014 

1MÔTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 .130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF _06/2014 

0000037 

Tipo 

CHOR : CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CÜSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR -- CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CPU 12 
Composição Emp - 0000037 

l 
! 

Unidade Valor sem Valor com 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

i Desoneração Desoneração: 

19,57 19,57 

3,82 3,82 

35,1 5 35,15 

73,82 - 0

73,82 

18,58 16,34 

3,02 3,02 

Coeficiente Valor sem Valor com , 
Desoneração ' Desoneração! 

1,0 19,57 19,57 : 

- -· 1,0 3,82 3,82, 

1 

1,0 35,15 35,15 

1 
1 

0,0 0,00 º·ºº' 

0,0 0,00 o,Õo4 

1,0 3,02 3,021 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 12/2021 
Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
h 
40,78 

. '"\ ~ \ 

U'-' i.J' 
e, 

\.., J \ .... 1, • I J ;. 

"' 
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Valor com 40,78 
1 ·-ic~digo ···· Tõescriçã~- Tipo l Unidade Valor sem' Valor com i C~eficiente Valor sem : Valor com ; 

_J_ --
Desoneração Desoneração! 

---4- ~---J.. __ 
Desoneração • Desoneração: 

. ' 
: __ j_ ···----a - •-·--C 88282 ,MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ,SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 19,57 17,19 0,0 o.ao -- º·ººI 1SINAPI • 
(c 92101 CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO H 30,84 30,84 1,0 30,84 30,84 

l 

SINAPI 1TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - DEPRECIAÇÃO. AF _1112015 l 

j 

c 92102 
SINAPI 

c 92103 
SINAPI 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem 
Valor com 
· icodigo 

c 88282 
SINAPI 

c 92101 
SINAPI 

c 92102 
SINAPI 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LÍMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO CHOR - CUSTOS HORÂRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG , CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 ;MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE . 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L -JUROS. AF _11/2015 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 
KG, DISl ÃNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L- IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF _1112015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Co~posição Émp: 0000038 

H 5,55 

H 4.39 

.1 5,55 1,0 5,55 5 55 ' . l 

1 

4,39 1,0 4,39 4,39i 

0000038 (f#.~~.~ CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO, COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG , CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA °i 'll~ 1212021 
e Maranhão 
;, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

,J; h 
· _ Ott'J"!P 91 ,1 7 

91 ,17 

]Descrição Tipo 

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO ""CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG , CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - DEPRECIAÇÃO. AF _ 1112015 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO CHÓR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L -JUROS. AF _1112015 

T Unidade 

-{ 
H 

H 

H 

Valor sem Valor com· Coeficiente Valor sem · Valor com 
Desoneraçãoi Desoneração· Desoneração : Desoneração! 

19,57 

30,84 

5,55 

17,19 

30,84 

5,55 

o.o 

1,0 

1,0 

º·ºº 
30,84 

5,55 

0,00 ' 

30,84 ; 

5,55 

~ ~- 1/ ... -J 

\..,~,-..,-.. ,. J 1 " , t'( 
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c 

c 

c 

92103 
SINAPI 

92104 
SINAPI 

92105 
SINAPI 

s;RJt~~ 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 . MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF _11/2015 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - MANUTENÇÃO. AF _11 /2015 . 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO C HOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG , CARGA ÚTIL MÁX. 15935 KG, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_11/2015 

f ' 
\..n,,. ,t 

\.,,, ,,-.. ,. 

-
H 4,39 4,39 1,0 

H 50,39 50,39 1,0 

H 174,30 174,30 0,0 

4,39 

50,39 

0,00 

L" 
~ 

4,39 , 

50,39 

0,00 

M/'u 
1 

~ 
; 

rf ~ºt,~ffe 



COMPOSIÇÃO DE BDI {%) 

* Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= {{{l+AC+S+R+G)*{l+DF)*{l+L))/(1-I))-1 

Onde: 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 

1 TRIBUTOS 

ITEM 
1 DISCRIMINAÇÃO 

1 (%) 

f-

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 
-- -- -Administração central 3,00% -- ----- --

Total AC= 3,00% 
-

--- ----
DF DESPESAS FINANCEIRAS ---

Despesas financeiras 0,59% f---- ---

Total DF = 0,59% 
S, ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO - ----- ---taxa de seguros 0,40% -- --- --- ----taxa de riscos 0,97% -- -- - -- - -- -- --taxa de garantias 0,40% - - -- -- -- -- -- -----

Total R= 1,77% - ----- -- --- -- - -- ----- -- --L LUCRO --- ---- ----- --- ---- -- -- ·-·---Lucro bruto 6,82% - - - ----- -- - -- -- ---
Total L = 6,82% -- -- -- -- -- -- ---- -1 TRIBUTOS - ---- -- -- ---- -- -- -- -- ------ ---- --PIS 

-- --- 0,65% - -- -- -----
COFINS 3,00% -- -- ------ -- -- - - ----- -- ----- -- -ISSQN 0,00% - -- ---- -- - -- --CPRB 4,50% -- -------- -- -- -- --

Total 1 = 8,15% -- -- - -- -- ------ --
-- --- -------- - --

TOTAL {BDI) = 22,56% - ------ -- ------ --

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da 
União - TCU , sendo feito o cálcu lo do BDI da seguinte maneira: 

BDI= {{{l+AC+S+R+G)*{l +DF)*{l +L))/(1-I))-1 

11\ ·· .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

-
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhão basculantes e 
equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros 
serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA. 
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 DESONERADO 
BDl=22,56% 

I
TRATOR ESTEIRA COM LAMINAS h 1.1 

MAQUINA PA CARREGADEIRA HIDRAULICA- Sobre h 
1.2 1

1 

pneus articulada 

[ESCAVADEIRA ~IDRAULICA SOBRE E~TEIRAS: h 
1.6 !CAÇAMBA NO MINIMO 1.200 M3 E POTENCIA 

BRUTA DE 150 HP 

ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL h 
MÍNIMO DE 11 TONELADAS OU SUPERIOR, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 HP OU SUPERIOR, 
CILÍNDRO LISO ACIMA DE DOIS METROS MAIS KIT 

1.4 IPATA PÉ DE CARNEIRO COM OU SEM TRAÇÃO, 1 1 
EQUIPADO COM SISTEMAS VIBRATÓRIO DE 
AMPLITUDES ALTAS E BAIXAS, EQUIPAMENTOS 
CABINA DO, COM ANO/MODELO MÍNIMO 2011 OU 

1 
... _. -· ... _LADORA h 1.3 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A h 
SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO 
BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

1.12 115935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS4,80 M, 1 1 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A 
SUCÇÃO, TANQUE 12000 L 

•.;.;• 

,,.-, 

-

ENCARGOS SOCIAIS: 83,87% 
fF) \l O\f~~):, 

3000 145,75 178,63 
R$ 535.893,60 

1 
5,60% 

1 
5,60% 

6000 154,48 189,33 
R$ 1.135.984,13 1 11,88% 1 17,48% 

25201 153,551 188, 19 

1 R$ 474.241,02 1 4,96% 1 22,44% 1 

21601 139,851 171,40 

1 1 1 R$ 370.224,35 1 3,87% 1 26,32% 

6000 136,38 167 
• 
15

1 R$ 1.002.883,97 1 10,49% 
1 

36,80% 

7200 131 ,95 161 ,72 

1 1 1 R$ 1.164.369,02 1 12,18% 1 48,98% 



-VEICULO ESPECIE, CARGA TIPO PIPA, COM h 
1.10 !CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) MIL 

!VEICULO ESPECIE, CARGA TIPO CAMINHÃO_ h 
1.9 !BASCULANTE TRUCK, COM CAPACIDADE NAO 

INFERIOR A 10 (DEZ) M' 
VEICULO ESPECIE, CARGA TIPO CAMINHÃO 

1 

h 
1.8 !BASCULANTE TOCO, COM CAPACIDADE NÃO 

INFERIOR A 06 (SEIS) M' 
CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E h 

1.11 1COMPACTADOR DE LIXO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 15 M3 COMPACTADOS 

MINICARREGADEIRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA h 
1.7 IDE 47 HP, EQUIPADA COM VASSOURA OU 

CAPINADEIRA 

MAQUINA RETROESCAVADEIRA 4x4 - TRAÇADA 75 h 
1.5 IHP DE POTÊNCIA OU SUPERIOR 

;\,.,il. ..... 

,i,,:,.,IJ-1,\1w.. 11. • • 

-7200 105,73 129,58 1 

12000 104,67 128,28 

1 

1 

120001 87,971 107,82 

1 

1 

48001 87,971 107,82 

1 

2520 75,51 92,55 

1 

4320 68,25 83,65 

1 

R$ 932.995,35 1 9,76% 

R$ 1.539.402,62 1 16,10% 

R$ 1.293. 792,38 1 13,53% 

R$ 517.516,95 1 5,41% 

R$ 233 .213,54 1 2,44% 

R$ 361.355,90 1 3,78% 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

58,74% 

74,84% 

88,37% 

93,78% 

96,22% 

100,00% 

fl:f) \fl,,,,,o 



1---------EN_CA_ R_G_O_S_S_O_C_IAIS SOBRE PREÇOS~ A M~ O _!)E OBR~~ORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃ_ O ______ ----1 

DESCRIÇÃO _____ ---=- __ _!IORISTA % 1 M ENSALISTA % GRUPO A -----~-------
CÓDIGO 

___ : :!====~-S_I~=!=~===- - ------- - -- -r=- ~:~~ - ---~:~-~------J 
___ :_: __ ~~-~_:_! ____ ~~======~~~--=---=--~ ~ ---~1 ___ ~ ----AS SEBRAE ___________ 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 1
, -',50 1 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABA~ ----==-) - '' 3,00 _ -=i 3,00 
__ AS FGTS ________ _ __ ----,-- 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 ---
A TOTAL 17,80 17,80 ------'-----------------------,----~----~----~-----~-------1 GRUPO B 
81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
82 FERIADOS 3,95 0,00 

_ ~~ AUXÍLIO ENFE RMIDADE ~--º~•_85_ ----f--------' 
__ 8_4 __ __,_1_3_º _SA_LÁ_ R_IO _______________ ~~ 

0,66 
8,33 

___ BS __ __, LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
___ 8_6 __ __,_F_A_LT_A_S_J_U_ST_I_FI_C_A_DA_S ____________ ~ __ 0~,7_2 ____ +------~------

87 DIAS DE CHUVAS 1,48 

e 
: ====-:.8-8~---_-~_;A- U_X_Í_LI_O_A_C_ID_E_N_T_E_D_E_T_R_A_B_A_LH_O ___ - -----=-===---- __ :-_-----~-0~,1-0 ----_j+_-_-~ ___ ____:_c::._::_ ____ _ 

___ B_9 __ F_É_R~IA_S_G_O_Z_A_D_A~S______ 

1 

_ 9,13 __ 
810 SALÁRIO MATERNIDADE -- - - O 03 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE R-EC_E_B_E_M-+-----'~ --------~------~-------

i-------~I_N_C_ID_Ê_N_C_IA_S_D_E_ A ______ ___ ---~J ____ 4_5_,
0
_
4
_ ---~-----

B 

0,56 
0,00 
0,08 
7,02 
0,02 

16,73 

GRUPO C -.,.---,-A-V-IS-O- PR- É·,-V-10- IN_D_E_N_IZA_ D_O _______ ---~-----4,_4_9_ ---- -
f--

Cl ----
3,46 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
FÉRIAS (INDEN IZADAS) 4,54 C3 -

3,49 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA _ +---- 3~,1_1 ____ +-------'---------
INDENIZAÇÃO ADICIONAL ___ _ 0,38 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM l1 --~-----+------
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 12,63 

-----,,----e,------------- --=G-=-R:-:u-=-p-=-o-=D:------------~---------
- . ---,-----------,-------------- -

C4 
cs 

c 
--

-
Dl 

----
2,39 
0,29 

9,71 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B -- 8,02 _j____ 2,98 
~ 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
D2 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 0,38 

1 

0,29 
PRÉVIO INDENIZADO 

--~ -------D TOTAL 8,40 3,27 
TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,Sl 

•, . J 



Ao Senhor 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e segue a 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101/200 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, 
para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços 
que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de 
combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande/MA para as cabíveis providenci3s, 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande/MA, 12 de Abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Ic~~~iJ~. ~~ 
Secretário MuniciR de Obras, Transportes e Urbanismo 

Vargem Grande/MA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e 
equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de 
estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da 
empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que 
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 11 de Abi il de 2022. 

I 
Secretário Munici 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Item 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas 
para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de 
combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir tem por finalidade estabelecer as condições que deverão 
reger a licitação, a contratação e a execução dos serviços. 

3. DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

Considerando que esta Prefeitura não dispõe de máquinas e equipamentos suficientes para obras e que grande parte 

das ruas, estradas vicinais e vias de ligação entre os vários bairros do Município não possui pavimentação, ficando praticamente 

intrafegáveis no inverno, optamos pela locação, que serão utilizados nos serviços acima mencionados e no manejo do lixo, sob a 

orientação de funcionários do Município. 

4. OBRAS E SERVIÇOS A EXECUTAR. 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, caminhões basculantes e equipamentos 

em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, 

sem fornecimento por parte da empresa de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. 

Recuperação e manutenção das vias não pavimentadas em toda a área de Vargem Grande, limpeza de entulhos e 

manejo do lixo no aterro sanitário, quando não suprido por empresas contratadas. 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Quantidade 

Quantidade de Horas 
Valor Especificação de máquina/ Und. estimada por 

Máquina/Hora V. Total 
equipamento máquina/ 

e ui amento 
* Hora 3.000 R$ 178,63 R$ 535.890,00 
* Hora 6.000 R$189,33 R$ 1.135.980,00 

ra * Hora 6.000 R$ 167,15 R$ 1.002.900,00 
tador * Hora 2.160 R$171 ,40 R$ 370.224,00 
eira * Hora 4.320 R$ 83,65 R$ 361 .368,00 

áulica sobre esteira * Hora 2.520 R$ 188,19 R$ 474.238,80 
* Hora 2.520 R$ 92,55 R$ 233.226,00 

arga tipo caminhão basculante toco, 
* Hora 12.000 R$ 107,82 R$ 1.293.840,00 · nferior a 06 seis m3 

minhão basculante toco, 
* Hora 12.000 R$ 128,28 R$ 1.539.360,00 dez m3 

om capacidade não 
* Hora 7.200 R$ 129,58 R$ 932.976,00 

1 diesel. 
actador de lixo * Hora 4.800 R$107,82 R$ 517.536,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

~ CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 
prefei turadevargemgrandema@hotmail.com 
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com ca acidade mínima de 15 m3 com actados 
Caminhão para equipamento de limpeza a sucção com 
caminhão trucado de peso bruto total 23000 kg , carga 

12 útil máxima 15935 kg, distância entre eixos 4,80 m, 
potência 230 cv, inclusive limpadora a sucção, tanque 
12000 1 

Hora 7.200 R$ 161,72 R$ 1.164.384,00 

1 

VALOR TOTAL R$ 9.561 .922,80 
Observação: • (O quantitativo dos equipamentos será determinado de acordo com a demanda da Prefeitura). 

5.1 . ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

1. Trator de Esteira com potência mínima do motor de 150HP, com lâmina de 3, 18m3
. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Pá Carregadeira sobre pneus com potência mínima do motor de 197HP com caçamba nos dentes. 

Moto niveladora com potência mínima do motor de 125HP. 

Rolo Compactador com rolo com kit para pé de carneiro com potência mínima de 125HP e peso aproximado de 22,5 

toneladas (pata e liso) 

Retro escavadeira com potência mínima de motor de 75 HP a 88 HP, com concha frontal. 

Escavadeira Hidráulica sobre esteira com potência mínima de motor de 155 HP. 

Minicarregadeira sobre rodas com potência mínima de motor de 47HP. 

Veiculo Espécie, carga tipo caminhão basculante toco, com capacidade não inferior a 06(seis) M3, combustível diesel. 

Veículo Espécie, carga tipo caminhão basculante truck com capacidade de 10,00m3
, com motor a diesel, potência de 

230CV. 

Caminhão Pipa com potência mínima do motor de 230CV, com capacidade de armazenamento de 10.000 litros de água 

e os seguintes acessórios: moto bomba, mangueira flexível com diâmetro de 2" a 3", com comprimento mínimo de 15 

metros e barra irrigada. 

11 . Caminhão Basculante toco, equipado com coletor/compactador de lixo, com potência de 185CV. 

1 
12. _ Caminhão para Equipamento de limpeza a suc~ão, com potência de 230CV. 

6. SUBSIDIOS PARA O PLANEJAMENTO DA LICITAÇAO 
6.1. Modalidade. 

Para a licitação recomenda-se a modalidade Pregão Eletrônico, sistema de registro de preços, par eventual contratação 

futura, conforme necessidade desta prefeitura. 

6.2. Prazo de execução 

O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, prorrogável 

or igual e sucessivo período, até o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza continuada, conforme 

ina o art. 57, 11, da Lei Federal n/ 8.666/1993. 
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6.3. Forma de execução e recebimento dos serviços , 

6.3 .1 - O prazo para iniciar a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, contados do 

recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

6.3.2 - O contrato de locação das máquinas e equipamentos será feito utilizando-se a "hora" como parâmetro para fins 

de autorização de utilização e consequentemente para fins de pagamento. 

6.3.3 - A utilização das máquinas e equipamentos será determinada pela Contratante, através de Ordem de Execução 

de Serviço que conterá o número de "horas" a serem trabalhadas. 

6.3.3.1 - A Contratante poderá diante de razões devidamente justificadas e comprovadas pela fiscalização, glosar o 

pagamento, no todo ou em parte, de horas referentes a período incluído em Ordem de Execução de Serviço, em caso de não 

cumprimento ou lentidão proposital na execução dos serviços autorizados. 

6.3.4 - A autorização de que trata o subitem 6.3.3 não será necessariamente contínua, ficando a critério da Contratante 

a definição do número de horas a serem trabalhadas/ pagas por mês. 

6.3.5 - A Contratada manterá um escritório local equipado com telefone, fax, conexão à internet, possuindo ainda 

espaço para garagem das máquinas e equipamentos, funcionando em dias de expediente, no período de 08:00 às 18:00 horas, 

com pelo menos, um Gerente do Contrato e demais recursos humanos necessários ao cumprimento do objeto, todos em regime 

de tempo integral. 

6.3.6 - Será obrigação da Contratada, organizar equipes de operação, devidamente uniformizadas e com identidade 

visual própria, associada à logomarca da Prefeitura, inclu ído adesivos permanentes em todas as máquinas e equipamentos 

utilizados para qualquer serviço ou atividade deste contrato. 

6.3.7 - Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço e logo após sua substituição, deverá ser 

cuidadosamente examinado e aprovado pela Contratante, sem o que não será dada a autorização para o início de sua operação. 1 6.3.8 - No caso de transporte com caminhões basculante, a caçamba será obrigatoriamente coberta com lona ou 

encerado fechando a carroceria. 

6.3.9 - As máquinas e equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidades que venham a ser necessários para a 

execução satisfatória dos serviços. 

6.3.10 -As máquinas e equipamentos, além das condições exigidas nos subitens 6.3.8 e 6.3.9, deverão ter no máximo 

10 (dez) anos de fabricação e situação regular junto ao DETRAN. Todas as máquinas e equipamentos serão caracterizados com 

ivos contendo logomarca da prefeitura que serão confeccionados a expensas da contratada. 

6.3.11-0 tempo máximo de substituição das máquinas e equipamentos avariados, inservíveis, inadequados ou com 

íSQdBnC:ta'"l~m a proposta apresentada será de 8 (oito) horas, cotadas da constatação de sua necessidade ou da reclamação 

atada assume toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados 

tes a terceiros por culpa ou dolo. 
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6.3.13 - É vedado também ao contratado interromper o trânsito de veículos e pedestres no local da intervenção. Sem 

expressa e prévia autorização da Contratante. 

6.3.14 - Todos os funcionários deverão trabalhar com os equipamentos de segurança individual (EPI) necessários para 

execução de cada serviço ou atividade. 

6.3.15 - A Prefeitura se reserva o direito de determinar a substituição de qualquer funcionário ou preposto da empresa. 

6.3.16 - Os salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados pela empresa são de 

exclusiva responsabilidade da Contratante, caso houver. 

6.3.17 - Os uniformes dos trabalhadores alocados pela Contratada serão caracterizados com logomarca da Prefeitura e 

serão confeccionados a expensas da Contratada, e os alocados pela prefeitura serão de responsabilidade da contratante . 

6.3.18 - Observando os princípios da eficiência e legalidade. bem como os requisitos de qualificação a contratada, caso 

necessário, deverá ainda, selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 

deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, obrigando-se a observar, rigorosamente todas as prescrições 

relativas as leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada nesse particular, como 

única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a 

Contratante, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato quando exigido. 

6.3.19 - Será obrigação da Contratada, comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada 

contra a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 

Contratante no processo. ou responder solidariamente até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 

eventual condenação, caso a empresa seja a responsável pela contratação. 

6.3.20 - As máquinas e equipamentos terão os custos de manutenção à custa da Contratada, combustível e 

operador/motorista correndo à custa da Contratante. 

6.3.21 - As máquinas e equipamentos deverão permanecer a disposição da Contratada em tempo integral, durante lodo 

o período indicado nas respectivas Ordens de Execução de serviço expedidas em decorrência do Contrato. 

6.3.22 - O deslocamento das máquinas e equipamentós até o local de cada intervenção e de inteira responsabilidade do 

locador as suas expensas. 

6.3.23 - Quando for necessário executar serviços de manutenção preventiva ou corretiva em quaisquer máquinas ou 

equipamento e o tempo estimado para este serviço for superior a 8 (oito) horas, o locador providenciará a imediata substituição 

deste equipamento com as mesmas características descritas no presente edital. 

6.3.24 - É proibido à Contratada, transportar objetos, animais ou pessoas nas máquinas e equipamentos destinados a 

ução dos serviços e esta se responsabiliza administrativamente, civil e penalmente por qualquer incidente que venha a 

nr.t1fffllj•pm decorrência do descumprimento deste item. 

25 - É expressamente proibido, segundo o art. 166 do Código de Transito Brasileiro, "Confiar ou entregar a direção 

lo ou equipamento a pessoa que, mesmo habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em 

dirigi-lo com segurança, ou ainda entregar a direção de veículo ou equipamento a pessoas não habilitadas 

-o não adequadas as exigências de operação dos mesmos", ficando sujeito a toda responsabilidade 

i:>enal sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por 

de todas as multas e penalidades previstas no Código de Transito Brasileiro. 
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6.3.26 - A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia 

autorização da Contratante. 

6.4 - Forma de Pagamento 
6.4.1 - Os pagamentos dos serviços serão realizados mensalmente, considerando-se para tanto o número de horas 

trabalhadas pela máquina ou equipamento, conforme Ordem de Execução de Serviços da Contratada. 

6.4.2 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, acompanhada da 
Ordem de Execução de Serviço e da comprovação de regularidade da habilitação exigida na licitação. 

Vargem Grande/MA, 12 de Abril de 2022. 

'-J o da Si v ela 
Secretário Mur)iéipal de Obras, Tr sportes e Urbanismo 
Responsáv~r pela Elaboração do Termo de Referência 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 
que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento 
por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 12 de Abril de 2022. 

la 
, portes e Urbanismo 
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Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Pereira Barros 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras, Transportes e Turismo encaminho 
os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em 
horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO 
GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, de acordo com o disposto 
na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Decreto Federal 
n° 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 12 de Abril de 2022. 

~ aPo ela 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 

Vargem Grande/MA. 
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PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso lV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22 - Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 32- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instrufdo, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homolo9ação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

e junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

JOH e de Ol!'tlrira 8erroe 

JOSÉ CARLos"' ' 'b1:1f~IRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS- NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MU ICIP AL DE V ARGEM GRANDI; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de licitação denomi nado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. Iº - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDI HA, MARIA CLE ICIA E COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistênc ia ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documell/ação de habilitação; Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação. à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomi tantemente com as de seus respectivos cargos, no período de O 1 ano. 

Art. Sº Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002 . 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, dei ? de julho de 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM G RA DE ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO DE 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-** em 14/01/2022 11 :34:58- IP com nº: 192.168.100.8 
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SUMAR!o 

DECRETO N° 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N' 018/2020 

Regulamenta a madalidade de licitação pregão, 
paro aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ lº É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração públ ica municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li • nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

- Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil rea is). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, mora lidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 • aviso do edital • documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial ; 
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li . bens e serviços comuns . bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li ; 
IV • lances intermediários • lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra • construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço • atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especifi cações usuais de 
mercado; 
VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais• SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
reali zação dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI · órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que so licita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII • autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII • Comissão Permanente de Licitação• órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência • documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscal ização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 42 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art . 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garant'am 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7Q Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais cond ições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo re lativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações : 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão vá lidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3Q Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressa lvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidament e identificada e motivada. 

CAPÍTULO Il i - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art . 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabeler. idas pelo sistema designado. 
§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para rea lização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Com issão Permanent e de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial ; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade com petente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Il i - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de ju lgamento pelo maior 
desconto, o va lor estimado, o va lor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 
1 - conduzir a sessão púb lica; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requ isitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e ju lgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua va lidade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjud icar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
prqcesso licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sister:na ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imed iatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital ; 
b) acompanhar as sessões presencia is durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verba l do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art'. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e ci nco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no ed ital serão divulgadas pelo mesmo inst rumento de 
publ icação utilizado para divulgação do texto origina l e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão públ ica. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, deci.fü 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona l e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publ icação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha . 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conform idade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6Q Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseri dos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ Bº Os documentos que compõem a proposta e a habil itação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pe lo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
ed ital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e loca l 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

· CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão públ ica na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão partic ipar da sessão públ ica na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edita l, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
regist ra da no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo rea l por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrênica. 

Art . 32. Em se t ra tando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art . 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrôn ica . 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta inicia is empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação . 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro . 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de va lores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão públ ica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, class ificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados pa ra o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
l i - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos la nces e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance fina l e 
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fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2º e§ 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos§ 2º e § 
3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sig iloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4º. 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art . 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos rea lizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rein iciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art . 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art . 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
t ratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art . 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do ed ital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa : 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira ; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista ; 
V - à regula ridade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXX II I do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a part icipação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equiva lentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

1 - a comprovação da ex istência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórc io, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
em presa consorciada; 
111 - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitat ivos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital · 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qual ificação econômico
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o j ulgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digita l, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art . 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao ed ital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencia l), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 22 Os demais licitantes ficarão int imados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII -ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTU LO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substânc ia das propostas, dos 
documentos e sua validade juríd ica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 20 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no ed ital. 
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3º O prazo de va lidade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital ; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 20 As sanções serão reg istradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefe itura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e sufic iente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8 .666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando ca bível. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regu lamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrôn ica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4º. 

CAPÍTULO XVI II - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
con tagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relat iva ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencia l (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homoiogação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefe ito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N'044/2019-
CPL/ PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/Prv 'G. PROC. ADM INISTRATIVO NO 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.1 20, CENTRO - CEP: 65430-000 - VARGEM GRAND~LMA- CNPJ: OS.~738 0001·83 
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vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso li, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E T A: Art. l O 

- As contratações 
de serviços e a aqui sição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Unico -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras ; II - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores , órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; 111 - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; II - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 01 - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial , do tipo menor preço, nos termos da lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993 ; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e admi ni stração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei ; rv - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento li citatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
Ili , IV e VI do § 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do regi stro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em partic ipar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; II -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual , além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de RegisLro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 1ll - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuai s penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e lV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de RegisLro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses , incluídas eventuais 
prorrogações. § l O 

- Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibi litar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serv iços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados cm órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § l O 

- Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conj unto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso cm que couber); V - as condições quanto aos 
loca is, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementannente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoa l, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
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VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos , no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § l º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. I Oº - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento simi lar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores . § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores vi sando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regi strados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confinnando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os 
derr,ais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equi valente, no prazo estabe lecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1 ° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecno logia da informação na operacionalização das dispos ições de que trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art 15 - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JA EIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Pre feito Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargem Grande - Ano 0011 nº002 - Vargem Grande, segunda-feira, 16 de janeiro 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VIA."l'NA & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. EPP 
CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
FI..AVIA DANIEL VIANNA 



2e4c 7090-3409-11 eb-80 l 4-49a949 I b 789c 
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MÓDULO O- DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO AD.Mll\'ISTRATIVO PARA LICITAÇÕES 

MÓDULO! -ESQUEMATIZANDO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA l\1ACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇAO. LICITAÇAO DESERTA E FRACASSADA. TIJTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCJ\.'lCA. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TE:1\-fAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES -APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇ . .\O! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS A.NEXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMUNIDADE FLAVIA VIAN1''A 

PROFESSORA FLAVIA DANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIADANIEL VIANNA 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1116 de 1 de Abril de 2022 

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS- NOMEACÃO: 178/2022 

PORTARIA de nº 178/2022 

DISPÔE SOBRE A NOMEACA-O PARA CARGO EM COMISSiO NA FORMA PREVISTA EM LEI. E 
DÁ OUTRAS PROVJDÊNCJAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei 
Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. Iº - Nomear: o Sr. engenheiro ICARO DA SILVA PORTELA, brasileiro, so lteiro, portador do RG nº 0128745319995 SSP/MA e 
CPF nº 041.799.243-23, CREA 11162I554-3MA para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
URBANISMO, na forma prevista em Lei . 

Art. 2" - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DE 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-** em 18/04/2022 12:47:34 - IP com nº: 192.168.1 .11 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=958 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06173.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante : (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo -
Ícaro da Silva Portela; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº O 18/2020, 
Decreto Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/ 13, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 , aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral , para utilização em 
horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total 
para contratar de R$ 9.561.922,80 (nove milhões, quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos). 

Vargem Grande - MA, em 18 de Abril de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.06173.2022, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 
Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e 
equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros 
serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 
Conforme Especificações Constantes no Edital e seus anexos, de acordo com o previsto na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto 
Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 , aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais Legislações pertinentes, suas alterações e demais normas 
atinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 18 de Abril de 2022. 

Municipal 
0 004/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.l icitacao@gmail. com - Fone: (98) 3461 -1 103 



PREÂMBULO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Cent ro, Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, institu ido pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia xx de xxxx de 20xx, horário: xx:xxh, que na Comissão Permanente de Licitação, na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, real izará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na 
forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às xx:xx horas do dia xx/xx/20xx. 
Data da sessão: às xx:xx horas do dia xx/xx/20xx, horário de Brasília-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o ijegistro de Preços, do tipo menor preço, 

visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros 
serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no 
edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotacto será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no 

site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu ída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Ru a Dr . Nina Rod rigu es , Nº 20 1 Centro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430 - 000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738/0001-83 
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Rua Dr . Nin a Rod ri gues , Nº 20 , Centro , Varg em Grande - MA , CEP nº 65.4 30-000 , 

CNP J nº 05.648 .73 8/00 01-8 3 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .xxxxx.20xx) 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema 
eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feirandas 8 às 18-horas (horário de 
Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. '· 

- JA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitaç~o e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos 
junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da B9lsa Brélllileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscriçâu e cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48, iqciso Ili da Lei .Co plementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de miçrnempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

eoara o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta'licitação os interessados: 
5.3.1 proibidos de !)articipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; ;), 

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

5.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05.648 .738 /0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

5.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturn0, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

5.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados por eq;ipresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por me.io do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.2. O envio da própQsta,_acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante ·credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.0s licitantes deverão e~tar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação junto 
sistemas, sob pena de desdàssificação caso não esteja atualizados. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
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6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível , sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" ,qo sistema eletrônico, onde será 
designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes~"o pregoeiro designará novo 
dia e horário para a continuidade do certame e 6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com'.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras deci~õês referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçã do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de,lances. 

7.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante °'preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1 .1 Planilha Valor unitário e total do item e valor global por extenso; 
7.1 .2 Marca e Modelo 
7.1.3 Composição de Encargos Sociais "'~ 
7.1.4 Composição de BOI (Bonificações e Dêspesas Indiretas) 
7.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, pr~ de validad:. da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7.1.6 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo XIII , de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com 
a Administração Pública'~ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 
superior ao Patrimônio Líquido do licitante., podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conforme 
permissivo do Art. 31 , § 4º da 'cai Federal 8.666/93; 

7.1.7 Quan.do houve divergên ia percentual superior a 10% (dez por cento) , para mais ou para menos, entre a 
declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), deverão ser 
apre,senta<Jas, concomitantemente, as devidas justificativas; 

7.1.8 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico'êom o VALQR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
7.1.9 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 
sistema da Boisª Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", apresentar junto as 
Especificações técnicas detalhadas, Planilha de Composição de Custo Unitário, acompanhado da Planilha de Composição e 
Formação de Custos deve ser observado, no mínimo, e tributos de acordo com a legislação vigente, sob pena de 
desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, BOI de no mínimo 22,56% devendo refletir as alíquotas 
de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro, Depreciação por hora das máquinas que incide no valor objeto e 
cronograma de manutenção das máquinas do objeto ofertado, deverão está inclusos todos os tributos, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução da proposta conforme especificado no ANEXO X DO EDITAL, sob pena de 
desclassificação. 
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7.1.9.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital 

7.1.10 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1.10.1. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA e MODELO; 
7.1.10.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 

Licitações; 

7.1. 11 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 
quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela A9ministração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de saperfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edita . 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4. · Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos 
lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5.ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" 

- e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de in iciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 
Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

e 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação 
ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação 
de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

A inexequibilidade dos v lores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza 
motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln SEGES/MP n. 
5/2017, que: 

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9.5.2 contenha vício insanável ou ilegal idade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível ; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo 
item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possivel a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indicies que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos serviços ofertados, tais como planilha de custos e formação de preços da mão de 
obra na qual incluem os encargos sociais e trabalhistas, juntamente com a convenção coletiva, BOI com no 
mínimo 22,56%, Cronograma Físico Financeiro conforme IN 05 de 26 de maio de 2017. (Item 8 do termo de 
referência), acompanhado na ficha técnica e Proposta de Preços, conforme Anexo X do edital, 
encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibil idade dos peços , unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com a ueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na co tratação; 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.10.1 G ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de recolhimento de 
impostos e contribuic,Ões na forma do Simples Nacional , quando não cabível esse regime. 

9.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
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9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

1 O. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela, Controladoria-Geral da União 
( www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, antido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/c.onsultar /t!yuerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenaçõet por, Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecepor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

"\ " •< 
10.3.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

10.3.1.2. O llcitante será convocado para manifestação previamente. à sua desclassificação 

10.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3.3 Nà caso d~ inabilita~ão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e hçibilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.4.1'0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.4.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.4.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s) , conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , todos os 
documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difefenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica: 

10.8.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi : Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

10.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.3 inscrição no Registro Públic de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fil ial ou agência; 

10.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

10.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo trinta dias da 
abertura do certame. 

11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11 .1.1 prova de, regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.2 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11 .1.3 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
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11 .1.4 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal , relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

11 .1.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11 .1.6 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.1.6.1.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

11 .1. 7 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11 , da Lei Complementar n. 123, de 2006,, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 1Íscál e trabalh'sta das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1 ° 
do Decreto nº 8.538, de 2015. 

11 .2. Qualificação Econômico-Financeira: 
""\'f:! ,, . "'" 11.2.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida até 30 (trinta dias) dias de antecedência da data de apresentaçãg,da Documentação, quando não 
vier expresso o prazo de val idade; 

"" 11 .2.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vide Acórdão 1999/2014 TCU-P lenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, 
Art. 176, parágrafo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência 
da sociedade; 

11 .2.2.1.no caso de empresa constituida nOexercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade; 

11.2.2.2.é admissível,o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.2.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
c.ontábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que'tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

LG = 

SG = 

LC = 

• Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas> 

Ativo Circu lante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não qrculante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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11 .2.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez 
Geral (LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

11 .2.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

11 .3. Qualificação Técnica: 

11 .3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11 .3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

11.3.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

11 .3.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

11 .3.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprova~o da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram restados os serviços, consoante o disposto no item 
10.1 O do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

11 .4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

11 .5. A existência de restrição relativamente à regularidade ffscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

11 .5.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11 .6. Caso a proeosta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regu laridade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11 . 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

11 .8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11 .1 O. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11 .11 . O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu ás do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

11 .11 .1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

- 11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deve · ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e 
oito.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,'< em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

12.1.2 apresentar a planilha de custô1 e formação de preço5, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

12. 1. 3 conter a indicação do ba co, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentaçia nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratadâ, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especiflç~çõesdo objfio contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência 'e tre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
'~ ?<9" 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta qeverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS ·+r 
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
lici tante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesâ de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nes,te Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o inst')Jmento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1 ° da LC nº 1~·;312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

' 14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema elé ônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedi~ nto licitaté>rio. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail êar-se\á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabil idade do licitante manter seus d~dos cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDIC~ÃO E HOMQ~OGAÇÃO 
15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

16. DA G~ NTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. 
~ 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
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17.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 

17.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado\Termo de Contrato ou emitido e instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de suª cç,nvocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carl~ Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 Alternativamente à convocação para comQ~ r perante o órgão OLl'entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, ediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1 referida Nota está substituindo.~p contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O pra~o.de vigência da co~~.tação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exerclcio financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar". 

18.5. Previ~mente \ contratação a Administração realizará consuÍta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 
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18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as ~stabelecidas no crermo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1 .1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de val idade da proposta; 

23.1.2 não assinar a ata dê registro de preço~ quando cabível ; 
':h~ 

23.1.3 apresentar documentação falsa; 

23.1 .4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

2.3.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6 não mantiver a p oposta; 

23.1 . 7 cometer fraude fiscal; 

23.1.8 comportar-se~de modo inidôneo; 

nçõe§ do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabil idade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

23.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Rua Dr . Ni na Ro d ri gues , Nº 20, Cen tro, Vargem Gr ande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CN PJ n• 05 . 648 .738 / 000 1 - 83 

Pág i na 15 de 40 



Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Cen tro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430-000 , 
CN PJ nº 05 .648 .738/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxx_x.20xx) 

23.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 

23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicies de prática de infração administrativa tipificaãa pela 
Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações admif')istrativas não consideradas como ato lesivo á Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
juridica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente 
de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25. 7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

25.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á >l ia no sistema eletrônico. 

25.1 O. Não havendo expediente gu ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferid' para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.11 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF. 

25.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
li citatório. 

25.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões, simplificada e específica; 

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.20. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.21 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.21 .1 

25.21 .2 

25.21 .3 

25.21.4 

25.21 .5 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso 

ANEXO IV- Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.21 .6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.21 .7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.21 .8 ANEXO VIII - Modelo de decfarnção de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.21.9 

25.21 .10 

ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

25.21 . 11 ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos os 
Lotes para apresentação das amostras conforme item Objeto desse Certame. 

25.21 . 12 ANEXO li - Composição Anal ítica da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) - Sem Desoneração 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equ ipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
- O conjunto das especificações apresentadas a seguir tem por finalidade estabelecer as condiçoes que deverão reger 

a licitação, a contratação e a execução dos serviços. 

3. DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

Considerando que esta Prefeitura não dispõe de máquinas e equipamentos suficientes para obras e que grande parte das 
ruas, estradas vicinais e vias de ligação entre os vários bairros do Município não possui pavimentação, ficando praticamente 
intrafegáveis no inverno, optamos pela locação, que serão utilizados nos serviços acima mencionados e no manejo do lixo, sob a 
orientação de funcionários do Município. 

4. OBRAS E SERVIÇOS A EXECUTAR. 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, caminhões basculantes e equipamentos em 

geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande - MA. 

Recuperação e manutenção das vias não pavimentadas em toda a área de Vargem Grande, limpeza de entulhos e 
manejo do lixo no aterro sanitário, quando não suprido por empresas contratadas. 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Item 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 

9 

Quantidade de Quantidade de 
Horas estimada Valor Especificação máquina/ Und. 

por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
' ' equipamento 

Trator Esteira com lâminas * Hora 3.000 h 
Pá Carregadeira * Hora 6.000 h 
Moto niveladora , * Hora 6.000 h 
Rolo Compactador" * Hora 2.1 60 h 
Retro escavadeira * Hora 4.320 h 
Escavadeira Hidráulica sobre esteira * Hora 2.520 h 
Minicarregadeira * Hora 2.520 h 
Veículo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 06 (seis) mª 
Veículo espécie, carga tipo caminhão * Hora 12.000 h 
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basculante toco, com capacidade não 
inferior a 1 O dez m3 

Veículo espécie, carga tipo Pipa, com 
capacidade não inferior a 15( quinze) 
mil litros, combustível diesel. 
Caminhão equipado com coletor e 
compactador de lixo com capacidade 
mínima de 15 m3 com actados 
Caminhão para equipamento de 
limpeza a sucção com caminhão 
trucado de peso bruto total 23000 kg, 
carga útil máxima 15935 kg, distância 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 
inclusive limpadora a sucção, tanque 
12000 1 

Hora 7.200 h 

Hora 4.800 h 

Hora 7.200 h 

Observação: * (O quantitativo dos equipamentos será determinado de acordo com,a demanda da Prefeitura). 

5.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

1. Trator de Esteira com potência mínima do motor de 150HP, com lâmina de 3, 18m3
. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

Pá Carregadeira sobre pneus com potência mínima do motor de 197HP com caçamba nos dentes. 

Moto niveladora com potência mínima do motor de 125HP. 

Rolo Compactador com rolo com kit para pé de carneiro com potência mínima de 125HP e peso aproximado de 22,5 

toneladas (pata e liso) 

Retro escavadeira com potência mínima de motor de 75 HP a 88 HP, com concha frontal. 

Escavadeira Hidráulica sobre esteira com potência mínima de motor de 155 HP. 

Minicarregadeira sobre rodas com.potência mínima de motor de 47HP. 

Veiculo Espécie, carga tipo caminhão basculante ·toco, com capacidade não inferior a 06(seis) M3, combustível diesel. 

Veículo Espécie, carga tipo caminhão basculante truck com capacidade de 10,00m3
, com motor a diesel, potência de 

230CV. 

1 O. Caminhão Pipa- com potência mínima do motor de 230CV, com capacidade de armazenamento de 10.000 litros de água e 

os seguintes acessórios: moto bomba, mangueira flexível com diâmetro de 2" a 3", com comprimento mínimo de 15 metros 

e barra irrigada. 

11 . Caminhão Basculante toco, equipado com coletor/compactador de lixo, com potência de 185CV. 

12. Caminhão para Equipamento de limpeza a sucção, com potência de 230CV. 

6. SUBSÍDIOS PARA O PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. Modalidade. 

Para a licitação recomenda-se a modalidade Pregão Eletrônico, sistema de registro de preços, par eventual contratação 

futu ra, conforme necessidade desta prefeitura. 

6.2. Prazo de execução 

O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, prorrogável por 

igual e sucessivo período, até o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza continuada, conforme determina 

o art. 57, li , da Lei Federal n/ 8.666/1993. 
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6.3. Forma de execução e recebimento dos serviços 

6.3.1 . O prazo para iniciar a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, contados do recebimento 

da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

6.3.2 - O contrato de locação das máquinas e equipamentos será feito utilizando-se a "hora" como parâmetro para fins de 

autorização de utilização e consequentemente para fins de pagamento. 

6.3.3 - A utilização das máquinas e equipamentos será determinada pela Contratante, através de Ordem de Execução de 

Serviço que conterá o número de "horas" a serem trabalhadas. 

6.3.3.1 - A Contratante poderá diante de razões devidamente justificadas e comprovadas pela scalização, glosar o 

pagamento, no todo ou em parte, de horas referentes a periodo incluído em Ordem de Execução de Serviço, em caso de não 

cumprimento ou lentidão proposital na execução dos serviços autorizados. 

6.3.4 - A autorização de que trata o subitem 6.3.3 não será necessariamente continua, ficando a critério da Contratante a 

definição do número de horas a serem trabalhadas/ pagas por mês. 

6.3.5 - A Contratada manterá um escritório local equipado com telefone, fax, conexão á internet, possuindo ainda espaço 

para garagem das máquinas e equipamentos, funcionando em dia de expediente, no período de 08:00 às 18:00 horas, com pelo 

menos, um Gerente do Contrato e demais recursos humanos necessários ao cumprimento do objeto, todos em regime de tempo 

integral. 

6.3.6 - Será obrigação da Contratada, organizar equipes de operação, devidamente uniformizadas e com identidade visual 

própria, associada à logomarca da Prefeitura, incluído adesivos permanentes em todas as máquinas e equipamentos utilizados para 

qualquer serviço ou atividade deste contrato. 

6.3.7 - Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço e logo após sua substituição, deverá ser 

cuidadosamente examinado e aprovado pela Contratante, sem o que não será dada a autorização para o início de sua operação. 

6.3.8 - No caso de transporte com caminhões basculante, a caçamba será obrigatoriamente coberta com lona ou encerado 

fechando a carroceria. 

6.3.9 - As máquinas e equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidades que venham a ser necessários para a 

execução satisfatória dos serviços. 

6.3.10-As máquin'ªs e equipamentos, além das condições exigidas nos subitens 6.3.8 e 6.3.9, deverão ter no máximo 10 

(dez) anos de fabricação e situação regular junto ao DETRAN. Todas as máquinas e equipamentos serão caracterizados com 

adesivos contendo logomar-ca da prefeitura que serão confeccionados a expensas da contratada. 

6.3.11-0 tempo máximo de substituição das máquinas e equipamentos avariados, inservíveis, inadequados ou com 

discordância com a proposta apresentada será de 8 (oito) horas, cotadas da constatação de sua necessidade ou da reclamação da 

Contratante. 

6.3.12 - A Contratada assume toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 

seus funcionários e por estes a terceiros por culpa ou dolo. 
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6.3.13 - É vedado também ao contratado interromper o trânsito de veículos e pedestres no local da intervenção. Sem 

expressa e prévia autorização da Contratante. 

6.3.14 - Todos os funcionários deverão trabalhar com os equipamentos de segurança individual (EPI) necessários para 

execução de cada serviço ou atividade. 

6.3.15 - A Prefeitura se reserva o direito de determinar a substituição de qualquer funcionário ou preposto da empresa. 

6.3.16 - Os salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados pela empresa são de 

exclusiva responsabilidade da Contratante, caso houver. 

6.3.17 - Os uniformes dos trabalhadores alocados pela Contratada serão caracterizados com logomarca da Prefeitura e 

• confeccionados a expensas da Contratada, e os alocados pela prefeitura serão de responsabilidade da contratante. 

6.3.18 - Observando os princípios da eficiência e legalidade. bem como os requisitos de qualific ção a contratada, caso 

necessário, deverá ainda, selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 

Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, obrigando-se a observar, rigorosamente todas as prescrições relativas as leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada nesse particular, como única empregadora, 

tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a Contratante, do cumprimento de 

todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato quando exigido. 

6.3.19 - Será obrigação da Contratada, comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada 

contra a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 

Contratante no processo. ou responder solidariamente até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 

eventual condenação, caso a empresa seja a responsável pela contratação. 

6.3.20 - As máquinas e equipamentos terão os custos de manutenção à custa da Contratada, combustível e 

operador/motorista correndo à custa da Contratante. 

6.3.21 - As máquinas e equipamentos deverão permanecer a disposição da Contratada em tempo integral, durante lodo o 

p "'tlo indicado nas respectivas Ordens de Execução de serviço expedidas em decorrência do Contrato. 

6.3.22 - O deslocamento das máquinas e equipamentos até o local de cada intervenção e de inteira responsabilidade do 

locador as suas expensas. 

6.3.23 - Quando for necessário executar serviços de manutenção preventiva ou corretiva em quaisquer máquinas ou 

equipamento e o tempo estimado para este serviço for superior a 8 (oito) horas, o locador providenciará a imediata substitu ição deste 

equipamento com as mesmas características descritas no presente edital. 

6.3.24 - É proibido à Contratada, transportar objetos, animais ou pessoas nas máquinas e equipamentos destinados a 

execução dos serviços e esta se responsabiliza administrativamente, civil e penalmente por qualquer incidente que venha a ocorrer 

em decorrência do descumprimento deste item. 
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6.3.25 - É expressamente proibido, segundo o art. 166 do Código de Transito Brasileiro, "Confiar ou entregar a direção de 

veículo ou equipamento a pessoa que, mesmo habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de 

dirigi-lo com segurança, ou ainda entregar a direção de veículo ou equipamento a pessoas não habilitadas ou com 

habilitação não adequadas as exigências de operação dos mesmos", ficando sujeito a toda responsabilidade administrativa, 

civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo, além de 

todas as multas e penalidades previstas no Código de Transito Brasileiro. 

6.3.26 - A contratada não poderá transferir a te1·ceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia autorização 

da Contratante. 

6.4 - Forma de Pagamento 
6.4.1 - Os pagamentos dos serviços serão n::ializados mensalmente, considerando-se para tanto o número de horas 

trabalhadas pela máquina ou equipamento, conforme Ordem de Execução de Serviços da Contratada. 

6.4.2 - O prazo para pagamento será de até 3:0 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de bras, Transporte e Urbanismo, acompanhada da Ordem de 
Execução de Serviço e da comprovação de rogularidade da habilitação exigida na licitação. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTID.-õ.OE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

-~ººev. 

~ · 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .... .. (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .. ... de .. .... de 
200 ... , publicada no .. .... . de ..... de ....... de .. ... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... . , 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 .. . , 
publicada no ...... de .... ./ .... ./200 .... . , processo administrativo n.º ....... , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançadas) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
ar ções, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... 
do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão º .... ...... /20 .. . , que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Item 

1 
2 ~· 5 
6 
7 

8 

9 

10 

11 

12 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

; 

Quantidade de Quantidade de 
Especificação máquina/ Und. Horas estimada Valor 

equipamento por máquina/ Máquina/Hora 

~' equipamento 
Trator Esteira com lâminas "- * Hora 3.000 h ~ 

Pá Carregadeira ' * Hora 6.000 h 
Moto niveladora "'' ~ * Hora 6.000 h 
Rolo Compactador 

"- ' .. * Hora 2.160h 
Retro escavadeira * Hora 4.320 h 
Escavadeira Hidráulica sobre esteira * Hora 2.520 h 
Minicarregadeira " * Hora 2.520 h 
Veiculo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 06 (seis) rnª 
Veículo êspécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 1 O (dez) mª 
Veículo espécie, carga tipo Pipa, com 
capacidade não inferior a 15(quinze) * Hora 7.200 h 
mil litros, combustível diesel. 

Caminhão equipado com coletor e 
compactador de lixo com capacidade * Hora 4.800 h 
mínima de 15 mª compactados 

Caminhão para equipamento de 
* Hora 7.200 h limpeza a sucção com caminhão 
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trucado de peso bruto total 23000 kg, 
carga útil máxima 15935 kg, distância 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 
inclusive limpadora a sucção, tanque 
120001 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .... .. (nome do órg6io) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes cio registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 
/ 

/; \ \/ / 
/ \. \ ( 

A \ \ 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

, 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua valioade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame 1icitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .... .......... .. ...... ..... .... . , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 ( cento e oitenta) dias, a 
fim de veri ficar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de e fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração promover as negociações j1,mto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

6.5.2. convocar os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

à 6.6. Não havendo êxito nas negociações~ o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
9 adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6. 7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s) . 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortu ito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013) . 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 º do Decreto nº 7892/1 3. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4º do Decreto n. 7. 892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

t.:ocal e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111 ·MINUTADO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)..... .. ........ ... ...... .................................. E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
.................. .... . , com sede no(a) .... ........ ........... ......... ........ ........ ..... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Mara.nhão, inscrito(a) no 

•
J sob o nº .... ..... ....................... , neste ato representado(a) pelo(a) ........ ........ ......... (cargo e nome), residente na ..... ....... ......... , , 

p ador(a) da Carteira de Identidade nº ........ .. ....... , expedida pela (o) ......... ......... , e CPF nº ............. .. , ... ... .. . , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .. ........ .... ..... ........... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. .... ...... ...... ... ..... .. , sediado(a) na ..... ........ .......... .......... .. , 
em ................ ....... ... ... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... ............. .. , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ....... ... .... ... , expedida pela (o) ........... ..... .. , e CPF nº ..... ..... .. .. ........... , tendo em vista o que consta no 
Processo nº ...... ..... ........ ... ........ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Gonsumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ...... ... ./20 .... ,mediante as clàusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ar:iu1s1çao de ... ..... .... .......... .. , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1 3 D. - d b. t . . 1scnminaçao o o >Je o: 

-
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 

9 

10 

Quantidade de Quantidade de 
' Horas estimada Valor Especificação I";., máquina/ Und. 

por máquina/ Máquina/Hora ." equipamento 
equipamento 

Trator Esteira com lâminas ' • Hora 3.000 h 
Pá Carreqadeira • Hora 6.000 h ' 
Motoniveladora " '- • Hora 6.000 h ·. 
Rolo Compactador \ "-/ • Hora 2.160 h 
Retroescavadeira • Hora 4.320 h 
Escavadeira Hidráulica sobre esteira • Hora 2.520 h 
Minicarregadeira • Hora 2.520 h 
Veículo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, eom capacidade não • Hora 12.000 h 
inferior a 06 (seis) m3 

Veiculo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não • Hora 12.000 h 
inferior a 10 (dez) m3 

Veiculo espécie, carga tipo Pipa, com 
capacidade não inferior a 15( quinze) • Hora 7.200 h 
mil litros, combustivel diesel. 
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Caminhão equipado com coletor e 
* 4.800 h compactador de lixo com capacidade Hora 

mínima de 15 m3 compactados 
Caminhão para equipamento de 
limpeza a sucção com caminhão 
trucado de peso bruto total 23000 kg, 
carga útil máxima 15935 kg, distância * Hora 7.200 h 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, .,,_ 
inclusive limpadora a sucção, tanque 1 ... ..._ 

120001 
~ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! __ ! __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ....... .... .... ). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercicio de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSUL:A SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverâ'exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderà ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem preju ízo da aplicação das,sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAN"fE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8. 666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão serà precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

- 13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

14. Cl:ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)\vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, ........ .. de ................. .................. ....... de 20 .... . 

Responsável legal da <SONTRAT ANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que 
. mprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for 
~o, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

___ _, ... de .. .. ......... .. ..... .. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regu lamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsàvel legal da empresa 

RG do responsàvel 
CPF do responsàvel 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS PESADAS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: 

. reço: 

Telefone: 
Cidade: 

Inscrição Estadual: 
Bairro: 
Estado: 

E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especifica~ões -I _M_a_r-ca-,- -,---Pr-e-ço_ U_n-ita-· r-io_R_$,-----,----P-re_ç_o_T_o_ta_l _ _,. 

M~~o ~ 
---- -·-+-----01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. .. .. .. .......... .... ......... .. .... ........ ...... .......... ...... .. ... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme 
pito no Edital. 
IM RTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurndo de c0ntratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor 
caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) 
até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de _ _ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_____________ ________ ___ _ _ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 
-t-•f----- ---' Endereço: _____ _______ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ _ _____ _, inscrita no CNPJ nº ______ , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ ~ inscrita no CNPJ nº: _______ ~ com sede na 
_ _________ (endereço completo) __________ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) _____________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_ _______ e do CPF/MF nº -------~- ~ para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .... ... .. ... de .. .......... ...... ......... .... de ....... .... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG d9 responsável 
CPF dô responsável 
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Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

DESCRIÇÃO 

ANEXO X- Ficha técnica descritiva do ob'eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

QUANT MARCA e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

razo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plename□te os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocató ·o (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar-.j 23, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

. ação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para 
utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande- MA. Conforme espeGificações constantes no edital e seus anexos, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ =:;_:,__....:. __ ...,::e:..:..:x:..:::te.:..:.ns"-'o'--_ _,) . conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 
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Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-xxx/20xx-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx) 

ANEXO XII 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI)· SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DE BOI(%) 
* Para cálculo do BOI , deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde: 

AC 

DF 

R - L 

ITEM 

AC 

DF 

S, ReG 

BOI= (((1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L))/(1-I))-1 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 

taxa de riscos 

taxa de garantias 

LUCRO 

Lucro bruto 

TRIBUTOS 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

Total AC= 

Total DF = 

Total R= 

Total L = 

Total 1 = 

TOTAL (BOI) = 

(%) 

3,00% 
3,00% 

0,59% 
0,59% 

0,40% 

0,97% 

0,40% 
1,77% 

6,82% 
6,82% 

0,65% 

3,00% 

0,00% 

4,50% 
8,15% 

22,56% 
Fon~e da composição, valores de referência e fórmula do BOI segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União -

TCU, sendo feito o cálculo do BOI da seguinte maneira: 

BOI= (((1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L))/(1-I))·1 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06173.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO 
TIPO MENOR PREÇOS, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
E~PECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
l:-' ESADAS, CAMINHÕES BASCULANTES E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL, PARA UTILIZAÇÃO 
EM HORAS TRABALHADAS PARA MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS E OUTROS SERVIÇOS QUE EXIJAM 
TAIS EQUIPAMENTOS, SEM FORNECIMENTO 
POR PARTE DA EMPRESA, DE COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA/OPERADOR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE/MA 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 037 /2022 -ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, •~ncaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei ~-~ú6/9: , na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06173.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem como objeto o registro de preços, do tipo menor preços,visando a futura e eventualcontratação 
de empresa especializada para locação de maquinas pesadas, caminhões basculantes e 
equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e 
outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de 
combustível e motorista/operador, para atender as necessidades da Prefeitura MunicipaldeVargem 
Grande/MA 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo SecretárioMunicipal de Obras, 

Transporte e Urbanismo; 
Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
Declaração de Adequação Orçamentaria; 
Têi;mo de Referência; 
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-

g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 
análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
contidos na Lei Nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. UA ESCQLHA UA MQUALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma dispm.é isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, ín verbís: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 
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As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação.não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei n::. 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.z 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

órdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004 . 

. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
ge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
006. p. 455 . 

3 
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Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme 
determina o art 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e 
aplicadas subsidiariamente às normas da L . .i· nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar av liação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

im, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
o. obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
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Art 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 111 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especi,ais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §42, do 
art. 1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4 2 Será admitida, excepcionalmente, mediante previa justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição úe bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
na uai são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
fase xterna, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 

a do contrato. 

inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
ontratação na fase interna do certame licitatório. 
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E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor ofe.':'ta; 
IV - definição da~ exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições qut!, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) 
identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão 
necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o 
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo 
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para 
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para 
estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tóp icos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 
a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
ter de referência. 

· portante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, 
1 

lhe. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o 
, será instruído com o estudo "quando necessário". 
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Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são 
abrangidas pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de 
"serviços terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de 
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser ela:.>orado m m vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genencas que 
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas 
que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
' 1cas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 

União -TCU: 

A indicação de mar~a no ec'tal deve estar amparada em razões de ordem . 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
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marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao ct.rtame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de, preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
II · preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
III · pesquisa junto a fornecedores; 
IV • pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 52 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mpla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 

características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
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Destaca-se que a planilha de preços dev<:> rá, obrigatoriamente, apontar os critérios 
utilizados para identificar os valores exorbitantes u 1 inexequíveis, que deverão ser fundamentados 
e descritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a 
desconsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia 
aplicada para a obtenção dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do 
respectivo preço estimado. 

2.5Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expr~ssamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

§ 1 º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para 
a contratação será fundamentado no§ 3º do art 72 da Lei nº 12,527. de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto nº 7.724. de 16 de maio de 2012 . 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3 º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo 
sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma 
das licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas tisico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa 
orma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as ràzões de índole técnica para a não apresentação. 

lizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
. entados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados 

r na elaboração do Termo de Referência. 
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2. 7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para 
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, · órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
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IV - órgão particip'ante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de caaa contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constante; do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação especifica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
(..) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2º da Lei 
nº 8.666/ 1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso Il. e §§ 1º e 4º do art 15 da citada Lei, regulamentado pelo 
Decreto nº 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO' ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, 
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 
7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n2 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
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III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 42 do art 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina " controles a serem adotados; 
VI - prazo de valirlad~ do rer,istro de preço, observado o disposto no caput do 
art.12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
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IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e ap. ovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prev10s indispensáveis à licitação 
( quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº ~.b66/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.2 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.2 8.666/93; 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrdtos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações nece,,;sárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se a1:Hca aó caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada 
pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual <.o, rerá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX · o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1º (VETADO) 
§ 1º (Vetado). 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 3º [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessár/as para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de 
custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande [MA), 19 de abril de 2022 . 

. l ' ... Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430-000 , 

CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06173.2022) 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 09 de Maio de 2022, horário: 16:00h, que na Comissão Permanente de Licitação , na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na 
forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 18:00 horas do dia 06/05/2022. 
Data da sessão: às 16:00 horas do dia 09/05/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da propost,. mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, 

visando a Futura e Eventual Contratação u,, Emp:, !d Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros 
serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no 
edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse . 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção dê ::have e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no 

site de licitações no endereço eletrôr ,i .. ; WW11! ,1tbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu ída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema 
eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e
mail, disponiveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 
Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

~- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos 
junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Comp!~ mentar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) cio ;:iuantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3 .Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

5.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

______ R_u_a Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 

Página 2 de 40 



Rua Dr . Nina Rod ri gue s, Nº 20 , Cent ro, Va rgem Gra nde - MA , CEP nº 65 .430 -000 , 
CNP J nº 05 .648 .73 8/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06173.2022) 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimentn no certame; 

5.4.1 .2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as cond ições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 
5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

5.4.7 que não possui, em sua cadeia pro~utiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabi litado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação junto 
sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
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6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será 
designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo 
dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1 .1 Planilha Valor unitário e total do item e valor global por extenso; 
7 .1.2 Marca e Modelo 
7 .1.3 Composição de Encargos Sociais 
7.1.4 Composição de BOI (Bonificações e Despesas Indiretas) 
7.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7 .1.6 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo XIII , de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com 
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 
superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conforme 
permissivo do Art. 31, § 4 º da Lei Federal 8.666/93; 

7.1.7 Quando houve~ divergência percentual superior a 10% (dez por cento) , para mais ou para menos, entre a 
declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas; 

7.1.8 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
7.1.9 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", apresentar junto as Especificações técnicas detalhadas, Planilha de Composição de Custo Unitário, acompanhado da Planilha de Composição e Formação de Custos deve se,r observado, no mínimo, e tributos de acordo com a legislação vigente, sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, BOI de no mínimo 22,56% devendo refletir as alíquotas de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro , Depreciação por hora das máquinas que incide no valor objeto e cronograma de manutenção das máquinas do objeto ofertado, deverão está inclusos todos os tributos, tarifas e demais despesas decorrentes da execução da proposta conforme especificado no ANEXO X DO EDITAL, sob pena de desclassificação. 
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7 .1.9.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital 

7 .1.1 o verificar a condição da empresa caso ela seja ME/E PP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7 .1.10.1. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA e MODELO; 
7.1.10.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 

Licitações; 

7 .1.11 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete , encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todo os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais , 
quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências : 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote . 

8.4. • Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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8.4 .2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o siste.rna disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, durante o quai se apresentará aviso de fechamento iminente dos 
lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5.ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado"quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 • O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 
Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação 
de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final , conforme anexo deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza 
motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln SEGES/MP n. 
5/2017, que: 

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações écnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo 
item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita . 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos serviços ofertados, tais como planilha de custos e formação de preços da mão de 
obra na qual incluem os encargos sociais e trabalhistas, juntamente com a convenção coletiva , BOI com no 
mínimo 22,56%, Cronograma Físico Finanr::eiro conforme IN 05 de 26 de maio de 2017. (Item 8 do termo de 
referência) , acompanhado na ficha técnica e Proposta de Preços, conforme Anexo X do edital , 
encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta . 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na contratação; 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de recolhimento de 
impostos e contribuic,Ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. · 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
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9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia .gov. br/ceis): 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) . 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

10.3.1 .2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.4.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.4.2 É dever do licitante atualizar previamente c1s cor. 1i,Jrovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.4.3 o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , todos os 
documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

' 10.8. Habilitação jurídica: 

10.8.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

10.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
10.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo trinta dias da 
abertura do certame. 

11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11 .1.1 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11 .1.2 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.3 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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11 . 1.4 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11 . 1.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11 .1.6 caso o licitante seja considerado isento dos tributos ,nunicipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11 .1.6.1 .Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 
11 .1.7 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11 , da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1º 
do Decreto nº 8.538, de 2015. 

11 .2. Qualificação Econômico-Financeira: 

11 .2.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida até 30 (trinta dias) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação, quando não 
vier expresso o prazo de validade; 

11 .2.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, 
Art. 176, parágrafo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

11 .2.2.1.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.2.2.2.é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
11.2.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Long · Prazo 
Passivo Circulante + Pássivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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11 .2.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

11 .2.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

11 .3. Qualificação Técnica: 

11 .3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11 .3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

11 .3.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.3.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

11 .3.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11 .5. A existência de restrição relativamente à regularidade .fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sej_a declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11 .5.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11 .6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11 . 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11 .8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continLlidade da mesma. 
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11 .1 o. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de peq'ueno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fiei , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11 .11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

11 .11.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

11 .12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e 
oito.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou. digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última iolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

12.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 
12.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666193) . 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais ::citantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletr:5 1ico, ern iutros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17 .1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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17 .3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

17 .4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns) , as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados d partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso ,Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão &cio aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração p ·t:vistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar'' . 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
18.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação . 
18.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não c;omprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
23.1 .1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 

23.1.3 apresentar documentação falsa; 

23.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1 .5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1 .6 não mantiver a proposta; 

23.1.7 cometer fraude fiscal; 

23.1 .8 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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23.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 

23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23 .9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previs!.,:; realiza, ~se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23 .11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
23 .12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23 .13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresen ada durante a fase competitiva. 
1 24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser espeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente 
de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame . 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 

25.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de ~sç:larecimen,us no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao,. responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

25 .8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

25.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.11 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF. 

25.12. No julgamento das propostas e da habilitação, 0 Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentós e sua '-~'idade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25 .1 4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licita tório. 

25.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões, simplificada e específica; 

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dfl seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.21 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.21 .1 

25.21 .2 

25.21 .3 

25.21.4 

25.21 .5 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.21.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Respons:-- ~!!:dade. 

25.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.21 .9 

25.21.10 

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva . 

25.21 .11 ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Medicamentos para todos os 
Lotes para apresentação das amostras conforme item Objeto desse Certame. 

25.21.12 ANEXO li - Composição Analítica da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) -Sem Desoneração 

Vargem Grande/MA, 20 de Abril de 2022. 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O conjunto das especificações apresentadas a seyuir tem por finalidade estabelecer as condições que deverão reger 

a licitação, a contratação e a execução dos serviços. 

3. DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
Considerando que esta Prefeitura não dispõe de máquinas e equipamentos suficientes para obras e que grande parte das 

ruas, estradas vicinais e vias de ligação entre os vários bairros do Município não possui pavimentação, ficando praticamente 
intrafegáveis no inverno, optamos pela locação, que serão utilizados nos serviços acima mencionados e no manejo do lixo, sob a 
orientação de funcionários do Município. 

4. OBRAS E SERVIÇOS A EXECUTAR. 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, caminhões basculantes e equipamentos em 

geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande - MA. 

Recuperação e manutenção das vias nã: ::,avime_n:1das em toda a área de Vargem Grande, limpeza de entulhos e 
manejo do lixo no aterro sanitário, quando não suprido por empresas contratadas. 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Item 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 

9 

Quantidade de Quantidade de 
Especificação máquina/ Und. Horas estimada Valor 

equipamento por máquina/ Máquina/Hora 
equipamento 

Trator Esteira com lâminas * Hora 3.000 h 
Pá Carreaadeira * Hora 6.000 h 
Moto niveladora * Hora 6.000 h 
Rolo Compactador * Hora 2.1 60h 
Retro escavadeira * Hora 4.320 h 
Escavadeira Hidráulica sobre esteira * Hora 2.520 h 
Minicarregadeira * Hora 2.520 h 
Veículo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 06 (seis) m3 

~··---Veículo espécie, caraa tioo caminhão . 
Hora 12.000 h -
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basculante toco, com capacidade não 
1 inferior a 10 (dez) m3 
1 

; 
Veículo espécie, carga tipo Pipa, com 
capacidade não inferior a 15(quinze) • Hora 7.200 h 
mil litros, combustível diesel. 
Caminhão equipado com coletor e 
compactador de lixo com capacidade • Hora 4.800 h 
mínima de 15 m3 compactados 
Caminhão para equipamento de 
limpeza a sucção com caminhão 
trucado de peso bruto total 23000 kg, 
carga útil máxima 15935 kg, distância • Hora 7.200 h 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 
inclusive limpadora a sucção, tanque 
120001 

Observação: * (O quantitativo dos equipamentos será determinado de acordo com a demanda da Prefeitura). 
5.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

1. Trator de Esteira com potência mínima do motor de 150HP, com lâmina de 3, 18m3
• 

2. Pá Carregadeira sobre pneus com potência mínima do moto de 197HP com caçamba nos dentes. 
3. Moto niveladora com potência mínima do motor de 125HP. 

4. Rolo Compactador com rolo com kit para pé de carneiro com potência mínima de 125HP e peso aproximado de 22,5 
toneladas (pata e liso) 

5. Retro escavadeira com potência mínima de motor de 75 HP a 88 HP, com concha frontal. 

6. Escavadeira Hidráulica sobre esteira com potência mínima de motor de 155 HP. 

7. Minicarregadeira sobre rodas com potência mínima de motor de 47HP. 

8. Veiculo Espécie, carga tipo caminhão basculante toco, com capacidade não inferior a 06(seis) M3, combustível diesel. 
9. Veículo Espécie, carga tipo caminhão basculante truck com capacidade de 10,00m3

, com motor a diesel, potência de 
230CV. 

10. Caminhão Pipa com potência mínima do motor de 230CV, com capacidade de armazenamento de 10.000 litros de água e 
os seguintes acessórios: moto bomba, mangueira flexível com diâmetro de 2" a 3", com comprimento mínimo de 15 metros 
e barra irrigada. 

11. Caminhão Basculante toco, equipado com coletor/compacta or de lim, com potência de 185CV. 

12. Caminhão para Equipamento de limpeza a sucção, com potência de 230CV. 

6. SUBSÍDIOS PARA O PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. Modalidade. 

Para a licitação recomenda-se a modalidade Pregão Eletrônico, sistema de registro de preços, par eventual contratação 
futura , conforme necessidade desta prefeitura. 

6.2. Prazo de execução 

O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, prorrogável por 
igual e sucessivo período, até o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza continuada, conforme determina 
o art. 57, 11 , da Lei Federal n/ 8.666/1993. 
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6.3. Forma de execução e recebimento dos serviços 
6.3.1 - o prazo para iniciar a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, contados do receb_imento 

da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

6.3.2 - O contrato de locação das máquinas e equipamentos será feito utilizando-se a "hora" como parâmetro para fins de 
autorização de utilização e consequentemente para fins de pagamento. 

6.3.3 - A utilização das máquinas e equipamentos será determinada pela Contratante, através de Ordem de Execução de 
Serviço que conterá o número de "horas" a serem trabalhadas. 

6.3.3.1 - A Contratante poderá diante de razões devidamente justificadas e comprovadas pela fiscalização, glosar o 
pagamento, no todo ou em parte, de horas referentes a período incluído em Ordem de Execução de Serviço, em caso de não 
cumprimento ou lentidão proposital na execução dos serviços autorizados. 

6.3.4 - A autorização de que trata o subitem 6.3.3 não será necessariamente contínua, ficando a critério da Contratante a 
definição do número de horas a serem trabalhadas/ pagas por mês. 

6.3.5 - A Contratada manterá um escritório local equipado com telefone, fax, conexão à internet, possuindo ainda espaço 
para garagem das máquinas e equipamentos, funcionando em dias de expediente, no período de 08:00 às 18:00 horas, com pelo 
menos, um Gerente do Contrato e demais recursos humanos necessários ao cumprimento do objeto, todos em regime de tempo 
integral. 

6.3.6 - Será obrigação da Contratada, organizar equipes de operação, devidamente uniformizadas e com identidade visual 
própria, associada à logomarca da Prefeitura, incluído ,xtesivos p<Jrmanentes em todas as máquinas e equipamentos utilizados para 
qualquer serviço ou atividade deste contrato. 

6.3.7 - Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço e logo após sua substituição, deverá ser 
cuidadosamente examinado e aprovado pela Contratante, sem o que não será dada a autorização para o início de sua operação. 

6.3.8 - No caso de transporte com caminhões basculante, a caçamba será obrigatoriamente coberta com lona ou encerado 
fechando a carroceria. 

6.3.9 - As máquinas e equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidades que venham a ser necessários para a 
execução satisfatória dos serviços. 

6.3.10 -As máquinas e equipamentos, além das condições exigidas nos subitens 6.3.8 e 6.3.9, deverão ter no máximo 10 
(dez) anos de fabricação e situação regular junto ao DETRAN. Todas as máquinas e equipamentos serão caracterizados com 
adesivos contendo logomarca da prefeitura que serão confeccionados a expensas da contratada . 

6.3.11-0 tempo máximo de substituição das máquinas , equipamentos avariados, inservíveis, inadequados ou com 
discordância com a proposta apresentada será de 8 (oitoi horas·, cotadas da constatação de sua necessidade ou da reclamação da 
Contratante . 

6.3.12 - A Contratada assume toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e por estes a terceiros por culpa ou dolo. 
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6.3.13 • É vedado também ao contratado interromper o trânsito de veículos e pedestres no local da intervenção. Sem 
expressa e prévia autorização da Contratante. 

6.3.14 - Todos os funcionários deverão trabalhar com os equipamentos de segurança individual (EPI) necessários para 
execução de cada serviço ou atividade. 

6.3.15 - A Prefeitura se reserva o direito de determinar a substituição de qualquer funcionário ou preposto da empresa. 
6.3.16 - Os salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados pela empresa são de 

exclusiva responsabilidade da Contratante, caso houver. 

6.3.17 - Os uniformes dos trabalhadores alocados pela Contratada serão caracterizados com logomarca da Prefeitura e 
- ão confeccionados a expensas da Contratada, e os alocados pela prefeitura serão de responsabilidade da contratante. 

6.3.18 - Observando os princípios da eficiência e legalidade. bem como os requisitos de qualificação a contratada, caso 
necessário, deverá ainda, selecionar, recrutar e contratar preferencialmente rr,ã.o-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, obrigando-se a observar, rigorosamente todas as prescrições relativas as leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada nesse particular, como única empregadora, 
tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a Contratante, do cumprimento de 
todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato quando exigido. 

6.3.19 - Será obrigação da Contratada, comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada 
contra a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
Contratante no processo. ou responder solidariamente até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação, caso a empresa seja a responsável pela contratação. 

6.3.20 - As máquinas e equipamentos terão os custos de manutenção à custa da Contratada, combustível e 
operador/motorista correndo à custa da Contratante . 

6.3.21 - As máquinas e equipamentos deverão permanecer a disposição da Contratada em tempo integral, durante lodo o 
_., iodo indicado nas respectivas Ordens de Execução de serviço expedidas em decorrência do Contrato. 

6.3.22 - O deslocamento das máquinas e equipamentos afé o local d'e cada intervenção e de inteira responsabilidade do 
locador as suas expensas. 

6.3.23 - Quando for necessário executar serviços de manutenção preventiva ou corretiva em quaisquer máquinas ou 
equipamento e o tempo estimado para este serviço for superior a 8 (oito) horas, o locador providenciará a imediata substituição deste 
equipamento com as mesmas características descritas no presente edital. 

6.3.24 - É proibido à Contratada, transportar objetos, animais ou pessoas nas máquinas e equipamentos destinados a 
execução dos serviços e esta se responsabiliza administrativamente, civil e penalmente por qualquer incidente que venha a ocorrer 
em decorrência do descumprimento deste item. 

--------
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6.3.25 - É expressamente proibido, segundo o art. 166 do Código de Transito Brasileiro, ·confiar ou entregar a direção de 

veículo ou equipamento a pessoa que, mesmo habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de 

dirigi-lo com segurança, ou ainda entregar a direção de veículo ou equipamento a pessoas não habilitadas ou com 

habilitação não adequadas as exigências de operação dos mesmos", ficando sujeito a toda responsabilidade administrativa, 

civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo, além de 

todas as multas e penalidades previstas no Código de Transito Brasileiro. 

6.3.26 - A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia autorização 

da Contratante. 

6.4 • Forma de Pagamento 
6.4.1 - Os pagamentos dos serviços serão realizados mensalmente, considerando-se para tanto o número de horas 

trabalhadas pela máquina ou equipamento, conforme Ordem de Execução de Serviços da Contratada. 

6.4.2 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, acompanhada da Ordem de 
Execução de Serviço e da comprovação de regularidade da habilitação exigida na licitação. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .... ..... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) .. .... , na cidade de ... .. .. . , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .. .. .. (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 .. . , publicada no ....... de .. ... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no .. ... . de .... ./ .... ./200 .. .. . , processo administrativo n.0 
.. ...... , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas . erações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .. .... .. , especificado(s) no(s) item(ns) .... ...... 
do .......... Termo de Referência, anexo .. .. .. do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Item 

1 
2 • 5 
6 
7 

8 

9 

10 

11 

12 

2.1 .0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Quantidade de Quantidade de 
Especificação máquina/ Und. Horas estimada Valor 

equipamento por máquina/ Máquina/Hora 
: equipamento 

Trator Esteira com lâminas * Hora • 3.000 h 
Pá Carreqadeira * Hora 6.000 h 
Moto niveladora * Hora 6.000 h 
Rolo Compactador * Hora 2.160h 
Retro escavadeira * Hora 4.320 h 
Escavadeira Hidráulica sobre esteira * Hora 2.520 h 
Minicarreqadeira * Hora 2.520 h 
Veículo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 06 (seis) m3 

Veícu lo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 10 (dez) m3 

Veículo espécie, carga tipo Pipa, com 
capacidade não inferior a 15(quinze) * Hora 7.200 h 
mil litros, combustível diesel. 

Caminhão equipado com coletor e 
compactador de lixo com capacidade * Hora 4.800 h 
mínima de 15 m3 compactados 

' 
Caminhão para equipamento de 

* limpeza a sucção com caminhão Hora 7.200 h 

Ru a-[)r~-Nln-a-RÕdrlgies, N • 20 , Centro, Vargem Gr ande - MA, CEP n • 65. 430 -00 0, ----
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trucado de peso bruto total 23000 kg, 
carga útil máxima 15935 kg, distância 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 
inclusive limpadora a sucção, tanque 
12000 1 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .. .... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Quantidade 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame icitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 . As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. a partir ci0(a) ...... .. .... ...... .............. , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 ( cento e oitenta) dias, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata . 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de reg istro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 .0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013) . 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili • MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de .......... .. .. ..... .... , com sede no(a) ..... .. .. ............ .... .................... ..... ... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no .tJPJ sob o nº .. .. .... ....... ..... .. .. ........ , neste ato representado(a) pelo(a) ...... .. ................. (cargo e nome), residente na .................. ... , , 9-tador(a) da Carteira de Identidade nº .. ............... , expedida pela (o) ................ .. , e CPF nº ..... ................. .. . , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .. ................ .. .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. .................. .. ...... , sediado(a) na .. ................................. , em ..... ....... .. ...... .. ...... . doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ............. ........ , portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ...... ....... , expedida pela (o) ............... .. . , e CPF nº ... .. ............... ..... , tendo em vista o que consta no Processo nº .... .. .. .. .. .. .... .. .. ..... .. . e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.D78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ...... .... /20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir tmunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquIsIçao de ...... .. .. .. ............. , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

J,m 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 

9 

10 

Quantidade de Quantidade de 
Especificação máquina/ Und. Horas estimada Valor 

equipamento por máquina/ Máquina/Hora 
equipamento 

Trator Esteira com lâminas * Hora 3.000 h 
Pá Carregadeira * Hora 6.000h 
Moto niveladora * Hora 6.000 h 
Rolo Compactador * Hora 2.160 h 
Retroescavadeira * Hora 4.320 h 
Escavadeira Hidráulica sobre esteira * Hora 2.520 h 
Minicarreqadeira * Hora 2.520 h 
Veículo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 06 (seis) m3 

Veículo espécie, carga tipo caminhão 
basculante toco, com capacidade não * Hora 12.000 h 
inferior a 10 (dez) m3 

Veículo espécie, carga tipo Pipa, com 
capacidade não inferior a 15(quinze) * Hora 7.200 h 
mil litros, combustível diesel. 
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Caminhão equipado com coletor e 
* Hora 4.800 h compactador de lixo com capacidade 

mínima de 15 m3 compactados 
Caminhão para equipamento de 
limpeza a sucção com caminhão 
trucado de peso bruto total 23000 kg, 
carga útil máxima 15935 kg, distância * Hora 7.200 h 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 
inclusive limpadora a sucção, tanque •. 120001 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! _ _ ! _ _ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .. .... .... .... . ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimi>lemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de .... .... .. ... .. ... ...... ...... .......... .. de 20 .. .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for 

A caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 
....,.etembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , .. . de ...... .. .............. de 20_. 

Nome da empresa + Carir bb 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Cen t ro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65.43Õ=-õõõ; ----
CNPJ nº 05 .648 . 738/ 0001-83 

Pág in a 32 de 40 



Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430-000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06173.2022) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodr i gues , N • 20, Centro, Va ru em Grande - MA, CEP n • 65 .430-000, ----
CNPJ -• 05.64 $. 738/0001 -83 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS PESADAS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e andereço ela empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº ...,/20 - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 

dereço: Bairro: 
P: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

1 

1 Qtde. Unid. 1 

1 

---------------------

1 

Preço Unitário R$ 

1 

Preço Total 
Lote/iitem Especificações Marca/ 

-------------- ------------- Modelo R$ --------------
~ º1~ ......... L .... . ~-~------------------- -·~-~- ~ Valor Total e final por extenso do Item: R$( ...... .. ... .. ....... ..... .. .............. .. .. .... ..... , ...... .... .... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme 

a visto no Edital. 
W ORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor 
caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) 
até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável :egal da sr,;iresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rod ri gues , Nº 2 0 , Cen tro , Va rge m Gran de - MA, CEP n• 6 5 .430 -000 , 
CN PJ nº 05 .648 . 738/ 0 001- 8 3 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Municipio xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas , todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _.em de de 20_. 

Nome da empre.,a + Carimbo 
'! Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.43Õ:-ÕÕÕ~----
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
-------------------------~ inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 

•-•--------'' Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ________ • inscrita no CNPJ nº ______ • cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123. 
de 14.12.2006. em especial quanto ao seu art. 3°. estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro. ainda. que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123. de 14.12.2006. e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja '.:leclarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N• 20. Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº-65~43Õ:-ÕÕÕ~----
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 

Página 36 de 40 



Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06173.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ____ ___ _ inscrita no CNPJ nº: _______ ~ com sede na 
__________ (endereço completo ) _________ _, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) _____________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF/MF nº _________ _, para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. .... .. .... de .. .. ......... .. .... .. .. .... .... de .. .. .... .. .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do esponsável 1egal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Cen t ro , Vargem Grande - MA, CEP n• 65~43Õ:-ÕÕÕ~----
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 
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AN - Ic a ecmca escri 1va o o IIe o EXO X F' h t · . d 'f d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 
' -

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

. servação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

- - Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n" 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Máquinas P~sadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para 
utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande- MA. Conforme especificações constantes no edital e seus anexos, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ --~e=x=te~n=so~ _ _,) , conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Cent r o, Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430 -000 , 
CN PJ nº 05.648. 738/ 0001-83 

Pág i na 39 de 40 



-:,P.0 tj<:, 

l,- ts vt 
aj 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430-000 , 
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ANEXO XII 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI)· SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DE BOI (%) 
• Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

BOI= (((1 +AC+S+R+G)*(1+DF)*(1 +L))/(1-I))-1 
Onde: 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 

1 TRIBUTOS 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO 1 (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Administração central 3,00% 

Total AC= 3,00% 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,59% 
Total DF = 0,59% 

S, ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 0,40% 
taxa de riscos 0,97% 
taxa de garantias 0,40% 

Total R= 1,77% 
L LUCRO 

Lucro bruto 6,82% 
Total L = 6,82% 

1 TRIBUTOS 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISSQN 0,00% 
CPRB 4,50% 

Total 1 = 8,1 5% 

TOTAL (BOI)= 22,56% 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União -

TCU, sendo feito o cálcu lo do BOI da seguinte maneira: 

BOI= (((1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L}) (1-1))-1 

______ R_u_a Dr . Nina Rodrigues, N • 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430 -000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06173.2022 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 0l8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 
nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e 
equipamentos em geral , para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços 
que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 09/05/2022. HORÁRJO: 
l 6h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https ://www.bbmnetlicitacoes.com .br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1 1 03/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande .licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
s ituado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Yargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) . 

Vargem Grande - MA, 20 de Abril de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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rlamentares se manifestam sobre erdão dado por Bolsonaro ao deputado Daniel Silveira 

QL MARANHÃO 

í<r-p~-n 1ti.i1 , r.:n• os rarla111e1lla1<'s 
r'l \Í t-n~.:i .. de., pr~iCt>íll t foir 
Br.i"J1:c1rn dt' cunn-dc:- "indulw 
1nrl1v1dua!·' {~r.·:ç.:i con s11t1JCion,1I) 
J,., dcpur;:id.-; Danjt:J Silveira 
(p·1 8-kJ ;. na 11011P dl-ssa qm111a• 
~P1:-a Gl). O pErrJjo ori ,rrt-u 
um rt1r1 dl'po1~ do ~uprr:mo 
Trirmni,l F,'<1..rrtl (~TF). por 
m.ir,,ri;i dt> vr.1os. u:rcnnden~1d,1 
Sih ''i;.i d m·rrl,1 do n1.ii1d.:!;u, d 
'-1,'-p1'J':lo;1<).tlo!l- clirc-ilo-; políticos 
1• ,1 urn,, l) l•!;d de.· 8 ,:110~ t.' 9 
mr-c.r( , ,1 (;HPm nunpririos Pm 
:-i-1,!mk :t"Ch.Jrlo. O STF .Jindu 
,wtt'rnnnou n :,:ignmcn:•) de uma 
mu!l<1 rsumada l'ITI RS 1925 mil .l1·n·,c d~'I dt: cont:(;àu ml)ntt.iria. 
;."r,.1 ,:x11Kt'<lr1 v l.,c·nt':ítio ao 
d1•putJr:i1!. Bfil'\111lrtJ'ú 5-L' D,1$1:'(,){J 
llll ~1r1i,;n 7 ~ e.lo Código dt 
Pi C'H"l·~S<, Pi-nal - q11t• c1u10riz.:i 
,, pit·<:idt"nie ,l dar d\· [llrm,, 
l''ói11i111dne<1 u i;:roçJ presidencial. 

-

J nrtign diz (!Uí" '':t graça poderá 
.:r r,ro,·oc.ada por ;.,euçãn 

rlo comie11,,;ào. de qutllqu1?r 
µt"SS1 ,.., rio povu. do lor,st•Ülo 
?cn1 1t.: nc1á lio, ou do Minisleno 
híblirn. l'f'S'í<1lvada, t'llt7t·ramo. 
it-' rrr.s1dentl:' da Hcpúbiic;1. 
,! f.iu !datie de rnnce<lP.la 
('Sp,1nt,1ílfoitíl1Pt1il'" 
NOTA DE PACHECO 
i i yri:-~tdeutt: do 5::nadrl e dn 
Ct\ngr,-1.:~, \c1r icn,1l. RO<in~o 
h1rht-n· (PSD· MC). '- t
m.irtft•..-;rn, t•m ncJ!ét ntic1al. ~ h:
:'l •\ 1Íii,1 q1 1i1,1 lonsri:11i<;,ill 
!'.td~·r,:l pr•:\ê uma pre rroga1i\·a 
ur.; on·1:>idrnte d.i Rc-µUblica 
dt· ~nncrrlt:-r e.rdc= f ind!llrn J 
q:.1r:m ,e;;, co~dl'nado por crim('. 
"C~nr· ou l'rrado. r.,pr(;'!:Scio 
:1:: :mr,unid,u:le úU n.'iv. ~ t"SS-=-
il ccmandc constimcional, que 
rit,, V u'I nb~e,-vc1.do. ,\o (.J!,O 
:::, ,ncn:to. J JliWHvtl moti\'açãu 
pr:!i1 iro-pei'>C,tl d;1 rle<:rf>ra(ào d<, h1·rit tk:t:. :•mh,.F,) p,~~ fia3U1za1 
" !uc;tica PL-nal e sua°' in:;tirniçõe,. ;;;:t,, , .,p,iz. dr' 111\'al;dai raio qu~ 
di.:l·,:i'" rlo i;,id(;J' ronsúiur i 1nJI 
d1\u1r...1çnjno do chcit' do 
F\c:_ •1m,·,,". diz ;i 11ora. 
•·r ) m11d1mado tE'vt crunes 

41
,. lC•q;fo~ e n derrer~ ~f gr;iça 

1nirrca su.:i abSf1!,·1r..i11. 
1eri1 ~ua punibilid,;de 

"Bolsonaro não é Papai Natl, 
mas d.u um presemáo ilegal a 
um aliado raivoso e criminoso". 
O ;enadorOmar Aziz IPSD-AMJ dis.se qut> o presidente deu mais uma demonscracão de rotai falta 

de respeito à deffiocrc:1cic:1 e ao 
esrado dem("lcrâric1) de direi10. rlei.,;anrln c!aro quP "iPus assedi{s 
podem cometer crimes, ofensas e desrespeitos em série, ct1:1tra 
qualquer um, que serão acolhidos sob a sombra obscura de sua 
píOll'ÇàO". 

Parlam~mares e ~dos se manifestaram sop;. .derlsào do,· presidenie da República de perdoar cwnprimento de péna dada pelo · STF ao depurado Daniel Silvei,a · 

Para o senndor Marc~ Rogério (PL-ROJ. "~ STF ign,,rou 
a g;iramia con:;tirncional da 
imunidade parlamentai. A 
conduta d,) depurado estã sujdra ao juíw da Câmara e não ao 
justiçaniento pelo:; que se 
consirll"ram as prôpr'.as vitimas. l\'esre sen!lrlo, corretiisimo 

t-xtima. sem clplitdÇJ('I das 
p(·lli!S de pri ;;;;'io e mmta, ficando 
n1arnidos a inelegibilidade 

l~gal par,, 1.:is ins1icucus pen,,is. 
até para qu~ não se promo•1a 

e rlemais efeitos ci'í-is da 
condenação", continua. 
"Tambi?m não é possh·el ao 
Parlamer:to susrar o decrNo 
pn:sidencia'. . o que st admite 
apenai em relação il atos 
r:mmztivus qu1: exorbire:m o 
poder regulament.::tr ou de legislar por delegação. Ma~. ;ipó,; es.c..e: 
precedente inusirado. poderá 

a impunidade. Por íím. atim,o 
nova n1eme meu absolucc o decreto presidencial ". Já repudio a ams que atcmem o ser.J<lür !i..f~das de Jesus 

(Republicanos-RR) !1isou que 
ntste caso "'tanto o decreto do 
p1esider:1e, quanto a <lKisão do STF s.io inconstitucionais. O 
dtstino de um pdrlamentar cabe ao Congresso Nacional decidir. 
não vamos ficar de cócoras. 

conrra o estado rle dü e.iro. que 
imimidem inst'.n:içUcs :'. aviltem a Constituição Federal. A luta peLl 
Democracia ~ s.ia µres:.-rvaçào 
cominuará sendo uma constante 
no Senado Federal"'. r. onclui a 
"º"' 
REPERCUSSÃO .l\s recentes decisôl-s mmadas 

exrrapnlam as prt?rrog;itivas de 
cada Poder, fere a Constituição e fragiliza a democracia". 

o lcg.islativo aviitiar e- propor 
ap:in1cramc-nto ronstiturjcinal e 

O S('lnador Humberm C~s:a 
(PT-PE) ironizr,o n induhr,: 

Partidos entram com ação no STF contra graça constitucional a Silveira O,, panidos Rede Sustenrabilidade, PDT e Cidadania entraram no Supremo Tribonal Federal pedindo para susrar a o ck,crero do presidente da República Jair Bolsonaro que concedeu graça constimcional ao depurado Daniel Sikt>ira. 
!\'as redes sociais, Randolfe Rodrigues (RedeAP) disse que '·Daniel Silveira foi coo<lonado por tentar impedir o livre funcionamento dos Poderes. O que o presldtnte da República faz•! L".:;a um dos Põderes para perdoar o criminoso. A missão de Bolsonaro e do búlso□arismo e tsrulhambar a Constituição. Não pem1itiremosf", acentuou. 

A ação do PDT-Arguição de Descumprimento de Plcccito Fundamental (ADPF)foi apresentada pelo presidente nacional da legenda, Clrlos Lupi. e pré-candid.ato a presidente du República Ciro Gomes, assin.1da pr~ representantes de seccionais da OAB. 

Líder da Maioria no Senado, o senador Renan Calheiro entrou rom uma reclamação no Supremo. N.1s n--des sociais ele criricou o indulto. '· Bo!sonaro é um golpista que atenta contra os Poderes e, tempo rodo. O in<lultu bem,ficiando Daniel Silveira é airont.1 ao STF e claramente im:onstilucicnal. Entrarei com medidJ judici.11 .:i:índa hoje contra o dt"O'eto ilegal. O fasdsmo nOO p;issará. O Congresso precisa se manifestar''. 
A Bancada do PSOL e o senador Alessandro Vieira (PSDB-SE) apresentaram Projeto de Dt-CrtlO Ltgislativo (PDL) para sustar o decreto que roncedcu o perdão: -Democracia exige respeito às decisões judiciais, maL, ainda do STF. Sou crítico notório de alguns ministros, mas dez dos l l membros julgaram o réu culpado. Se uma decisão com oste peso porle ser desc:onstituida por tun ato unilateral do PR. não ,;vemos mais em um regime democrático", disse Vieira. 

Pacheco assina acordo em Portugal para celebração do bicentenário da Independência d~u,!rasil o u~1denu: do Senddo t do cOngres-;o '\aci11nal. Rodri~ü Pachrcr,. aso;;innu. em P,1rtugal. ,ir I inio dt çnr ,pera ~· ::'i.o tén:ica 
parn r0mernorc:1çiic, dos 200 
:inos dJ inàep<:n<lt'ncia tio 
Brac.il. a ~1:r~m rumi,lt-r.:idns cm - de: c:e1~mbn,. O illú ac, 1nt1.:.'<PU n,1 Un i·.·t'rçidaút> lle C:uimbrJ. 
_.!.. !t-m clr ,1ssi na1 •l acurdu. ,1s r111:,1nddd"s J,m\·<lriJi.l o pr,Jj~lú ··,wo ,rnes. 200 liviüs". A icl ei t1 t:,, •m id<.J1 p1•1-::.r,nc1/idJdc!o r.r., -. il , -ir.i-.,\,>t'é!,• "u7.i1,·1n lun...i h-.ra rir· 100 ilvw, t'~f"liCidiS 
fHiri 1u1· ti~tios possam 
<::1 nh~r:cr r• ~m ... n<lcr r1 hi s1 únc1 
t· djss('r?1JJ1ar a cul1 ur,1 e· a 
!i!c-r,1 tura brasileiras. 1·.imbl'm 
iPi !:mçnclo o Ih ro ·'Vozf.'S do 
Br,1.,;;il''. umit St>IC'ÇàO dl' 21 r .. 1:1!h•ws políticos. pub!ir;:irlllS 
1w íl r<1~i ( I:' t>m Pmtugal entrt? 
182} ... lfQJ. 
··o ~;,nad() 1e"l' a inicimiv.:i 
rli• !nn\a :· mân de umJ 
rnmisS.io pdr;1 qut: ~s::i d,n.1 
C.!'Ji: r-p\c>hril<l.1. rc-~onhE:-C id.1 e ,,(,c,imiiat!r1 ('C'Hnc 1mpnn;, 111P 
ç,ri<1 'if'CiPd.idl". E111bor.1 

l__ 

'I 
Comissão Especial Curadora 

~ 
do Senado para l1 Bictntemirio 

J 
da Independência. stnJdor 

·Termo di? ,:oope(aç~o. ikniCa as;rnaqo ~~tre o Sen~d'n federi'.U ':'. : :. Univl'rsidádc.de Coiinbra viséiaç(,es conJunra_ para c~m<'t110[ i1Ç~CS dos 200.anos da ln<l.epenô,ncia do Brasil · 

SC'ja a r.el~br<1çào dit uma • illd(',p~ndencia. wna se-p~,a~o, na vêrda.dl'. tem por essenr.1a a uni:io rl!' riais povos e duas 
nações co--irmil:,. Portugal 
t" nc.s.'-a párriérmàr e assi i:n 
pr<>r:isa 5.er rer:-o~hc-cidil . E úmrl.an1emal rPg1s1 rarm!'!s e 
rcconhcc~rm os a importância dcs1a data. que j;:11nais poderia 

pJssar em branco", !'nfatiz.ou 
Pacheco. 
Ele participa rle wna missi\o ofici;il acomeceu a conviw do governo ponagut's para 
discut ir os preparari\'fl:; entf(' os dois países para a celebrai;ílo da data. em ~ete1nbro deste 
ano. Da visita tamhêm 
participou o presideme da 

R,mdolfc Rodrigut.,; t Re<leAJ>). Os St'nadores brasiltiro~ foram recebidos em Coirnbru 
pelo prefeito da cidade, JUS< Manuel Sil\·;i, pel(l reiwr da 
L:niversic.tlde Coimbra, Amilcc1r F.llcão. ~ pelo prdiideme da Asi~mbleia da Repüblica. 
A.u~u;tn s.,ncos ~H,:•"· .. t:.nconrranms na Camara 
Municipal de Coimbra e na L'nin:1sidacle de Coimbra o celeirn necessário para qu(' as iniciaü,as prla rnmemor.,ç~o dC'I bic<'ntenário sejam as mais rc·Jevant~s possíveis. f\'o dia 8 d~ sHembro. o Congresso l\ar:ional rcali7.J uma sessão S<'liene para celebrar os 

200 anos da Jncl.ependência brasileira. marc:anw para o 
Brasil. mas ramb~m par~ 
Ponugal. Esperamo~ a prf'Sença das auteiridades ponu~ue~s par.1 celebrarmos junt~s essa d;:Jta tão marcame", intorn1ou Pacheco. <Gil M~ranh~l 

PREF8TURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE--020/2022-CPVPMVG. ?ROC. ADMIN!STRATI· ! VON' 0101.061i3.2022. CRGÃO RE:.:.d/.AfJCR. Ccrr ssão ;>ern·M•··1 ~ d..-1 "-· · j taçã::i. BASE LE3AL Le. 1 n~ 10.520/02. Oecre:o F:1J eral n' 1J.O:,M1201E-. Co::-crs-.o 1 Muni:.;>,al n~ 01812:20, l ei n• 123/!l6. !..ei • <7/· 4. Decre!L r frder.JI n~ S 5.>P 1.) <' al:craCOes e suosio,anaMG"t:le r.c ~ .. e couber as dispcsiÇ(,es da Lei~: ~.::bt; f·J d S"Jas al terações. TIPO: MENOR ?REÇO. O~JETO; Regi.no co Preps. :k :iµo r,.en:ir ;:ireço. visa,id::i a Futura e Evein:af Ccn:."Btaçílc oe Enp,es~ Es·,e•~ ó?liz.!• :!2 para Locação oe ~-le:qu:--as PP.sadas, Car-,ir.nóes tasc1.fan:cs ,~ cqu ·:-iJn-C!1l'.:>!. cm geral , para utfüeçâo em horas lrabalhadas .::iar,:: m:r Jte::cão d:! cstrc:cas e oulrcs serviços que exijam \.ais ec:Jipêmer tos. ser.i :o.-rec1m9:-: lu ;>::ir p2r:~ :!a en:;:iresa, .:le cor:1busti 1,,el e notcnsra.'open:ckr. para a:en1er as r1e·n,,ro..s ~ ;i ?rcfei!ura /..l~nicpal ce var,an Gra~Ce - f,lA. ro,.f:ir-n! es:,::c·fi:.;içCt:s cc:n<.ta.,tes no ecital e seus anexes. ORGAO S0.JC/TAN-:: : Se: ret;1r a Vur, cipzl :e O~s. T-ar:s;ories e Llrwanismo. LOCA.USITE: hi:.os A,vw•A-.::it:-mneü,11acces. :OT,.br!. DATA: 0S/0$2022. HORÁRIO: 1ôhC0-nir.. {')EZ:.SS8S HCR/\S,- O Editai es1á ci5.ponibJ1zaCc . . ,a :n:egra, nos cnc!ercços cb:·ônicc.!.: h:::,s,: ,>f'.v' .\. t:b11nedi;i!a:;>es.=o-,.br1 :ittos::1w.•,-.1:6.tce.-na.ocv.brfsacoi:, T1ural~1:e/.-iu·al./ . ! ~ l-ll?S:l!u-N':.!. Vê'9e:ngr.:irld~ .... ,a .gov.b'/. Quaisc.~r irlcm·a;ues a1·avl!s do - d. (58) 3~61· ; . ~;v (38; J.1€1-· 20· eMê.1 l/2.í(Jf!"ll )jfE.1lCP-li:: tz:::al'l~gr-1;;: 1.:·on, (' ' w na sah1 ca ComissAo Pc:T:1al"len:c ce Ucrtaç.ãc -CPL. situe.d: :i;; Rua J ·. '\tr.:;. Rodri::J ~•es. 20. Cen'.·c V;ui:f itm Glande/MA. nu t-01ano ~as J8::0iknin 1oi:r.• f•:.11r1!-i âs 12h00min {COZ.<! horas;. Va:·9e11• G"ãrce · ':ti.A, 20 dJ: Aori d'.' 2021. R car~v Bnos Pereira - Pregoeir:i W.un,eipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2022-CPL!PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06172.2022 . ORGAO REALIZADOR· Corri!.s~v 
0 ermaneme de Lic•tação. BASE LEGAL: Lei 11° 1 0.520 C2. Decreto F~ der.ai ~º 10.024'2C19. Oec•cto Mi:n c•pal n1 01 8.2020, Le i nº 123,nõ le 147i1 4. Oecre:o Feceral r- 0 8.538/1:) e al:era\.tcs e S:Jbs1111;1rin1Ticn1E: no qu& couber as dis;,osiçóes da Lei r. 0 8.6651!13 e suc1s ..ii !ttraçUes. t tPO MENOR PREÇO. OBJETO: Reg,stro de Preçcs, :lo l po menor pr~çc. v:E.ando à Cont~atação de Emoresa para Realização d€ ôf ;;inas de Artes. cm apoio às Atividades Ca Secreta ia \1 :.miapal c1e Assi.;:ência Sric:ia! :"lo Munic1p10 ce Vargem GranC:eJr,1.A. conío,me especifrcõtçõcs cons\õnt1:s no edital e seus Anexes. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria N'.ur,ici;ial r:le Assis:éncia Soc•al. LOCAL/SITE: nttps:;/\'II.Y\.\',bbmnetlic1tacoes.cor.1. br/. DATA: OQ,0512022. HORÁRIO: 1Jh00'T1in. (QUATORZE HORAS}. O Edital eslã disponioilizado. na intc-gra. r os er-dereços eletrônicos: https ;/ \vww.bbmneUic,tacoes.cor:i.tr/ htt;:is:,/wlNwô.tct-.ma.go".b ·tsaco::i ·rruraJ.. s•te/mural.z: .. d e t-ttos:ll'www.vargemgrande.ma.gov.Or/, Oua1sc:i.;er infornações at"avês éo Tel.: (98) 3461•1103/ {98J 3(Õ~•1201 l .?ma il vatg,~ mgrande.lici:acao@r;ma.l.com elou na sala da Com ~!.Ao Perr:4ncn1e :fo lic,iação • CPL. sii.uado na Rt.:a Dr. Nr-, a Rodrigues. 20, Centro. Varge!T' Grands1MA. no horário Cas 08h00rr.in (oito 1-:::>ras} as 12h00min 'doi e horas}. Var;em Grande .. MA, 20 de Abri l de 2022. Ricardo 3a·r:,s Perdr~ - Pr~goeir:> Municipal 

l'EOIOO C>E LICENÇA AMIIENTAl UNlnC:.OA • LAU 

i:r.e inx1~ O:ort-,;: a ... : . .,,~ l'.rt,.,.. ~."" ... ,..,:~"~""''"· 

{t 8 C~fyl~ryl/\ 
COMUNICADO 

O Conselho Regional de Medicina do Mara
nhão comunica a classe médica maranhen
se e à sociedade em geral que a Resolução 
CRMMA nº 0001/201 7 - que Normatiza o 
trabalho médico no Estado do Maranhão -
foi revogada por determinação da 13ª Vara 
Federal Cível da SJMA. 

São Lu ís-MA, 18 de abril de 2022. DR. JOSÉ CARLOS FIGUEIREDO 
FERNANDES 

PRESIDENTE INTERINO 

SINDICATO DOS SERVIDORES DOS CONSELHOS E ORDEM DE FJSCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO - SINDISCOEMA - !cXTRATO DA ATA SJA COMISSÃO ELEITORAL RESPONSAVEL PELO ?LEI I O ELEITORAL DO SINDISCOEMA, PARA O .TRIÊNIO 2022/202<. REALIZADA EM 22 DE ABRIL OE 2022. As 09hrs. reun,u:se J Comissão Eleitora l responsável pelo processamento das eleições para a diretona do SINDISCOEMA. regularmentP. nom~ada por intermédto da portaria ."º· 01 /2~~2 /
1
º 1~~~~~Sf9i~~~:..,.~~ ~cg~~~~!~~º~sc.~?,5 cf'g1~~rá5g•com o Artigo 20. parãgr~fos, 1º 2:1 30 e 4 '"- do Regulamento Eleitora l do SINOISCOEMA e dr, Edital· de Co~vccacão nº 0112022 publicado no dia 07 de ;:ibnl ) de 2022 na Edição· n 3 27.344 do Jornal Pec;ucno. D~_F,ERIDO o rc istro da chapa "UNIDOS SOMOS MAIS ~ORTES . 1ntçgr::ida pJos seguintes candida tt?5 : Ambrósio da S ilva G~vao. An;e!a Maria Gama, Ariane Man;:i Rodngues Furtad~ . Carl os Alberto Pereira Cléia Rubim Mascarenhas, Damáz10 Rufino_ Costa. Djãnio Roberto Ol iveira Mé:tcha~o. Evaris~o Paparo Dincz Flho. Ffomeno Astérico Gouveia Pereira. Joana D'arc Fernandes ~& Sousa , Josefina da Cruz Costa Bastos. José Ribamar ferreira Neto e Maria da Conceição de Souza Menezes. Sao Lws (MA). 22 de abri de 2022 . Oamázio Rufino Costa - Coordenador da Comissão Eleitoral . 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE T ERCE IROS 

Grande/MA, conforme especifi cações constantes no edita l e seus Ane
xos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência 
Socia l. LOCAL/S ITE: https://www.bbmnetl icitacoes.com.br/. DATA: 
09/05/2022 . HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edi
ta l está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Te l.: (98) 346 1-11 03/ (98) 3461- 120 1 / 
email : vargemgrande.licitacao@gmai l.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20. Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às l 2h00min (doze horas). Yargem Grande - MA, 20 de Abril de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELET RÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06173.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comi ssão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas 
Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para uti
lização em horas traba lhadas para manutenção de estradas e outros 
serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte 
da empresa, de combustíve l e motorista/operador, para atender as de
mandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLI
CITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanis
mo. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 
09/05/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461 -1 201 / 

emai l: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às I 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 20 de Abril de 

2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-CPL/PMVG. PROC. AD
MINISTRATIVO Nº 0101.06174.2022. A Prefeitura Municipal de 
Yargem Grande /MA, através do Presidente da CPL, Conforme Por
taria nº 005/2022, torna público que no dia I 8 de Maio de 2022 às 
09:00h, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo me
nor preço global , tendo por objeto a Contratação de Empresa na Área 
de Tecnologia e Inteligência Fiscal para Implantação e Cessão de 
Licença de Uso (LU) de Um Sistema/Software Integrado de Gestão 
e Controle de Arrecadação Municipal , Com Fornecimento de Equi
pamentos e Periféricos para Atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento de Município de 
Yargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no ed ital 
e seus anexos. O Edital se encontra a disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro - Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000. 
no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser consultado gra
tuitamente h l rp: //site. tce. ma. gov. brii ndex. ph p/ mura 1-de-l ici tacoes-2 
ou obtido mediante no o recolhimento da importância de R$ 30,00 
(trinta rea is), através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, quaisquer duvidas solicitar no e-mail: vargemgrande.licitaca-

TE RÇA- FEIRA, 26 - ABRIL- 2022 

ol@gmail.com ou Tel.: (98) 3461 -1103, Cel.: (98) 970127078. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/ 1993, suas alterações e demai s normas 
atinentes à espécie. Publique-se. Yargem Grande/MA, 20 de Abril de 
2022 . RICARDO BARROS PEREIRA - Presidente da CPL. 

BALANÇO 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO - CAEMA 

MEI\SAGE:\'l DOS ADMINISTRADORES O ano de 2021 trouxe 
consigo a experiência da pandemia instaurada no ano anterior, e os 
desafios cada vez mais palpáveis, impostos pelo Novo Marco Regula
tório do Saneamento. Independente destes desafios, a Companhia tra
balhou arduamente na implantação de investimentos nos municípios. 
para melhoria e ampliação dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário. Além de continuamente, buscar a melhoria da 
prestação de serviços e de atendimento ao cliente, com a contratação 
de soluções e tecnologias para realizar um atendimento com qualidade 
e mais eficaz. Neste ano, os riscos foram tomados como os principais 
norteadores do Plano de Metas, de fonna a mitigá-los. Dentre os prin
cipais riscos a se enfrentar, está a complexidade dos cenários inter
nos e externos, a escassez de recursos para investimento, o momento 
político atual e futuro, a importância da excelência na prestação dos 
serviços à população maranhense, os desafios na consolidação e mo
dernização da gestão, a necessidade da universalização dos serviços 
de água e esgoto e as mudanças dos perfi s de competências para pro
mover inovações, entre outros. Cumpre destacar, que o Plano de Ges
tão Estratégica e de Negócios 2022-2026 é um compilado do Plano 
de Negócios 2022 e a Estratégia de Longo Prazo 2022-2026 que visa 
atender as exigências da Lei das Estatais nº 13.303, de 30/06/2016, em 
seu art. 23, § 1°, inciso I e II, bem como o Estatuto Social da CAEMA. 
em seu art. 45, inciso XV, alínea " b" . Além disso, o documento apre
senta aspectos importantes da gestão estratégica da companhia que foi 
construída com foco na exce lência do seu desempenho e alcance da 
sua visão de futuro . O estabelecimento da Lei das Microrregiões de 
Saneamento do Estado do Maranhão - Lei Complementar Nº 239, de 
30 de dezembro de 202 1, tem como finalidade garantir que haja sus
tentabilidade e garantia de investimento em todos os municípios. por 
meio dos subsídios cruzados, como política de redução das desigual
dades sociais com efetiva presença do Estado em intervenções econô
mico-sociais aos que mais precisam. Assim, opera-se em municípios 
deficitários, ao tempo em que se faz fundamental promover o balan
ceamento e respectivo equilíbrio econômico-financeiro pelos serviços 
prestados a municípios superavitários, como uma política de proteção 
social e econômica do Estado. O Plano de Metas foi acompanhado 
mensalmente durante o ano de 2021 , de forma a monitorar o desem
penho da organização, e consolidar conceitos e boas práticas de gestão 
na Companhia. Este monitoramento, além de facilitar o acompanha
mento dos indicadores e resultados da Companhia, também contribui 
para a união dos setores visando alcançar resultados. O Modelo de 
Gestão Estratégica da CAEMA prevê: reuniões de Avaliação Mensal 
dos Resultados entre os gestores e suas equipes, de modo a promover o 
envolvimento e o compromisso dos colaboradores; reuniões do Comi
tê de Gestão Estratégica (CGE), formado por representante de todas as 
diretorias e de áreas estratégicas da companhia; e reuniões quadrimes
trais para comparti lhamento dos principais resultados da organização. 
onde participam a diretoria executiva, gerentes, chefes de assesso ria. 
CGE e demais colaboradores com papel estratégico na Companhia.O 
ano de 2022 trará os desafios no cenário nacional do saneamento bá
sico, por esta razão, a CAEM A, continua incessantemente os esforços 
alinhados a sua missão, de Promover o saneamento básico por meio do 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, com sustentabilidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1215 de 25 de Abril de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-017/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PR EGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0 17/2022 -CPL/PMVG. PROC. ADMIN ISTRATIVO Nº 0 101.06170.2022 . ORGÀO REALIZADOR Com issão 
Permanente de Licitação . BASE LEGAL : Lei nº 10.520/02, Decreto Federa l nº 10.024/20 19, Decreto Mun icipal nº O 18/2020, Le i nº 123/06, Lei 14 7/14, 
Decreto Federa l nº 8.538/15 e alterações e subsid iari amente no que couber as dispos ições da Le i nº 8.666/93 e suas alterações _ TIPO : MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Prestação de Servi ços de Confecção de Cadernos do Programa Educar Pra Va ler, Direcionados 
aos Al unos da Rede Municipal de Educação j unto a Secretari a Munici pal de Ed ucação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edi tal e seus Anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Mun icipal de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicita coes. com .br/. 
DATA : 09/05/2022 . HORÁRIO : 08h30min . (OITO E TRINTA HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrõni cos : 
https ://w,vw.bbmnetlic itacoes.com.br/ https://www6.tce .ma.gov.br/sacop/mu ralsi te/mu ra l.zul e hn ps://www.vargemgrande.ma.gov.b r/. Quaisquer 
informações através do Tel. : (98) 346 1-11 03 / (98) 346 1-1 20 1 / ema il: vargemgrande. li citacao@gmail. com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licilação - CPL, si tuado na Rua Dr. N ina Rodrigues, 20, Centro. Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min (o ito horas) às 12h00min (doze horas) . 
Vargem Grande - MA. 20 de Abril de 2022. R icardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-018/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -018/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMI NISTRATIV O Nº 0101.061 71.2022 . ORGÀO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Le i nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Mu nicipal nº O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 14 7/14, 
Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações . TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Fornecimento de Gás Natura l (GLP) para Cozinha, destinados as 
Secretarias Mun icipais de Vargem Grande/MA, confo rme especificações constantes no edital e seus Anexos. ORGÀO SOLICITANTE : Se cretária Municipal 
de Educação . LOCAL/S ITE : https ://www.bbmnetl ic itacoes com br/. DATA : 09/05/2022. HORÁRJ O 11 h00min . (ONZE HORAS) O Edital es tá 
dispo nibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos : https://www. bbmnetl icitacoes.com.br/ https://www6. tce.ma.gov. br/sacop /mu rals ite/mura l. zu l e 
https ://www.vargemgrande.ma.gov .br/. Qua isquer info rmações através do Tel.: ( 98) 346 1 - 1 103/ (98) 346 1-1 20 1 / email : vargemgrande.l icitacao@gma il .com 
e/ou na sa la da Com issão Permanente de L icitação - CPL, s ituado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00mi n (doze horas). Vargem Grande - MA, 20 de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE~0l9/2022 

AVISO DE LICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -019/2022 -CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06 172.2022 . ORGÀO REA LIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL : Lei nº 10 .520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Mun icipal nº 0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 14 7/14, 
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Le i nº 8.666/93 e suas alterações TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço. visando à Contracaçào de Empresa para Rea lização de Oficinas de Artes, em ap o io às Atividades da 
Secretaria Mun ic ipal de Ass istência Soc ial do M unicípio de Vargem Grande/MA, conforme espec ificações constan tes no ed ital e s eus Anexos. ORGÀO 
SOLIC ITANTE: Secretária Municipal de Ass istência Social. LOCAL/SITE: https://www. bbmnetlicitacoes .eom.br/. DATA : 09/05/2022 . HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Ed ital es tá disponibili zado. na integra , nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoe s.com .br/ 
ht1ps ://www6.tce.ma.gov.br/sacop/murals ite/mural. zul e https://www.va rgemgrande. ma.gov.br/. Quaisquer in fo rmações através do Tel. : (98) 3461 -1 103 / 
(98) 346 1-1 20 1 / emai l: vargemgrande. lici tacao@gmail.com e/ou na sa la da Comissão Permanente de L icitação - CPL, s ituado na Rua Dr. Ni na Rodrigues. 
20, Cen tro, Va rgem Grande/MA, no horário das 08 h00min (o ito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 20 de Abril de 2022 . Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES- LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-020/2022 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -020/2022-CP L/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.061 73.2022 ORGÀO REALIZADOR : Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Le i nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Mu nicipa l nº O 18/2020, Lei nº 123 /06, Lei 14 7/14, 
Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsid iariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações . T IPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços. do tipo menor preço, v isando a Futura e Evenrual Contratação de Empresa Espec ia lizada para Locaçã o de Máquinas Pesadas. 
Cam inhões basculantes e equipamentos em geral, para ut ili zação em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serv iços que exijam tais 
equipamentos. sem fornec imento por parte da empresa, de combustíve l e motorista/operador, para atender as demandas da Prefe it ura Municipal de Vargern 
Grande - MA, confo rme especificações constantes no ed ital e seus anexos. ORGÀO SOLl <;: IT ANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetli citacoes .com.br/. DATA: 09/05/2022. HORARI O : 16h00min . (DEZESSEIS HORAS). O Edital está 
disponibi lizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https ://www.bbmnetlicitacoes .com.br/ https ://www6.tce.ma.gov. br/sacop /muralsite/mural. zul e 
https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 346 1 - 11 03/ (98) 346 1- 120 1 / email : vargemgrande.licitacao@gmai l. com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de L icitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00mi n 
(oi to horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 20 de Abril de 2022. Ri cardo Barros Pereira - Pregoe iro Mun ic ipal. 
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Processo Administrativo nº 0101.06173.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 020/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83-- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Item 

' 

1 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG ~ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Trator Esteira 
Marca Caterp illa r 

Modelo D6N * Hora 3.000 R$ 175,03 R$ 525.090,00 com lâminas 
Ano 2013 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: R$ 175,03 (CENTO E SETE TA E CINCO REAIS E TRES CENTAVOS) VALOR 
TOT ALDO ITEM : r$ 525.090,00 (QUI HENTOS E VINTE E CINCO MIL E NOVENTQA REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 09 de MAIO de 2022 



Item 

2 

~ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Pá 
Marca Caterp illar 

R$ Modelo 938K * Hora 6.000 R$ 186,36 Carregadeira 1.118.160,00 Ano 2015 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: R$ 186,36 (CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS) VALOR TOTAL: r$ 1.118.160,00 (HUM MILHAO CENTOE DEZOITO MIL REAIS E 
CENTO E SESSENTA REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 09 de MAIO de 2022 



~ J r -" 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~~ 
Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG ~ 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

E 
Marca / Modelo máquina/ Und. 

Horas estimada Valor 
V. Total Item Specificação por máquina/ Máquina/Hora 

equipamento 
equipamento 

Marca Motoniveladora 

XCMG 
* Hora 6.000 R$ 164,20 

R$ 
3 Motoniveladora 

Modelo GR180 985.200,00 
Ano 2013 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: R$ 164,20 (CENTOE SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE 
CENTAVOS) VALOR TOTAL 985.200,00 ( NOVENCENTOS E OITENTA ECINCO MIL E DUZENTOS 
REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 09 de MAIO de 2022 



~ ~ ~ ~~ .. Ir~ ""' 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~ o/ 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNTCO N° PE-020/2022-CPL/PMVG )(.., - ./ 

" -
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Item Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Rolo 
Marca Dynapac 

Modelo CA250 * Hora 2.160 R$ 168,63 R$ 364.240,80 4 Compactador 
Ano 2014 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital}: 60 (sessenta) dias 

- Preço unitário para o item: R$ 168,63 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRES 
CENTAVOS) VALOR TOTAL 364.240,80 ( TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL DUZENTOS 
E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

Declaramos, para todos os fins de direito , que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 09 de MAIO de 2022 



Item 

5 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de Horas 

ES 
Marca / Modelo máquina/ Und. estimada por 

Valor 
V. Total pecificação Máquina/Hora equipamento máquina/ 

equipamento 

Marca Caterpill ar 
R$ Retroescavadeira Modelo 416E * Hora 4.320 R$ 81,98 

354.153,60 Ano 2018 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 81 ,98 (OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , r$ 
354.153,60 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA E TRES REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (ed ita l) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 09 de MAIO de 2022 



Item 

6 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Escavadeira Marca Komatsu 
Hidráulica Modelo PC350 * Hora 2.520 R$ 185,13 R$ 466.527,60 
sobre esteira Ano 2019 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 185,13 (CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) 
VALOR TOTAL r$ 466 .527,60 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE 
E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 09 de MAIO de 2022 



~ ... . 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~~ ~ -.. 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de Horas 

Valor ES 
Marca / Modelo máquina/ Und. estimada por V. Total Item pecificação Máquina/Hora equipamento máquina/ 

equipamento 

M arca CASE 
R$ Minicarregadeira M odelo SR150 Bobcat * Hora 2.520 R$ 91,03 7 

229.395,60 Ano 2013 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 91 ,03 (NOVENTA EUM REAIS E TRES CENTAVOS) VALOR Total R$ 
229.395,60 ( duzentos e vinte e nove mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (ed ital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 . 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 09 de MAIO de 2022 



Item 

8 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Veículo 

espécie, 

carga tipo 

caminhão Marca Volkswagen 
R$ basculante Modelo VW 15180 * Hora 12.000 R$ 106,10 

1.273.200,00 toco, com Ano 2012 
capacidade 

não inferior a 

06 (seis) m3 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 106, 1 O (cento e seis reais e dez centavos) valor total R$ 1.273.200,00 ( 
hum milhão duzentos e setenta e três mil e duzentos reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 09 de MAIO de 2022 



Item 

9 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Veículo 

espécie, 

ca rga tipo 

caminhão Marca Volkswagen 
R$ bascu lante Modelo VW 24280 * Hora 12.000 R$ 126,17 

1.514.040,00 toco, com Ano 2019 
capacidade 

não inferior a 
10 (dez) m3 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 126,17 ( cento e vinte e seis reais e dezessete centavos) valor total R$ 
1.514.040,00 ( hum milhão quinhentos e catorze mil e quarenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 09 de MAIO de 2022 



~ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto '1.2-·• Y -

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Item Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Veículo 

espécie, 

carga tipo 

Pipa, com 
Marca Volkswagen 

capacidade 
Modelo VW 17280 * Hora 7.200 R$127,40 R$ 917.280,00 10 não inferior a 

Ano 2013 
15 (quinze) 

mil lit ros, 

' 
combustível 

diesel. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital}: 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 127,40 (cento e vinte sete reais e quarenta centavos) valor total R$ 
917.280,00 ( novecentos e dezessete mil, duzentos e oitenta reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 09 de MAIO de 2022 



-~ t~ <,{\ .... ,,. ~~ "· 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto "'--~../ -

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 

Marca / Modelo máquina/ Und. 
Horas estimada Valor 

V. Total Item Specificação por máquina/ Máquina/Hora equipamento 
equipamento 

Caminhão 

equipado 

com coletor e Marca Volkswagen 
compactador Modelo VW 17280 4x2 
de lixo com Automático - * Hora 4.800 R$ 105,98 R$ 508.704,00 11 
capacidade Compactador De Lixo 
mínima de 15 Ano 2013 
ml 

compactados 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 105,98 ( cento e cinco reais e noventa e oito centavos) valor total R$ 
508.704,00 ( quinhentos e oito mil setecentos e quatro reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). , Data : 09 de MAIO de 2022 



~ C" 

, 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto \.JJIQ-...._✓ '-1.L --
y -

Número do ed ital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

Quantidade de 
Quantidade de 
Horas estimada Valor Marca / Modelo máquina/ Und. 
por máquina/ Máquina/Hora 

V. Total Item Specificação 
equipamento 

equipamento 

Caminhão 

para 

equipamento 

de limpeza a 

sucção com 

caminhão 

trucado de 

peso bruto 

total 23000 

kg, carga útil Marca Volkswagen 
R$ máxima Modelo vw 17190 * Hora 7.200 R$ 156,26 12 

1.125.072,00 15935 kg, Ano 2016 
distância 

entre eixos 

4,80 m, 

potência 230 

cv, inclusive 

limpadora a 

sucção, 

tanque 

120001 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço unitário para o item: r$ 156,26 (cento e cinquenta e seis reais e vinte seis centavos) valor total 
R$1 .125.072,00 ( hum milhão cento e vinte cinco mil setenta e dois reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 09 de MAIO de 2022 



CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

SERVICO-> 993137 Trator de esteiras com lamina 

co993139Trator de esteiras , potencia 150 HP peso H 

operacional 16 , 7T com roda mo t riz e 

elevada lamina 3 , 18m3 - manutencao. 

AF 06/2014 

CO993 14o Trator d e esteiras , potencia 150 HP peso H 

operacional 16 , 7T com roda motriz e 

elevada lamina 3 , 18m3 - depreciação . 

AF_06/2014 

CO993141 Trator de esteiras , potencia 150 HP peso H 

operacional 16 , 7T com roda motriz e 

elevada lamina 3 , 18m3 ju ros. 

AF 06/2014 

SUB-TOTAL-> 
TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

SERVICO-> 993554 Pá carregadeira 

c o 9~"8 Pá carregadeira sobre rodas , potencia H 
197HP , capacidade da caçamba 2 , 5 a 

3 , 5m3 , peso ope racional 18333kg -

manutencao 

c o 993559 Pá carregadeira sobre 

197HP , capacidade da 

rodas , potencia 

caçamba 2 , 5 a 

3 , 5m3 , peso ope racional 18333kg 
depreciacao 

H 

co 993560 Pá carregadeira sobre rodas , potencia H 

SERVICO -> 

197HP , capacidade da caçamba 2 , 5 a 

3 , 5m3 , peso operacional 18333kg - juros 

SU B-TOTAL -> 
TOTAL -> 

TOTAL COM BD!-> 

993386 Motoniveladora 

co 993387 Motoniveladora potencia basica liquida H 

(primeira marcha) 125HP , peso bruto 

1 3032kg , largura da lamina de 3 , 7m -

Manutencao . af 06/201 4 

c o 993388 Motoniveladora potencia basica liquida H 

(primeira marcha) 125HP , peso bruto 

1 3032kg , largura da lamina de 3 , 7m -

Depreciacao . af 06 / 2014 

co 993389 Motoniveladora potencia basica liquida H 

(primeira marcha) 125HP , peso bruto 

1303 2kg , largura da lamina de 3 , 7m -

Juros . af 06/2014 

BDI : 23,0900 UNIDADE: H 

1,0000 71 ,10 

1,0000 35,55 

1,0000 35,55 

23,09% 

Rl11 : 23,0900 UN IDADE: H 

1,0000 75,70 

1,0000 37,85 

1,0000 37,85 

23,09% 

BDI : 23,0900 UN ID ADE: H 

1,0000 66,70 

1,0000 33,35 

1,0000 33,35 

VALOR PERC.DATA 

ITEM: OI 

71,1000 50,00 

35,5500 25,00 

35,5500 25,00 

142,20 100,00 
142,20 100,00 

175,03 

ITEM: 02 

7 5, 7000 50,00 

37 ,8500 25,00 

37,8500 25,00 

151,40 100,00 

151 ,40 100,00 
186,36 

ITEM: 03 

66,7000 50,00 

33,3500 25,00 

33,3500 25,00 



CÓD IG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

SER VICO -> 999730 Rolo compactador 

co 99973 1 Rolo compactador pe de ca r neiro H 

vibratorio , potenci a 125HP , peso 
operaciona l sem / com lastro 
ll , 95/13 , 30T impacto di nami co 

38 , 5/22 , ST largura de traba l ho 2 , 15m -
Depreciacao 

co 999732 Rolo c omp acta dor pe de 
125HP , 

carneiro H 

peso 
las t ro 

vibratorio , 

operacional 

potencia 

sem/ com 
ll , 95/13 , 30T impacto d i namico 

38 , 5/22 , ST l argura d e traba l ho 2 , 15m -
J u ros 

co 999733 Rolo comp actado r pe de ca r neiro H 

SERVICO -> 

vi b rator i o , pote ncia 125HP , peso 
operaci onal sem/ com lastro 
ll , 95/ 1 3 , 30T impacto dinami co 

38 , 5/22 , ST largura de traba l ho 2 , 15m -
Ma nu tencao 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

99338 1 Retroescavadeira 

co 99339 1 Retroescavade ira sobre rodas com H 
carregadeira , tracao 
liquida 88HP , caçamba 
mi n . lm3 , caçamba ret r o 

4x 4 , potencia 
carreg . cap . 

cap . O, 26m3 , 
peso operaciona l mi n . 6 . 674kg , 
profundid a de d a escavacao max . 4 , 37m -
Manu t encao 

co 993392 Retroescavadeira sobre rodas com H 
carregade i ra , t r acao 4x4 , potencia 
liquida 88HP , caçamba carreg . cap . 
min . lm3 , caçamba retro cap . 0 , 26m3 , 
peso operac i onal min . 6 . 674kg , 
profundidad e da escavacao max . 4 , 37m -
Juros 

co 993393 Re troe scavadeira 
carregade ira , 
liquida 88HP , 

s obre 
tracao 
caçamba 

mi n . lm3 , caçamba retro 

rodas com H 
4x 4 , potenc i a 
carreg . cap . 

cap . O, 26m3 , 
peso operacional min . 6 . 674kg , 
pro fundidade da escavacao max . 4 , 37m -

23,09% 

BD I : 23,0900 UN IDADE: H 

1.0000 34.25 

1,0000 34,25 

1,0000 68,50 

23 ,09% 

BDI : 23,0900 U ID ADE: H 

1,0000 33,30 

1,0000 16,65 

1,0000 16,65 

VALOR PERC. DATA 

133,40 100,00 

133,40 100,00 

164,20 

ITEM : 04 

34,2500 25 ,00 

34.2500 25,00 

68,5000 50,00 

137,00 100,00 

137,00 100,00 

168,63 

ITEM : 05 

33.3000 50,00 

16,6500 25,00 

16.6500 25,00 



CÓ DIG DESCRI ÇÃO 

Depreciacao 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD I-> 

SERVICO -> 088907 Escavadeira hidraul i ca 

co 

co 

88900 

88902 

Escavadeira hidraul i ca sobre esteira , 
caçamba l , 20m3 peso operacional 21T , 
potencia bruta 155HP - Depreciacao 

Escavadeira hidraulica sobre esteira , 
operacional caçamba 

potencia 

l , 20m3 peso 

bruta 155HP -

21T , 

Juros 

88903 Escavadeira hidraulica sobre esteira , 
caçamba l , 20m3 peso operacional 21T , 
potencia bruta 155HP - Manutencao 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

SERVICO -> 999706 Minicarregadeira 

co 999707 Minicarregadeira , potencia 

Joyst i ck , 

92HP , 

cabine 

co 999708 

co 999709 

direcao e tracao 
fechada + ar condicionado , com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro , concha recol edora 
com capacidade aprox . de 0 , 4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM -
Depreciacao 

Minicarregadeira , potencia 92HP , 
direcao e tracao Joystick , cabine 
fechada + ar condi cionado , com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro , concha recolhedora 

com capacidade aprox . de 0 , 4m3 , 
ve l ocidade variavel ate 200 RPM - Juros 
Minicarreg adeira , potencia 92HP , 
direcao e tracao Joystick , cabine 
fechada + ar condicionado , com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro , concha recolhedora 
com capacidade aprox . de O, 4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM -
Impostos e Seguros 

UN ID. Q UANTIDADE PREÇO 

23,09% 

BDI : 23,0900 UNIDADE: H 

1-1 1,0000 37,60 

H 1,0000 37,60 

H 1,0000 75,20 

23,09% 

BDI : 23,0900 U IDADE: H 

H 1,0000 14.45 

H 1,0000 14,45 

H 1,0000 14,45 

VA LOR PERC. DATA 

66,60 100,00 

66,60 100,00 

81 ,98 

ITEM: 06 

37 ,6000 25,00 

37,6000 25 ,00 

75,2000 50,00 

1 50,40 I 00,00 

150,40 100,00 

185, 13 

ITEM: 07 

14,4500 19,54 

14,4500 19,54 

14,4500 19,54 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 9997 10 Minicarregadeira , pote ncia 92HP , H 1,0000 30,60 30,6000 41 ,38 
direcao e tracao Joystick , cabine 
fechada + ar condicionado , com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro , concha recolhedora 
com capacidad e aprox . de O, 4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM -
Manutencao 

SUB-TOTAL-> 73,95 100,00 
TOTAL -> 73,95 100,00 
TOTAL COM BDI-> 23.09% 91 ,03 

VICO-> 998 133 Veiculo especie , carga tipo caminhao BDI : 23 ,0900 UN IDAD E: H IT EM : 08 

basculante toco , com capacidade nao 
inferior a 06 (seis) m3 

co 998 134 Caminhao basculante 6m3 Toco , peso H 1,0000 17,55 17,5500 20,36 
bruto total 16 . 000kg , carga util 
maxima 11 . 130kg , distancia entre eixos 
5 , 36m , potencia 185CV , inclusive 
caçamba metalica - Depreciacao . 
AF 06/2014 -

co 998 135 Caminhao basculante 6m3 Toco , peso H 1,0000 17,55 17,5500 20,3 6 
bruto total 16 . 000kg , carga util 
maxima 11 . 130kg , distancia en t re eixos 
5 , 36m , potencia 185CV , inclusive 
caçamba metalica - Juros . AF 06/2014 

co 998 136 Caminhao basculante 6m3 Toco , peso H 1,0000 33,55 33,5 500 38,92 
bruto total 16 . 000kg , carga util 
maxima 11 . 130kg , distancia entre eixos 
5 , 36m , potencia 185CV , inclusive 
caçamba metalica - Manutencao . AF 06/2014 

998138 Caminhao basculante 6m3 Toco , peso H 1,0000 17,55 17,5500 20,36 
bruto total 16 . 000kg , carga uti l 
maxima 11 . 130kg , distancia entre eixos 
5 , 36m , potencia 185CV , inclusive 
caçamba metalica - Impos t os e seguros . 
AF 06/2014 -

SUB-TOTA L -> 86,20 100,00 
TOTAL -> 86,20 100,00 
TOTAL COM 8D1-> 23 ,09% 106,10 

SERVICO -> 993399 Veiculo especie , carga tipo caminhao BDI · 23,0900 UN ID ADE: H ITEM : 09 
basculante toco, com capacidade nao 
inferior a 10 (dez) m3 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANTIDADE PREÇO 

co 993400 

co 993401 

993402 

co 993403 

Caminhao basculante 10m3 , trucado 
cabine simples , peso bruto tota l 
23 . 000kg , carga util maxima 15 . 935kg , 
distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 
230CV , inclusive caçamba metalica 
Depreciação . af 06/2014 

Caminhao basculante 10m3 , trucado 
cabine simples , peso bruto total 
23 . 000kg , carga util maxima 15 . 935kg , 
distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 
230CV , inclusive caçamba metalica 
Juros . af 06/2014 

Caminhao basculante 10m3 , trucado 
cabine simples , peso bruto total 
23 . 000kg , carga util maxima 15 . 935kg , 
distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 
230CV , inclusive caçamba metalica 
Manutencao . af 06/2014 

Caminhao basculante 10m3 , trucado 
cabine simples , peso bruto total 
23 . 000kg , carga util maxima 15 . 935kg , 
distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 
230CV , inclusive caçamba metalica 
Impostos e seguros . af 06/2014 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL CO M BO I-> 

H 

H 

H 

H 

23,09% 

SERVI CO-> 9982 13 Veiculo especie , carga tipo Pipa , com 
capacidade nao inferior a 15 (quinze) 

diesel mil litros, cornbustivel 

998208 Caminhao tipo pipa com capacidade para H 

12 . 000 com bomba acionado r a por cardan 
sem motor diesel auxiliar , na cor 
branca . Veiculo de carga pesada PBT 
22 . 000kg ou mais , dotado de todos os 
equipamentos obrigatorios por lei , 
quilometragem livre e combustivel por 
conta do contratante- Impostos e Seguros . 

co 998209 Caminhao tipo pipa com capacidade para H 

12.000 com bomba acionadora por cardan 
sem moto r diesel auxiliar , na cor 

branca . Veiculo de ca r ga pesada PBT 22 . 000kg 
ou mais , dotado de todos os 

1,0000 20,50 

1,0000 20,50 

1,0000 41 ,00 

1,0000 20,50 

BOI : 23,0900 UNIDADE: H 

1,0000 20,70 

1,0000 20,70 

VA LOR PERC. DATA 

20,5000 20,00 

20,5000 20,00 

41 ,0000 40,00 

20,5000 20,00 

102,50 100,00 

102,50 100,00 

126,17 

ITEM: 10 

20, 7000 20,00 

20, 7000 20,00 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

equipamentos obrigatorios por lei , 
quilometragem livre e combustivel por 
conta do contratante - Depreciacao . 

co 9982 10 Caminhao tipo pipa com capacidade para H 

12.000 com bomba acionadora por cardan 
sem motor diesel auxiliar , na cor 
branca . Veiculo de carga pesada PBT 
22 . 000kg ou mais , dotado de todos os 
equipamentos obrigatorios por lei , 
quilometragem livre e combustivel por 
conta do contratante - Juros . 

~~ 11 Caminhao tipo pipa com capacidade para H 
12 . 000 com bomba acionadora por cardan 
sem motor diesel auxiliar , na cor 
branca . Veiculo de carga pesada PBT 

SERVICO -> 

22 . 000kg ou mais , quilometragem livre e 
combustivel por conta do contratante 
Manutecao. 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD! -> 

coletor 

23,09% 

e 99970 1 Caminha equipado com 
compactador de lixo com capacidade 

minima de 15m3 compactados 

co 999696 Caminhao Toco , capacidade de carga H 

15 . 000kg , tracao 4x2 , capacidade de 
traçao 27 . 000t , dist . entre eixos 
4 , 30m , potencia 280CV/280W comprimento 
total 8 , 63m , inclusive compactador de 
lixo , dimen . aprox . (2 , 00x2 , 30x5 , 95)m -
Depreciacao . 

co 999697 Caminha o Toco , capacidade de carga H 

15 . 000kg , tracao 4x2 , capacidade de 
traçao 27 . 000t , dist . entre eixos 
4 , 30m, potencia 280CV/ 280W comprimento 
tota l 8 , 63m, inclusive compactador de 
lixo , d i men . aprox. (2 , 00x2 , 30x5 , 95)m -
Juros 

1,0000 20,70 

1,0000 41 ,40 

BD! : 23,0900 UNIDADE: H 

1,0000 20,90 

1,0000 20,90 

VALOR PERC. DATA 

20, 7000 20,00 

41 ,4000 40,00 

103,50 100,00 

103,50 100,00 

127,40 

ITEM: 11 

20,9000 24,27 

20,9000 24,27 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. Q UANTIDADE PREÇO 

co ~9~8 Caminhao Toco , capacidade de carga H 
15 . 000kg , tracao 4x2 , capacidade de 
traçao 27 . OOOt , dist . entre eixos 
4 , 30m , potencia 280CV/280W comprimento 
total 8 , 63m , inclusive compactador de 
lixo , dimen . aprox. (2 , 00x2 , 30x5 , 95 ) m -
Impostos e Seguros 

co 999699 Caminhao Toco , capacidade de carga H 

15. 000kg , tracao 4x2 , capacidade de 
traçao 27 . 000t , dis entre eixos 
4 , 30m , potencia 280CV/280W comprimento 
total 8 , 63m , inclusive compactador de 
lixo , dimen . aprox . (2 , 00x2 , 30x5 , 95)m -
Manutencao 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> 23,09% 

SERVICO-> 092106 Caminhao para equipamento de limpeza a 
succao com caminhao trucado de peso 
bruto total 23000kg, carga util maxima 
15935kg, distancia entre eixos 4 , 80m , 
potencia 230CV , inclusive limpadora a 
succao , tanque 120001 

co 92101 Caminhao para equipamento de limpeza a H 

succao com caminhao trucado de peso 
bruto total 23000kg , carga util maxima 
15935kg , distancia entre eixos 4 , 80m , 
potencia 230CV , inclusive limpadora a 
succao , tanque 120001 - Depreciacao . 
AF 11/2015 -

92 102 Caminhao para equipamento de limpeza a H 

succao com caminhao trucado de peso 
bruto total 23000kg , carga util maxima 
15935kg , distancia entre eixos 4 , 80m , 
potencia 230CV , inclusive limpadora a 
succao , tanque 120001 - Juros . AF 11/2015 

co 92103 Caminhao para equipamento de limpeza a H 

succao com caminhao trucado de peso 
bruto total 23000kg , carga util maxima 
15935kg , distancia entre eixos 4 , 80m , 
potencia 230CV , inclusive limpadora a 
succao , tanque 120001 Imposto e 
Seguros . AF 11/2015 -

1,0000 20,90 

1,0000 23 ,40 

BDI : 23,0900 UNIDADE: H 

1,0000 27,35 

1,0000 27,35 

1,0000 27,35 

VALOR PERC. DATA 

20,9000 24,27 

23,4000 27, 18 

86,10 100,00 

86, 10 100,00 

105,98 

ITEM : 12 

27,350021 ,54 

27,3500 21 ,54 

27,3500 21,54 



CÓDI G DESCRI ÇÃO UN ID. Q UANTIDADE 

co 92104 Caminhao para equipamento de limpeza a 11 

succao com caminhao trucado de peso 

bruto total 23000kg , carga util maxima 

15935kg , distancia entre eixos 4 , 80m, 

potencia 230CV , inclusive limpadora a 

succao , tanque 120001 - Manutencao . 

AF 11/2015 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 23,09% 

SERV ICO -> 088900 Escavadeira hidraulica sobre esteira , caçamba 
l , 20m3 peso operacional 21T , potencia 
bruta 155HP - Depreciacao 

EQ69JEs cavadeira hidraulica sobre es teiras UN 
com caçamba de 1 , 20m3 peso operac ional 

21T potencia bruta 155HP 

SUB-TOTA L .::, 

TOTA L -> 

TOTAL COM RJ)J-> % 

SERVICO-> 088902 Escavadeira hidraulica sobre esteira , caçamba 
l,20m3 peso operacional 21T , potencia 
bruta 155HP - Juros 

EQ 693 Escavadeira hidraulica sobre esteiras u , 
com caçamba de 1 , 2 Om3 peso operacional 

21T potencia bruta 155HP 

SUB-TOTAL .::, 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> % 

SERV ICO-> 088903 Escavadeira hidraulica sobre esteira , caçamba 
l , 20m3 peso operacional 21T , potencia 
bruta 155HP - Manutencao 

EQ693 Escavadeira h i draulica sobre esteiras u 

SERV ICO-> 

com caçamba de 1 , 20m3 peso operacional 

21T potencia bruta 155HP 

SUB-TOTAL .::, 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> % 

092101 Caminhao para equipamento de l i mpeza a 
succao com caminhao trucado de peso 
bruto total 23000kg , carga util maxima 
15935kg , distancia entre eixos 4 , 80m , 
potencia 230CV, inclusive limpadora a 
succao , tanque 120001 - Depreciacao . 

AF 11/2015 

1.0000 

BDI : 

0,0001 

BDI : 

0,0001 

BDI : 

0,0002 

BDI : 

PREÇO 

44.90 

o,oo UN IDADE: H 

376.000,00 

0,00 UN IDADE: H 

376.000,00 

0,00 UNIDADE: H 

376.000,00 

0,00 UN IDADE: H 

VALOR PERC. DATA 

44 ,9000 35,37 

126,95 100,00 

126,95 100,00 
156,26 

ITEM: Sub-Composição 

3 7 ,6000 100,00 06/05/20 

37,60 100,00 
37,60 100,00 
37,60 

ITEM : Sub-Composição 

37,6000 100,00 06/05/20 

37,60 100,00 

37,60 100,00 
37,60 

ITEM: Sub-Compos ição 

75,2000 100,00 06/05/20 

75,20 I 00,00 

75,20 100,00 
75 ,20 

ITEM: Sub-Composição 



EQ 

EQ 

EQ 

CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANTIDADE 

613 Caminhao trucado peso bruto total UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg , 
dist . entre eixos 4 , 80m potencia 230cv 

650 

(inclui cabine e chassi , 
carroceria ) 

nao inclui 

Limpadora a succao 
bascu l amento hidraulico 

tanque 
bomba 

12000L , 

12m3/min 
95 % vacuo (inclui montagem , 
caminhao ) 

nao inclui 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> 

UN 

% 

VICO-> 092102 Caminhao para equipamento delimpeza a 
succao com caminhao trucado de peso 
bruto total 23000kg, carga util maxima 
15935kg , distancia entre eixos 4 , 80m , 
potencia 230CV, inclusive limpadora a 
succao , tanque 120001 - Juros. AF 11/2015 

613 Caminhao trucado peso bruto total UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg, dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (inclui 
cabine e chassi , nao inclui carroceria ) 

0,0001 

0.0002 

BD! : 

0,0001 

EQ65oLimpadora a succao tanque 12000L , UN 

EQ 

VICO-> 

basculamento hidraulico bomba 12m3 / min 
95 % vacuo (inclui montagem , nao inclui 
caminhao ) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD!-> 

0,0002 

% 

092103 Caminhao para equipamento de limpeza a BD! : 

succao com caminhao trucado de peso bruto 
total 23000kg, carga util maxima 15935kg, 
distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 
230CV, inclusive limpadora a succao , 
tanque 120001 

AF 11/2015 

Imposto e Seguros . 

613 Caminhao trucado peso bruto tota l UN 

23000kg , carga util maxima 15935kg , 
0,000 1 

dist . entre eixos 4 , 80mpotencia 230cv 
(inc lui cabine e chassi , 
carroceria) 

nao inclui 

PREÇO 

175.500,00 

49.000,00 

0,00 U IDAD E: H 

175.500,00 

49.000,00 

0,00 UN IDAD E: H 

175.500,00 

VALOR PERC.DATA 

17,5500 64,17 06/05/20 

9.8000 35,83 06/05/20 

27 ,35 100,00 

27,35 100,00 

27.35 

ITEM : Sub-Composição 

17,5500 64,17 06/05/20 

9,8000 35,83 06/05/20 

27,35 100,00 

27,35 100,00 

27,35 

ITEM: Sub-Composição 

17,5500 64,17 06/05/20 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANTIDADE 

EQ 650 Limpadora a succao 
basculamento hidraulico 

tanque 

bomba 

120001 , 

12m3/min 
95 % vacuo (inclui montagem , 
caminhao ) 

nao inclui 

SUB-TOTAL -> 

TOTA L -> 

TOTAL COM BDI -> 

UN 

% 

SERV ICO -> 092 104 Caminhao para equipamento de limpeza a succao 
com caminhao t rucado de peso bruto total 
23000kg , carga util maxima 15935kg , 
distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 
230CV, inclusive limpadora a succao , 
tanque 120001 - Manutencao . 

EQ 

AF 11/2015 

6 13 Caminhao tru cado peso bruto tota l UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg , dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (inclui 
cabine e chassi , nao inclui carroceria) 

EQ65oLimpadora a succao tanque 120001 , UN 

SERVICO-> 

basculamento hidraulico bomba 12m3 / min 
95 % vacuo ( inclui montagem , nao inclui 
caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM HDI-> % 

993 139 Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 
operacional 16 , 7T com roda motriz e 
elevada lamina 3 , 18m3 - manutencao . 
AF 06/2014 

606 Trator de esteiras potencia de 150hp UN 

peso operacional de 16 , 7T , c om roda 
motriz elevada e lamina com contato de 
3 , 1 8m3 

SERVICO-> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD I-> % 

993 140 Trator de esteiras , potencia 150 HP peso 
operacional 16 , 7T com roda motriz e 
elevada lamina 3 , 18m3 - depreciação . 
AF 06/2014 

0,0002 

BDI : 

0,0002 

0,0002 

BDI : 

0,0002 

BDI : 

PREÇO 

49.000,00 

o,oo UNIDA D E: H 

175.500,00 

49.000,00 

0,00 UN ID AD E: H 

355.500,00 

0,00 UNIDAD E: H 

VALOR PERC. DATA 

9,8000 35,83 06/05/20 

27,35 100,00 

27,35 100,00 

27,35 

ITEM: Sub-Composição 

35, 1000 78, 17 06/05/20 

9,800021 ,83 06/05/20 

44,90 100,00 

44,90 100,00 

44,90 

ITEM: Sub-Composição 

7 1, 1000 100,00 06/05/20 

71,10 100,00 

71 ,10 100,00 

71, 10 

ITEM : Sub-Composição 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANTIDADE 

EQ 606 Trator de esteiras potencia de 150hp UN 

SERVICO -> 

606 

SERVICO -> 

peso operacional de 16 , 7T , com roda 

motriz eleva da e lami n a com contato de 

3 , 1 8m3 

SU B-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BD!-> % 

993141 Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 

operacional 16 , 7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 - juros. AF 06/2014 

Trator de esteiras potencia de 150hp UN 

peso operacional de 16 , 7T , com roda 

motriz elevada e lamina com contato de 

3 , 18m3 

SUB-TOTAL "" 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD!-> % 

993387 Motoniveladora potencia basica liquida 

(primeira marcha) 125HP , peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3 , 7m -
Manutencao . af 06/2014 

EQ 6 11 Motoni veladora pot . basica liquida (lª UN 

marcha) 125HP , peso bruto 12843kg , larg . 

da lamina de 3 , 7m 

SUB-TOTAL "" 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> % 

RVICO -> 993388 Motoniveladora potencia basica liquida 
(primeira marcha) 125HP, peso bruto 
13032kg, largura da lamina de 3,7m -
Depreciacao . af 06/2014 

EQ6 i! Motoniveladora pot . basica liquida ( 1 a UN 

marcha) 125HP , peso bruto 12843kg , larg . 

da l am i na de 3 , 7m 

SUB-TOTA L "" 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> % 

SERVICO-> 993389 Motoniveladora potencia basica liquida 
(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg , largura da lamina de 3 , 7m -
Juros . af 06/2014 

0,0001 

BOI : 

0,0001 

BD! : 

0,0002 

BO I : 

0,0001 

BOI : 

PREÇO 

355.500,00 

0,00 UN ID ADE: H 

355.500,00 

0,00 UNIDADE: H 

333.500,00 

0,00 UN ID ADE: H 

333.500,00 

0,00 u ID ADE: H 

VA LOR PERC. DATA 

35,5500 100,00 06/05/20 

35,55 100,00 

35 ,55 100,00 

35,55 

ITEM: Sub-Composição 

35,5500 100,00 06/05/20 

35.55 100,00 

35,55 100,00 

35,55 

ITEM : Sub-Composição 

66,7000 100,00 06/05/20 

66, 70 100,00 

66,70 100,00 

66,70 

ITEM : Sub-Composição 

33,3500 100,00 06/05/20 

33.35 100,00 

33,35 100,00 

33 ,35 

ITEM: Sub-Composição 



CÓ DIG DESCRI ÇÃO U 'ID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

EQ 6 11 Motoniveladora pot . basica liquida ( 1 a UN 0,0001 333.500,00 33,3500 100,00 06/05/20 
marcha) 125HP, peso bruto 12843kg , 
larg . da l a mina de 3 , 7m 

SUB-TOTAL-> 33,35 100,00 
TOTA L -> 33 ,35 100,00 
TOTAL COM BOI-> % 33,35 

SERVICO -> 99339 1 Retroescavadeirasobre rodas com BDI : 0,00 UNIDADE: H ITE M: Sub-Compos ição 
carregadeira, tracao 4x4, potencia 
liquida BBHP, caçamba carreg . cap . 
min . lm3 , caçamba retro cap . 0 , 26m3, 
peso operacional min . 6 . 674kg , 
profundidade da escavacao max . 4,37m -
Manutencao 

EQ 6 10 Retroescavadeira sobre rodas com UN 0,0002 166.500,00 33,3000 100,00 06/05/20 
carregadeira tracao 4x4 , potencia liquida 
88HP , caçamba carrega . cap . minima de 
0 , 26m3 , prof . de escavacao de 4 , 37m 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
33,30 100,00 

TOTAL COM BD I-> % 33,30 100,00 

33,30 

SERVICO -> 993392 Retroescavadeirasobre rodas com BDI : 0,00 UN IDAD E: H ITEM: Sub-Composição 
carregadeira, tracao 4x4 , potencia 
liquida 88HP, caçamba carreg . cap . 
min . lm3,caçamba retro cap . 0 , 26m3, 
peso operacional min . 6.674kg, 
profundidade da escavacao max . 4,37m -
Juros 

EQ 610 Ret r oescavadeira s obre r odas com UN 0,0001 166.500,00 16,6500 100,00 06/05/20 
carregadeira tracao 4x4 , potencia liquida 
88HP , caçamba carrega . cap . minima de 
0 , 26m3 , prof . de escavac ao de 4 , 37m 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
16,65 100,00 

TOTA L CO M BDI -> % 
16,65 100,00 

16,65 

SERVICO-> 993393 Retroescavadeira sobre rodas com BDI · 0,00 UN IDADE: H ITEM: Sub-Composição 
carregadeira, tracao 4x4 , potencia 
liquida 88HP, caçamba carreg . cap . 
min . lm3 , caçamba retro cap . 0,26m3 , 
peso operacional min . 6 . 674kg, 
profundidade da escavacao max . 4 , 37m -
Depreciacao 



CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

EQ 610 Retroescavadeira sobre rodas com UN 
carregadeira tracao 4x4 , potencia 
liquida 88HP , c a çamba ca r rega . cap . 
minima de 0 , 26m3 , prof . de escavacao 
de 4 , 37m 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD! -> % 

SERV ICO-> 993400 Caminhao basculante 10m3 , trucado cabine 
simples , peso bruto total 23 . 000kg , carga 
util maxima 15 . 935kg, distancia entre 
eixos 4 , 80m , potencia 230CV , inclusive 
caçamba 

af_06/2014 

metalica Depreciação . 

EQ 612 Caçamba metalica basculante com UN 
capaci dade de 10m3 ( i nc l u i montagem , nao 
inc l ui caminhao) 

EQ61 3Caminhao trucado peso bruto tota l UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg , dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (inclui 
cabine e cha ssi , nao inclui carroceria ) 

SERVICO -> 

EQ 612 

EQ 6 IJ 

SUB-TOTAL .:> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> % 

993401 Caminhao basculante 10m3, trucado cabine 
simples , peso bruto total 23.000kg , carga 
util rnaxima 15 . 935kg , distancia entre 
eixos 4 , 80m , potencia 230CV , inclusive 
caçamba metalica - Juros . af_06/2014 

Caçamba metalica ba s culante com 
capacidad e de 10m3 (inc l ui montagem , 
nao inclui caminhao ) 

Caminhao t rucado pes o bruto tota l 
23000kg , carga util max i ma 15935 kg , 
dist . entre eixos 
(inclui c a bine e 
c a rroceria ) 

4 , 80mpotencia 230cv 
chassi , nao inclui 

SUB-TOTAL .:, 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 

UN 

% 

0,0001 

BDI : 

0,0001 

0,0001 

BDI : 

0,0001 

0.0001 

PREÇO 

166.500,00 

0,00 UNIDA DE: H 

29.500,00 

175.500,00 

o,oo UNIDA DE: H 

29.500,00 

175.500.00 

VALOR PERC. DATA 

16,6500 100,00 06/05/20 

16,65 100,00 
16,65 100,00 
16,65 

ITEM : Sub-Composição 

2,9500 14,39 06/05/20 

17,5500 85,61 06/05/20 

20,50 100,00 
20,50 100,00 
20,50 

ITEM: Sub-Composição 

2, 9500 14,39 06/05/20 

17,5500 85.61 06/05/20 

20,50 100,00 
20,50 100,00 
20,50 



CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SER VICO -> 993402 Caminhao basculante 10m3 , trucado cabine BOI : 0,00 UNIDADE: li ITEM : Sub-Composição 

simples , peso bruto total 23 . 000kg , carga 
util maxima 15 . 935kg, distancia entre 
eixos 4 , 80m , potencia 230CV , inclusive 
caçamba metalica - Manutencao . af 06/2014 -

EQ 6 12 Caçamba metalica basculante com UN 

capacidade de 10m3 (i nclui montagem , nao 0,0002 29.500,00 5,9000 14,39 06/05/20 
inclui caminhao) 

EQ 6 13 Caminhao trucado peso bruto total UN 

23000 kg , carga util maxima 15935kg, dist . 0,0002 175.500,00 35, 1 ººº 85,61 06/05/20 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (i nclui 
cabine e chassi , nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> % 
41 ,00 100,00 

4 1,00 100,00 

41 ,00 

SERVICO -> 993403 Caminhao basculante 10m3 , trucado cabine BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

simples , peso bruto total 2 3. 000kg , carga 
util maxima 15 . 935kg, distancia entre 
eixos 4 , 80m , potencia 230CV , i nclusive 
caçamba metalica - Impostos e seguros . 
af 06/2014 

EQ 6 12 Caçamba metalica basculante com UN 0,000 1 29.500,00 2,9500 14,39 06/05/20 
capacidade de 10m3 (inclui montagem , nao 
inclui caminhao) 

EQ 6 13 Caminhao trucado peso bruto total UN 0,0001 175.500,00 17,5500 85,6 1 06/05/20 
23000 kg , carga util maxima 15935kg, dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (inclui 
cabine e chassi , nao inclui carrocer i a ) 

SUB-TOTAL -> 

TOTA L -> 
20,50 100,00 

TOTAL COM BOI-> % 
20,50 100,00 

20,50 

SERV ICO -> 993558 Pá carregadeira sobre rodas , potencia 197HP , BOI : 0,00 UN IDADE: H IT EM: Sub-Composição 
capacidade da caçamba 2 , 5 a 3, 5m3, peso 
operacional 18333kg - manutencao 

EQ 605 Pa carregadeira sobre rodas potencia UN 

197hp , capcidade caçamba 2 , 5 a 3 , 5m3 peso 0,0002 378.500,00 75, 7000 100,00 06/05/20 
operacional 18338kg 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANTIDADE 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> % 

SERVICO -> 993559 Pá carregadeira sobre rodas , potencia 197HP, 
capacidade da caçamba 2 , 5 a 3 , 5m3 , peso 
operacional 18333kg - depreciacao 

EQ605 Pa carregadeira sobre rodas potencia UN 

197hp , capcidade caçamba 2 , 5 a 3 , 5m3 peso 

operacional 18338kg 

SUB-TOTAL .;;, 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> % 

SERVICO -> 993560 Pá carregadeira sobre rodas , potencia 197HP, 
capacidade da caçamba 2,5 a 3 , 5m3, peso 
operacional 18333kg - juros 

EQ 605Pa carregadeira sobre rodas potencia UN 

197hp , capcidade caçamba 2 , 5 a 3 , 5m3 peso 

o peracional 18338kg 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> % 

SERVICO -> 998134 Caminhao basculante 6m3 Toco , peso bruto 

- 595 

EQ 658 

SERVICO-> 

total 16 . 000kg , carga util maxima 
11 .130kg , distancia entre eixos 5 , 36m , 
potencia 185CV , inclusive 
metalica - Depreciacao . 

AF 06/2014 

Caçamba metalica basculante com 

capacidade de 6m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

Caminhao toco , peso bruto total 

16000kg carga util maxima 11130kg , 

distancia entre eixos 5 , 36m , potencia 

185CV (inclui cabine e chassi , nao inclui 

carroceria ) 

998135 Caminhao 

bruto 

SUB-TOTAL .;;, 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

basculante 6m3 Toco , 

carga total 16 . 000kg , 

caçamba 

UN 

UN 

% 

peso 

util 
maxima 11 . 130kg , distancia entre eixos 
5 , 36m , potencia 185CV , inclusive 

caçamba metalica - Juros. AF_ 06/2014 

BDI : 

0,0001 

BDI : 

0,0001 

BDI : 

0.0001 

0,0001 

BDI : 

PREÇO 

0,00 UNIDA DE: H 

378.500,00 

0,00 UNIDA DE: H 

378.500,00 

0,00 UNIDA DE: H 

15.500,00 

160.000,00 

0,00 U N IDADE: H 

VALOR PERC. DATA 

75 .70 100,00 

75 ,70 100,00 

75,70 

ITEM : Sub-Composição 

37,8500 100,00 06/05/20 

37,85 100,00 

37,85 100,00 

37,85 

ITEM : Sub-Composição 

37,8500 100,00 06/05/20 

3 7,85 1 ºº·ºº 
37,85 100,00 

37,85 

ITEM: Sub-Composição 

1,5500 8,83 06/05/20 

16,0000 91 , 17 06/05/20 

17,55 100,00 

17,55 100,00 

17,55 

ITEM : Sub-Compos ição 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDADE 

EQ 595 Caçamba metalica 
capacida de de 6m3 
nao inclui c a minhao ) 

basculante com UN 
(inclui montagem , 

EQ 658 Cami nha o toco , peso bruto total UN 

'VICO -> 

EQ 595 

EQ 658 

16000 kg carga util maxima 11 130 kg , 
distancia entre eixos 5 , 36m , potencia 
185CV (inclui cabine e chass i, nao 
i n c l ui carroce r ia ) 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

998 136 Caminhao basculante 6m3 Toco, 

bruto total 16 . 000kg , carga 

maxima 11 . 130kg , distancia entre 

% 

peso 

util 

eixos 
5,36m , potencia 185CV , inclusive 
caçamba metalica - Manutencao . AF 06/2014 

Caçamba metal i ca bas culante com 
capacida de de 6m3 (inclui mo n tagem , 
nao inclu i caminhao ) 

Caminhao toco , peso bruto tota l 
16000kg carga util maxima 11130kg , 
distancia entre eixos 5 , 36m , potencia 
185CV (inclui cabine e chassi , nao inclui 
carroceria ) 

SUB-TOTAL .:;, 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 

1 

% 

SERVI CO -> 998 138 Caminhao basculante 6m3 Toco , peso bruto 
total 16 . 000kg , carga util maxima 
11 . 130kg, distancia entre eixos 5, 36m , 
potencia 185CV , i nclusive caçamba 
metal i ca - Impostos e seguros . 

AF 06/2014 

EQ 595 Caçamba meta l i c a ba s culante com UN 

capacidad e de 6m3 (inc l ui mo ntagem, 
nao inclui caminha o ) 

EQ 658 Caminhao t oco , peso bruto t otal UN 

16000kg carga ut i l max i ma 11 130kg , 
distancia entre eixos 5 , 36m , potenci a 
185CV (inclui cabine e chassi , nao inclu i 
carroceria ) 

0.0001 

0,0001 

BOI : 

0,0001 

0,0002 

BOI : 

0,0001 

0,0001 

PREÇO 

15 .500,00 

160.000,00 

0,00 UN IDADE: H 

15.500,00 

160.000,00 

0,00 UN IDADE: H 

15.500,00 

160.000,00 

VALOR PERC.DATA 

1,5500 8,83 06/05/20 

16,0000 91 , 17 06/05/20 

17,55 100,00 

17,55 100,00 

17,55 

ITEM : Sub-Composição 

1,5500 4,62 06/05/20 

32,0000 95,38 06/05/20 

33,55 100,00 

33,55 100,00 

33,55 

ITEM : Sub-Composição 

1,5500 8,83 06/05/20 

16,0000 91.17 06/05/20 



CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. Q UANTIDADE 

SUB-TOTAL -> 

TOTA L -> 

TOTAL COM BDI-> % 

SERV ICO-> 998208 Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12 . 000 com bomba acionadora por cardan 
sem motor diesel auxiliar , na cor 

branca . Veiculo de carga pesada PBT 

22 . 000kg ou mais, dotado de todos os 

equipamentos obrigatorios por lei, 

quilometragem livree combustível por 

conta do contratante- Impostos e Seguros . 

EQ6 13Caminhao trucado peso bruto total UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg , dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (inclui 
cabine e chassi , nao inclui carroceria) 

EQ 663 Tanque de aco carbono nao revestido , UN 
para transporte de agua com capacidade de 
10m3 com bomba centrifugadora por tomada 
de forca , vazao maxima 90m3 / h (inclui 
montagem , nao inclui caminhao) 

SUB-TOTA L -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> % 

SERVICO-> 998209 Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12 . 000 com bomba acionadora por cardan 
sem motor diesel auxiliar , na cor 
branca. Veiculo de carga pesada PBT 

22 . 000kg ou mais, dotado de todos os 
equipamentos obrigatorios por lei , 
quilometragem livree combustível por 

conta do contratante- Depreciacao . 

EQ 613 Caminhao trucado peso bruto total UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg , dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv ( i nclu i 
cabine e chassi , nao inclui carroceria) 

BDI : 

0,000 1 

0.0001 

BDI : 

0,000 1 

PREÇO 

0,00 UN IDA D E: H 

175 .500,00 

31.500,00 

0,00 UN IDADE: H 

175 .500,00 

VALOR PERC. DATA 

17,55 100,00 

17,55 100,00 

17,55 

ITEM: Sub-Composição 

17 ,5500 84. 78 06/05/20 

3, 1500 15,22 06/05/20 

20,70 100,00 

20, 70 100,00 

20,70 

ITEM: Sub-Compos ição 

17,5500 84.78 06/05/20 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDADE 

EQ 663 Tanque de aco carbono nao revestido , UN 
para transporte de agua com capacidade 
de 10m3 com bomba cen trifugado r a por 
t omada de forca , vaz ao maxima 90m3/h 
(inclui mon t agem , nao inclui cami nhao ) 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM Brn-> % 

SERVICO -> 9982 10 Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12 . 000 com bomba acionadora por cardan 

sem motor diesel auxiliar , nacor 

branca. Veiculo de carga pesada PBT 

22 . 000kg ou mais, dotado de todos os 

equipamentos 

quilometragem 

obrigatorios por 

livree combustível 

conta do contratante- Juros . 

EQ 6 13 Caminhao trucado peso bruto total UN 
23000kg , carga util max ima 15935kg , dist . 
entre eixos 4 , 80m potencia 230cv (inclui 
c abine e chassi , nao inclui carroce r ia ) 

EQ 663 Tanque de aco carbono nao r evestido , UN 
pa r a transporte de agua com capacidade de 
10m3 com bomba centrifugadora por tomada 
de forca , vazao maxima 90m3 / h (inclui 
montagem, nao inclui c a minhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

lei , 

por 

% 

SERVICO -> 998211 Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12.000 com bomba acionadora por cardan 

sem motor diesel auxiliar , na cor 

branca . Veiculo de carga pesada PBT 

22 . 000kg ou mais , dotado de todos os 

equipamentos obrigatorios por lei, 

quilometragem livre e combustível por 

conta do contratante- Manutecao . 

0,0001 

BOI : 

0,0001 

0,0001 

BO I : 

PREÇO 

31.500,00 

0,00 UNIDAD E: H 

175.500,00 

3 1.500.00 

0,00 UN ID A D E: H 

VALOR PERC. DATA 

3, 1500 15,22 06/05/20 

20, 70 100,00 

20, 70 100,00 

20,70 

ITEM : Sub-Composição 

17,5500 84,78 06/05/20 

3, 1500 15 ,22 06/05/20 

20, 70 100,00 

20, 70 I 00,00 

20,70 

ITEM: Sub-Compos ição 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANT IDADE 

EQ 

EQ 

613 Caminhao trucado peso bruto to tal UN 
23000kg , carga util maxima 15935kg , 
dist . entre eixos 4 , 80m potencia 230cv 
( inclui cabine e chassi , nao inclui 
carroceria ) 

663 Tanque de aco carbono nao revestido , UN 

para transporte de agua com capacidade 
de 10m3 com bomba centrifugadora por 
tomada de forca , vazao maxima 90m3/h 
(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> % 

SERVICO-> 999696 CaminhaoToco, capacidade de carga 
15 . 000kg, tracao 4x2, capacidade de 
traçao 27 . 000t , dist . entre eixos 
4 , 30m , potencia 280CV/280W comprimento 
total 8,63m, inclusive compactador de 
lixo, dimen . aprox . (2,00x2,30x5 , 95)m -
Depreciacao. 

EQ 714 Caminha o toco , capacidade de carga UN 

EQ 715 

SERV ICO -> 

15 . 000kg , traco 4x2 , distancia entre 
ei xos 4 , 30m , 
a diesel , 

direcao hidraulica , moto r 
potencia 280CV (inclui 

ca rroceria e chassi , na o inclui 
carroceria ) 

Carroceria Coletora e 
lixo com capacidade 

Compactadora de 
de 15 . 000m3 , 

comprimento 5 , 95m, largura 2 , 30m, altura 
2m (inclui montagem , na o inclui 
caminhao ) , Marca Usimeca ou equivalente 

SUB-TOTAL ..> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD!-> 

999697 Caminhao Toco, capacidade de 

u 

% 

carga 
15 . 000kg , tracao 4x2 , capacidade de 
traçao 27 . 000t , dist . entre eixos 
4 , 30m, potencia 280CV/280W comprimento 
total 8 , 63m , inclusive compactador de 
lixo , dimen . aprox. (2 , 00x2 ,3 0x5,95)m -
Juros 

0,0002 

0,0002 

BD! : 

0,0001 

0.0001 

BD! : 

PREÇO 

175.500,00 

3 1.500,00 

0,00 UNIDADE: H 

184.000,00 

25.000,00 

0,00 UNIDADE: H 

VALOR PERC. DATA 

35 ,1000 84,78 06/05/20 

6,3000 15 ,22 06/05/20 

41 ,40 100,00 

41 ,40 100,00 

41 ,40 

ITEM : Sub-Composição 

18,4000 88,04 06/05/20 

2,5000 11 ,96 06/05/20 

20,90 100,00 

20, 90 100,00 

20,90 

ITEM: Sub-Compos ição 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UN ID. QUANTIDADE 

EQ 714 Caminhao toco, capacidade de carga UN 
15 . 000kg , traco 4x2 , distancia entre 
eixos 4 , 30m , 

a diesel , 

direcao hidraulica , motor 
potencia 280CV (inclui 

carroceria e chassi , nao inclui 
carroceria ) 

EQ 7 15 Carroceria Coletora e Compactadora de UN 

SERVICO -> 

lixo com capacidade de 15 . 000m3 , 
comprimento 5 , 95m , largura 2 , 30m , 
altura 2m (inclui montagem , nao i nclui 
caminhao ) , Marca Usimeca ou equivalente 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

999698 CaminhaoToco , capacidade de carga 

% 

15 . 000kg , tracao 4x2 , capacidade de 

traçao 27 . 000t, dist . entre eixos 

4,30m , potencia 280CV/280W comprimento 

total 8 , 63m, inclusive compactador de 

lixo , d i men . aprox . (2 , 00x2 , 30x5 , 95)m -

Impostos e Seguros 

EQ 7 14 Caminha o toco , capacidade de carga UN 

EQ 7 15 

SERVICO -> 

15 . 000kg , traco 4x2 , distancia entre 
eixos 4 , 30m , direcao hidraulica , motor 
a diesel , potencia 280CV (inclui 
carroceria e chassi , nao inclui 
carroceria ) 

Carroceria Coletora e 
lixo com capacidade 

Compactadora de 
de 15 . 000m3 , 

comprimento 5 , 95m , largura 2 , 30m , altura 
2m (inclui montagem , nao inclui 
caminhao ) , Marca Usimeca ou equivalente 

Toco , 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

capacidade de 

UN 

% 

999699 Caminhao 

15 . 000kg , tracao 4x2 , capacidade 

carga 

de 
traçao 2 7 . 000t, dist . entre eixos 

4 , 30m , potencia 280CV/280W comprimento 

total 8 , 63m, inclusive compactador de 

l i xo , dimen . aprox . (2 , 00x2 , 30x5 , 95)m -
Manutencao 

0,0001 

0,0001 

BD I : 

0,0001 

0,0001 

BDI : 

PREÇO 

184.000,00 

25 .000,00 

0,00 UN ID ADE: H 

184.000,00 

25.000,00 

0,00 UN ID ADE: H 

VALOR PERC. DATA 

18,4000 88,04 06/05/20 

2,5000 11 ,96 06/05/20 

20,90 100,00 

20,90 100,00 

20,90 

ITEM : Sub-Composição 

18,4000 88,04 06/05/20 

2,5000 11 ,96 06/05/20 

20, 90 100,00 

20,90 100,00 

20,90 

ITEM: Sub-Composição 



CÓDIG 

EQ 7 14 

EQ 715 

SER VICO -> 

EQ 7 16 

EQ 7 17 

SERVICO -> 

DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDAD E 

Cami nhao toco , capacidade de carga 
15 . 000kg , traco 4x2 , distancia entre 
eixos 4 , 30m , direcao hidraulica , motor 
a diesel , potencia 280CV (inclui 
carroceria e chassi , nao inclui 
carroceria ) 

Carroceria Coletor a e Compactadora de 
lixo com capacidade de 15 . 000m3 , 
comprimento 5 , 95m , largura 2 , 30m , 
altura 2m (inclui montagem , nao inclui 
caminhao ) , Marc a Usimeca ou equivalente 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD I-> 

999707 Minicarregadeira, potencia 

UN 

u 

% 

92HP , 
direcao e tracao Joystick , cabine 
fechada + ar condicionado , com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro , concha recolhedora 
com capacidade aprox . de 0 , 4m3, 
velocidade variavel ate 200 RPM -

Depreciacao 

Min i carregadei r a , po t e ncia do motor : 
92HP , Direca o e t r aca o Joystick , 
movido a diesel , cabine fechada 

Vassoura recolhedora com serda s mi stas 
com 22 " de diametro , e qu i pado com faca de 
corte substitu i vel e rodas de apoio , 
que evitam desgaste prematura da concha 
com cap . de 0 , 4m3 , velocidade variavel 
ate 200 RPM 

SUB-TOTAL -'> 

TOTAL -> 

TOTAL COM ADI-> 

999708 Minicarregadeira , potencia 
direcao e tracao Joystick , 
fechada + ar condicionado , 

UN 

UN 

% 

92HP, 

cabine 

com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro , concha recolhedora 
com capacidade aprox . de 0,4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM - Juros 

0,0001 

0,0002 

BD! : 

0,0001 

0,0001 

BD I : 

PREÇO 

184.000,00 

25.000,00 

0,00 UN IDA D E: H 

127.500,00 

17.000,00 

0,00 UN ID A D E: H 

VA LOR PERC. DATA 

18,4000 78,63 06/05/20 

5,0000 21 ,37 06/05/20 

23,40 100,00 

23,40 100,00 

23,40 

ITEM : Sub-Composição 

12,7500 88,24 06/05/20 

1, 7000 1 1, 76 05/04/20 

14,45 100,00 

14,45 100,00 

14,45 

ITEM: Sub-Composição 



CÓDIG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDAD E PREÇO VALOR PERC. DATA 

EQ 7 16 Minicarregadeira , potencia do rr.otor : UN 0,0001 127. 500,00 12,7500 88,24 06/05/20 

92HP , Di r ecao e t r acao Joystick , 

movido a diesel , cabine fechada 

EQ 717 Vassoura recolhedora com serdas mistas UN 0,000 1 17.000,00 1,7000 1 1, 76 05/04/20 

com 22 " de diametro , equipado com faca 
de corte substituivel e rodas de 
apoio , que evitam desgaste prematura 

da concha com cap . de O, 4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM 

SUB-TOTAL-> 14,45 100,00 

TOTAL -> 14,45 100,00 
TOTAL COM BD!-> % 14,45 

VTCO-> 999709 Minicarregadeira, potencia 92HP, BD! : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

direcao e tracao Joystick , cabine 
fechada + ar condicionado , com 

vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22 " de diametro, concha recolhedora 
com capacidade aprox . de 0 , 4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM -
Impostos e Seguros 

EQ 716 Minicarregadeira , potencia do motor : UN 0,0001 127.500,00 12,7500 88,24 06/05/20 
92HP , Direcao e tracao Joystick , 
movido a diesel , cabine fechada 

EQ 7 17 Vassoura recolhedora com serdas mistas UN 0,0001 17.000,00 1, 7000 11, 76 05/04/20 
com 22 " de diametro , equ i pado com faca de 
corte substituivel e rodas de apoio , 
que evitam desgaste prema t ura da concha 
com cap . de O, 4m3 , velocidade variavel 
ate 200 RPM 

SUB-TOTAL -'> 14 ,45 100,00 
TOTA L -> 14,45 100,00 
TOTA L CO M BD!-> % 14,45 

SERV ICO -> 9997 10 Minicarregadeira, potencia 92HP, BD! : 0,00 UNID ADE: H IT EM: Sub-Composição 
direcao e tracao Joystick , cabine 
fechada + ar condicionado, com 
vassoura recolhedora cerdas mistas com 
22" de diametro, concha recolhedora 
com capacidade aprox . de 0 , 4m3 , 
velocidade variavel ate 200 RPM -
Manutencao 

EQ 7 16 Minicarregadeira , potencia do motor : UN 0,0002 127.500,00 25,5000 83,33 06/05/20 
92HP , Direcao e tracao Joystick , 
movid o a diesel , cabine fechada 



CÓ DIG DESCRI ÇÃO UNID. QUANTIDADE 

EQ 7 17 Vassou r a r e colhedora com s e rdas mi stas UN 
c om 22 " de diametro , equipado com faca 
de corte s ubstituivel e rodas d e 
apoio , que evitam de sgaste prematura 
da concha com c a p . de 0 , 4m3 , 
velocidade variavel a te 200 RPM 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI -> % 

SERVICO -> 99973 1 Rolo compactador pe de carneiro 
vibratorio , potencia 125HP , peso 
operacional sem/com lastro 
ll , 95/13,30T impacto dinamico 
38 , 5/22,ST largura de trabalho 2 , 15m -
Depreciacao 

EQ 720 Rolo compactador pede ca r neiro pe de UN 
c arneiro v i bratorio , p otenci a 125HP , peso 
operaciona l sem/com l a stro 11 , 95/13 , 30T 
impacto dinamico 38 , 5 / 22 , 5T largura de 
traba l ho 2 , 15m 

SERVICO -> 

SUB-TOTA L .;;. 

TOTA L -> 

TOTAL COM BOI -> % 

999732 Rolo compactador pe de carneiro 
vibratorio , potencia 125HP , peso 
operacional sem/com lastro 
l l , 95/13,30T impacto dinamico 
38 , 5/22 , ST largura de trabalho 2 , 15m -
Juros 

720 Rolo compactad or pe de carneiro pe de UN 
carneiro vibratorio , potenc i a 125HP , peso 
operacional sem/com last r o 11 , 95/13 , 30T 
impacto di nami co 38 , 5 / 22 , 5T la r gura de 
traba l ho 2 , 15m 

SERVICO -> 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

999733 Rolo compactador pe 
vibratorio , potencia 

de 

125HP , 

% 

carneiro 

peso 
operacional sem/com lastro 
l l , 95/ 1 3 , 30T impacto dinamico 
38 , 5/22,ST largura de trabalho 2 , 15m -
Manutencao 

0.0003 

BOI : 

0,0001 

BOI : 

0,000 1 

BDI : 

PREÇO 

17.000,00 

0,00 UN ID A D E: H 

342.500,00 

0,00 UNIDA D E : H 

342.500,00 

o,oo UN IDA D E : H 

VALOR PERC. DATA 

5,1000 16,67 05104/20 

30,60 100,00 

30,60 100,00 

30,60 

ITEM: Sub-Composição 

34,2500 100,00 06/05/20 

34,25 100,00 

34,25 100,00 

34,25 

ITEM: Sub-Compos ição 

34,2500 100,00 06/05/20 

34,25 100,00 

34,25 100,00 

34,25 

ITEM: Sub-Composição 



CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

EQ no Rolo compactador pede c arneiro pe de UN 
carne i ro vib r atorio , potencia 125HP , 
peso op e r ac i ona l sem/ com las tro 
11 , 95/ 1 3 , 30T impacto d inami co 
38 , 5 / 22 , ST largura de trabalho 2 , 15m 

SUB-TOTAL-> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

-> Fim de relatório .. 

0,0002 

% 

PREÇO 

342.500,00 

VALOR PERC. DATA 

68 ,5000 100,00 06/05/20 

68.50 100,00 

68,50 100,00 

68,50 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
A COMI SSÃO PERMAN ENT E DELI CITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 
(Processo Admini strativo nº . 0I01.06 173.2022) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101 .06173.2022) 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 
(BDI) -SIMPLES NACIONAL - COM DESONERACAO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contra tação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, 
Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas 

a balhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais 
equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e 
motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande/MA 

BDI DE SERVIÇOS 

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,36% 
1. 1 Ad ministração Central (AC) 3,00% 
1.2 Seguros (S) 0,40% 
1.3 Riscos ( R) 0,97% 
1.4 Garantia (G) 0,40% 
1.5 Despesas Financeiras (DF) 0,59% 

2.0 LUCRO 7,37% 
2. 1 Lucro (L) 7,37% -3.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (1) 8,04% 
3.1 Pis 0,63% 
3.2 Cofins 2,91% 
3.3 ISSQN 0,00% 
3.4 CPRB 4,50% 

4.0 TAXA TOTAL DE BOI 23,05% 

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União - TCU, o cálculo 
do BDI deve ser feito da seguinte maneira : 

BD! = 
(1 + AC + 5 + R + G) * (1 + DF) * (1 + L) 

1 - l 
- 1 



As empresas licitantes Optantes pelo Simples Nacional deve apresentar os percentuais de ISS, PIS 
e COFINS discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que a empresa 
está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como 
que na composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae e tc .), conforme dispões o art. 
13, § 3º, da referida Lei Complementar(Acordão TCU nº 2.622/2013-Plenario). 

ORDEM 

A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

AS 

A9 

Bl 

e B2 

B3 

B4 

BS 

B6 

B7 

BS 

B9 
B10 

Cl 

C2 

C3 

C4 

cs 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS DE LEI 
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

COM DESONERACAO 

DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 
TAXAS 

Horista (%) 

GRUPO A 

INSS 0,00% 
SESI 0,00% 
SENA! 0,00% 
I CRA 0,00% 
SEBRAE 0,00% 
SALARIO EDUCAÇÃO 0,00% 
SEGURO CO lTRA ACIDENTE DE 

3,00% TRABALHO 

FGTS 8,00% 
SECONCI 0,00% 

TOTAL DO GRUPO A 11,00% 

GRUPOB 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% 
FERIAD OS 3,95% 
AUXÍLIO E FERMIDADE 0,85% 
13º SALÁRIO 10,84% 
LICENCA PATERNIDADE 0,07% 
FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 
DIAS DE CHUVA 1,48% 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 
FÉRIAS GOZADAS 9,13% 
AUXILIO MATERNIDAD E 0,03% 

TOTAL DO GRUPO B 45,04% 

GRUPO C 

A VISO PREVI O INDENIZADO 4,49% 
A VlSO PREVI O TRABALHADO 0,11 % 
FÉRIAS INDENIZADAS 4,54% 
DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3,11 % 
INDENIZACAO ADICIONAL 0,38% 

TAXAS 
Mensalista(%) 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

3,00% 

8,00% 

0,00% 

11,00% 

0,00% 

0,00% 

0,66% 

8,33% 

0,06% 

0,56% 

0,00% 

0,08% 
7,02% 
0,02% 

16,73% 

3,46% 

0,08% 

3,49% 

2,39% 

0,29% 



D 1 

D2 

DO OBJETO 

TOTAL DO GRUPO C 12,63% 
1 

9,71% 

GRUPO D 

RETNCTDÊNCTA DE GRUPO A SOBRE 
17,03% 6,32% GRUPOB 

REI CIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE A VISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDE CIA 

0,40% 0,31% DO FGTS SOBRE A VISO PREVI O 
INDENIZ ADO 

TOTAL DO GRUPO D 17,43% 6,63% 

TOTAL GERAL (A+ B + C + D) 86,10% 44,07% 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.06173.202 2) 

1 

Registro de Preços , do t ipo menor preço , visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada para Locação de Máquinas Pesadas , Caminhões basculantes e equ ipamentos e m 
geral , para utili zação em horas traba lhadas para manutenção de estradas e outros serviços que 
exijam tais equipamentos , sem fornecimento por parte da emp resa , de combust ível e 
motorista/operador , para atende r as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA . 

DOS PREÇOS, ESPECI FICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado , as especificações do obje to , a quant idade, f o rnecedor (es ) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem : 

Quantidade 

Quantidade de Horas 
estimada Valor Item Especi f i cação Marca / Modelo de máquina/ Und . 

Máquina/Hora V. Total 
equipamento por 

máquina/ 

~ equipamento 
Marca 

1 
Trator Esteira Ca terpillar 

* 3 . 000 R$ 175 , 03 R$ c om lâminas Modelo D6N Hora 525 . 090 , 00 
Ano 2013 

Marca 

2 Pá Carregadeira Cate rpillar 
* Hora 6 . 000 R$ 186 , 36 R$ 

Modelo 938K 1 . 118 . 160 , 00 
Ano 201 5 

Marca 
Moton iveladora 

3 Motoniveladora XCMG * Hora 6 . 000 R$ 16 4 , 20 R$ 985 . 200 , 00 
Modelo GR180 

Ano 2013 

Marca Dynapac 
4 Rolo Compactador Modelo CA250 * Hora 2 . 160 R$ 168 , 63 R$ 364 . 240 , 80 

Ano 2014 

Marca 

5 Retroescavadeira Caterpillar 
* Hora 4.320 R$ 81 , 98 R$ 354 . 153 , 60 Model o 416E 

Ano 2018 



Escavadeira Marca Komatsu 
6 Hidráulica sobre Mode lo PC350 * Hora 2 . 520 R$ 18 5 , 13 R$ 466 . 52 7, 60 

esteira Ano 2019 

Marca CASE 

Minicarregadeira 
Mode lo SR150 

* Hora 2 . 520 R$ 91 , 03 R$ 2 29. 3 95 , 60 7 
Bobcat 

Ano 2013 

Veículo espécie , 
carga tipo Marca 
caminhão Volkswage n 

R$ 8 basculante toco , Mode lo VW * Hora 12 . 000 R$ 106 , 10 
1.273 . 200 , 00 com capacidade 15180 

não inferior a 06 Ano 20 12 
(seis) m3 

-Veículo espécie , 
carga tipo Ma r c a 
caminhão Vo lkswagen 

R$ 9 basculante toco , Modelo VW * Hora 12 . 000 R$ 126 , 17 
1 . 51 4 . 040 , 00 com capacid ade 2428 0 

não inferior a 10 Ano 2019 
(dez) m3 
Veículo espécie , 
carga tipo Pipa , 

Marca com capacidade 
Volkswagen 

10 
não inferior a 15 

Modelo VW * Hora 7 . 200 R$ 127 , 40 R$ 917 . 280 , 00 (quinze) mil 
17280 litros , 

Ano 2013 combustível 
diesel . 

Caminhão equipado Ma rca 

com coletor e 
Vo l kswagen 

compactador de Mode lo VW 
17280 4x2 11 lixo com * Ho r a 4 . 800 R$ 10 5 , 98 R$ 508 . 704 ,0 0 Automát ico -capacidade mínima 

Compactador De de 15 m3 
Lixo ~-compactados 

Ano 20 1 3 
Caminhão para 
equipamento de 
limpeza a sucção 
com caminhão 
trucado de peso 
bruto total 23000 Ma rca 
kg, carga útil Volkswage n 

R$ 12 máxima 15935 kg , Modelo VW * Hora 7 . 200 R$ 1 56 , 26 
distância entre 1 719 0 1 . 125 . 072 , 00 
eixos 4 , 80 m, Ano 2016 
potência 230 cv , 
i nclusive 
limpadora a 
sucção , tanque 
12000 l 

VALOR R$ 
9 . 381.063,60 

O presente o rçame n t o impo rta o v a lo r t o tal de R$ 9 . 381 . 0 63 , 60 (Nove Milhões , Trezen t o s e 
Oitent a e Um Mil , Se ssen ta e Três Reais e Sessenta Ce ntavos ) , inc lusas t odas e qua isque r 
despes a s , tais como frete , enc argo s s ociais , seguro s , tribu t o s direto s e indiretos 
incidentes s ob r e o f o rne cime nto do ob je t o li c itado . 



O prazo de val idade da proposta não será inferior a 60 (se ssenta ) dias , a contar da data 
de sua apresentação . 

O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses , contados da assinatura 
do Contrato , pror r ogável por igual e sucessivo perí odo , até o l i mite de 60 (sessenta) 
meses , por se tratar de serviços de natureza continuada , confor me determina o art . 57 , 
II , da Lei Federal n / 8 . 666/1993 . 

O prazo para iniciar a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) ho ras consecutivos , 
contados do recebimento da Ordem de Execução de Serviço , expedi da pela Sec re taria 
Municipal de Obras , Transporte e Urbanismo . 

O tempo máximo de substituição das máqu inas e equipamentos avariados , inservíveis , 
inadequados ou com discordância com a proposta apresentada será d e 8 (oito) horas , 
e.das da constatação d e sua necessidade ou da rec l amação da Contratante . 



CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Quantidade Periodo para 

Item Especificação Marca / Modelo de máquina/ Und. 
realização da 

manutenção equipamento 
preventiva 

Marca 
Trator Esteira com Caterpillar 

* Hora 
250 horas ou 06 l lâminas Modelo D6N meses 

Ano 2013 
Marca 

Caterpil lar 
* Hora 

250 horas ou 06 2 Pá Carregadeira 
Modelo 938K meses 

Ano 2015 

Marca 
Motoniveladora 

250 horas 06 XCMG * Hora ou 3 Motonive ladora 
Modelo GR180 meses 

Ano 2013 

Marca Dynapac 
250 horas 06 ou 4 Rolo Compactador Modelo CA250 * Hora 

Ano 2014 meses 

Marca 

5 Retroescavadeira Caterpil lar 
* Hora 

250 horas ou 06 
Modelo 416E meses 

Ano 2018 

Escavadeira Hidráulica 
Marca Komatsu 

250 horas 06 6 Modelo PC350 * Hora ou 
sobre esteira 

Ano 2019 meses 

Marca CASE 

7 Minicarregadeira Modelo SR150 
* Hora 250 horas ou 06 

Bobcat meses 
Ano 2013 

Veículo espécie, Marca carga 
Volkswagen cada 10 . 000 tipo caminhão basculante a 

8 Modelo VW * Hora Km rodados ou toco , com capacidade não 
15180 06 inferior 06 (seis) m3 meses a 

Ano 2012 

Ve í c ul o espécie , Marca carga 
Volkswagen cada 10.000 tipo caminhão basculante a 

9 Modelo VW * Hora Km rodados ou toco , com capacidade não 
2 4280 06 i n feri o r 10 (dez) mJ meses a 

Ano 2019 
Veículo espécie , carga Marca 
tipo Pipa , com capacidade Volkswagen a cada 1 0 . 000 

10 não inferior a 15 Modelo VW * Hora Km rodados ou 
(quinze) mil litro s, 1 7280 06 meses 
combustível diesel . Ano 2013 

Marca 

Caminhão equipado com Volkswagen 
Modelo VW coletor e compactador de 
17280 4x2 a cada 10 . 000 

11 lixo com capacidade * Hora Km rodados ou Automático -mínima de 15 mJ 
Compactado r De 06 meses 

compactados 
Lixo 

Ano 2013 



Caminhão para equipamento 
de limpeza a sucção com 
caminhão trucado de peso 
bruto total 23000 kg , 

12 carga útil máxima 1 5935 
kg , distância entre eixos 
4 , 80 m, potência 230 cv , 
inclusive limpadora a 
sucção , tanque 12000 1 

09 de maio de 2022 

Marca 
Volkswagen 
Modelo vw 

17190 
Ano 2016 

* Hora 
a cada 10 . 000 
Km r odados ou 

06 meses 



CURVA ABC 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID . PREÇO UNIT . QUANTIDADE VALOR TOTAL CUSTO AC. 

co 993399 Veiculo e specie , carga tipo caminhao H 126 , 17 12000 , 00 1. 51 4. 0 40 , 00 16, 14, 16 , 1 
basculante toco , com capacidade 4 nao 

inferior a 10 (dez) m3 

co 998133 Veiculo especie , carga tipo caminhao H 106 , 10 12000 , 00 1.273 . 200 , 00 13,571 29 , 7 

basculante capacidade 1 toco , com nao 

inferior a 06 (seis) m3 

co 092106 Caminhao para equipamento de limpeza a H 156 , 26 7200 , 00 1. 125 . 072 , 00 11 , 991 41,7 

com caminhao trucado de peso bruto o succao 

total 23000kg , carga util rnaxima 15935kg , 

distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 

230CV , inclusive limpadora a succao , 

tanque 12000 1 

co 993554 Pá ca rregadeira H 186 , 36 6000 , 00 1.118 . 160 , 00 11 , 92< 53 , 6 
2 

·o 993386 Motoniveladora H 164 , 20 6000 , 00 985 . 200 , 00 10 , 50< 64 , 1 
2 

co 998213 Veiculo especie , carga tipo Pipa , com H 127 , 40 7200 , 00 917 . 280 , 00 9 , 78' 73 , 9 

capacidade in ferior a 15 (qu i nze) mil o nao 

litros , combustível diese l 

co 993137 Trator de esteiras com lamina H 175 , 03 3000 , 00 525 . 090 , 00 5 , 60 79 , 5 
o 

co 999701 Caminha equipado com coletor e H 105 , 98 4800 , 00 508 . 704 , 00 5 , 42 84 , 9 

compactador de lixo capacidade minima 2 com 

de 15m3 compac tados 

co 088907 Escavadeira hidraulica H 185 , 13 2520 , 00 466 . 527 , 60 4 , 97 89 , 8 
9 

co 999730 Rolo compactador H 168 , 63 2160 , 00 364 . 240 , 80 3 , 88\ 93 , 7 
7 

co 993381 Retroescavadeira H 81 , 98 4320 , 00 354 . 153 , 60 3 , 78 97 , 5 
5 

co 999706 Minicarregadeira H 91 , 03 2520 , 00 229.395 , 60 2 , 45 100 , 0 
o 

TOTAL GERAL 9 . 381. 063 , 60 



-> Fim de relatório 



OBRA: 

BOI: 23,09% 

DISCRIMINAÇÃO 
META 

DA ETAPA 

1.0 EQUIPAMENTOS 

TOTAL PARCIAL 

TOTAL 
ACUMULADOS 

TOTAL GERAL 

- -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101 .06173.2022) 

Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhão basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estrad 
exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grane 

VALOR (R$) 
COM BDI 

% 

9.381.063,60 
100% 

9.381.063,60 

100,00 

9.381.063,60 

ENCARGOS SOCIAIS: 86,10% (horista); 
64,07% (mensalista) 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GERAL 

MENSAL 

l.ª V 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

781.755,30 781.755,30 781.755,30 781. 755,30 781.755,30 781.755,30 781.755,30 

1.563.510,60 2.345.265,90 3.127.021,20 3.908.776,50 4.690.531,80 5.472.287,10 

1 

8.ª 9.ª 10.ª 11. ª 12.ª 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

781.755,30 781.755,30 781.755,30 781.755,30 781.755,30 

6.254.042,40 7.035.797,70 7.817.553,00 8.599.308,30 9.381.063,60 



RBT ultimes 12 meses 

-
ANEXO IV 

Alíquotas - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § Sº-C do art. 18 da LC 123/2016 

R$ 
2.505.984,49 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 - CPP em guia separada 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Serviços Percentual de Repartição dos Tributos 

Receita Bruta em 12 Meses ( em R$) Al íquota 
Valor a Deduzir 

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep (R$) 

1ª Faixa -
180.000,00 

4,50% 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% -

2ª Faixa 180.000,01 
360.000,00 

9,00% 8.100,00 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 

3ª Faixa 360.000,01 
720.000,00 

10,20% 12.420,00 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 

4ª Faixa 720.000,01 
1.800.000,00 

14,00% 39.780,00 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 

5ª Faixa 1.800.000,01 
3.600.000,00 

22,00% 183.780,00 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 

6ª Faixa 3.600.000,01 
4.800.000,00 

33,00% 828.000,00 53,50% 21 ,50% 20,55% 4,45% 

Cálculo da Alíquota Efetiva: Fórmula: (Média Acumulada dos 12 meses 
anteriores no mercado interno* (Alíquota da Faixa 5)) - Valor Deduzido da 
Faixa 5) / Média Acumulada dos 12 meses anteriores no mercado interno= 

Alíquota Efetiva 

1 Receita de Enquadramento 
2.505.984,49 

2 Aliquota Nominal 22,00% 

ISS 

44,50% 

40,00% 

40,00% 

40,00% 

40,00% 

-



- -
3 Valor Nominal 

551.316,59 

4 Valor a Deduzir 
183.780,00 

5 Valor base p/ alíquota efetiva 367.536,59 

6 Aliquota Efetiva 14,67% 

Cálculo do Simples a pagar no mês: 

7 Alíquota 155 Normal 
14,6663% -

8 Alíquota 155 Retido 
10,1663% -

9 Aliquota 155 Isento 
10,1663% -

10 Simples a Recolher 
-

Percentual de Repartição dos Tributos -Anexo IV 

FAIXA IRPJ CSLL Coflns PIS/Pasep ISS Total 

5ª Faixa, com alíquota efetiva 
(Aliquota (Aliquota (Aliquota (Aliquota 

Percentual de 
superior a 12,5% 

efetiva - 5%) x efetiva - 5%) efetiva - 5%) x efetiva - 5%) x 
ISS fixo em 5% 

100,00% 
31,33% X 32,00% 30,13% 6,54% 

Aliquota Efetiva 3,03% 3,10% 2,91% 0,63% 5,00% 14,67% 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
A COMISSÃO PERMANENTE DEUC[T AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . OI O 1 .06 I 73 .2022) 

DECLARAÇÃO QUE NAO POSSUI CO TRATOS FlRMADOS 

declaramos aos fins que se destinam e sob as penas da lei que não possuímos contratos com a Administração Pública e 

nem com a iniciativa privada vigentes no ano de 2022. 

09 de maio de 2022 -



Processo Administrativo nº 0101.06173.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 020/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões 
basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para 
manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 
fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender 

- as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 

-EPP 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail · vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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8ª AL TERACÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO, Brasileira, empresária, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cajari - MA, nascida em 31/07/1955 residente e domiciliada 
à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto Ravena, Ponta do Farol, CEP 65.077-635, 
São Luís/MA, RG 532859960 SSP/MA, CPF 076.013.873-72 e LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 
LOBATO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Santa 
Helena - MA, nascido em 27/11/1959, portado da carteira de identidade nº 53031496-7 SSP/MA, 
CPF 137.772.383-68 residente e domiciliada à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto 
Ravena, Ponta do Farol , CEP 65.077-635, São Luís/MA, únicos sócios da empresa 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA, CNPJ nº 09.260.920/0001-13, sociedade 
empresarial limitada, estabelecida na Travessa Rio Branco, nº 05 Altos, Centro, Santa Helena/MA, 
CEP 65.208-000, tendo seus documentos constitutivos arquivados na JUCEMA sob NIRE nº 
21200633799 em 12/12/2007, resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar pela 
OITAVA vez seu contrato social , consolidando-o, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas que mútua e reciprocamente se outorgam e estipulam, a seguir: 

1ª O endereço que é Travessa Rio Branco, nº 05 Altos, Centro, Santa Helena/MA, CEP 65.208-000 
passará para: Travessa Dom Pedro li , nº 346, Centro, Santa Helena/MA, CEP 65.208-000 

2ª Será incluída, neste ato, ao objeto social a atividade: 4212-0/00 construção de obras de arte 
especiais. 

3ª A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou separadamente que subdividem 
entre si todas as operações e representam a sc1ciedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
sendo o uso do nome empresarial , vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotitas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigo 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 
CC/2002). 

4ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

5ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo a inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo às sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

6ª Os Administradores declaram, sob as penas da lei , que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação. 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO, Brasileira, empresária, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cajari - MA, nascida em 31/07/1955 residente e domiciliada 
à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto Ravena, Ponta do Farol, CEP 65.077-635, 
São Luís/MA RG 532859960 SSP/MA, CPF 076.013 .873-72 e LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 
LOBATO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Santa 
Helena - MA, nascido em 27/11/1959, portador da carteira de identidade nº 53031496-7 SSP/MA, 
CPF 137. 772.383-68residente e domiciliada à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto 
Ravena, Ponta do Farol , CEP 65.077-635, São Luís/MA, únicos sócios da empresa 
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CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA, CNPJ nº 09.260.920/0001-13, sociedade 
empresarial limitada, estabelecida na Travessa Dom Pedro li , nº 346, Centro, Santa Helena/MA, 
CEP 65.208-000, tendo seus documentos constitutivos arquivados na JUCEMA sob NIRE nº 
21200633799 em 12/12/2007, resolvem assim consolidar o contrato social : 

Cláusula Primeira: -A sociedade gira sob o nome empresarial de: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LUPA L TDA e tem sua sede, domicílio e foro Travessa Dom Pedro li , nº 346, Centro, Santa 
Helena/MA, CEP 65.208-000. 

Cláusula Segunda: - O capital social é R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) representado por 
500 .000 (Quinhentas Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma : 

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO: 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 
--================================~=========------------------------------
Maria Paula N. M. Lobato (sócia-administradora) 250 .000 
Luiz Raimundo T. Lobato (sócio-administrador) 250.000 

50 
50 

250.000,00 
250.000,00 

=-------------------------------------------------------------------------
TOTAL 500.000 100 500.000,00 

Cláusula Terceira: - O objeto social da empresa é: 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas; 4399-1/05 perfuração e construção de poços de água ; 4313-4/00 obras de 
terraplenagem; 4299-5/99 outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construções residenciais e comerciais); 4292-8/01 montagem de estruturas metálicas; 4299-5/01 
construção de instalações esportivas e recreativas; 4321-5/00 instalação e manutenção elétrica; 
4744-0/99 comércio varejista de materiais de construção em geral ; 4744-0/04 comércio varejista de 
cal , areia, pedra britada , tijolos e telhas; 4744-0/01 comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4 7 44-0/02 comércio varejista de madeira e artefatos; 4120-4/00 construção de edifícios; 4211-1 /01 
construção de rodovias e ferrovias; 4399-1/03 obras de alvenaria ; 3811-4/00 coleta de resíduos 
não-perigosos; 4222-7/01 construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4311-8/01 demolição de edifícios e outras 
estruturas; 4311-8/02 preparação de cante1rr:, e limpeza de terreno; 7711-0/00 locação de 
automóveis sem condutor; 7719-5/99 locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (caçambas, caminhões, tratores, escavadeira, retroescavadeiras e 
máquinas pesadas em geral) 7111-1/00 serviços de arquitetura ; 7119-7/01 serviços de cartografia , 
topografia e geodésia; 7732-2/02 aluguel de andaimes; 4930-2/02 transporte rodoviário de carga , 
exceto produtos perigosos e mudanças; 4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista; 4929-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 4929-9/01 transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento, municipal ; 0161-0/99 atividades de apoio à agricultura 
não especificadas anteriormente; 7731-4/00 aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; 7732-2/01 aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 7739-0/99 aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente , sem operador; 4924-8/00 transporte escolar; 4329-1/04 montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; 3702-9/00 atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes {limpeza de 
caixas de esgoto, canais urbanos, galerias pluviais, retirada de lama); 8121-4/00 limpeza em prédios 
e em domicílios; 8129-0/00 atividades de limpeza não especificadas anteriormente {limpeza e 
conservação de ruas , logradouros, acostamento de estradas; varredura e varrição de ruas e 
logradouros) ; 4212-0/00 construção de obras de arte especiais. 
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Cláusula Quarta: - A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2007 e seu prazo de duração é 
indeterminado, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento de sócios que 
representem a maioria do capital social , observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da 
legislação específica, nos moldes do art. 1.033 do Código Civil vigente, ou norma sucedânea, 
procedendo-se a liquidação e pagando-se aos sócios e/ou herdeiros legais o v~lor de suas quotas 
e direitos na sociedade . 

Cláusula Quinta: -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando , se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima: - A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou separadamente 
que subdividirão entre si todas as operações e representarão a sociedade ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, sendo o uso do nome empresarial , vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(artigo 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Cláusula Oitava: O sócio que participar com seu trabalho pessoal nos negócios-objeto da 
sociedade, fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, cuja importância será atribu ída de 
comum acordo entre os sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes, em especial 
a legislação do Imposto de Renda . 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, aos administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcI0 social, aos sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira: - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Segunda: - Aos sócios administradores poderão nomear procuradores para 
representar a sociedade por todos os atos de seus interesses, em juízo ou fora dele. 

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou intertj itado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade , à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
dissolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei , que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , 



f~<,~ 

~ 
contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé 
propriedade. 

Página 4 de 5 

pública ou a 

Cláusula Décima Quinta: Os casos omissos ou não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com a legislação aplicável às sociedades da espécie. 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o Foro de Santa Helena - MA, Para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor 
e forma . 

Santa Helena - MA, 19 de Fevereiro de 2020 . 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

07601387372 

13777238368 

.IUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2020 10 : 42 SOB Nº 20200150260 . 
PROTOCOLO : 200150260 DE 23/07/2020 14:13 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12003210154 . NIRE : 21200633799 . 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/07/2020 
www . empresafacil.ma . gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de ve rificaçao . 



MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO, Brasileira, empresária, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cajari - MA, nascida em 31/07/1955 residente e domiciliada 
à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto Ravena , Ponta do Farol , CEP 65.077-635, 
São Luís/MA, RG 532859960 SSP/MA, CPF 076.013.873-72 e LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 
LOBATO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Santa 
Helena - MA, nascido em 27/11/1959, portador da carteira de identidade nº 53031496-7 SSP/MA, 
CPF 137.772.383-68 residente e domiciliada à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto 
Ravena, Ponta do Farol, CEP 65.077-635, São Luís/MA, únicos sócios da empresa 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TOA, CNPJ nº 09.260.920/0001-13, sociedade 
empresarial limitada, estabelecida na Travessa Rio Branco, nº 05 Altos, Centro, Santa Helena/MA, 
CEP 65.208-000, tendo seus documentos constitutivos arquivados na JUCEMA sob NIRE nº 
21200633799 em 12/12/2007, resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar pela 
OITAVA vez seu contrato social, consolidando-o, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas que mútua e reciprocamente se outorílam e€· .. tipulam , a seguir: 

1ª O endereço que é Travessa Rio Branco, nº 05 Altos, Centro, Santa Helena/MA, CEP 65.208-000 
passará para: Travessa Dom Pedro 11, nº 346, Centro, Santa Helena/MA, CEP 65.208-000 

2ª Será incluída, neste ato, ao objeto social a atividade: 4212-0/00 construção de obras de arte 
especiais . 

3ª A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou separadamente que subdividem 
entre si todas as operações e representam a sociedade ativa e passiva , judicial e extrajudicialmente, 
sendo o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotitas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigo 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 
CC/2002). 

4ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

5ª Ao término de cada exercício social , em 31 :te de:;, embro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo a inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo às sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

6ª Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela , a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação. 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO, Brasileira, empresária, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cajari - MA, nascida em 31/07/1955 residente e domiciliada 
à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto Ravena, Ponta do Farol, CEP 65.077-635, 
São Luís/MA RG 532859960 SSP/MA, CPF 076.01? .873-72 e LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 
LOBATO, brasileiro, empresário, casado em re~ime d\~ comunhão parcial de bens, natural de Santa 
Helena - MA, nascido em 27/11/1959, portador da carteira de identidade nº 53031496-7 SSP/MA, 
CPF 137. 772.383-68residente e domiciliada à Avenida dos Holandeses, S/N apto 1204, Edif. Porto 
Ravena, Ponta do Farol , CEP 65.077-635, São Luís/MA, únicos sócios da empresa 



<:>"-º u~ 

~\ Página 2 de 5 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA LTDA, C~PJ nº 09.260.920/0Q01-13, sociedade 
empresarial limitada, estabelecida na Travessa Dom -Pedro li , nº 346, Centro, Santa Helena/MA, 
CEP 65.208-000, tendo seus documentos constitutivos arquivados na JUCEMA sob NIRE nº 
21200633799 em 12/12/2007, resolvem assim consolidar o contrato social : 

Cláusula Primeira: - A sociedade gira sob o nome empresarial de: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LUPA L TDA e tem sua sede, domicílio e foro Travessa Dom Pedro li , nº 346, Centro, Santa 
Helena/MA, CEP 65.208-000. 

Cláusula Segunda: - O capital social é R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) representado por 
500.000 (Quinhentas Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada , totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO: 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 
--------------------------------------------------------------------------
Maria Paula N. M. Lobato (sócia-administradora) 250.000 
Luiz Raimundo T. Lobato (sócio-administrador) 250.000 

50 
50 

250.000,00 
250.000,00 

========================================== \=============================== 
TOTAL 500.000 100 500.000,00 

Cláusula Terceira: - O objeto social da empresa é: 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas; 4399-1 /05 perfuração e construção de poços de água; 4313-4/00 obras de 
terraplenagem; 4299-5/99 outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construções residenciais e comerciais); 4292-8/01 montagem de estruturas metálicas; 4299-5/01 
construção de instalações esportivas e recreativas; 4321-5/00 instalação e manutenção elétrica; 
4744-0/99 comércio varejista de materiais de construção em geral ; 4744-0/04 comércio varejista de 
cal, areia , pedra britada , tijolos e telhas; 4744-0/01 comércio varejista de ferragens e ferramentas ; 
4744-0/02 comércio varejista de madeira e artefatos; 4120-4/00 construção de edifícios; 4211-1 /01 
construção de rodovias e ferrovias; 4399-1/03 obras de alvenaria; 3811-4/00 coleta de resíduos 
não-perigosos; 4222-7/01 construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4311-8/01 demolição de edifícios e outras 
estruturas; 4311-8/02 preparação de canteiro e limpeza de terreno; 7711-0/00 locação de 
automóveis sem condutor; 7719-5/99 locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (caçambas, caminhões, tratores, escavadeira, retroescavadeiras e 
máquinas pesadas em geral) 7111-1/00 serviços de arquitetura; 7119-7/01 serviços de cartografia , 
topografia e geodésia; 7732-2/02 aluguel de andaimes; 4930-2/02 transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças; 4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista; 4929-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 4929-9/01 transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento , municipal; 0161-0/99 atividades de apoio à agricultura 
não especificadas anteriormente; 7731-4/00 aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; 7732-2/01 aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 7739-0/99 aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 4924-8/00 transporte escolar; 4329-1/04 montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; 3702-9/00 atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes (l impeza de 
caixas de esgoto, canais urbanos, galerias pluviais , retirada de lama); 8121-4/00 limpeza em prédios 
e em domicílios; 8129-0/00 atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e 
conservação de ruas, logradouros, acostamento de estradas; varredura e varrição de ruas e 
logradouros); 4212-0/00 construção de obras de arte especiais. 
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Cláusula Quarta: - A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2007 e seu prazo de duração é 
indeterminado, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento de sócios que 
representem a maioria do capital social , observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da 
legislação específica, nos moldes do art. 1.033 do C : digo Civil vigente, ou norma sucedânea, 
procedendo-se a liquidação e pagando-se aos sócios 'e/ou herdeiros legais o valor de suas quotas 
e direitos na sociedade . 

Cláusula Quinta: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda , formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima: -A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou separadamente 
que subdividirão entre si todas as operações e representarão a sociedade ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, sendo o uso do nome empresarial , vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(artigo 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Cláusula Oitava: O sócio que participar com seu trabalho pessoal nos negócios-objeto da 
sociedade, fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, cuja importância será atribuída de 
comum acordo entre os sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes, em especial 
a legislação do Imposto de Renda. 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, aos administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcI0 social , aos sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira: - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Segunda: - Aos sócios administradores poderão nomear procuradores para 
representar a sociedade por todos os atos de seus interesses, em juízo ou fora dele. 

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução , verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
dissolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei , que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade , por lei especial , ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , 
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contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

Cláusula Décima Quinta: Os casos omissos ou não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com a legislação aplicável às sociedades da espécie. 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o Foro de Santa Helena - MA, Para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor 
e forma. 

Santa Helena - MA, 19 de Fevereiro de 2020. 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

07601387372 

13777238368 

J:UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2020 10 : 42 SOB Nº 20200150260 . 
PROTOCOLO : 200150260 DE 23/07/2020 14 : 13. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12003210154 . NIRE: 21200633799 . 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 27/07/2020 
www . empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificaçao . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'leESA I GOVERNO DO 1:1::::::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 
Portadora do CNPJ 09.260.920/0001-13 

Protocolo: MAC2201934581 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21200633799 

Endereço Completo 

CNPJ 
09.260 .920/0001-13 

Data de Arquivamento do t,to Constitutivo 
10/12/2007 

Início de Atividade 
10/12/2007 

TRAVESSA DOM PEDRO 11, Nº346, CENTRO - Santa Helena/MA - CEP65208000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
223 20220564965 05/05/2022 BALANCO 
223 20220057737 14/01 /2022 BALANCO 
002 20200150260 27/07/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200434403 19/06/2020 BALANCO 
223 20190332859 06/05/201 9 BALANCO 
307 201 80423746 12/06/2018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 201 80333810 02/05/2018 BALANCO 
223 20170565815 26/05/2017 BALANCO 
223 20160424674 16/05/2016 BALANCO 
002 20150599668 10/12/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150407858 26/05/2015 BALANCO 
002 20150072309 29/01 /2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150064225 27/01 /2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150028059 13/01 /2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

l 27101 12014 
EMPRESARIAL) 

309 20140046895 REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO , · 
PORTE COMO MICROEMPRESA 

223 20140046844 23/01/2014 BALANCO 
002 20140021175 17/01 /2014 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20130131229 07/02/2013 BALANCO 
223 20122003764 20/12/2012 BALANCO 
002 20100481 701 10/08/2010 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20090056809 05/02/2009 BALANCO 
002 20090031121 21 /01 /2009 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20070553190 12/12/2007 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 090 21200633799 12/12/2007 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/05/2022, às 09:04:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TSJUNRAV. 

l llllllll llll llll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 1111 1111 11111111 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

EMJ'iaESA 1 00\IERNO QO 11:lE:::: 
FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 
Portadora do CNPJ 09.260.920/0001-13 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário(a) Geral 

Protocolo: MAC2201934581 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empr~sas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200633799 

Endereço Completo 

I
CNPJ 
09.260.920/0001 -13 

Travessa DOM PEDRO 11, Nº 346, CENTRO - Santa Helena/MA - CEP 65208-000 

Objeto Social 

Data de Ato Constitutivo 
10/12/2007 

EMf.llESA I GOVERNO DO ICil:::::::: FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201934570 

Início de Atividade 
10/12/2007 

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS) 4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/0 1 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1 /01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4399-1 /03 OBRAS DE ALVENARIA 3811 -4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4311-8/01 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 7711 -0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAGAMBAS, CAMINHOES, TRATORES, ESCAVADEIRA, RETROESCAVADEIRAS E MAQUINAS PESADAS EM GERAL) 7111-1 /00 SERVICOS DE ARQUITETURA 7119-7/01 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS 4923-0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929-9/02 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4929-9/01 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 0161 -0/99 ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7731 -4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 4329-1/ 04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES (LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, CANAIS URBANOS, GALERIAS PLUVIAIS, RETIRADA DE LAMA) 8121 -4/00 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E ..,ONSERVACAO DE RUAS, LOGRADOUROS, ACOSTAMENTO DE ESTRADAS VARREDURA E VARRICAO DE RUAS E LOGRADOUROS) 4212-/00 CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 

Capital Social 
R$ 500.000 ,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000 ,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA 137.772.383-68 
LOBATO 
Nome 
MARIA PAULA NEVES 
MENDES LOBA TO 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
076.013.873-72 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO 
Nome 
MAR IA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

Último Arquivamento 
Data 
05/05/2022 

Número 
20220564965 

Participação no capital 
R$ 250.000,00 

Participação no capital 
R$ 250.000,00 

CPF 
137.772.383-68 
CPF 
076.013.873-72 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 

Nome Empresarial: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

~sta certidão foi em1t1da automaticamente em 0610S12u22, as 12:14:5 1 (norario de Brasília). 

EWf ll!SS.A 1 00\IERNO DO ICE::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo : MAC2201934570 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AK1 DDMEX. 

l llllllll llll lllll llll lllll~llJ!illlm~~II IIIII IIIII IIII IIII 
LAR ISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 
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Data da consulta: 05/05/2022 08:13:49 

ldentifrcação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 09.260.920/0001-13 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEJ abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01 12015 
Situação no SIMEI: NÃO enqua.drado no SIMEI 

+ Mais informações 

la Gerar PDF 



26/04/2022 09:51 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.260.920/0001-13 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
12/12/2007 CADASTRAL 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA LUPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01 .61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.1 2-0-00 - Construção de obras de arte especiais 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
TV DOM PEDRO 11 

1 NÚMERO 
346 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 

CEP 

- 65.208-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUIZ@LRTLOBATO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICIPIO 
SANTA HELENA 

1 TELEFONE 
(98) 811 6-1 172 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2022 às 09:51 :17 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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26/04/2022 09:51 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.260.920/0001-13 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1211212007 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71 .11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
TV DOM PEDRO 11 

1 NÚMERO 
346 

1 COMPLEMENTO ......... 
1 CEP 

65.208-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
LUIZ@LRTLOBATO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNICIPIO 
SANTA HELENA 

1 TELEFONE 
(98) 8116-1172 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2022 às 09:51 :17 (data e hora de Brasília ). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulriridade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:55 do dia 16/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2022. 
Código de controle da certidão: 6B57.DB6B.AA34.3D9D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doe· ,mento. 



05/05/2022 10:02 Consulta Regularidade do Empregador 

'---V- ol_ta_r _ _,l l.___1_m_p_r_im_í_r ~ 

CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 09.260 .920/0001- 13 
Razão Social:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
Endereço: TV RIO BRANCO 5 / CENTRO / SANTA HELENA / MA / 65208-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qua isquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/04/2022 a 26/05/2022 

Certificação Número: 2022042701054403724952 

Informação obtida em 05/05/2022 10:02:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ~RABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 09 . 260 . 920/0001-13 
Certidão nº : 39078/2022 
Expedi ção : 03/01/2022 , às 12 : 55 : 02 
Validade : 01/07 /2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contado s da data 
de sua expedição . 

Certifica-s e que CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a ) no CNPJ sob o nº 09 . 260 . 920/0001-13, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert idão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Admi nistrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pess oa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identifi cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça de Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



05/05/2022 09:57 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 09.260.920/0001-13 Inscrição Estadual : 12.242684-3 
Razão Social: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACION AL 

ENDEREÇO 

Logradouro: TRV DOM PEDRO II 

Número: 346 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTA HELENA UF: MA 

CEP: 65208000 DDD: Telefone: 94179633 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CNAEs Secundários , .............................. 
Código Descrição CNAE 

........... ... 
4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORM ENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS -------·· 

ª 
4311802 l PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
··-

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
................. ·-····- ·········-· 

4329104 MONTAGEM_ E INSTALAÇÃ() DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPJRTOS -----

......... j 4399103 OBRAS OE ALVENARIA 

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 4399105 

4744001 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

161099 ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
----······ .. ---

4744099 : COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU ÃO EM GERAL 
' 

ç 

j 4923002 ! SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM ! ! MOTORISTA 

! 4924800 i TRANSPORTE ESCOLAR 

l TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
1

4929901 
. MUNICIPAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

---------
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

1 
1 

1 

-----------------------t S E R VI Ç OS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

I 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

7711000 ! LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 1 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRAIJSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
' SEM CONDUTOR -------------------------773 1400 ! ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

773 2201 ; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ! ANDAIMES 

7732202 ; ALUGUEL DE ANDAIMES 

7739099 1 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
l ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

---+---
8121400 i LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8129000 i ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ES-P-EC_I_Fl_CA_ D_A_S_ANTERIORMENTE 

3811400 : COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS r 4120400 j CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

! 4211101 j CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

1·~·~~;~00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4222701 ; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECI MENTO DE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E 
' CONSTRUÇÕES CORRELATA_s_. _Exc_ET_ o_o_B_RA_s_ D_ E_ IRRI_G_A_ÇA_- º---

4292801 l MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

https ://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



05/05/2022 09:57 ::· Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Data desta Situação Cadastral: 30/04/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's) : 

EDF a partir de : 01/ 01/ 2013, 01 / 01/ 2013, 01/ 01/ 201 3, 

CTE a partir de: 01/ 03/ 2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo própri o 
contribuinte cadastrado . Não valem como certidão de sua efetiva ex istência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele aj ustadas . 

Data da Consulta : 05/ 05/2022 

Número da Consulta: 

! Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https ://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta .jsf 

o 

2/2 



Código:: 

Nome: 

Nome Fant.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS CNPJ: 06226583000150 
PC JOSE SARNEY, Nº 178 - CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo : ( Cadastro: "000002733',"000002733") 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE -----------
000002733 

Data Emissão: 

Hora: 

Exercício: 

Usuário: 

Página(s): 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 

CONSTRUTORA LUPA 

CNPJ: 09260920000113 

06/05/2022 

08:40:55 

2022 

THYLLON 

1 de 2 

Endereço: TRV DOM PEDRO li 

PIS/NIT: 

346 CEP: 65208000 

Bairro: 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Area : 

CENTRO 

SANTA HELENA- MA 

000002733 

TRV DOM PEDRO li 

CENTRO 

SANTA HELENA 

Nº Empregados: 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

Nº: 346 CEP: 65208000 

Complemento: 

Estado: MA 

Região: 

lnsc Estadual : lnsc Municipal : 22615 Horário de Funcionamento: Das: Até 

DADOS GERAIS 
Abertura : 12/12/2007 Processo: Dt. Processo: 

Junta Comercial: Data : Nº Reg Pessoal Jurídica: 
Escritório: Email Esc: 

Fone Esc: 

Situação: 01 -Ativo Tipo da Empresa: NÃO APLICAVEL 

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento Capital: Tipo de Cadastro: PESSOA 
Optante SN : S Regime Especial : Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exigiblidade ISS: Exigível 
Atividade: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO (INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE SERVIÇOS, RESIDENCIAL, DE CARÁTER 

Código ldenllflcador Tipo Atividade Qtde. Inicio 
000003 03.00 01 - Prestação de Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 10/09/2020 
Locação de veiculas, maquinas e equipamentos 
000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil , hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, -

. 000007 07 .00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres 
000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 
Varrição , coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer 
000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo - . 000007 07 .00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 
Demolição 

000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros o 
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros O 
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com 
000016 16.00 01 - Prestação de Serviços de transporte de natureza municipal O 
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 
000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres 

Fiorifli Sociedade Civil Software 



000007 07.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS CNPJ: 06226583000150 

PC JOSE SARNEY, Nº 178 • CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário • Completo: ( Cadastro: '000002733' ,'000002733') 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres 

Código 

4120400 

4213800 

4299599 

4311801 

4313400 

4744099 

4923002 

7119701 

7732202 

8121400 

8129000 

Principal Atividade cnH ----N Construção de edifícios 

S Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

N Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

N Demolição de edifícios e outras estruturas 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

Obras de terraplenagem 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 

Serviços de cartografia, topografia e geodésla 

Aluguel de andaimes 

Limpeza em prédios e em domicílios 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Código Alvara Exerclclo Descrição Data Emissão 

4 2014 DEFINITIVO 10/01 /2014 

5 2015 DEFINITIVO 06/01/2015 

31 2017 DEFINITIVO 26101 /2017 

38 2017 DEFINITIVO 09/01 /2017 

8 2018 DEFINITIVO 05101 /2018 

2 2019 DEFINITIVO 03/01 /2019 

21 2020 DEFINITIVO 16101 /2020 

14 2021 DEFINITIVO 06/01 /2021 

14 2022 DEFINITIVO 05101/2022 

Fiorilli Sociedade Civil Software 

Data Validade 

31/12/2014 

31/12/2015 

31/12/2017 

31/12/2017 

31/12/2018 

31 /12/2019 

31 /12/2020 

31/12/2021 

31 /1 2/2022 

Data Emissão: 

Hora : 

Exercício: 

Usuário: 

Página(s) : 

06/05/2022 

08:40:55 

2022 

THYLLON 

2 de 2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 064588/22 Data da 26/04/2022 09:30:58 

Inscrição Estadual: 122426843 CPF/CNPJ:09260920000113 

Razão Social: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 

Endereço: 

--elefone: 

TRV DOM PEDRO li , 346 CEP: 65208000 - CENTRO 

(98)94179633 Município: SANTA HELENA UF:MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado , todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

. e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/04/2022 09:30:58 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 027695/22 Data da 26/04/2022 09:38:26 

Inscrição Estadual: 122426843 CPF/CNPJ:09260920000113 

Razão Social: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 

Endereço: 

e-elefone: 

TRV DOM PEDRO li, 346 CEP: 65208000 - CENTRO 

(98)94179633 Município: SANTA HELENA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional ) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/04/2022 09:38:26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FAZENDA E TRIBI ITOS 
PC JOSE SARNEY, Nº 178- CENTRO 

CNPJ: 06226583000150 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
CERTIDÃO NEGATIVA DE INAOIPLÊNCIA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO QUE 
NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu nome relativas a tributos administrativos por este município através da 
Subsecretaria Adjunta de Fazenda e Tributos. 

Esta certidão refere-se) exclusivament?aos tributos de responsabilidade desta municipalidade 
administrados pela Subsecretaria Adjunta de Fazenda e Tributos, inscritos ou não em Divida Ativa conforme 
legislação. 

-Dados da Empresa: ________________ ..:,._ _________________ _ 

Cadastro: 000002733 Inscrição Municipal: 22615 

Contribuinte: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA CPF/CNPJ: 09260920000113 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA LUPA 

Endereço: TRV DOM PEDRO li, 346 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65208000 

Cidade: SANTA HELENA-MA 

Inscrição Est. : Data de Abertura: 12/12/2007 

-Atividade(s) CNAE------- --------------------------

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4120400 - Construção de edifícios 

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

4313400 - Obras de tertaplenagem 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de ,.utomóve!s com motorista 

7119701 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7732202 - Aluguel de andaimes 

8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Número/Controle da Certidão: 0131CB72O1FAB7EB 

EMISSÃO: VALIDADE: 

03/05/2022 
Othonargisson 
Froes Soares 

Assinado deforma dig ital por 
Othonargisson Froes Soares 
Dados: 2022.05.03 15:07:09-03'00' 

othonarglsson Froes Soares 
Sec. Munic. de Gestão, Planejamento e Tributos 

01/08/2022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SEC. MUNtC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 
SUSSECRET ARIA ADJUNTA DE FAZENDA E TRIBUTOS 
PC JOSE SARNEY, Nº 178- CENTRO 

CNPJ: 06226583000150 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND , 
(DIVIDA ATIVA) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO QUE 
NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu nome relativas a tributos administrativos por este município através da 
Subsecretaria Adjunta de Fazenda e Tributos. 

Esta certidão refere-s~exclusivament~aos tributos de responsabilidade desta municipalidade 
administrados pela Subsecretaria Adjunta de Fazenda e Tributos, inscritos ou não em Divida Ativa conforme 
legislação. 

1 - Dados da Empresa:-----------------------------------

Cadastro: 000002733 Inscrição Municipal: 22615 

Contribuinte: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTOA CPF/CNPJ: 09260920000113 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA LUPA 

Endereço: Complem: 

Bairro: 

TRV DOM PEDRO li, 346 

CENTRO CEP: 65208000 
Cidade: SANTA HELENA• MA 

Inscrição Est: Data de Abertura: 12/12/2007 

-Atividade(s) CNAE---------------------------------
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4120400 - Construção de ediflcios 

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

4313400 - Obras de terraplenagem 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em yeral 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

7119701 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7732202 - Aluguel de andaimes 

8121400 - Limpeza em prédios e em domicflios 

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Número/Controle da Certidão: DA9E5008E67AF966 
EMISSÃO: VALIDADE: 

03/05/2022 Othonargisson 
Froes Soares 

Assinado de forma digital por 
Oth.:i,,argisson Froes Soares 
D.:.dos: 2022,05.03 15:06:22 -03'00' 

Othonargisson Froes Soares 
Séc. Munic. de Gestão, Planejamento e Tributos 

01/08/2022 



PREFEITURA.MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FAZENDA E TRIBUTOS 
PC JOSE SARNEY, Nº 178 • CENTRO 

CNPJ: 06226583000150 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
(ISSQN, TAXA DE LICENÇA, TAXA OJ: SERVIÇO PUBLICO, CONTRIBUINTE) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO QUE 
NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu nome relativas a tributos administrativos por este município através da 
Subsecretaria Adjunta de Fazenda e Tributos. 

Esta certidão refere-se1exclusivament~aos tributos de responsabilidade desta municipalidade 
administrados pela Subsecretaria Adjunta de Fazenda e Tributos, inscritos ou não em Dívida Ativa conforme 
legislação. 

-Dados da Empresa:------------- ----------------------

Cadastro: 000002733 Inscrição Municipal: 22615 

Contribuinte: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA CPF/CNPJ: 09260920000113 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA LUPA 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

TRV DOM PEDRO li, 346 

CENTRO 

SANTA HELENA • MA 
Data de Abertura: 12/12/2007 

Complem: 

CEP: 65208000 

-Ativídade(s) CNAE---------------------------------
4213800 - Obras de urbanização - ruas , praças e calçadas 

4120400 - Construção de ediflcios 

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

4311801 • Demolição de edifícios e outras estruturas 

4313400 - Obras de terraplenagem 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

7119701 - Servif?os de cartografia, topografia e geodésía 

7732202 • Aluguel de andaimes 

8121400- Limpeza em prédios e em domicílios 

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Número/Controle da Certidão: 0E967C06BFE612A6 

EMISSÃO: VALIDADE: 

03/05/2022 
Othonargisson Froes 
Soares 

Assinado de forma digital por 
Othonarglsson Froes Soares 
Dados: 2022.05.0315:06:49-03'00' 

Othonargisson Froes Soares 
Sec. Munic. de Gestão, Planejamento e Tributos 

01/08/2022 



I ! irm" 
1~ . 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 06226583000150 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FAZENDA E TRIBUTOS 

-SANTA 
• HELENA -l~ 

! ~ ~-A_L_V_A_~-,-D_E_L_O_C_A_L_IZ_A_C_Ã_O_E_FU_N_C_IO_N_A_M_E_N_T_O __ _ 

~I Nº do Alvará: 14/2022 Exercício: 2022 

'W .M,., Nos termos da Lei Municipal nº 092/2008 e as suas alterações que regulam o Código Tributário 
.,.,,-:, •· Municipal, certificamos que a(o) empresa/autônomtJ abaixo especificada(o), encontra-se 
■Alvará ~Al~ra liberada(o) para o exercíciode suas atividades neste município. 

1 Contribuinte: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 
Alvará 

·• Nome Fantasia: CONSTRUTORA LUPA 
,.. Data de Abertura: 12/12/2007 

Alvará ~

Alvará. Inscrição Municipal: 

CPF/CNPJ : 

22615 

0926092000011 3 

Endereço: 

'W Alva~ CEP: 

Alva"' .41111 Complemento: 

TRV DOM PEDRO li , 346 - CENTRO 

65208000 

Ili' 1... Alvará Atividades Tributadas: 
~rá a. 4213800 Obras de urbanização - ruas , praças e calçadas 

. '- 4
42

12

9

04

959

00

9 

Construção de edifícios 

Outras obras de engenharia civ il não especificadas anteriormente 

4311801 Demol ição de edifícios e outras estruturas 

Alvará 4313400 Obras de terraplenagem 

l i 
l~ 
A!'-

4744099 

4923002 

7119701 

7732202 

8121400 

8129000 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Serviços de cartografia , topografia e geodésia 

Aluguel de andaimes 

Limpeza em prédios e em domicílios 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

'-r.i I Obs....,erv_a_ç_õe-s: _________________________ ___,, 

~ !. l ] i -~.~ -IM_P_O_R_T_A_N_T_E ____________________________ .....J 

- .• 1. Este documento deverá permanecer no estabelecimento em local visível à Fiscalização; 
~ 2. Deverá ser renovado anualmente; 
~ 3. Possui validade até 31 de Dezembro de 2022. 

Alvará Ahlar.i 

'-~ .Alva~ Awa,. 
'-~ ~'-

SANTA HELENA- MA,05/01/2022 

Othonargisson Froes Assinadode formadigitalpor 
Othonarg isson Froes Soares 

Soares Dados: 2022.01.05 15:40:44-03'00' 

Othonargisson Froes Soares 
Sec. Munic. de Gestão, Planejamento e Tributos 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8DA8837877E0FECD 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Santa Helena 

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-VNSH Nº 3, DE 4 DE MAIO DE 2022 

Código de validação: A1CE9995A3 
CERT JUDONE.YNSH • 32022 

Número da guia: 22056101001220684. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

VALIDADE: 60(SESSENTA) DIAS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T I F l C O a requerimento da parte 

interessada que, revendo o Sistema de DISTRIBUIÇÃO - THEMIS PG e PJE, constatei 

até a presente data, 04/05/2022, no horário de 1 0h21 min, que NADA CONSTA 

distribuído contra CONSTRUÇÕES E COMERCIO LUPA L TDA (CONSTRUTORA 

LUPA - EPP) Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 09.260.920.0001/13, 

estabelecida na TV Dom Pedro 11 , 346, Centro, Santa Helena/MA, CEP. 

65.208-000.Tudo de acordo com as buscas procedidas, e conforme o Art. 152 do 

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão*. CERTIFICO, 

finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo é a única existente 

nesta cidade e Comarca de Santa Helena/MA, compreendendo o seguinte Termo: 

Turilândia/MA. Dada e passado nesta cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do 

Maranhão, aos 04 de maio de 2022. Eu, Roby Oliveira Rodrigues, digitei, dato e 

assino. O referido é verdade, me reporto e dou fé. 
Esta certidão foi selada com Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial, certidão com validade 60 (sessenta) dias, a partir da data 

de expedição. A autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 

que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de 

Justiça do Maranhão por meio do link h1tps:/Jselos.t1rna.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou 

através de aplicativo leitor de QR CODE. (art. 5", RESOL-GP - 382022) 
Todas as certidões do distribuidor, no âmbito da jurisdição cível , observados os casos previstos nesta Seção, serão expedidas 

com a inscrição "nada consta" logo que ocorrer o arqu ivamento definitivo do processo ou procedimento . Parágrafo único. Das 

certidões não constarão as cartas precatórias, salvo por determinação expressa da autoridade judiciária . . (Art. 152, do 

CNCGJ- T JMA) 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
Santa Helena, 4 de maio de 2022. 

CERT JUDONE-VNSH • 32022 / Código: A 1 CE9995A3 
Valide o documento em www.tjrna.;us.br/validadoc.php 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Santa Helena 

ROBY OLIVEIRA RODRIGUES 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1ª Vara de Santa Helena 
Matrícula 183749 

Documento assinado. SANTA HELENA, 04/05/2022 10:38 (ROBY OLIVEIRA RODRIGUES) 

CERT JUDONE-VNSH - 32022 / Código: A 1 CE9995A3 

Valide o document::i em www.lim<1.ius.br!valídadocphp 
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CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA 

CONSTRUTORA LUPA 
CNPJ 09.260.920/0001-13 INSC. ESTADUAL 12.242.684-3 

Travessa Dom Pedro li Nº 346. Centro, Santa Helena -MA. CEP 65.208-00 

NIRE: 21 2 0063379 9 

BALANÇO PATRIMONIAL 
em 31 de dezembro de 2021 

ATIVO 
CIRCULANTE 

Caixa e Bancos 
Clientes 
Estoque 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Instalações 
Veículos 
Computadores e periféricos 
( - ) Depreciações 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Obrigações trabalhistas 
Obrigações tributárias 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL 

Capital Social 

25.917,12 
541 .14:6,37 

25.7~6,45 

307.827,53 
78 .767,80 
47.686,74 

192.500,00 
36.609,88 

62.308,59 

PASSIVO 

20.174,56 
69.402,09 

109.263, 15 

500.000,00 
LUCROS ACUMULADOS 

Resultado de exercícios anteriores 
Resultado do exercício atual 

275.931 ,09 
219.132,41 

592 .819,94 

601 .083,36 
601 .083,36 

Total do Ativo 1.193.903,30 

500.000,00 

495.063,50 

198.839,80 

995.063,50 

A Total do Passivo 1.193.903,30 · ============~~~~~~~ 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 
CPF Nº 076.013.873-72 

Sócia-administradora 

Santa Helena (MA) , 31 de dezembro de 2021 

JAINARA MARQUES OUTRA 
CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 



CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA 
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CONSTRUTORA LUPA 
CNPJ 09.260.920/0001-13 INSC. ESTADUAL 12.242.684-3 

Travessa Dom Pedro li Nº 346. Centro, Santa Helena -MA. CEP 65.208-00 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
em 31 de dezembro de 2021 

RECEITA BRUTA DE VENDA 
( - ) Impostos sobre as vendas 

RECEITA LÍQUIDA DAS VENDAS 
( - ) Custo dos serviços prestados 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 
( - ) Despesas com pessoal 
( - ) Despesas administrativas 
( - ) Despesas financeiras 
( - ) Despesas tributárias 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

294.730, 12 
301.841 ,25 
49.103,56 

4.146,87 

NIRE: 21 2 0063379 9 

2.505.984,49 
383.033, 19 

2.122.951,30 
1.253.997,09 

868.954,21 

649.821,80 

219.132,41 

Santa Helena (MA), 31 de dezembro de 2021 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

CPF Nº 076.013.873-72 

Sócia-administradora 

JAINARA MARQUES OUTRA 

CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 



CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA 
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CONSTRUTORA LUPA 
CNPJ 09.260.920/0001-13 INSC. ESTADUAL 12.242.684-3 

Travessa Dom Pedro li Nº 346. Centro, Santa Helena -MA. CEP 65.208-00 

NIRE: 21 2 0063379 9 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
ILC = 

ILC= 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

ILS = 

ILS= 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG= 

ILG= 

INDICE DE SOLVENCIA 

ISO= 

ISO= 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 
CPF Nº 076.013.873-72 

Sócia-administradora 

~ llilé(,l 
Ativo Circulante 

' ~ Passivo Circulante ~l 
592.819,94 

2,98 = 198.839,80 

Ativo Circulante - Estoque 
Passivo Circulante 

567.063,49 
2,85 = 198.839,80 

Ativo Circulante+Realiz.a L.P. 
Passivo Circulante+Exig.a L.P. 

592.819,94 
= 2,98 198.839,80 

Ativo Total 
Passivo Circulante+Exig.a L.P. 

1.193.903,30 
= 6,00 198.839,80 

Santa Helena (MA), 31 de dezembro de 2021 

JAINARA MARQUES OUTRA 
CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 

DE DEZEMBRO DE 2021 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA é uma sociedade 
empresária limitada, com sede e foro na cidade de Santa Helena/MA, tendo 
como objeto social Obras de urbanização, construção de rodovias e demais 
serviços relacionados à construção civil, com início de atividades em 
12/12/2007. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A administração declara que as demonstrações contábeis do período 
compreendido entre O 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021 , 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira em consonância 
com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas 
da legislação societária brasileira. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas segundo o regime de competência e estão representadas em real, a 
moeda nacional brasileira. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
• Caixa e bancos 

Inclui o dinheiro em caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de 
curto prazo e recebimento de clientes; 

• Clientes 
Valores a receber de clientes pela prestação de serviços e são registradas pelo 
valor nominal dos direitos decorrentes das notas fiscais emitidas; 

• Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. 
O custo é determinado usando-se o método de média ponderável móvel; 

• Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 

• Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aqms1çao, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 

• F omecedores 
Os fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal dos negócios, são reconhecidos pelo valor justo. 

• Obrigações trabalhistas 
São obrigações a pagar referente à folha de pagamento. 

• Obrigações tributárias 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 



CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas de R$ 1,00 
cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Maria Paula Neves Mendes Lobato - 250.000 quotas, totalizando R$ 
250.000,00; 
Luiz Raimundo Teixeira Lobato - 250.000 quotas, totalizando R$ 250.000,00. 

EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Helena - MA, 31 de dezembro de 2021 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 
CPF 076.013.873-72 
Sócia-administradora 

JAINARA MARQUES DUTRA 
CPF 016.570.773-90 

Contadora CRC-MA 010748/0-7 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01657077390 

07601387372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

Jainara Marques Outra 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2 02 2 21 : 27 SOB Nº 20220564965 . 
PROTOCOLO : 220564965 DE 05/05 / 2 022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12205715539 . CNPJ DA SEDE: 09260920000113 . 
NIRE : 21200633799 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 05/05/2022 . 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil.ma . gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA 
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CONSTRUTORA LUPA 
CNPJ 09.260.920/0001-13 INSC. ESTADUAL 12.242.684-3 

Travessa Dom Pedro li Nº 346. Centro, Santa Helena -MA. CEP 65.208-00 

BALANÇO PATRIMONIAL 
em 31 de dezembro de 2021 

ATIVO 
CIRCULANTE 

Caixa e Bancos 
Clientes 
Estoque 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Instalações 
Veículos 
Computadores e periféricos 
( - ) Depreciações 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Obrigações trabalhistas 
Obrigações tributárias 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL 

Capital Social 

25.917,12 
541 .146,37 

25.756,45 

307.827,53 
78.767,80 
47.686,74 

192.500,00 
36.609,88 

62.308,59 

PASSIVO 

20.174,56 
69.402,09 

109.263, 15 

LUCROS ACUMULADOS 
Resultado de exercícios anteriores 
Resultado do exercício atual 

500 .000,00 

275 .931 ,09 
219 .132,41 

NIRE: 21 2 0063379 9 

592.819,94 

601 .083,36 
601.083 ,36 

Total do Ativo 1.193.903,30 

500.000,00 

495.063,50 

198.839,80 

995.063,50 

Total do Passivo 1.193.903,30 

Santa Helena (MA), 31 de dezembro de 2021 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 
CPF Nº 076.013.873-72 

Sócia-administradora 

JAINARA MARQUES OUTRA 
CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 
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CONSTRUTORA LUPA 
CNPJ 09.260.920/0001-13 INSC. ESTADUAL 12.242.684-3 

Travessa Dom Pedro li Nº 346. Centro, Santa Helena -MA. CEP 65.208-00 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
em 31 de dezembro de 2021 

RECEITA BRUTA DE VENDA 
( - ) Impostos sobre as vendas 

RECEITA LÍQUIDA DAS VENDAS 
( - ) Custo dos serviços prestados 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 
( - ) Despesas com pessoal 
( - ) Despesas administrativas 
( - ) Despesas financeiras 
( - ) Despesas tributárias 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

294.730,12 
301.841 ,25 
49.103,56 
4.146,87 

NIRE: 21 2 0063379 9 

2.505.984,49 
383.033,19 

2.122.951 ,30 
1.253.997,09 

868.954,21 

649.821 ,80 

219.132,41 

Santa Helena (MA), 31 de dezembro de 2021 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

CPF Nº 076.013.873-72 

Sócia-administradora 

JAINARA MARQUES DUTRA 

CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 



CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA L TDA 
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CONSTRUTORA LUPA 
CNPJ 09.260.920/0001-13 INSC. ESTADUAL 12.242.684-3 

Travessa Dom Pedro li Nº 346. Centro, Santa Helena -MA. CEP 65.208-00 

NIRE: 21 2 0063379 9 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
ILC = 

ILC= 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 
ILS = 

ILS= 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

592.819,94 
198.839,80 

2,98 

Ativo Circulante - Estoque 
Passivo Circulante 

567.063,49 ---------------= 
198.839,80 

2,85 

ILG = Ativo Circulante+Realiz.a L.P. 

ILG= 

INDICE DE SOLVENCIA 

ISO= 

ISO= 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 

CPF Nº 076.013.873-72 

Sócia-administradora 

Passivo Circulante+Exig.a L.P. 

592.819,94 ---------------= 
198.839,80 

2,98 

Ativo Total 
Passivo Çjiculante+Exig .a L.P. 

1.193.903,30 ---- -----------= 
198.839,80 6,00 

Santa Helena (MA), 31 de dezembro de 2021 

JAINARA MARQUES OUTRA 
CPF Nº 016.570.773-90 CRC-MA 010748/0-7 

Contadora 



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2021 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LUPA LTDA é uma sociedade 
empresária limitada, com sede e foro na cidade de Santa Helena/MA, tendo 
como objeto social Obras de urbanização, construção de rodovias e demais 
serviços relacionados à construção civil, com início de atividades em 
12/12/2007. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A administração declara que as demonstrações contábeis do período 
compreendido entre O 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021, 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira em consonância 
com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas 
da legislação societária brasileira. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas segundo o regime de competência e estão representadas em real, a 
moeda nacional brasileira. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
• Caixa e bancos 

Inclui o dinheiro em caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de 
curto prazo e recebimento de clientes; 

• Clientes 
Valores a receber de clientes pela prestação de serviços e são registradas pelo 
valor nominal dos direitos decorrentes das notas fiscais emitidas; 

• Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. 
O custo é determinado usando-se o método de média ponderável móvel; 

• Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 

• Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aqms1çao, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 

• F omecedores 
Os fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal dos negócios, são reconhecidos pelo valor justo. 

• Obrigações trabalhistas 
São obrigações a pagar referente à folha de pagamento. 

• Obrigações tributárias 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 
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• 

CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas de R$ 1,00 
cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Maria Paula Neves Mendes Lobato - 250.000 quotas, totalizando R$ 
250.000,00; 
Luiz Raimundo Teixeira Lobato - 250.000 quotas, totalizando R$ 250.000,00. 

EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Helena - MA, 31 de dezembro de 2021 

MARIA PAULA NEVES MENDES LOBATO 
CPF 076.013 .873-72 
Sócia-administradora 

JAINARA MARQUES DUTRA 
CPF 016.570.773-90 

Contadora CRC-MA 0:. 0748/0-7 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

CPF/CNPJ Nome 

01657077390 

07601387372 

A validade deste documen to , se impresso , fica sujei t o à comprovação de sua autenticidade nos r espectivos portais , 
informando seus respect i vos códigos de verificação . 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identiflcado(a) no presenle documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ........... ..... . : JAINARA MARQUES OUTRA 
REGISTRO .... .... .. : MA-010748/0-7 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF .... .... ... ... ..... .. : ***.570.773-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 29/03/2022 as 16:39:44. 
Válido até: 27/06/2022. 
Código de Controle: 438096. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



CRCM 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ... .. ............ : JAINARA MARQUES DUTRA 
REGISTRO .... ...... : MA-010748/O-7 
CATEGORIA. .... ... : CONTADOR 
CPF ... ........... ....... : ***. 570.773-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação pena l. 

Emissão: MARANHÃO, 29/03/2022 as 16:39:44. 
Válido até: 27/06/2022. 
Código de Controle: 438096. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE MA /\ C0~1lSSÂO PERMANENTE DELICIT /\Ç/\0 PR EG:\O ELETRÔNICO Nª PE-020:2022-CPU PMVG (Processo Administrativo nc. 0101.06173 .2022) 

DECLARAÇÃO 

empresa Construçôes e Comercio Lupa LTf>A. inscrita no CNPJ nº:09.260.920/0001-I J. com sede na Travessa Dom Pedro li nº 346 - Centro - San1a Helena - Ma , por intl!rmédío de eu rcpresentantl! legal. o(a) Sr.(a) LUIZ RAIMUNDO TEIXElRA LOBATO. infra-assinado. portador(a) da Carteira de Identidade n" 530314967 SESP MA e do CPF f\-JF e n'' 137.772.383-68, DECLARAMOS. s<,b a.· penas da Lei. para os fins de hahilitaçào. na Licitaçà,, Preg.io Eletrônico n" 020/2022 - Processt) nº OI O 1.061 73/2022. instauradA pela PrefeituraM unicipnl de Vargem Grande- MA . que a em pn.: ··a: 

l - Cumpre ao disposto nos incisos XXXlll do an. 7º da Constilllição F~dcral e inciso V do art. 27 da l.ei Federal 11 " 8.666/93. de que nã(> empr~ga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor d~ 16 anos. ressalvado, quando for o caso. o menor. a pa11ir de 14 anor.. na condição de ap1\:11diz. nos t ' rmos do moddo anexo ao Decreto Federal n'' 4.358. de 05 d;;: Setembro de 2002. que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002: 2 - Não é tá impedida de contrntar corn a Administração Pública: 
3 - Não fr1i declarada in idõnea por ato do Poder Público; 
4 - Não incorre nas demais condit;ôcs impeditivas da lei 8666/93 . 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

- ·anta Helena - Ma. 09 de maio de '2022 

LUIZ RAIMUNDO E 
CPF: 137.772.383-68 

RG Nº 530314967 SESP MA 
REPRESENTANTE LEGAL 



J JARBAS A FROES - EPP 
CNPJ: 22.919.020/0001-0l JNSC. EST. 12.471.122-7 NlRE: 21102067985 

Rua Gonçalves Dias nº 595 A - CENTRO - CEP: 65.208-000 
FONE: (98) 3382 0030- SANTA HELENA- Ma. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa J JARBAS A FROES - EPP, CNPJ n2 22.919.020/0001-0l, sediada em Rua Gonçalves Dias nº 
595 - A - Centro Santa Helena - MA, atesta aos fins que se destinam, que a empresa Construções e Comercio 
Lupa LTDA sediada na Travessa Dom Pedro II, nº 346 - Centro - Santa Helena - MA e inscrita sob CNPJ nº 
09.260.920/0001-13 nos prestou serviço de locação de Caminhões e Máquinas pesadas sem operador pelo 
período de 30 de abril de 2021 a 30 de abril de 2022. Tendo cumprido rigorosamente todas as exigências e 
prazos do contrato, não havendo em nossos registros nada que desabone. Segue a lista do veículos objetos do 
contrato. 

[TEM 

0l 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

DESCRIÇÃO 

Caminhao basculante l0m3, trucado cabine simples. peso bruto total 23.0i)0kg, carga util maxima 
15.935kg, distancia entre eixos 4,80m, potencia 230CV, inclusive caçamba metalica • chp diurno. 
af_06/20!4 

Caminhao pipa 10.000L trucado, peso bruto total 23.000kg, carga util ma.xima 15.935kg, distancia 
,mire eixos 4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque de aço para transporte de agua - CHP Diurno. 
AF_06/2014 

Escavadeíra hidraul ica sobre esteiras, caçamba 0,80m3, peso operacional 17,8T, potencia liquida 11 O 
hp - CHP Diurno. AF _10/2014 

Motoniveladora potencia basica liquida (primeira marcha) 125HP, peso bruto 1.3032kg, largura da 
lamina de 3, 7m - chp díumo. af_ 06/2014 

Pa carregadeiJlSObrc; rodas, potencia liquida l 28hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8m3, peso 
operacional IT.632kg- CHP Diurno. AF _06/2014 

Retrocscavadeira sobre rodas com carregadeira tracao 4x4 potencia liq. 72hp, caçamba carreg cap. min 
0,79m3, caçamba retro cap. 0,18m3, peso operacional min. 7.140kg, profundidade escavacao max. 
4,50m - CHP Diurno. 
AF_06/2014 

Rolo compactador vibratorio de um cilindro aço liso, potencia 80Hp, peso operacional maximo 8,lT, 
impacto dinamico 16, 15/9,5T, largura. de trabalho 1,68m - CHP Diurno. af_06/2014 

Rolo cornpa.ctador pede carneiro vibratorio, potencia 125HP, peso operacional sem/com 
l 1,95/13,30T, impac..'to dinamico 38,5/22,5T, largura de trabalho 2,15m - CHP Diurno. 
AF_06/2014 

lastro 

Trator de esteiras, potencia 347 HP, peso operacional 38,5T, com lamina 8,70m3 - chp diurno. 
af_6/2014 

Guindauto hidraulíco, capacidade maxima de carga 6200kg, momento maximo de carga 11, 7tTM, 
alcance maximo horizontal 9,70m, inclusive caminhao toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV • CHP 
Diurno. Af_06/2014 

QUANTIDADE 

500 CHP 

300 CHP 

500 CllP 

300 CHP 

500 l'llP 

300 CHP 

300 C'HP 

300 CHP 

300 CHP 

100 CHP 
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LOCADORA~ (\m.!'ltrtJç ~ -~ t Comt:n. 1(, h1pa LI DA irn•,~nçâ1.1 Cl\ PJ: 9 .260. 920/0001-13 s<.-dwdu tM Tm ~:.sa Dom P~dr 11. 1\ J4,b. (\mun sa,11u [kkna ···· MA t~pri:~1.'nht® nt.-sh,: .1to por cu Prc fll íctJ.riv ó "r. l ui7 Raimundo Tcix.eira l oh:l.lu, br~ silciro. ca-<aJü, pflrtJlh•r t ·ufü ir:, de ldt:ttú1ude n" 5' U.>l 44>67 s. }>J~J •\ CPr n' t J 1.772.38,-68. rc:-.idi:ntc 1.· domiciliado n ·~ta 

U)('l\i:\RfA: .i JARBAS A l·ROl S . <.'NPJ rf :!2 9l"l.O~U:00t1l*Ol. ~•tfü.t,fo ~1n Ru:.i ü)tu:ahi:$ )ms n" 595 - A - enut, Suma Hdcna • , IA. Jl(lf itlt~nnt!dlo d,> ,seu n:1,m:-sentJ1\h: lcaul Sr. Luis M d."'1n ,\lw FWt.-5 ~ portadt}r da Cw1cirn Nadcmal de Jlahmtm; n t ·, :1n. rftH 58tt~ .-1751. xpeJida pm J:mau!MA e ~l'l-: n.:. 732.519.:!53-34. ~!>idcruc ~ d\)tmciliadn 
ncstu. 

Contratam a lt ~- l d.: çquipum,mto bnixtl i:,;.;pc,.:iti • Jo. m dimm.• a, .;onJtçoc~ cont1d,1s n.1-. 
clâu.-.idas n seguir: 

l O ,b1eh, d\.'Sta lücaç ~i é Jc i< :U\ilO Jt rnnt1uim1:-. p~11.Ws ..: c.,tmintu"k~. :;cm opi:1-.11.i()f hahilitaú1> \!' s~1n fon1i:cimcm,> de <:ombustívd conforme cs['K:cifi~açõ.:~ ~ moJclo conswnte~ do 
.u.1cxo - 1 d() flf~~i!NU: it1strmn1,mttl. ma ... w r r \ ..:•ttum houver n m:c"·ssídm:h: ,h.· tnÁtluim1:-. niio constanu:. d1, •. mc,u L püdr:n:'i :t lm:m.lora \Xllvcur a dispn:-.i1,'ão tb lo · tarfa hl.'nc,h, ú \-i.1Jor du h "H ·ão <Jbi.:to nc ·ocu:ufo fivremem ~ cntr,: a:. J)."lrtt.:" 

2 As mà4uínus fk.~dns e cruninhôl--s comm.mtcs da dáusuta nnt.:rior scruü di:itpft11ibilízutlos m ~ kx-ais de CS(ICUÇ4in i:k " :;:erVl\iO:., d •tcm1írtadt'IS pela Ordf.M'I~ d" s.:n i ·o~- ~edhios ~la t nçatàda. 

3 - :\ LOi:atària pagará prir hora uabalhadu, de caruf n1áquíua e ..:.nninhãn c<.,nformc , a!nrc--; l actuados cm _pl, nilha ~m ru t!KO t. rclln\.~md J~:-: autornati um.:nk' por prnt.o im.lcti:rmrn,1Jo, 
svlvo manih.-sttu;i\o expressa Ja tu· tàna com ,mtecedên ia minin1,1 de n\1\cntu { , ll tli.~ ,fo t~mm final Jjustm.fo, 

Pur..i~•fo ?rimeirµ: Emcndc,,.~c por hum tnibalhrula do cquipamcmü, n rnom-::nto em ,)Ui! ti 
ffie'.!)mí,i passar a <>fl','rar dctinunctm.• .:.11.:nJçndo a dl.!n1anda da comr.,uamc. apôs os rest,:s nt.,:l's"i.tfh):;.. L' 1 1ict con l,\tfü.l por ambn: ::; pnncs estar \l llW~tno \:m condíçi e:- :,.ati~lruórias. 
{h C<r' im~ refor~fltes ~t'"' ulUf!tn:i!\ M!f' <lcpo3ilado:-. na comu C4 1wu1e J;,1 LC C.\DOR .. ou d~ 1..1ucm a mt.-sma ludkar. f ic .ljustudo cmrc ih parh:s ~ut: ·, · 1.lh.1gu~h ~rão s.:mpri: pag_u.; '-'tll ,111.' 72 t,ctcnta du,ls) horas ai,1s o eft..>tivo pay11111em J.i.:-. mcdiçõ.:s por rmrtl-' dai; s~cf\•htrias d · b,lado. 

Parúgtafu Seg.unúQ: livcntuais atr~,~ de fatummc>nto pür purt • da bica.dora I.! C.<JUSc~uentt, 
po ik•11uiçl ~-s Jus resi,e•tivas <bta d~ wn~uncntt nà ~1 o j.unnL,; cnt1.mJido~. ~"' hipóti::nl.gun-l:t, e, mi, füWi'!Ç-'f•\ ct1ntratual clou alteração dt• regra de lo.turnmcnto a ima 1.~talld ·óda. a ~uaL \jUafü o rctmrmda, prevalecerá sempre. 

P.:u·.:h!ttfo ·r crcci1 l: /\ l.o<.'at ria obriga~st: p fos f>.'lgIUlléllfOS tfo ~h•~ucl 1.•sLipulado ntZ.Stc umtrato 
até l1 linul úu pra1.<1 aju:-tat!o. na fornia do pnrá_gntfü uuic,i (ki artigo n'' -r. l Q Jo t 1'idí~n (·,.,li Rm,ilcirr1. 

4 - O Hll,,r d~ kicm; c~é~lipuludo m.:s:tl.' controla ~rn rc,1jusra,l1 com ha \! na ~ariaçâo d,) l(W-M (lndicc 11Jral llc l1reç,"IS d,: McrcadM. \'anaçàtJ c~ltl a st:r 3-plica :1 sempre ha m~1wr ~mh.lkklaJ~ 
.1 lmhld cm l~i. ém qualqu~r ~~1 <te \Íg.:ncia d •~t ,ontr.nv. ~u hipótc;,e de M.1si,etbi'u,1. 
c~tinc;~'.i) l u \cdai;ã.o d.<-1 ~. dv ll;f'-M c"m<.l 1mfü:.t' "l~. JIUaliZ!ll;ik> d< preç, ,. lko J.,.J~ Ja elo10~,··· .. o indicc que ofidalml!nti:, 1cr a suh:-titm~io. . .. 

S - i\ I ocadorn. pelo t'r~' --me. :i\! abri~ a mant~r o 1.:4uipamt.'nto ~m perfdta:} çondi ·i ·s de furu. iom.1n""m , •• ·m qualquer ôm · rmro. a luct1tfüia ttf' o fimt.1 do rm:set,tc contrato de locaçà0, pmrrogu<lu ou m (}. 



A Vigêndu dtt pri:bt!nlc çontrato 1,a~ datu de sua a.~'iinatun1 ut~ dt1 30 di: ubnl de 
2U~:!.podcndo ser prt: ff\}gadt1 por acurtlo entre as panes. 

PaN1gr,íto < uarto: T enJo ~rn , isin. 41ltc o ..:c1tüpanwnto ~t de propriedade: da L adt>nl.. ·1 qual e. tá 
obrigada pela manulénç.ão t cníca.. fica cit<ntC d1:sd~ logo • .u f.t-«:at \ria dt qu ·. e · di 1gnó$tic,1 
suct.'ssi\0$ uo wcru~o da Locadora id1!1tti1iqu,:m o~ componentes ou nmterinjs, fhm •ddos por 
ttm:ciros. como causa Je cventuai fülhn~ no sistemo e/ou darn:~s no prbprio 1.•wup.1m~nt 1• 
uoliticada o b cntári por •s dto. sobru o filio, Locmiurn passará a te direito d~ Cúhmr n:. 
çui,;to~ aJitionaís dceorremes ,fos ntçn.dim"ntos técnico~ po. tcríorc.;, 

7 - ·\ Locadora ofürec , p!~n.a @Jru11tia do pcrli.:itc fi.uu:ionan euto Jo cquipam\!nto. qu.mdo Ja 
rc,rp ·cuvn irnanl " • o~dêcidas as e-r~'t'iflcaçõ1.•s técnical!. rx1demfo o t.,qt1ipnmcnti•. ,ibjch, do 
pre~nte contnno. ser pn:virom:ntc revisad 1. dentro Jns 1müs .rigomS.0$ padróc"' técnicos ..,. de 
comrolc d..: qual.idade. 

R - A l 0çadora cntregarú r: n e 1uípumt>ut ) nu lc · 11 índkndo pela Locttwia. énl p.:rtcit.ts 
condíçoc~ de st•rvir ao u u \1ue M! de tina. dt'• ,11.11! ri:l.!éberà um ~ompnwanlí! dzt L,>C'3l:.íriu. •\s 
d~~pesn de preparação dns inswlaçõcs clc1rica~ t?ntretatltfl. ' de r~S~)nsahihJadi! exclusiva 
da Locntál·ut.. a qo.il ~~ber, da Loca.dom ' s t."-.J)C'dtic· ~ e~ rre!>p1.111d nh!S .• 

- t. de rcsp<msabdidudc da L«oooru. pr,r si uu por tc1 cirí'\~ por ~ia t.~n:dcnciad JS. 1.•m ambas 
t hipótr.: ·. 'il!m qualquer ()nu .. i.; para I ocatàrm ... úS ~C.t\ii~ol\ 1..;~ni os e mmmtenção e reparo dú 
equipamento, substituindo. tambérn por sua Cf1tna. t d s :1.-. pt.,-ças que se Íl ✓cr~m liL'C • ·tinas r.'111 
dt..'l.!orrJncia J } USll 1wrmaJ. b •s S'1FVÍÇ4>S St."ruo prestthlo , &.:xclu~i\ am~nte mi 'l errnorm Nadnnul 
e durnnlé o h-0rario nonnul de e)\,,pcdieow omcrcial da Locadora .. e n~l!i,."-áf'lo que í.!Stcs scn. i"-ci. 
,·~i.tm preswd0s thm desse hoiári I n<>nnal. u péâido Ja Lucatáriu. u:-. desix'$<L') •k at.:n<limc-nt 
t.':¾tr.mrdinárlet 11'-'"ti.ci t.'Ob.ra~. ~ • kl -~.diJaJ ... ~ de: Jifü:il uccsSt,. m<l\.! n.: o haja ondi ·&s d • 
atcnd1m~n1 in k't\:u· pela Locadora ou por terceiros crud~n iuJus. a nssistl?m:ia sei-a prestndlJ 
t!tn h <:.lJ prc, ium~nte a 'ü1tlthlo ~nlr~ s }'' n:,:. • cMr mdo ()S ga.stoi> rcfürimcs th) trun.:pürtc u<> 
1.:quipamenti1 por cüntu da Lo~awi • 

1 O ·· A l <,cador-..1. aplicara no cquip..trllento. quandil n1.:~s.:Suriu a ;sub!itituição Jc pari ·s ~ pcçus 
originai:-:. m..l~u&duJ>.. n vus ou.. y 11i.nJ~J nàn. t.tuc mant.cnh.am as ~5pe Ht a,;& JC\.-'lltltis d.o 
führicant '. paru o que fku, desde logo. Mttúritadu fk!a Locatári:'.t. 

l l E de totul n.~po.mabilida<lc Ja Loc11d.1na.. qualqut.:r é f!Vt.!rt1Utll drm , causuJ1J .t lçM?trm,,. 
durank' o de lo arn ~mo e 11 1 funbit da ~xccuçao do~ •rv1t;o:-. 

at t •~ n <: W()W,l\ê'nt c1.1rrd.amcmç não ~ub11...,<.·ar. kr nêm 1ransfü1 ir a l0t:ai;ào. total ou 
pardal: 

bJ tantcr o cquip-.tnh.mto uo focal JH e.x;çCltt;ãodu!i ·eAí o~. Qnul,1m:r mudm1<;a .só scr.í J"!nnitidu 
mcdí.mt~ ú Jn'e\:io con~11timcn10 r ..:, r1tC1 da I ocaJor· fii:ando a critério •xclw-,ho di.-:'.'-tl .l mudanç,1 de uum ddatle para outra. 

d) Detendcr e ta.7.cr ,.:alcr todos os direitos de i'>ropricdadc e de po se da [ o<"u<lora oht'C 1,., 
1.-quipamcnto. mclt1sivc: h.npedlndt, sua pcnhoni. ·cqUl!'-.tr.l. nt~sto. <lrrt.::cad:t,·~\',, t:!1 • por 
t.:rcí."im. rHltifi nn~H,:> obre o direittlS ,fo propriedade e de posse Ja Loc ~dünt · lhrc 1.1 equipamento: 



,;,'=>~ºº~ ' ~ <.,. 

~J 
e) 'pmuuicw ime1.fü11.amcntc u Loc.i lom qualquer mtcncnção ou viola""âo por terceiros dc
<:pial1.t11t.;r cfo~ ">Ç'\I direitos em. relaç-lo .uo equif'{lmt:into: 

t) i>i:rn1itir o acc-.sn de pi.-.;s .11 autoria.do Ja Locadut"..t pura n:ulimçilo <lu manuti:m;ão HJ n.·ra }. 
lo ~quipamenw e. nirtdu. pnm seu dê ligum ntv ou 1.:moção. nas hip,\k'Sl.!'s cahhd'i. 

g; Rc..'>t10nsahiti7.MNii.' p r quakiu.:r dano. 1>rejuit"l ou inutilizaçà d~ cquípwncnlo. ri:ssulrnda:. 
::is hipót.:sc:,. d e· s fortuitili> ou d4,: força maior. bem ~omv p ~10 dc!:icumprimçnt I de qu. !quer 
di! stm<t obriguções previstas ne ·te C(ttttmrn ou crn l ·i: 

h) ão p~rmitir qu; terccims. não \1Utori1.ado. ou cn:dcndmJo~ pda Lm:oonrn intli!'r,··-.:nham nas 
partt."S e nos ct1tnpnnentes intem,lS ~lú \:qtttp,un~nt~-.. 

13 - A Locatária obdga•se a J tgur pontw.tlm1.•ntl! O-i\! oluguéi e as füturn:-. de romechncnto de 
materiaL· d• consumo. em barn.'O(SI indica u1s1 pela L\ adom e 1,k1{, qualei~) s.,.: :i u l.!'1cmariu 
d ·vit:fünh!nte avi.sada.. ou em c11Jtro. lo•· is. tlu ainda u coh1-nd{)J\:t, da L 1:a1.k rn. qu nJo ~sw ;1ssim 
o aJmitir por pnJvio a iso à Locataria. A~ fütur-¼S llÜi) pula& I ~ o wndmcnto ~;.:rfü.:1 acrcsdt.las 
da, ::uiaçllo do J(iP~M. aplic;uia pt.:fr'>s dí s- dt: iUn:t~"I, comi nada. 1ambcm. mui ia de 1fois pm ç,.m10 
:!~ .. , e im·n, de mo J~ um por cct}ll.) (l ºô) ao tmh ou fra~tlo. sem prcjui/-"l da.::. dcmzu~ ·.m,;ôes 

upfü:üvds.. dentre us quais t> d•slig. mcr1tt, tero~1rário do l(.'-<.Juipamcmú. a "U!'Çlell~"lti •I l 
l\s."i tênd.:1 Té,;nica ou a rc;CÍSID\l d1;."Stt: c,m.trati.t. 

14 - Sem pr •Jui10 Ju~ ucn.·scimo , momtt',rirn: c,ttahc! ·ddos no it "'rn • dma. à La ·~t.1ria. ~ n:lo 
umpnr a:. obdguções J~f,,lC connat . -;erà cominudn a multa C<}Uhalenre a três 3J vc1.c.s o vaior 

do aluguel minimo men-;· 1 vis~:m.: a êpoca. mail> custu~. de ·pi:sa:!'J é hOfülrãrk1: ad\tlc, tido~ i:m 
cm.o de cohrançi judicial. ficando ainda a Ln· Jom com o \lircit'1 d~ ~onsidcr.Jr t..: cindü.k o 
presente ci:mtmt<l. 

15 • • n:cusa da di:,·ol ução do (!quipun~tfül vu o dano nele produ7idu obriga a 1.ocm.arin. ,um.ta 
ao rc ·•:.til'dm ffü> rx,:lo Janos e lucro. ccs.~ntt.-s. ~~tes pel, perfodo em que o ~i1ui p.11u~'lltn dei ir 
de ~r utilizado r,cla L-0.:ad<'lf"tl.. 

16 A:- rmw:; ajmmtm "ue. nu int'rac;ào dt: qm1lqucr das dáu:su1as contmtua• por ptutc da 
Lm.:utâria.. u t,-x-adora podcni. alé1n de f\:sdndir e,-t • ctintratu. n rnt, prt>\'Ísu, acima, exigir e oht •r 
imcdtat.L Jç-vi>lução 1.fo ~quipamento. caht..:ndo•U1é iu hbh e. nu , ia judiei.d. n reínl ·g, ;}\:àn · iuiti 
lit i ', Hífido param; tfos do inci'S(l H dU Jo artigof)'.'!7 do odigo de Pwccsso Civil. o Jocumcmt1 
·1wjm,k pela Lo<: dotu :;o!icitanJo a de oluç' Jo equ1pnmcnto. 

17 P1.~ern uí1lrla u l/4'íca<lt1ra. focuhathmnent ~. \4:lusidcrur rescindida a loe3~ôt e retirar 
~qu1pitmenw locudo nw. hiix\tcs\.':~ di: frdêndtt 1.,u ir,$oh énda i.ia L 1 atnría. 

18 - A infr ão. p )r qualquer a-.. pcartci.,. das ohrigm;c s assumidas no pre~mc e mtmto dm'ti ú 
outra o direito d1! n:scindí~lo. independentemente de inumaçào judiem! ou cxtra,iuúidal. 
bastando, para isso. ~\i. t p ,r 1.-s ritu. cúm prtll.l) dt! trintu ()0) diu.-. ci\ntadlls da inadimplêrtt.ia, 

l 9 - Fii:a eleito o Furo da ctJllde de Sã 1 Lui~ • M·. tilinhi'it . par..t dirímít quai:-4u~r qu . h 1és 
o-nunda · di::st\-t 1.:untm10, renuuciandn us parh.:s a qo-lJqucr outro. por nMh. prh 1iegiad :1 que s1.j1L 

_.,.,_; 
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ANEXO-t 

DOS VALORES E OOS EQUIPAMENTOS CONTRA:fAOOS 

C:1m:inh110 l,,l,;Cl,llimlc Wí'nl'. lf'UCl1dU cn'b1m: ~imµl~ ~, b'l'lt!\, Wtal 
:?J.00<)1.tt, earl,llf ul!l m.iximi l S.'iJ:SL.~ di :tnm;.la ~ntre tixu~ UUtn, 
pvtern:ia :nm . ínch1:.i\ c.rç mba ntetalict1 •çl\Jàiumo.uf t6-'20l4 

an1lnlm l f!lp~ IO.OOOl. 1mcadn. p,:si:1 bntto ·mw ll.OOflktl c3rp ulll ma.xi ma. 15.9JSi.tt. diswn ·la tmltê d~ .8tn, p1ll.rM t\ i:mcv, ínclUU\Ç 
tanque de xi pmu llill\SJ)(tttÇdc ~un~CHP Diurno. Af_00i20l4 

fa't'a"ttd,,nm hldta11 lk1sohn: estcil"!IS. ~çurnba{l. On • ~ op<rudmmf 
n.1n. pt•lellda litjukl11 l llJ hp • tHP Oiuroo. AF _ l - 14 

\-totnni,cladora J)!Jlem:ia ba:;1 liquíd.a {(lfitnelra mnn.i1.1} l ~~! IP. fl'l)S..1 
tmno l 3o.l2ktt, ll\tlliirn da 1, mhm de, J.1m • tp dium<1. u_ il<v.?OU 

f'u t:<,1:mgn.h:im!il1bn: l'OO:.t<l, pownda lkµ1itlà. 128hp,.1.·llpackhltld da 
~ba L 1 u !.lnll, p:: óf.l<'ntdoruil ll l132kS", • •up tllw, . A _ _014 

lk~\:adc:ira "°bre md.~coot 1.~adciral~ 4~4 po1w lu liq. 2hp. ~ mttu:urre1 eap. rrun b.'NmJ. • mnlt.t n.-tru c.tp. fl,tr,mJ. 1,-.+m ,1Pfflll.•il.ln tnm. 1. 1 ,. profü,IJ!~ 1."l<ctM,e llllll\. -t.:'i<m1 • cor Oíuffi{, 
AI' 06·"2 H4 

M n V J.,~\'#t.'fl 
M'~tl V\\< 24220 

Arn> !Hl 7 ou similar 

:..forcah~o 
l:\lltt<kfo :UO e .dl 

AM 201 ít ou simtlllf 

Modd!~9ljE 
no20l8 

Miuca tiuf10ng rn1 
símfü'ir 

fW'l.'.íl C: a1Cljl11lur 
\-fo-ltlu llU 1211 

\\'D óU irnilnr 
Antt lO 18 

1.aMI folm Jkcrç 
MQdcl'> b:'.!JK uu 

sim lar 
M201S 

M,m:::rltU 
M~lo4<.'X 

Ano 201 óU i.imtrur 
Tip(1 d.:i é{lffihlltth;cl 

Dí~'Cl 

CIIP R no. o 

OIP 

CUI• 

CI.W RS.220.00 

t'HP 

1----+------------------__.1··-·····--·. ··----+--------1------4---------1 

t)i 

JO 

Rolo -.,m1pw.:t.tdor \ 1!,mlón,, de um ,;lllndro :içu lí:,,u, pul~m &Ili lµ. jlCSt) 
opcri i.:1ui1.it I xímc1 .1 T. lm~ht 4mumkn lf;.1319,Sl. lílft:tum ele 
t bdh,) Ui8m ~ HP tlitmM, ãf_ 06/:?Hl•l 

Rolo ;;<lmp.ti:tndor pe d.: ~1m vlmmon,l. pi'tr:ndtl ll..<Qlf•. 
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NFS-<t COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE SANTA HELENA 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA· NFS-e 

lnformações _F_ls_ca_ ls ___ _ 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

79 

Código de Verificação de 
XA8TJOFV2 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

29/03/2022 às 12:07:30 

Exigibi lidade do ISS Número do Processo 
Exigível 

Município de Incidência do ISS 
SANTA HELENA-MA 

Local da Prestação 
SANTA HELENA- MA 

Chave de Acesso 
11587HN7KCF5UUJHTQFKKY4TOKWR7H1 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

1 - Sim 2 - Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME 

RG/lnscrição Estadual 

Competência 

29/03/2022 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

Nome/Razão Socia l 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrlnlormatlca.com.br:8088/iss 
web, menu consultas a Informe os dados 

desta NFS-<t. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

09.260.920/0001-13 

Inscrição 

22615 

Cadastro 

000002733 CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 

Logradouro 

TRV DOM PEDRO li, 346 

Cidade CEP 

65208--000 SANTA HELENA-MA 

-;MADOR DE SERV os ___ .....,. ___ _ 
/CNPJ/Documento 

22.919.02010001-01 

Logradouro 

RG/lnscrição Estadual 

RUA GONÇALVES DIAS, 595 A 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

65208--000 SANTA HELENA - MA 

Discriminação dos Serviços 
Qtde . Un. Medida Descrição 

50,00 Horas Trator este ira com lâminas 

50,00 Horas Pá carregadeira 

100,00 Horas Motoniveladora 

50,00 Horas Rolo Compactor 

50,00 Horas Retroescavadeira 

100,00 Horas Escavadeira Hidráu lica 

Inscrição Municipal 

000023233 

Imposto Sobre Serviços de Qual9uer Natureza • ISS 
LC 03.01 

Locação de veiculas, maquinas e equ ipamentos 

Valor Total dos Serviços 

R$ 90.500,00 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

alor Líqu ido da NFS-e: R$ 90 .500 ,00 

Informações Complementares 

Deduções Base Cálcu lo 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

Complemento 

Telefone 

Nome/Razão Social 

J JARBAS A FROES - EPP 

Complemento 

Telefone 

Allquota 

2,00% 

Base de Cálcu lo 

R$ 90.500,00 

IRRF 

R$ 0,00 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

Atividade Município 

0000030000001 

Total do ISS 

R$ 1.810,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

Vir. Unitário Total 

250,00 RS 12.500,00 

200,00 R$ 10.000,00 

220,00 RS 22.000,00 

220,00 RS 11 .000,00 

200,00 RS 10.000,00 

250,00 R$ 25.000,00 

Construção CMI 
Código CNAE Código da Obra 

4313400 

ISS Retido 

2 -Não 

Outras Retenções 

R$ 0 ,00 

Código ART 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Vai. Aprox. Tributos: 

·· ························· ··· ··· ·· ·············································· ·· ·· ················································· .. ···············~················· ·· ··············· ····· ··· ··· ·············· ·· ···························· ········ ············ ················ RECEBl(EMOS) DE CONSTRIJCOES E COMERCIO LIJPA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 71 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO XAITJOFV2. 
Data CPF/RG 

Assinatura 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

PM DE SANTA HELENA 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

80 

Código de Verificação de 
1RFNZJM87 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

29/04/2022 às 13:37:39 Informações :..F:::;is:;:ca;;;;,;is;;..., ___ ..... ____ .._ ___ ~-----'" ....... ~---"""-',_...,. _ _,_...,.,__ __ ,,., Chave de Acesso 
11594RZKY1ABY2ENIRDK6O7KT JXO2TDW 

Número do Processo Local da Prestação Exigibilidade do ISS 

Exigível 
Municipio de Incidência do ISS 
SANTA HELENA-MA SANTA HELENA- MA 

Número do RPS 

Optante Simples Nacional 

1-Sim 

Série do RPS 

Incentivo Fiscal 

2 -Não 

PRESTADOR DE SERV OS 

Tipo do RPS Data do RPS 

Regime Especial Tributação 

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME 

RG/ lnscrição Estadual Cadastro 

Competência 

29/04/2022 

Tipo ISS 

03 • Sobre Faturamento 

Nome/Razão Social 

Para certificação da autenticidade acesse 
http ://nfse.adtrinformatica.com.br:8088/iss 
web, menu consultas e Informe os dados 

desta NFS-e. 

CPF/CNPJ 

09.260.920/0001-13 

Inscrição 

22615 000002733 CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 

Logradouro 

TRV DOM PEDRO li, 346 

Cidade CEP 

65208--000 SANTA HELENA-MA 

MADOR DE;.SERVIÇOS 
,·'F/CNPJ/Documento 

22.919.020/0001--01 

Logradouro 

RG/lnscrição Estadual 

RUA GONÇALVES DIAS , 595 A 

CEP/Cod .Postal Cidade/País 

65208--000 SANTA HELENA - MA 

Discriminação dos Serviços 
Qlde. Un. Medida Descrição 

Inscrição Municipal 

000023233 

30,00 Horas 

50,00 Horas 

Escavadeira hidráulica sobre esteira 

Mini carregadeira 

Complemento 

Telefone 

Nome/Razão Social 

J JARBAS A FROES - EPP 

Complemento 

Telefone 

50,00 Horas 

50,00 Horas 

Veiculo espécie, carga tipo caminhão, basculante toco, com capacidade não inferior a 6 (seis) m3
. 

Veiculo espécie, carga tipo caminhão basculante toco, com capacidade não inferior a 10 (dez} m3 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

50,00 

50,00 

Horas 

Horas 

Veícu lo especie , carga tipo pipa, com capacidade não inferior a 15 (quinze) mil litros, combust íve l a diesel. 
Caminhão equipado com coletor e compactar de lixo com capacidade mínima de 15 m3 compactados 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

50,00 Horas Caminhão para equipamento de limpeza a sucção com caminhão trucado de peso bruto tota l 23000 kg , carga útil máxima 15935 kg, distância entre eixos 4 ,80m, potência 230 cv, inclusive limpadora a sucção, tanque 12001. 
50,00 Horas Trator esteira com lâminas 

50,00 Horas Pá carregadeira 

50,00 Horas Motoniveladora 

Horas Rolo compactador 

Horas Retroescavadeira 

Vir. Unitário Total 

250,00 R$ 7.500,00 

150,00 R$ 7.500,00 

110,00 R$ 5.500,00 

130,00 R$ 6.500,00 

180,00 R$ 9.000,00 

220,00 R$ 11 .000,00 

220,00 R$ 11 .000,00 

250,00 RS 12.500,00 

200,00 R$ 10.000,00 

220,00 R$ 11 .000,00 

220,00 R$ 11 .000,00 

200,00 R$ 10.000,00 

LC 03.01 AIÍQUC'lta 

2,00% 

Atividade Município 

0000030000001 

Código CNAE Código da Obra Código ART 
Locação de veiculos, maquinas e equipamentos 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado 

R$112.500,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

alar Liquido da NFS-e : R$ 112.500,00 

Informações Complementares 

Deduções Base Cálculo 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

Base de Cálculo 

R$ 112.500,00 

IRRF 

R$ 0,00 

Tota l do ISS 

R$ 2.250,00 

CSLL 

R$ 0,00 

4313400 

ISS Retido 

2 -Não 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Vai. Aprox. Tributos: 

................................................................................................................ .............................................................................................. .................... .................................................... 
RECEBl(EMOS) DE CONS'TRUCOES E COMERCIO WPA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO IO E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 1RFNZJM87. 

Data CPF/RG Assinatura 



,1\ PRffEITUR/\ MUNICIPAL OE Vi\RGEM GRANDE -MA i\ l'OMISSt\O PERMANENTE DELICITAÇAO PRFGt\O ELETRÓNICO NQ PE-02\Ji2022-CPL'PMVG <Processo ;\<lrn inistrativu nº. OJOl.06173.2022) 

DECLAH.AÇÃO 
A empresa (\mstruçôes e Comercio !.upa LTDA, inscrita no C 1PJ nº:09.:60.920/0001-I ., . com sede na frnvessa Dom Pc:dro li nº 346 -- Centro - Santa Helena - Ma . p~ir intermédio de seu rt•presenhrnt.: lc:gal. o(a) Sr.(a} LUIZ RAIMUN DO TEIXEIRA L0fü'\T0. infra-assinafh portador{a) da Carteirn de Identidade: n'' 530314967 SESP MA e do Ci'f!MF n'' 137.772.383-68 declar:-1 para fins de direito: 

Que cumpn: o~ n:quisitos estabdi:.'Ci<fos 1w artigo 3" da Lei Complementar n'' 123. de 2006. e5tundo aptn 11 usufruir ÔP trntamcrHo favorecido estabdecid0 em seus nn:s it m, exclusivos para partidpação de micrncmpr.:sas .: (' rr1ph' "ª~ d.: pequi:nt1 pNle. ; 

<)u' c~tá cienk e conçorda corn as condições contida.- no Ed ital e seus anexos: 5.4.3 que cumpre os t\! 1uí~ito~ parn a habilítaç~10 ddfoidos no Edital;; qut> a proposta apresemada está em conformidade com as exigência,· ediialicias: que inexiskm !atos impeditivos para sua habilitaç:fo no cert.ain1:>. ciente da obrigatoriedade de declarar ocnrrêm:ias püstcriorcs; 

()uc nl'lo emprega menor de 18 anos em trabalho notuni-:) pcriguso ou insalubre c não crnprcg.a menor de 16 ~tno:.. ·alvo merlllr. a partir di: 14 anos. na condição d<! aprendiz. nos termo!i do ,migo 7'' . XXXIIL da Con .. tituição: que a proposta foi clabornda ck forma independente. nos krmos da Inst rução orrnati\'a SLTl/!\1P n'' :. dt· 16 ck setembro de 2009. 

Que nao pos ·ui. t.'lll :sua tad~ia produtiva. empr.:gadús executandü trabalho degradank ou lhrça.Jo. ob-.\.'f\.at1do o e d isro!>tO n1r incist,s Ili e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. : 0 da Cúnstituíção F<dernl: <)ue u~ s1.Tvi<;ú:-l são prestados por empresa~ que cumprowm eumprim<-'nto Je reserva de cargo~ prl:'\ bw -:m I i para p~:-. ·<ia mm defü:iência ou para reabilitado da Previct·ncia S0cial e que atendam às regras d accssihilídadc previstas llil kg is lação. conforme disposto no m1. 93 da Lei n" 8.213 , de 24 de julho de 1991. 

Santa Helena - Ma, 09 d<.' maio de ~022 

e::: 

LUIZ A A L 
CPF: 137.772.383:-0 

RG Nº 530314967 SESP MA 
REPRESENTANTE LEGAL 



A Pl{EFEITURA MUNICIPAL DE Vt\RGEM GRANDE MA A OMISSÃO PERMANENTE DELI ITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO N" PE-020;2022-CPLiPMVG ( Pnlcesso Administrativo n<-. 0101.06173.20'22) 

DF.CLARA(/\O DE RESP NSABIUDADE 

A empresa Construçôcs e Cnmercio Lupa l .TDA, in .. crita no CNPJ n":09.260.920/0001-13. com seck na Trave.:sa Dom Pedro li nº 346 - Centro - Santa lkk:na - Ma. por íntermédi,1 de seu representante legal. o(a) Sr.(a) LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO. infra-assinado. portadoi{a) da Carteira de Identidade n'' 530314967 SESP MA e d(1 CPFIMF e n'' 137.772.383-68. Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procf.'<limentn d~ licitação. sob a modalidade Pregão Eletrôniu.1 n'' 0202022 - Prol;esso n" 0101.06173/2022. insta11mdo p·la Prel'çitura \ ·lunkip:.:i l de Vargcm Grande - M , que: 
• Assumimos inteira respo,rabilidadc pela autenticidade de rodos os documentos apresentados ao (a) Pn:goc-iro. st\.ieitando-nos a ~~ventuais avc:riguaçôes que se façam necessárias: 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato. em compatihilidade com as obrigações assumidas. toda1, as condíçôc · de habilitação e qualitica<,'.âO exigidas na licitaçíio; 
• C 1rnpromctemo-nos a repassar na proporç,io corrcspondl!ntc_ e\>enluais reduçôc:;; de preço · dccorremes de mudanças de alíquotas de impostos incidcnh:s sohre o l'ornecimcnto do o~icto. em função de alteraçôes de lcgi:.laçào ct>rri:spondente, publicada durante a vigência do Conlrnto: 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Ld n.º 8.078 - Código de Defe~a do Cünsumidor. bem .:ümo. no Edital e Anexo~ do Pregá Eletrônico n'' 020/2022 - Processo n" OI O l.06 l 7J/2022. r~alizado pela Prdeitm a d.:-- Varg.t:m Grande - M t\ 
Por ~er e:'\pn;ssão da verdade, firmamos a preseme 

San1a Helena Ma. 09 de 111aio de :2022 

,. 

. . . 
RG Nº 530314967 SESP MA 

REPRESENTANTE LEGAL 



A PREFEI fURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE -MA 1\ COMISS.ÃO PERMANE 1TE DELICITAÇ:'\U PRL:GÂO ELETRÔNICO N" PE-020/2022-CPL'PMVG (Procc.so Administrativo ri', 0101.06173.2022) 

DECLARAÇÃO DE ENQlil\l>RAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU f:MPH.ESA DE Pf.Ql!ENO PORTE 

A empresa Construções e Comc.:rcio Lupa LTDA. inscrita no CNPJ nº:09.260.920/0001-l .3. com ,edc: na Tr:.n·c-a:sa Dom Pedro li n') 346 -- Centro - Santa lkl~na -· Ma. por ínk:rmédio de . cu representante kgal. o(a) Sr.(.t) LLIIZ RAIMUN DO TEIXEIRA LOBATO. infra-assinado. portador(a) da Caneira de Identidade n" 530314967 SESP MA e do CPl-' /MF n'' 137.772.383-68 DECLARO. , ob as penas da lei, que a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de pcquc:no porte estabelecidos pda Lei Complementar nº 123. de 14.12.2006. em especial 411anlo ao si.::u art. .' '', estando apta a usufruir o tratamento favorecido t:~tabckcido nes a Lei Complementar. Dcclan1. ainda. que a empresa está excluída das \-edaçôcs constank's do parágrafo 4'' <fo artigú 3" da Lei Complcm.:ntar n" l ~3. de 14. 12.2006. e qu.: s.: c.nmpromete a promover a regulnri7açâo de eventuais defrítos ou restrições cxistentt:s na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. .;aso seja declarada vencedora do certame. SLJu optante do Sistema Simples acional? 
t l , LM ( )NAO 

SanLU Helena -· M.a . 09 de maio de ~022 

CPF: 137.772.383-6 
RG Nº 530314967 SESP MA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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1 

1 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE M/\ A COM !SSt\O PERMA1 ENTE DELICITA('AO PREG:\O ELETRÓNICO Nó PE-0202022-CPI.JPMVG ( Processo Administrativo n<· . O 1 () 1.06173 .20'.!'.!} 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNClJLO FAMILIAR 
A empresa Co11stmçõ~s e Comercio Lupa LTDA , inscrita no C1'-PJ nº:0(}.'.::60.920/0001-13. com scck na Tr,1\c::.sa Dom l\:dro li n" 346 -- Cenlm- S,rnta Helena - Ma. por intermédio de seu repres~ntantc k:gaL ora) Sr.(a) LUIZ RAIMUNDO T EIXEIRA LOBATO. infra-assinado. portador(n) da Cart ·ira de Identidade n'' 530314967 SESP MA e do C PF/M F n" 137.772.383-68 para lins do presente processo licitatóri(), DECLARA não pMsuir <-'nl seu quadr0 spcietàrio cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou i::olateral. por 1:onsanguinidade ou afinidade. até o 1ercc írn grau. de ser idor público da ativa na Prefoiturn Municipal de Vargem Grande - MA que impossibilite a pm1icipação no rt!ferido Pregão Eletrónico n" 020/2022 

Santa Helena -- Ma , 09 dl! maio de '.!02-

LUIZ , 

CPF: 13 . . 
RG Nº 530314967 SESP MA 

REPRESENTANTE LEGAL 



(. r · lS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VAROEM GRA DE MA A COMISSÃO PERMA: ENTE DELICITAÇ.Ã.O PREGt\O ELETRÔNICO hl PE-020/2022-CPUPMYG ( Processo ;\dm ínistrativo n''. (11 O l .06173.2022) 

DECLARAÇ.-\o DE CONHECIME TO E ATENDIMENTO As CONDIÇÕE ' DO ED!Ti\L 

A empresa Construções e C()mercio Lupa LTDA, inscrita no CNPJ nº :09.260.920/0001-13. com sed~ na Travessa Dom Pedro li n" _~46 -- Centro - Santa Helena - Ma. por int~rméclio de seu repre.·enlante kgal, o(a) Sr.(a) LUIZ RJ\!MUNDO TEIXEIRA LOBATO. infra-assinado. portador(a) da Cnrteira de ldentidadl! n"' 530314967 SESP MA .: do Cl'F!MF 11·' 137.772.383-68, Dedaramos para todos os fins de direito. que conhecemo · o nl~kto do pregàl.) e e,,- tennc)S constantes no Edital Pregão Eletrônico n" 020/2022 - Processo n'' OI O Ul6 I 73 /2022 e scu(s) ANEXOS e do Regulamento bt:m como r.emos todas as condiçôes de cumprir as exig~ncias ali contidas no que concerne ,i apr.:senrnçãu d.: docu1111:·ntação p:irn lim de habilitação. 

Santa Helena •- Ma , 09 de maio de ::>022 

LUIZ RAIMU 
CPF: 137.772.383::--

RG Nº 530314967 SESP MA 
REPRESENTANTE LEGAL 

' l 



,,, L 
l ~ f 

A PRl::.FE!TURA MUNICIPAL DE V;\RGEM GRANDE MA A COM ISSÃO PERMANE 'TE DELICITAÇÍ\O PRE(i ÀO ELETRÔN ICO N° PE-020!~022-CPUPMVG (Processo Administrativo nc. 0101.06173.20'.:!2) 

OECLARAÇi\O QUE N/\O POSSUI CONHV,TOS FIRMADOS 

A empresa Construções e Comercio Lupa LTDA . inscrita fl() CN PJ nº: 09 .260.920/0001-1 ). com sede na Tnnessa Dom Pedro ll ri" .146 - Ccnlro -• Santa 1-kl~na - Ma. por inlcrm~dio de seu representante legal. o(a) Sr.(a) LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO. infra-as:;,inado. portador(a) da C:anei,a de Identidade n'' 530314967 SESP MA e d<' CPFíMF e n•' 137.772.383-68. dec:laramos aos fins que se destinam e ob a: penas da ki que nfío possuimos contraws com a Admin istruçã(1 Pública e nem com a iniciativa pri"ada igentcs no ano de 2022. 

t..;am:i 1-!elenu •··· Ma . 09 de maio de 2022 

-
. ... ... . 

RG Nº 530314967 SESP MA 
REPRESENTANTE LEGAL 

;:: 



/\ PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE · MA 
/\ COMIS ºÀO PERMANENTE DELICITAC,.'t\O 
PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-020/2022-CPL!PMVG 
(Processo Administrativú no-. O l 01.06173.2022) 

l>OOB,JF:TO 

PREG.'\O ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.0()173.2022) 

Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas. Caminhões basculantes e equipnmemos em gcrnl. ptira utili1.aç.lo em hora$ trabalhadas pum matHtt~nção de e~tradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimentl) por pane da empresa. de combustível e e,torista/opcrador. para atender as demandas da l)rcfoítura Municipal de Vargem GrandcJMA. 

Dados do l.. idtanlc: 

Raz;1o Soda!: Con:--lruçôl.!S e Comerdo Lupa LTDA 
CNP J n'' 09.260.920/000 l -13 
Endereço: Travessa Dom Pedro li. n" 346 - Centro - Santa Hi:lena - MA 
Email : co11strutornlupa(â ;l11!.QbatQ.Cnm.br 
Tel : (98) 98116-1 172 
Valor Glob,11 da Proposta: R$ 9.381 .063.60 (Nove Milhões. Trezentos e Oitenta e Um Mi l. Sesst!nta e Trt:s Reaí:,; e S.:ssentn CentaH"lS) 

nos PRF.ÇO. 'ESPEClflCAÇÔES E QUANTITATIVOS 
t) prl'c,·\, rt:gis tr~ido. as cspccifícaçoi::s Jo ,1bjeto, a q11a n1ictade, fornecedor( e~) e as demn is nmd içõt's t,í'ê-nada--. n:1( ~) propo ... 1:1h) -, ,'1~, ,,, que -.l!gucm: 

{"········· .. ~ 

Quantidade de l ' Quantidllde Homs ! ,tem Valor 1 Especifitaçàô Marca / Modelo de máquina/ lJnd. cslinrnd}l por i 
V. Totnl equipamento m,1qui11a/ MrllJUinalHura 

couimuncnto ------- -1 

1 Maréa Clltcrpillar 
1 1 1 ra tot E:..1eir I com lâminas Mm! lo D6N ,., 

Hora 3.000 R$ 175,03 RS 525.090.0 () ' . 
Ano 2013 1 

j . 
' --1 

í 
1 ! P,í Carregadeira 

Marca Caterpillar 
l ~ Modelo 938K ... H,m, 6.000 R$ 186.36 1 RS 1. 118. 160.( ' ! Ano 2015 

1 

1 

t i 
·•-

1 ---Marcêl 
Motoniveladorn 

10 

-' ·loionivcbJ(,ra XCMG * 1 lor:, 6.000 R$ 164.20 RS 985.'.;00.0 () 
i 

ModdoGR180 
; 

Ano 2013 
t - -· ~--- ·~··~·-•- ! -· --· -- - --1 

Marcn Dynapac.-
1 

4 i{\)lll e Lllllpnctfldor Modelo CA250 'i< l lorn 2.160 R$ 168.63 RS 6-L40.8 () ;\no 2014 

-----·---·~-i Marca Caterpillar ! 

' ; i 5 R e t n >.:se a vade ira Modelo 416E " l h,rn 4.3~0 R$ 81 .98 RS 354. 153.r. 
' ' Ano 2018 1 

' 
. l 

,,,;;,. 
--·., ------· ..... ~-.--- -- ·-~· ·--



i l 1 1 

l ' 
Esc:ivadcira 11 idn\ ttlica sobr(' 

Marca Komatsu 

\ 
RS 466.527 .60 

1 (i Modelo PC350 
,., llora 2.520 R$ 18:'-.!3 ci,tcira 

Ano20IQ 

-·- l -· ...... --------- --------
' Marca CASE l 

7 M i11ica t"rl:gad1::ira Modelo SR 150 
* ' Horn 2.520 RS Ql.03 R$ 2:29.395.60 1 

B<1hcat 

l 
1 

Ano 20 13 
;._.__ ~--· 

Veiculo espccíl:, carga ripo Marca 
Volkswagen 

8 
cuminhàci ba~-:ulanre t(KO. 

Modelo VW "' Hora l'.!.000 H~ 106. lO RS 1.27.1.200.0D com capacida,k 11»(' infi rior 
15180 

: 
a 06 (~ci:,) 111 ' 

Ano 2012 ,.._ .. -- - .. ---- -· ·-·· - •·····- ······•·• ···--•--··•·····- ~.-........ 
Vdrnlll c~péci~. c,irga lipL1 Marta 

Volkswagcn 
9 

c,u11inhão basculante tl1co. 
Modelo VW ,.. 

lkira 12.000 R$ 126 .. 17 RS l .514.040.00 CLllll cap<1cidadc não inl~rior 242&0 él !O (d~·z) m' 
Ano 2019 

.. ~- -----.. ---·· r--------- _.,. ... - -------··· ........ --·--- ---· 
Vdculo esp~cic. carga tipo 1\·larca 

Volkswagcn 
l íl Pip.i. com l:apacidodc não 

ModdoVW * !fora 7.~00 R$ 127.40 RS 91 7.'.!80.00 inferior a 15 (quinz.e) 111il 
17280 li1n,;., t1.m1hust ivcl di-:scf. 

Ano201.3 ·---------.. ----·---·--·--··-·····-•·· --·--------•----- ---····· ·····-·-··-···""'"~---- . .,.. . ..,, 
,, ________ 

-·-·•··· M»rca 
Volkswagen 

Cmninh,lo equipado t om Modelo VW 

11 C1) I 'lor e compacrador de 17280 4x2 ,. 
!(ora .:l.800 R$ 105.98 R$5Cl8. i0-4-00 lixo com capm:idiidc n,in ima Automàtico - ' 

! de l 5 rn3 eompact:.iclos C ompaciador De 

1 
Li ' O 

Ano 2013 ' ' 
' C:mni11h1io p~1rn equipamento 

de lim p~h1 a . 11cçào cmn ' l rnmi nlulo trucad de pe$1l Mim.:a 
1 hruio 1rnal 23000 1,:g, c;-irga Voll,;swagen 

12 útil tnÜ);.Ítna 15935 f..g. Modelo vw * Hora 7.200 R$ 156.26 R$ 1. 125.072,00 dbtfu 1cia ~ntre eixos 4,80 m. 17190 i 

1 

potê1wi.1 230 cv. indusive Ano:2016 i limpadora a sm:,ão. lanqu~ l 12000 1 l ! t __ VALOR l RS 9.381.063,60 
•· 

O pre:entc orçamento importa o va lortotal de R$ <).381.063 ,60 (Nove Milhões. Trezentos e: Oítenta Um 1il, St!!>Senta é Três Reais e Scs::.cnta Centavo ). inclusas todas e quaisquer despe as. tais como frete. cm:argos sociais, st•guros. tributos diretú" e indiretos incidt:ntes sobre o fornecimento do objeto lídta<lo. 

O prazo do: validade da proposta não ·erá inferior a 60 (st!ssental dias. a conrar da data dt! sua apresentaçàc,. ( X ) Declaramos para os devidos Hn • que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lc'i Complementar 11'' 1 '.!3/'.!006 e uas alterações. e que fazemo prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO. c<,nforme previsto no Ed ital. IMPORTA TE: 
1. f-ica a municipalidade com o di re ito assegurado de contratar ou rcjeirar esta proposta se assim lhe con\·icr, s ·111 que ao 11.irneci:!dor caiba q1rnlquer reclamação ou indeni~açâo. 
2. A assinalura do lornccedor impfü:a na sua total aceitação das regras dl!Ste processo licitatório . ....., Declaramos que nesta proposta ~stão incluídas eventuais antagens e/ou abatimentos, imposros. trnnsporte (carga e descarga) até o destino. taxas e cncargn:sor..:iais. obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais e comerciai e outras quaisquer que incidam sobre a contralai,:ão. 



O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. prMrogável por igua l t' 
s ucessivo período. até o limite de 60 (sessenta) meses, por e tratar de serviços de natureza cont inuada, conforme determina ú 
a rt. 57. li. ela Lei Federal n/ 8.666/1 993 . 

O prnzo para iniciar a t:!í.ccuçào dos .. crviços ê de 2<t (vinte e quatro) horas consecu tivos, contàdo clu rcccbiml.'.nto da Ordem tk 
Execução de . l.!rv iço. expedida peda Secretaria Municipal de Ohrns, Transporte e Urbanismo. 

O tempo máximo de substituição das máquinas e equipamento · avariados. inservíveis, inadequados ou com d iscordância com n 
proposta apresentada ~-erâ de 8 (oito) horas, cotadas da constataç:,1o de sua necessidade ou da reclamação da Contratante. 

S1rnt,1 Hdem, - Ma . 09 de maio de- 20::!2 

LUIZ RAIMUNDO T EIXEIRA 
CPF: 137.772.383-68 

RG Nº 530314967 SESP MA 
REPRESENTANTE LEGAL 

• I ~1 t ! I, ; 

r"~) f:•rit; /",/,,; 



L 
A l'lU·.FEITUk 1\ MUNI ' IPAL DE V;\RCiEiv1 GRM✓Dl 1\.-lA 
i\ COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇAO 
PRU .. J.-\O ELETRÓNICO .. ., PE-020 2022-CPLíPMVG 
( Pro,csso Admínístrntivo n' . O 1 () 1.06173.2022) 

PREG ,\.0 ELETllÔN ICO N" PE-02012022-CPUPi\-l V<; 
(Pn)tcsso Administrntirn nº. 0I01.0(tl7J.2H22) 

l)OOH,IETO 

Rcgism1 de Pl'cços. do tipo m ·nor preço. visando a Futura e Ewntua! Comratação de Empresa Especializada pat'll L,1c.a~'.àl1 de 
à !:íquina'> PL•sadas. Caminllõcs ba$Ct1lan1_cs l' equipamentos em geral. para utilização crn horas trabalhadu~ parn 1mrnt111:nção d~• 
W -t r:ida,; e ou tn,s ;;crviço,- que c:-: ijm11 tais equipamentos .. sem fornecimento por parte da empresa. de combustível e 

m111tlris1a·opcrador. para a tender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargcm Grnnde/!Vl/\ . 

00'.'I l'REÇOS, ESl"FC fflCAÇÜES E QUANTffATI.VOS 
, ) p1·1.'\''-' 1 l'gi~trado. ,b i.:spccifü:aç,ks dn objeto. a quamidmk, frirnt·ct!th.H"( e,) i.: a'.'> tknwi:; n>ndi :ocs t•fertada" n:ih) pn1po,t~1í ~) ~üq 
;is ~1u~ :--e:gm:m: 

"""r 1 • 

-1 

Mttrt':t I Modelo 

ivlarl.'.a Cmcrpillat 
Mnddo DoN 

i\m• 20 IJ 

:vi.,rca Cat..:rpillar 
tvlndcln 93:<K 

,\1111 2015 

1\fan:.i 
l\:lut,mi,dttdúra 

XCM(i 
Mod..:lt• < iR I XO 

i\ no 10D 

Mttr.:a D)mtpat 
MoJdo t'A '.:'50 

/\O(l 20 1-1 

Man:a Cnt{.'rpillar 
- Mo,k-ln 4 l 6[ 

118 
. ·· --~~- ----•-~----

: 1 •,Lt' ;,d,·ir;i l li d1 :111fa·a ~ .. t,rc 1 !\·1nr..:a Komabu 
. '-ln,klo l'CJ50 

;\Ili) :?019 

()u:mtidade 
<k m:iquinul 
C(fuipamento 

Quuntidade 1h• 

t'od. 
Horn., l.'stinrntfa \"alor 
por· m,iquinaf :\Hu111iua/ l·lnn1 

V. lotai 

NJUipnmcnrn 

' 3.000 R$ l 75.ll3 1 H S ;,25J)911Jl0 

1 
.. J ........ - .... . 

h.000 !<\ Ll IX lú\l,üt • 

_J ·----. 
[ . 
1 1 i.,,a 

L---+-- _____________ .., _____ _ 
1 
, 1 ior;, 2.1(,() 

1 r -
' 4 . .'211 
i 



l i 

! ' 

.. - ~ ··- .. 
t.' ll Hhl \, .... 1,~ ,:1(. ' ;ir~ :l tipit 

dii<1nh. in b.: t.. ~d ~:ut\..'" l•h. •l 

'".. \,.t l ·· 1. !.1. 11 .. :. \: 1.. .i ai1 1:11\.."· h ,r 
, i ir, r--.~ í ... ; 111 

\ ',•k qltt """P"'-'\.:r • ,:~ll"Fa dp,l 
.: .nn ·,h .i. • i ., ,.._ •• Jil fl k !1u .. o 
\. • •' i...1~ ·at: 1. :í.uh:' =,,\J UHl•.·í ()r 

\:-..;IL'\ il d 1.:~i,0 .. :1 -..· ~ ... ~atfH Uph 

l ' ip;l ~· •·lt " JI ,1,,.:idad~ n{11t 

Hll-.''Ltl l' ~i 15 ( i..{l lin ..'..; j Ili !} 

ht t1•-.... \.nll l i'tt ht t\ \~Í Jk•, ,,,-1. ---~ ·~--~·- -~ - ....... .. ' . ' ~- , ... 

{ ·.un i11hfto -.~q1u1,ndn t.' l 'n1 

..-"i..:t,,r ~: \.·i-ntpa,.:!..H.lor \lc ti,o 
u1111 c·ap:iddad.: mínima ,.k 
1" Ili . l'OH,p:i,·t;id11-; 

C H! Hlf: l h t:q p:1r ;, 1.;'qtupanli..'lllO 
,k li rnp1:1;1 a ,u,-,,;J., .:P 111 

• ;, i1í•:h,1t'I ~1 q, ·;;d ,i \_k· p1..· .... , • 
hr: 11, tt 1t, ,t 2.looo i-../. ··;.u g;: 
... li l i) ,·,nn I l 51n.:. Is.;;. 
-h ...,1<1q 'J J ,:11 11..: ... •i -._th -t~o qi. 

:---1.trç:1 C •\ '> 1 
M<•lh.:lll '-,!{ 1 ;-li 

Hd1t::1l 
\no ~Oi '.> 

\ -1an.:H Vo lk:,o.\\ al:!~ll 
i\lmkln Vi\' 151:SO 

·\110 2012 

\for,·,1 \ 'oll..s\\ 11g.cn 
,\ lpdd,1 VW 242ll0 

.-\no ~019 

\-larr,i \/1,ll..sl\a~cn 
fvt,,~h:h• \.'W 17::!Xll 

:\1w~01J 

Mari:.i V ,111-.," ;ii;e11 

, i\-l<>dd,1 VW 1728/l 
•h:! .\U\ll i11ÚlÍ1.•p -

Co111pas:1.idor lk 
l.i ,,, 

.'\110 '.!(li.'\ 

:Vlarr;, Vn!k:-iwag.l'il 
\.lnd.:lt1 n, 17 1 llll 

-r-
1 
1 llr., -1 ' j 1 

l + - -~r-
1 

11 , ,nt 

; 

---, 
1 ""•' 

-••• ••-•----• .. •·•- ·>""V· ~ ,.,., 

f 

ll<>rn 

1' ll L"h , ~1 ! -~íJ ,_H 1n .;.., h 1'\i\ t.:' ! 

111,tr~,. li' ld :: :,:\·;-ip l ;ui q ,tL• 1 t 

. r l ' 1 ,;o , ___ __! ________ ---·---·-- --·- _ 1___________________ 1 
1 V,\I.OR 

2.5211 RS 111.03 ll 'i 229.39_" .<ítl 

1:.000 RS ICh,.10 

12.!illO 

R$ 1~7.IO 

4.SOO I< $ 5t1X. 70-1.0o 

R\ 1.125.071.oo 

! 
RS 9.3kl .oc;J,60 

O pr,:scnte orçanll:nto importa o v,dor tt,1tal de R'.ii 9.3 81.063.60 <. ov..: i\·1í lhô.:.·s. l"r1;.•;r..:ntm, e Oíh.·nta e Um M íl. Sessenta e 
l"rl!s !<cai._..:: Sl.!'-Scnt:1 C,'111,1\•0~), inclt1:rns toda~ e quai-;qucr dcspt:,fü,. tais ·<,mo f'rctc . encargo, s,lt:Íai,. '-Cg.un ~. trihut<,s 
d iretos e indirclos inddcntcs sobre o fornecimento do objcw licitado. 

·•ate, de \.ai idade da pn pt'lsw n; o será inferior a 60 (sessenta) dius. a contar <1 ,1 dara de sua ;1prcscntaç,io. 

1 p1 aio 1wc\ isw p:ira e. · • ·uçfio <hl-. s rviços ~ de 12 (_chv.e) níl.!Sc:'S. crntado-, da assinatura dl> Conlrato. prorrugúvcl por igual 
... -, 111 .. cs'>Í\ ü pcrí()do, ah.: ú limite de 60 (sessenta) mest.:s. por se Lratar de s rviços de 11/ltureL.t 1.:onti11uuda. -:onformc dct...:nn ína 
(\ ;irl. 57. li. da Le i Fedcrnl n! 8.6 6i l993. 

( > prn11i para inicinr a c:-ceui;:fo dos :-.crvíi;ú::, ~ de 24 (vinlc e qmilroJ hora consecutivos. cont;Hfo~ d,1 n:-.:cbimcnto da Orlkm 
k l·.~c~·uçfü, de Serviç<, . .::-.:pedida pd.1 Secretaria Municipal de Ohras. Transporte e Urbanismo. 

(>tempo má~im~) de suh-;l iluiç.ão das máquinas i.: cquipamcntos avtir iadc,s. ín:;ervívcis. inadcqt1ado ou .:om discordfü1ci:i U\m 
a prlipo~ta aprl.' ·,:ntad(I s~·r:i de 8 (oih>) horas_ l.'Olada~ da l.'lHJStarnçfw d'-" ·w1 llCl.''-"Ssidadt: ou Ja rccbmai;,1o da l'm11rata111c. 

~ania Ht'l('na i'vla . 09 de maio de ~(121 

LUI~ 
. CPF: 137.772.38U8 

REPRESENTANTE LEG/\L 



L 
A l'IUT[ITUR!\ MUNICIPAL DL VARCiEM GRANDE M:\ 

A COMISSAO PFRMANENTF. DEIJCI f/\ÇÀO 

PR E{i,\O EU: TRÓN IC'O N" PE-020 12022-CPUPtvl\/G 

tf'roce-s;.~1 Admini.slrnt.ivo 11 '. OI O 1.06173.2022) 

- -

PREGÃO ELETRÓNICO NO PE-020/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n•. 0101.06173.2022) 

OBRA: 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhão basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outr 

fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA. 

BOI: 23,09% 

CRONOGRAMA FÍSICO-FiNANCEIRO GERAL 

1 • l VALOR l i MENSAL 
1 

/ META OISCRIMINAÇAO DA / (RS) COM ! % 

__.J 

1 ' ! ' 
ETAPA I BOI 1 1.• 2.• 3! 4! 5.ª ! 6.' 1.• 8.' l 9 .. ,o.• 11.' 12.' 1 

1 1 

-- ! ' 
--r -·-• i 

' 
! 1 ' 

l ' 
1 

100% 1 i ' 
1 

6 33::, 1 

1 0 EQUIPAMENTOS f S.381 _063 60 
8.33% B.33'¼ 8.33% 8.33% s,sse;Z) 8.33':, S.33"-í. 8,33;>íi} 8 ,33',:, 6 33~\. S.33º,í. 

_.,_____.,í 

i-- -TOTAL PARCIAL 

j ·-.--•--· ! ! ·-··- ~• .. ··--
__ ____l 

1 
l ! ' 1 

9.381 .063 60 1 781.755,30 781.755,30 781 .755 30 781.755,30 781 .755,30 781 .755,30 : 781 .755,30 i 781.lSS,30 Í 781 .755 30 781.755.30 781.755.30 i 781.755.30 ! 

TOTAL ' 
1 ' 

'·"'·'"·'° ~ "'"'·" 1 
ACUMULADOS 1 _!i .472.287.10 i 6 .. 254.042.40 l 7.035.797 70 

7.817.553,0 

100,00 1 1.563.510,60 2.i~.265,90 3.127.021 ,20 3.908. 776.50 4.690.531,80 o 

1 
TOTAL GERAL ! 

1 
' ' 

19.381 .063,60 \ '\-. i 1 

------
'>11 111,1 1 kkn,1 - \-l:1 . (l'J d~ ,11:111, tk 2!1~ 2 -- ~lJ-1\~ 

- " .... 

~ ' 
--- ,1 ' ---.... , ....... 

·- '-d; ' ~ 1 . ~"\t~H V \ Ll..J .1 -- ~ 
CPF: 137.772.383·68 
REf'Rt:::iENT1Wl'E LEGAL ,.,,.,~ ... ,,rj 



A PREFEm.JkA MUNI IPAL DE V AR<mM OJ:\ANOE -MA 
A COMIS ÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 
PREGÃO !LBTRÔNICO N"' PB..0~0/2~UPM O 
(Processo Administrativo n•. OI 0U)6173.2-022) 

P:I.EGÃO Bl..ETRÔNICO ~ P:s..D20/ 2022-CPL/ PMVG 
(ProeenoAdmirdtttad\'O nº. OJ.01.06113.2822) 

ORDEM 

At 

A2 

A3 
A4 

A6 

A7 

A8 
A9 

B1 

B2 
Bl 

PLANILHADB ENCARGOS SOCIAIS DE LEI 
EMPRBSA OPTANTB DO SIMPLES NACIONAL 

COM DESONERACAO 

DtSCIUMINAÇÃO DO ITEM TAXAS 
Horista ("/4) 

GRUPO A 

ilNSS O~(J(Y'/1;1 
SESI OiOO°lo 
SENA( O~OOo/o 
INCRA 0,.()()i>/o 
s BRAE 0,.()00/4 
SALARlO EDUCAÇÃO O,,OOo/o 
SEGURO CONfRA ACIDENTE OE 

l.OOoAI TRABALHO 
FGTS 8,00% 
SECONCT 0.0(1%1 

TOTAL DO GRUPO A 
' ttW/4 

GRUPOB 

RE-:POUSO SFMANAL REMUNERADO 17.87°.li> 
FERIADOS 3,95°/o 
AUx1uo f>:NPEllfiDADE 0.85% 

84 iffiS .I.ÁlHQ 10,84% 
cENaPATERNIDADE BS 0,.07% 

B6 FALTAS JUSTIFICADA.<; 0,72°/o 
B7 DIAS DE CHUVA 1.48% 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO O.HWo 
B9 FÉRIAS GOZADAS 1 9,13'!-'o 
BlO AUXIl.1O MATERNIDADE OJ)3% 

TOTAL DO GRUPO B fS,04% 

GltUPOC 

TAXAS 
Mensalista rt.) 

OlQ(Y',ó 

0,00% 

0,00'>/(I 
0,00%, 
0,001'/o 
0,()()o/o 

3,0(Wo 

8,00o/o 
0~00% 
11,00o/o 

0,00%, 
o,oc,v., 
0,ó6% 
a,331.110 

0,06% 

0.56% 
O.OOoA 
0,08%1 
7,0Z'/o 
0,()2%, 

16.73% 



C1 AVISO PlUW(O INDBNtZAOO 
C2 AVISO PREVIO11lABALHADO 
("j f''PJUAS JNDENlZADAS 
04 DEPOSITO RESCJSAO SEM JUSTA CAUSA 
C5 fNDENlZACAO ADICIONAL 

TOTAL 00 GRUPO C 

GllUPOD 

D1 REI ODENClAD GllUPOA" BRE 
GRUPOB 

REINClDÊNClA DB GRUPO A OBRE VISO 

D2 
PR.EVIO TtlABALHADO E REIN 1D ClA 
DO FGTS SOBRE AVISO PRBVJO 
lNDHNlZADO 

TOTAL 00 GB.UPO D 

TOTALGB:ltAL (A+ B + C + D) 

Santa Helena - Ma . 09 d• maio de 1022 

CPF: 137.772.383-68 
REPRESBNTANTE LEGAL 

4,49'1/o 3.46% 
º~11% 0,()8'°/o 

4,54% 3,49°/o 
3,11% .2,39% 
0,3811/(, O~o 

'400/4 9,71% 

17,03% 6.32%1 

0,40% 0,31% 

17,43º/• 6,63º/• 



l l t '1t1 _;._;. i~, \-~ ~, ui(" ~t.il'c'-'Ít:. \.':lrgu ttp1.i , ·iun{,1hao h;iscul.rntt: lu('f). '-·0111 

t':õl(Ml'idi,Jc ri~tfl infou~,r ,t li) lJc.:.J) mJ 

1 ( t •,r... w 1,; ·, \Jc1~11lo '!5pt•1:h:. ,arg.a IÍlk1 ,.; :1m111hd,> h.a~cuh.01,1.· i•J,u, c,,n, 
L1tJ1;\._•fd.·hk nJ, uH'-·n\lf :t (1.(, (.:.Ci5\ n1,l 

r '' o ) ? ' l!f• f ':1ounh.n1 p,1r.1 e ... 1mp\"lOh:'nlu Uc hmth~;,.,, n srn.:.::iu "'01\'1 

,:;muuha«.J 111tcJdt, <l\.' pt:~u bruto total 1.'t f,oul~. "-"ª~~ ulil 

m ;t\1tu.1 1 ~1fi ::-t...f . dí, 1a11c1a nfr('. ci:\,)~ 4.~'fll , ,~~tt'th,.·ia 

2 "-<K ·v , uu. iu,1vi,! hmj>™:lur;i a -.1,1.·(.il\, lanqu\.· 1 ~( 1001 

t1:'i l0, 

H 

li 

li 

11 

li 

f (1 
1
1>1~1 Ll Vt:1culu L'SJlL'tÍ\.' . "·ar~a tipo Pir:1. ,,..etm "'-'rtpm.:tdatl,;;, nan inl'êrior ti 

:, 1 ~ ftjllÍl11Cl mil lítr.i,. ,<1,n{)l~stívcl Jí,·sci 
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~ ?mJ/r:, i 1~ 

~I 10,roT.\ L . , 

1'01.'\ l 

TOTAi. Cl)'\.1 llfll--

11•12111~ Caminhao para equipament o de limpeza a 

succao com caminhao trucado de peso 

bru to total 23000kg , carga 

1 5935kg , distancia entre 

potencia 230CV, i nclusive 

u t il rnax i ma 

e i.xos 4 , 80m , 

l i mpadora a 

s uccao , tanqu.e 120001 - Manutencao. 

AF_ll/2015 

í i r:t"' - a_ c:.;,\f ... n,, ~ ,". n?..:.;s , 

:t:1 .( r:-:-r:.·t.~ (i.,~ 1 

•,l!l).f !JT,\I 

't( l'r•\I . • <' 

TOTAi t'll~I ]11)1.·, 

•19.1 !~4 Tra tor de estei ras , p otenc i a 150 HP peso 

oper acional 16 , 7T com roda motriz e 

e l evada lami na 3 , 18ml manutencao . 

AF_06/201 4 

,,u 1Fr<n AL . -

T()TAL -~ 
TIIT-\1 f o~-. m,,. > 

••-•i~n Trator de esteir as , potenc i a 150 flP peso 

operacional 1 6 , 7T com roda mo t riz e 

e l evada lamina 3 ,l8m3 depreciação . 

AF_06/2014 
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f'RH; .\(l 1:1 1 11{01\.lt"( J , .• Pl,-O~(I :021.1 'l'I /f'X1V(i trHou-sso MJl,, fl ',fSTfUTl\' I) N'' (llll l .1161 7., :un ·, 

1 ()l° -\(,'.\O [)F 1\1,-\Qlll'\I -\ :!, r•FS.-\fMS. Ci\ Ml~ IIÚES H.,,.scut !\l'fl 1.; s 1: EQL' li'A\ IF;l;T( S l·M (, l:RJ\I 

CÓnl(; IH:SCIUÇÁO U:-;11). QUA 'Tll)Aflf: 

">I U\ I< () . 

10 

~Hl\'1( 11 ,., 

\:l )JtCl'(Jf\J 

rt.!l l 
·1<n "· t Co\-1 nm.·, 

?•1Ju1 Trator d e esteira& , potencia l.50 HP peso 

operacional 1 6 ,7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 juros . 

AF_ 06/2014 

093JS~ 

q9JJKll 

~1 •n. r, rr" 
'fflTM 
T(ll AI t Y•M fl11t . • 

Mot oniveladora potencia basica 

(prim.eira :marcha) 125HP, peso 

13032kg , largura d.a lamina de 

Manutencao, af_06/2014 

SlJfl . J'OT \L • 

TOTAL 

TOTA i t·,, .. 1 Uíll - • 

Moton iveladora pote nc ia basica. 

(primeira 11\archa) 1251-lP , peso 

13032kg , largura da lamina de 

Depreciacao . af_06/2014 

'\l'H-íUT \I 

IOT,\L 

1'!rl I Cll\i íll) I, • 

liquida. 

bruto 

3. 7m 

liqui da 

brut:o 

3 , 7m 

• 93.18q Moton.i velado ra potencia basica liquida 

(primeira marcha) 125HP, peso brut o 

13032kg , l argura da lamina de 3,?m 

Juros. af_06/2014 
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l'lff<õ,\!l 1-.11 l"RO" IL'U N" PF-u:n ~022-Cf>LiPMV 11PRot l:SSIJ ,\T)~H ',,ISTR.-\"I 1\ (11\" IJjtll ,116 17:, .20211 
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cónlG DESCRl(;,\O l.J"' II>. ()UA;\'T ll>AUF'. 

1 k\'I( u. 

:,:1.1<.v11:, , •• 

J (J 

•9.•~~1 Retroescavadei.r:a 

~l •H• I (YI ,\1 

TtHAI 

ror.,1 ('OM Ili)).' 

sobre rodas co.m 

4x4 , potencia carregadeira , tracao 

liquida 88HP , caçamba 

min. lm3, caçamba retro 

carreg . cap. 

cap. 0 , 2 6m3, 

peso operacional l!Ú..n. 6 .674kg, 

profundidade da escavacao max . 4,37m -

Manutencao 

c.--~--ti z eJil .::.h:i ra 

\ I T d~.d<• !it< '·I? , 

'l'J.lJ92 Retroescavadeira 

,L•a-Hn Al. 
'!()TA i 

·1o í ,\I <OMI.IIH- ~ 

sobre rodas c·om 

carregadeira, tracao 4x4 , potencia 

liquida 88RP, caçamba carreg . cap. 

min. 1rn3, caçamba retro cap. 0,26m3, 

peso operacional min . 6 . 674kg , 

profundidade da escavac&o max . 4,37m -

.:Juros 

-.1m:r n.1t 

! (li, 1 

r, >T,\I , '()\i 111)1. 

,,.,_1_19) Retroescavadeira sobre 

carregadeira, tracao 

líquida 88HP, caçamba 

min. lm3 , caçamba retro 

rodas com 

4x4 , potencia 

carreg . cap . 

cap, 0 , 26m3 , 

peso operacional min . 6 . 674kg , 

profundidade da escavacao max. 4,37m -

Depreciacao 
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t ", li). QUA''ff ' 11,\l>t-: 

~1111- l'(H,\I 

roTAI. 

TOT-~I ('.() \ 1 liP I-·· 

basculante 10m3 , trucado 

cabine simples, peso bruto total 

23 . 000kg, carga uti l maxillla 15 . 935kg , 

distanc i a entre eixos 4,80m , potenci a 

230CV, inclusive caçamba metali ca 

Depreciação . af_ 06/2014 

9434111 Ca.minhao 

~1/li-Hlr,\ 1 

101 , 1 

T<Yt,;t Cu 1 llJ)I.·. 

basculante 10m3, trucado 

cabi ne s i mples , peso bruto tot al 

23 .000kg , carga util max.ima 15 . 935kg , 

distancia entre eixos 4 , 80m , potencia 

2 30CV , incl us ive caçamba metalica 

Juros . af_0 6/2014 

<:1~,.~~:L-t\,h-! :h~ 1-r;,1l 

r.i!C :i·cli:i .:itfilt!"l};~<,, } 

(:.f".1~:u: t.; ~-il:•l'lC € r..:h.;:;~,;! , 
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TOIAI 

Hff•\l ('0\t tlfll-. · • .. 

ltl>I . 

IUliK! t 
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i!.<.l" Utl.'ln:\Dl:: 11 

1 J5.51UJ.(l(l 

11_1~1 l 1Nll'lA DF li 

Ih ,(,!' 1011,00 
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CÓOIG OESCIUÇÃO L'~ II). Q t:A ~'flDAD F. 

~f l(Vf('ll. •111.i.1112 Caminhao basculan te 10m3, trucado 

cabine simples, peso bruto total 

23 . 000kg , carga util maxima 15 . 935kg, 

distancia entre eixos 4,80m , potencia 

230CV , inclusive caçamba metalica 

Manut encao. af_06/2014 

r,1.1 ~~.1 ;.r;.ir :1d t,. LL .-:~-ld::. p-::~o b.tt.;lt.. L ..:-~\\l , ., 

~lllVICO - -

'Ut\'lt'íl -

:,_-:.,·;!Jt ,n , '~~.!'-~.J"21 ~1til ~ ,~:-:im~~:i t~ 9:!~1kry , 

~.'.; ...,,_ . • ~ :·- ~:. :·-?-:- P."tX:-.'"!:: ,; , oCrr ~)\:-ict~•n-~ "\ ~~ ,~Çl• .• 

111:140., Caminhao 

,;11H-lOJ' ,\ l 

Hll,\1. 

TOTM ( '11\l lll'll- · 

basculante l0m3, t rucado 

cabine simples , peso bruto total 

23 . 000kg , carga util maxima 15.935kg, 

d istancia entre eixos 4,80rn , potencia 

230CV , inclusive caçamba metalica 

Irnpostos e seguros. af_06/2014 

<:IJfl.T!>TAI. · -· 

Tol.\l 

·tV.llt\l. f.'OM llllJ-· 

w.•:õ!'~ Pá carregadeira sobre rodas, potencia 

197HP , capacidade da caçamba 2,5 a 

3 , 5m3, peso operacional 18333kg 

manutencao 

I Q ,.o~ r u ,:; -:-1.·1•~~ .;\.(j-;: : 1·3 ~c i:: r e !'OiJ-.;:a;Z P'-' -:=: :-e . .::) 11'-

J. )'!!;[;: , l~a ~~: .t<L,,J~ ,.:dt;. :a} , .. " L , 5 "t :~ , ~::r,3 
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CÚll l[; DESCIHÇ..i.O 

,1 ll\·tt ') · • 

·uJs-TOl\l. 

'JtriAI 

TOT.'\I <:nt111111-

~•JJ~,• !?á carregadeira sobre 

l97HP , capacidade da 

rodas , potencia 

caçamba 2,5 a 

3,5m3, peso 
depreciacao 

operacional 18333kg 

: -~ i!ir: , c ,:i pG.i..Ü<;;l•:i ~ t...: .. n,:Ju:b,.j 

!:--•~'S'~, e:pe.:-aci <·:1~ .i 1&2':iH~'J 

-.u1,.-rllT>\l ,, 

fO'l.-\l 

T (fL\1.. C(l\1 FU,(. • 

"'1.,~60 Pá carregadeira sobre 

l97KP , capacidade da 

rodas, potencia 

caça..mba 2 , S a 

3,5m3, peso operacional 18333kg - juros 

IV r~,s ~t.:, ·;.-:1' .. :!:••'i (J"-3d :i:: t. t'{1 ~;l"r l.e t.-o Íis-!'; f'H)r.e:. cii• 11'-.' 

~1 IWf( '<i. 

l·l) 

H) 

i Q ,nr: , C,,Jru~"::id.tt lt: , _;oi, ~--'.lmhs:\ L , '°) ,:;. .'i , ';;!,.~ 

'lt/11-TOT.\I, - • 

f'O'l,\1 

lll'JJ\I COM Bil l-·· 

Wkl.4 Caminhao basculante 6m3 

bruto total l.6 . 000kg , 

Toco , 

carga 

peso 

util 

maxima 11.130kg, distancia entre eixos 

5, 3 6m , potencia l 85CV, inclusive 

caçamba met alica - Depreciacao. 

AF_06/2014 

.. -,n ,.;t~ ... 1.,,_L,ú~t eh:! ,.;, :t~ .. 

~,c1v :-:(·lu1 ••,;minL,:,o) 

~t•n- 1111 \l 

TlJT",I. 

l 1fl ,\1 t fl~1 Hl>I·•' 

Caminha o basculante 61113 Toco, peso 

bruto total 16.000kg, carga ut:il 

maxima 11.130kg, distancia entre e i xos 

5 , 36m . potencia l85CV, inclusive 

caçamba metalica - Juros. AF_06/201 4 
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CÓl>IG OESCRIÇ,\O l . .Slll. {)l.JA'.'iTIUAIJf: 

l .<J 

UJ 

Gú'.l,:,l~:1d .. >Ji:~ ,:J(.\ 6:n.S 

1)~,~ :nctui c~~inti~~) 

SUll-ltH-\I. • 

JPT-\1 

'TOTAi. COM l:!OI· 

9'lk!H, Caminhao basculante 6ro3 

bruto total 16 . 000kg, 

Toco, 

carga 

peso 

util 

maxiroa 11.130kg, distancia e.ntre eixos 

5,36m , potencia l85CV, inclusive 

caçamba metalica - Manutencao. AF_06/2014 

t~4~~t:idacie de ('.n3 

rof.! t~ .~ nz:-tui =.'é\ H1l n.h-::in) 

l'Q t,5.~ ✓""am .... r1 :ii.1: ~ 

~~)C{u ; k< 

L.:-< .... ,l 

IQ 

~litl• flfL\I 

TOT -\! 

TO'f ,\1. U'M Dlll, · 

•l'JlllJK Caminhao basculante 6m3 

bruto total 16. 000kg, 

Toco, 

carga 

peso 

util 

maxima 11.130kg, distancia entre eixos 

5,36m, potencia 18SCV, inclusive 

caçamba l1Mi!ítalica - Impostos e s eguros . 

1>.F_06/2014 
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CÚ UIC l> RSCklÇ:\() 

5\'ll-T<!l \l .;, 

i'íl'IAI. 

TOT <\I .. C• l\l 11111. · 

~•,~10~ Cami nhao tipo pipa com capacidade para 

12 . 000 com bomba aci onadora por ca.rdan 

sem motor diesel auxil iar, na cor 

branca. Veiculo de carga pesada PBT 

22.000kg ou mais, dotado de todo s os 

equipamentos 

quilometragem 

obrigatorios por 

livre e combustível 

1ei , 

por 

conta do contratante- Impost os e Seguros . 

SIJh."IUT \L - • 

1/)IAl 

TOTAl ú>'-1 llnt-

ij•JR!OQ Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12 . 000 com bomba acionadora por cardan 

sem motor d iese l auxiliar, na cor 

branca . Veiculo de carga pesada PBT 

22.000kg ou mais , dotado de t odos o s 

equipamentos obrigatorios por lei. 

quilometragem livre e com.bustivel por 

conta do contratante- Oepreciacao. 

l'ltFÇO 

llDI · ll.o« UNID.\DT' 11 

175.500.1:JC) 

00001 

11111 

PÁC',INA 

n.~5 l•u"H~, 

1'"'35 HnhJtt 
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20,"Jl) IOl(UO 
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CÚDIG II RS( ' IUÇti.O 

l'Q 

r.,,:U ó:·~ t r,·a~.:2:rcr:-~ d~ -:ig:if,1 .... ~('Jli C6:J<'."l.C · l"'i,-•n.."f.~ 

d~~ : Om-;: ·:.~,ni~ b~}rn.bc.i C."'.-'":! .t, c i t u.:1~,d~)!\l p· r 

{.i:-!c_,J• n-'>:-t.ag~;fü , n~lc in-::1!.~'i c3min~<1 .. ~.} 

<;l •11-'l(rJ ,;l. 

H)'rAL 

·11 n .\L ·n~l HtJI- .. 
"'!l<lll• Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12 . 000 com bomba acionadora por cardan 

sem motor diesel auxiliar, na cor 

branca. Veiculo de carga pesada PST 

22 . 000kg ou mais, dotado de todos os 

equi pamentos obrigatorios por lei, 

quilometragem livre e combustível por 

conta do contratante- Juro$ , 

t-{J ,,~1 , "f';1~t1,L-~ d1;;- •- -e e<?;·!'~-..:,:; n .. ·v, t~•.:est. i d o , 

~I IWll'tl• 

f r.:.f,"" ?- ~,.,!::ly· 1 t\'" t.1, -l.i::t't•" "'·, .. m1 '-·ap<1~:: "i.•üJ.G 

'S\'B-líll ,\I 

'fOTAI 
1tH,\ I U'M UOt-·, 

~9Xltl Caminhao tipo pipa com capacidade para 

12.000 com bomba aci onadora por cardan 

sem motor diesel auxiliar , na cor 

branca . Veiculo de carga pesada PBT 

22 . 000kg ou mais , dotado de t odos os 

equipamentos obrigatorios por lei, 

quilometragem livre e combustível por 

conta do contratante- Manutecao . 
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l)_l~llli 3 1 tl lH.Hi 

fll)I . tl.tlo lJNlnADI·: li 

VALOR PEWC. 11.\TA 

Jn.10 lot,.tN 

,; o__7U 

.!H ·tu ,, ,o,t,., 
::u.·o h1 l1J )(1 

::Cl '; t1 
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H,1 

CÓOIG IH(SC' IUÇ,,\0 

M,• .... tt :-~":.tur :J-:.. ..;1;!.:.. ~..:i:il.1--•- n;:; n.,,_) L\;-:;c.s c.J..U .. · , 

p.3 .. 6 r ~ ~r~~pc 1·t-:. dJ.:: ,L,f;JUb -::,)N c.;ep .?, C '.. d itt.:le 

,~;,:? : Om2 c0:n iy:·,t·nh;1 GPnt c .i .ftJff:\") t)·t:-i pr.,r 

t 1 .~:: i::. L";.ú r~L.,~Jt.-rH, n.#,:, in,:l ii <::~r~:.n:l"ir. .. } 

~IIB-TrrrAI .• . : 

TtJT.\l. 

l 01 ,'\l ( 0\1 llJ>I- • 

t.;:S.11>. QlJA:\TIUAllt: 

~•1'16% Caminhao Toco. capacidacle de carga 

de 
1101 . 11,Ull L'NIU.-\DE: li 

I () 

15.000kg, tracao 

traçao 27 . 000t, 

4x2 , capacidade 

dist . entre eixos 

4,30m, potencia 2SOCV/280W comprimento 

total 8,63m, inclusiva compactador de 

lixo, dimen . aprox . (2, 00x2 , 30x5 , 95) m -

Deprecia.cao . 

S\lll-l<.l1 At 

·ru-rAL 
Tor .. t (OM fl!}I-

9~9t>•l7 Caminha.o Toco, capacidade de carga 

15 . 000kg, tracao 4x2, capacidade de 

traçao 27 . 000t, dist . entre eixos 

4,30m, potencia 280CV/280W comprimento 

total 8 , 63m , inclusive compactador de 

lixo, dimen . aprox . (2,00x2,30x5,95)m -

Juros 

0.,,001 ~~.0,l(l ,0,1 

Bm · 

\ 'ALOU 

PÁCTI~,\ 

~ 1.40 l(HJ./ttl 

•l l,-Jl) lllh .l Jll 

41.411 

W.•1(1 HIO.CJt1 

'!lly'JU h1U,l)t) 

1(1,\lll 
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CÓllll, llESCKIÇ,\O 

m:" t;·.1: 

( i l t ('.! ~; : 

suo:ro-r,1 
l()IAL 

'rcH.\ I n •~I UIJ I-

L IH. QCA'.\Tll>AIU'. 

.l~ .1J{\1J.tl(l 

~•1%9~ Caminhao 

15.000kg , 

Toco , capacidade de carga 

de 

Bill : t.'(': 11.l \ílF· 11 

1.1) 

"l.llV il Cl - · 

t:racao 

-t.raçao 27 . OOOt , 

4x2 , 

dist. 

capacidade 

entre ei.xos 

4 , JOm, potencia 280CV/280W oomprimento 

total 8,63m , inclusive compacta.dor de 

lixo , dimen . aprox . (2 ,00x2 , 30x5 , 95)m 

I mpostos e Seguros 

e1x.:-R ,: , .~~J :t1# !;.11 1~,c~c hi. d.ro \.-1li ,<:":a , mv ;;.- 1· 

11·~-•!if"~I , t:' '-.H .. ~Jnr.:! d. ►-~or·\.· t~ 1)cl, n 

';:::lt: t•v·(: ~··~ l-:" (..,, cit ➔ :-1~~1 , ne,--. :n,~lu .i 

:.;r..,mpt~tlil~(.tú : , 95:ri , l1..,!.(JU!' ~1 : , 30r-l , 

~:ti..n.,J 2r1 {í.n,>lui mcr:.cije:r , tk,O ~n-:--l·Ji 

9~%'1'> Caminhac Toco , 

1 5 .000kg , tracao 

traçao 27 . 000t, 

' 1)11.'fUTAI , . , 

-ro r 1. 

'fr11._I f'OMBOI -

capacidade de 

4x2 , capacidade 

dist . entre 

carga 

de 

eixos 

4 , 30m, potencia 280CV/2SOW comprimento 

total 8,63m, inclus i ve compactador de 

lixo , dirnen . aprox. (2 , 00x2,30x5,95)m -

M.anutencao 

fl,IJIW/1 

BIJI ij_O(l UI\ !D,\ D E. M 

,· um 

.!U,')U ICJ,1.LlfJ 

20.•~1 lé'l).\lf/ 

.!O."½i IIH).Ofl 

20.0il I00,1)(1 

2(1,'HI 
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1 ( ) 

("Ôlllt: OliSCHIÇAO 

~•!'1101 Mi.nícarrega.deira, 

direcac> e 

fechada + 

tra.cao 

ar 

Sl)B. f(ff\l. -" 

11)1 1\I 

T(HAL ('ll).1 llflt .·.• 

potencia 

.Joystick, 

condicionado, 

92HP, 

cabine 

com 

vassoura recolhedora. cerdas mistas com 

22" de diametro, concha recolh.edora 

com capacidade ap:r:ox. de O , 4m3 , 

velocidade va.r.i.avel ate 200 RPM -

Oepreciacao 

H7 V S.ZC'J: ,'J .rc,~o Lhed.0 1: ? -~ ..:11. se rdfJ !'$ lt. Í.!; t ... 1 S LI~ 

.:.: .. :'nl "'•;, 11 ,Ji.1 ~-JH; t1'\e tro , c,11.llr,a :h·".l ~: \.wi f ;H_·J::, 

'ilitt-Tt>T.\1 • 

Tfl'IAI 

llJT Al t ., 'M Ulll• ,• 

l'IU'.ÇO 

1.'•l(ttMl.111) 

w l!NIO.\Dli· fl 

1/,íttil!I 

17 &Hkl .llll 

.<:,P-Ou(:.,. 
~? V~ 

~ " 

~t 

YAI.OR 

P . <,l!':A 1121 

l'ERC:. l>AI -\ 

B .-10 l()ll,\~l 

z.;. lu lW.Vü 

1.\An 

L7Mtn 11 i'o t,~ 114 20 

l.t.-1.:.. 1(1tl.ttt1 

l·•VI:- lüü,tlt) 

14.-1 

Sl· i!\tr, 0 - ~9•nu~ Minicarregadeira, 

direcao e tracao 

potencia 

Joystick, 

condicionado , 

92HP , 

cabine 

com 

IJLll : " ·. 1 1;1',iU),\1)1: ; 11 

fechada. + ar 
vassoura recoihedora cerda.s mistas com 

22" d e diametro, concha recol.hedora 

com capacidade aprox . de 0,4m3 , 

velocidade variavel ate 200 RPM - Juros 
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!' IH •I '< •Nl·SI 1:. C ·uN~Tl< l.\"lJF" l: COML LIO LU':\ l.Tl).\ • El'l' CNl'l : •l'l.2<,(1_<1ltJ,tJ1)r)J. J ., 
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1 IJl ,\ (, .\C, Dr ,1.-\(Jl.'1\:,\ S 1•1 S,\1)1\S, C-1\MISIIÚ E. 8i\Sl'UL N f"FS E l:<,)Li ll' ,\ M[ --:TOS r1--1 G FR,\l. 

C<°H>lt ; lll\Sr.tO Ç .-\0 CX ID. l)l: ~TIIMl.lf. Ptrnc.:o 

I IJ 

li) 

~\111- 1 til,\ 1 

' rfrfl\l 

TO l',\I COM UDI- , 

l 7J )(l1J,l~l 

wwm~ Minicarregadeira, 

direcao e tracao 

fechada + ar 

potencia 

Joystick , 
condicionado , 

92HP , 

cabine 

com 

LIIJI . l.' Nll),'\Di:: 11 

vassoura recolhedora cerdas mistas com 

22 " de diamet1:o , concha recolhedora 

com capaci dade ap1:ox. de 0,4m3 , 

velocidade var i avel ate 200 RPM -

Impostos e Segw::os 

l rJ --: 11 V.1.s:i c ..1 .: .. 1 r•:-:co lf1cd◊r · ,::,:,.u~ -:; 1;:cdi.\ S m.:.s.r> .. L 

,:-u,, 2 2" .-i~ d :.-ni.;tro , e q ui;)a:k0 ,:·çn, f,:1 -: a 

Sl.RVU-i ~ •. ~Y'/7 11) 

1.1) 

Minicarregadeira, 

direcao e tracao 

fechada + ar 

.;lJO-TO'fA 

TOTAL 

·1vr-,1 lt'~I H111-

potencia 

Joystick, 

condicionado, 

92HP, 

cabine 

com 

vassoura recolhedora ce1:das mistas com 

22 ·• de diametro , concha recolhedora 

com capacidade aprox. de 0 , 4m3 , 

velocidade variavel ate 200 RPM -

Manutencao 

11,,,1~11 

111)1~ 11 

tml u.no L' ' 1 ll,, UE: li 

f 17 5f\íJ,ú0 
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IJ ,J~ lllOf)I) 

l i l , 

l'IDl. 

'' .... s IOíJJ~l 

14.-l~ l\l(J.()\l 
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l '\11), Qt; Yl1UAllt~ 
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~.'-:, :-ti ;~_..., " d'~ .tE~'tmt~ttc, , ':'.·~tlliµ;;~,:i,.., -c:>?r: tb;:d 

~IJl'i-Tt.JT \ !. 

Tfff.\l. 

l'P'J'AI f'OMl.n}I 

9997~1 Rolo compactador pe 

vibriitorio, potenci a 

de carneiro 

125HP , peso 

operacional sem/com lastro 

11,95/13,JOT impacto di n&.mico 

38 , 5/22 , ST largura de trabalho 2 , l!lm -

Oepreciacao 

1~0 F. 1 ~ ,<.., ,;o:t1f'iH:t-::t"iç.1 pe d~- ·:·~ir'nei.ro r,e ôc \X 

r·~::·!-, t~1 :-,. ' . ...-if .. t::l. toc:i1.:·; , p0:.~nclt'.1 "125E? , 

~IJl!-'!'01'\f . 

Tít'l ,\1 . , 

'1/1'1 ,\l l."í)\l lll>I -· 

~••97.1? 'Rolo compactador ,pe 

vibratorio, potencia 

de carneiro 

125HP, peso 

operacional sem/cOlll lastro 

ll , 95/l3 ,30T impac t o dinamico 

38 , 5/22 , ST largura de trabalho 2,15m -

Juros 

l asr:r,:, 

0,;.ni1rni co 

l'l!A-1 fH .\I 

1·uT,\l 

rm,.i co;i UIJf. , 

9'197.tJ Rol.o compacta.dor pe 

vibratorio , potencia 

de carneiro 

125HP, peso 

operacional sem/com lastro 

ll,95/l3,30T impacto dinamico 

38 , 5/22,ST l argura de trabalho 2 ,15m -

Manutencao 

Ul)I , 

11.nr1n1 

111>1 

111)1 : 

l'Rl'ÇO 

OJJ• l 'NID . .\ OI' . 11 

'.J~.5(llJ.IJ0 

111.11) l'NID-\ DI' 11 

\ 'ALOR 

PÁCtl ' A OH 

l'EllC. 0 1\TA 

J O.h(• 10,t•}fl 

•t l,(,U I01UIO 

~tt.(,H 

•-t.:! trnvu, 

_;,L~:"'< wo.11t• 

J.l .!5 100,ílh 

i -L .?~ WQ. t_l(í 

~.?S 
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A PIU..: FEITURi\ Ml!NICIP.-\L DC VARGEM GRANDC M,\ 

A C:OMl~S:\O PER~1Al\ ENH DFLIC-l 1/\ÇAO 

PRLGl,O ELETRÓNICO 1'" PE-0202tl2~-CPL PMVG 

(Pro1.:o;•sso /\clminismnivo n. O!Ol.06173 .202:n 

ANEXO lV 

Alíquotas - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no§ 5º-C do art. 18 da LC 123/2016 

~BT ulti~s 12 meses 
R$ 

J. 2.505.984,49 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 · CPP em guia separada 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Serviços 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota 
Valor a 

Deduzir (R$) 

Percentual de Repartição dos Tributos 

IRPJ CSLL Cofins I PIS/Pasep I ISS 

• 180_000•00 
4,50% _ 1s.ao% 1s.20% 

1 
17.67% l 3.83% 

4~}º 

, 2' Faixa 180.000,02_ 360_000_00 
~ -0~% 8.100,00 19,80% 15,20% j 20.55% 1 4,45% , 

40,;,~º 
1ª Faixa 

360.000,01 720.000,00 10,20% 12.420.00 20,80% 
1 

15,20% '. 19.73% l 4,27% 
4ºoi~º 

• 4" Faixa 1 720 000.0~ _1 800_000_00 14~00% 3~~0~~ --: 17,80% 1 19,20% i 18,90% j 4,10% 
4';fº 

___ _:ª F_~ixa ·+ -~.'.1_00,01 3600.000,00 22,00% _ 183: 780,00 L 18.80% 1 19.20% l 18,08%_.] 3,92% 
4~i~~ 

6ª Faixa 3.600.000,01 4_800_000,00 33,00% 828.000,00 l 53,50% 1 21 ,50% 20,55% i 4,45% 

3ª Faixa 

-



' 

Cálculo da Alíquota Efetiva; Fórmula : (Média Acumulada dos 12 meses anteriores no 

mercado interno * (Alíquota da Faixa 5)} - Valor Deduzido da Fa ixa S) / Média 

Acumulada dos 12 meses anteriores no mercado interno= Alíquota Efetiva 
..... -- H•---•-' •-----... - ••• .,.,.,...,., ' "·'"••••••w•ww••• • ••Y• •••--··-•-•-••• ••n 

i f 

1 Receita de Enquadramento ! 
! 2.505.984,49 

,. 

2 Alíquota Nominal 22,00% 
--·-·--"" ____ .... ~, ·-·~····-- -dH.>o .... 

3 I Valor Nominal ! 

Í 551.316,59 

4 Valor a Deduzir 
183.780,00 

5 Valor base p/ alíquota efetiva 367.536,59 

6 Alíquota Efetiva 
1 14,67% 1 

Cálculo do Simples a pagar no mês: 

Alíquota iSS Normal l 
7 ! 14,6663~ --- ., _______ ... - ---· -· --- -r· 
8 t Aliquota ISS Retido 10,1663% -

1 

9 j Alíquota ISS Isento 
10,1663% -

---· ; 

10 Simples a Recolher 
! -

rfir]Ji\Ç-40 i!,"'rf; c:J 
o ., . ~ -
~ºº 

Percentual de Repartição dos Tributos - Anexo IV 

FAIXA IRPJ CSLL CofJns PISIPasep ISS 
----·-··---·---· 
5ª Faixa, com alíquota efetiva (Aliquota efetiva (Allquota efetiva 

(Alíquota (Alíquota 
Percentual de 

efetiva - 5%) x efetiva - 5%) x 
superior a 12,5% - 5%) X 31,33% - 5%) X 32,00% 

30,13% 6,54% 
ISS fixo em 5% 

- -
Total 

100,00% 



Aliquota Efetiva 

Santa I kkn:1 '.'v1:l . OQ dl· ma io de 2022 

ç,\\11-ÇAo 
.:J 

8 
Q., 

~.s}"'li l ,.,, ~ 

3,03% 

-

3,10% 2,91% 0.63% 

~~r---_· 

CPF: 137.772.383-68 
REPRESENTANTE LEGAL 

-

5,00% 14,67°/o 
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PR.EFErnJRA MtJMCIPAL OS VARO.EM ORANDE-MA 
A COMISSÃO~ DELlClTAÇÃO 
PUOÃO m.ETJlÕNlCO W- PE,.02(V2022,.CPUPMVO 
~ Adminilttttivo nt. Ot01.0<,l 7'.202l) 

PREGÃO BETIONtCO W ..o20/2022•CPVPMVG 
(Processo Admlnlltrattvo rf. 0101M173.20l2) 

COMPOSIÇÃO ANAÚl1CA DA TAXA OE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 
{801) • StMPlfS NACIONAL - COM 0fSONERACAO 

OBJETO: Registro de Preç.os, do tipo menor preço, visando a Futuro e &entual 
Controtaçõo de~ Especializada POfO LocoçOo de Maquinas Pesodas, 

ominhões basculantes e equipamentos em gerol. poro utilizoçõo em h.oros 
trobalhaoos poro manutençõo de ertradas e outros serviços que eX11am tais 

· equ pomentos. sem fomecimento po<parte da empresa. de combustível e 
; motorista/operador, para atender os demandas do Prefeitura Munieipat de 
• Vargem Grande/MA. 

MI OI SERVIÇOS 
1.0 omos tNDBmos ,i. 
Ll Adrnirust«:JÇõo Centra {ACJ 

-·· 
, 3,00% 

1.2 Segvros (Sl 0,401. 
1.3 Riscos, RJ 0.91% 
1.4 Garantia fG) 0,40'& ... 

1.5 OespesOl Ftnonceirm {DFJ 0.59% 

2.0 LVCIO 7~ 
1 lucro (l) 7,37% 

3.0 llllUIOS / IMPOSTOI (J) ·~~ 3.l Pis 0.63CX» 
3.2 Cofins 

. 
2.91% 

3.3 ISSQN 0,00% 
3.4 CPRB 4,50% 

1 
Jln ••-YA.JOTM.DllDI ,. 

28J>a • 

Segundo Acórdõo 2622/2013 do Tribunal d Contas da Unlõo- Teu. o cõJculo 
do 801 deve ser feito da seguinte maneira: 

BDl= 
(1 AC+S+B+G) (1 + Df}•(1+ l.) 

-1 1-f 

- - ---



As ~sos lk:itonfM Optontes pelo~ NocíonoJ d~ c:i~ntar os percentuais ~ ISS. PIS 
• .CORNS: ~naoos na-oom~do &OI. ~po~comm <:1:Jiquoím o:qve a <ffl'l'IP"~ 
utó o~ a recolher, ~vlst<U no Anexo f!,/ dá ·lã Com~t-orn. 12.a~ bem como 
qt.lê no cootp,o.s~ de eneorgo, $Odas "60 irlel\n:I o. QQ$10t refaifvos ôs confl'lb~ qve ~ 
•m~ •ao dt!~m de recclhlmento ts., Sênal, Sêbtae e~J. conforme di.l~ o cm. 
13. § 3•, a, AJ~a lei CO~merif<I'{~~ TCU .,. 2.~2i®l3-Paut0J. 

CPP: 1S7.7'12.3B3•68 
REPRISINTAN:tE LEGAL 
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CONSTRUTORA 

a 
◊ •• 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
A COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06173.2022) 

CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Quantidade de 
ltem Espedficaç.io MartA / M-0dd-0 máquina/ Und. 

equipamento 

Marca Caterpillar 
l Trator Esteira com lâminas ModeloD6N • Hora 

Ano 2013 

Marca Caterpillar 
2 Pá Carregadcira Modelo938K • Hora 

Ano 2015 

Marca 
Motoni veladora 

3 Motoniveladora XCMG • Hora 
Modelo GRI 80 

Ano 2013 

Marca Dynapac 
4 Rolo Compactador Modelo CA250 • Hora 

Ano 2014 

Marca Caterpillar 
5 Retroescavadeira Modelo416Ei • Hora 

Ano 2018 

Marca Komatsu 
6 Escavadeira Hidráulica sobre esteira Modelo PCJSO • Hora 

Ano 2019 

Marca.CASE 
7 Mini carregadeira Modelo SR l Sp • .Hora Bobcat 

Ano2013 

Marca 
Veículo espécie, carga típo caminhão Volkswagen 

8 basculante toco, com capacidade não Modelo VW • Hora 
inferior a 06 (seis) m$ 15180 

Ano2012 
Marca 

Veiculo espécie, carga tipo caminhão Volkswagen 
9 basculante toco, com capacidade não Modelo VW • Hora 

inferior a 10 (dez) m3 24280 
Ano 2019 

Periodo para re.alizaçâo 
da manutenç.io 

preventiva 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

2.50 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

a cada mooo Km 
rodados ou 06 meses 

a cada 10.000 Km 
rodados ou 06 meses 

., 



Veículo espécie, carga tipo Pipa, com 
10 capacidade não inferior a 15 (quinze) 

mil litros, combustível diesel. 

Caminhão equipado com coletor e 
11 compactador de lixo com capacidade 

miníma de 15 m' compactados 

Caminhão para equíparnento de 
limpeza a sucção com caminhão 
trocado de peso bruto total 23000 kg, 

12 carga útil máxima 1593 5 kg, distância 
entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 
inclusive limpadora a sucção, tanque 
12000 l 

'anta Helena- Ma , 09 de maio de 2022 

Marca 
Volkswagen 
Modelo VW • 

17280 
Ano2013 

Marca 
Volkswagen 
Modelo VW 
17280 4x2 • Automático • 

Compactador De 
Lixo· 

Ano2013 

Marca 
Volkswagen 
Modelovw * 

17190 
Ano2016 

CPF: 137.772.383·68 
RG Nº 530314967 SESP MA 

REPRESENTANTE LEGAL 

a cada 10.000 Km Hora rodados ou 06 meses 

Hora a cada 10.000 Km 
rodados ou 06 meses 

a cada 10.000Km Hora 
rodados ou 06 meses 



-

A PREfEfl't.JRA MUNICIPAL DE AROIM Gt\ANDS-MA 
A COMIS ÃO Pl!RMANENTttDEUCIT A(;ÃO 
t>UGÃO m.BTRÔ tCO N4 ~ onon..CPUPMVG 
~ Admlnismltivo nº. 0101.06113.2022) 

ORDEM 

At 

A2 

A3 

A4 

AS 
M 

A7 

A8 
ACJ 

... 

81 

B2 
B3 
B4 
BS 
B6 
B7 
B8 

89 
B10 

PREGÃO BLBTltÕNICO PE-020/ 2022,.CPL/ PMVG 
(P~~.-~. 0101M11l.2022) 

PLANILHA DE CARGOS SOCIAIS DB Lm 
2MPltESA OPTANTE 00 SIMPLES NACIONAL 

COM DESONERACAO 

DlSCIUMINAÇÃO DO ITEM TAXAS 
HoJisti (o/•) 

GltUPOA 

tN 0,fJ()<i,r~ 
SES) 0~006/o 
SENAl 0,00°/o 
INCRA o, 
SSBRAE 0,.00o/t1 
. SALAIUO EDUCAÇÃO 0.()0o/o 
SEGURO CONTRA ACIDENTE O 

3,00º'/<í TRABALH 
FGTS 8,00o/o 
SECONCl Fº·OO% TOTAL DO GllUPO A. 11.00-lct 

GllUPOB 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17.8~~ 
FEJUADOS 3?95. o 

Amdl.JO ENFtm..MtDADE. 0,85',G 
13º ALÁlUO 10,84°10 
LlC8NCA PA'I'mtNIDADB 0~07'>/o 
PAJ,TAS JUSTIFICADAS 0,7-264 
DIAS DE CHUVA l~ó 
AUXILlO ACTO TE DE 11lABALHO 0,1 o 

FÉ.RIAS GOZADAS 9,13''~ 
A l.,Ol.,,UQ MATBRNIDADE 0$():;o/ô 

TOTAL DO GRUPO B 45>CMo/. 

Gl.lJPOC 

TAXAS 
Meosali m.f/4) 

Ol!KP,-0 1 

O,O(Wc 
0,00olti 
o.~10 

OJ)()Olo 

0,00'1/él 

3,0()~lo 

8,00°/o 
O,O(Wo 
il;W/4 

0,00°/4 
O,!.tM 
0,66% 
8,33% 

0.06% 
0,,56°/o 
O,OtJVó 
0~08º/o 
7,0'}ft/o 

o.o:z<Vi1 
1',1.!% 



C1 

C2 
o 
C4 

cs 

Dl 

D2 

ISO P.REVlO INDENIZADO 
AVISO PR.EVlO TRABALHADO 

fi'ÉRlAS lNDENlZADAS 

DEPOSrro lU!SCJSA0 s !JUSTA USA 
tNDENlZACA0 ADlO0NAL 

TOTAL DO GRUPO C 

Gtt.UPOD 

RElNCIDBNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPOB 

RmNCIDÊ ClAD:BGRUPO SOBRE :VJSO 
PlBVI0 TRAJJALHAD0 E 1EIN IDENCIA 
DOFGTS. BU AVISO PREVlO 
lNDENlZADO 

TOTAL 00 GB.UPO D 

CPF: 137.772.383.-68 
REPRESENTANTE LEGAL 

4,49°/o 3.46o/iJ 
0,11% 0,()8º/o 
4,541)~ 3_49"/o 

3,1t% ~90/o 

0,3&% 0,290/í) 1 

12,U¾ 9,71% 

17,~/ii 6..'}3(Vo 

o.«JO/o 0.31% 

t?.43°1. 6,63% 



Ai 

A PREFEITURA MUNICJPAL DE V ARGEM GRANDE -MA 
A COMISSÃO PERMANENTE DELICJTAÇÃO 
PREGÃO ELBTRÓNICO ~ PE.020/2022·CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06173.2022) 

◊ · 

CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Quantidade de 
ltem Espedfü:ação Marell / Modelo máquina/ Und. 

equipamento 

Marca Caterpillar 
Trator Esteira com lâminas ModeloD6N Hora 

Ano20l3 

Marca Caterpillar 
2 Pá Carregadeira Modelo93SK Hora 

Ano2015 

Marca 
Motooi velado.ia 

3 Motoniveladora XCMG Hora 
Modelo GRl 80 

Ano2013 

Marca Dynap.ac 
4 Rolo Compacta.dor Modelo CA250 Hora 

Ano2014 

Marca Caterpillar 
5 Retroescavadeíra Modelo416E Hora 

Ano2018 

Marca K().tl)atsu 
6 Escavadeira Hidrâulica S,obre esteíra Modelo PC350 Hora 

Ano 2019 

MaroaCASE 
7 Minicarregadeira Modelo SRl 5~ 

Bobcat Hora 
Ano20l3 

Marca 
Veículo espécie, ~a tipo caminhão Volkswagen 

8 basculante toco. com capacidade não Modelo VW Ho.ra 
inferior a 06 (seis) m' 15180 

Ano2012 
Marca 

Veiculo espécie, carga tipo caminhão Volkswagen 
9 basculante toco, com capacidade não Modelo VW • Hora 

inferior a lO (dez) m3 24280 
Ano 2019 

Periodo para realização 
da manutenção 

preventiva 

25ó horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 meses 

250 horas ou 06 .meses 

250 horas ou 06 meses 

a cada 10.000 Km 
rodados ou 06 meses 

a cada 10.000 Km 
rodados ou 06 meses 



Marca 
Veículo espécie, carga tipo Pipa. com Volkswagen 

a cada 10.000 Km 10 capacidade não inferior a 15 (quinze) Modelo VW • Hora rodados ou 06 meses mil Litros, combustível diesel. 17280 
Ano2013 

Marca 
Volkswagen 

Caminhão equipado com coletor e Modelo VW 
17280 4x:2 • Hora a cada 10.000 Km 11 compactador de lixo com capacidade 

Automático - rodados ou 06 meses minima de 15 m> compactados 
Compactador De 

Lixo, 
Ano2013 

Caminhão para equípamento de 
limpeza a sucção com caminhão Marca 
trocado de peso bruto total 23000 kg, Volkswagen 

a cada 10.000Km 12 carga útil máxima 15935 kg, distância Modelovw • Hora rodados ou 06 meses entre eixos 4,80 m, potência 230 cv, 17190 
inclusive limpadora a sucção, tanque Ano2016 
120001 

ta Helena - Ma, 09 de maio de 2022 

CPF: 137.772.383-68 
RG Nº 530314967 SESP MA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONSTRUÇÕES E COMéRCtO LUPA LTOA - CNPJ NO 09.260.920 / 0001 13 
Travesso Oom Pedro li, nil 346 - Centro • Sento Heleoo · MA • Cep: 65.208.000 

co11strvtomf1.1po@1rtlobcrto.com.br 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-020/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de 
Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral , para utilização em horas trabalhadas para manutenção de 
estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista operador, 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA . Conforme especificações constantes no edital e seus 
anexos. 

Aos 09 dias do mês de maio do ano de 2022, às 16:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ - 05.648.738/0001-83 , 
realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de 
Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir Registro 
de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas 
Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral , para ntilizaç"'o em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros 

.A'Viços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista operador, para atender as 
'Wi·nandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no edital e seus anexos .,conforme 

especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

Empresas Participantes: 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA, CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote l - TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF /CNP J :09 .260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09 .260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta: 16: 13 :05 
Valor da Oferta: 175,03 
Marca do Produto:Caterpillar Modelo D6N Ano 2013 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
09.260.920/000 1- l 3 09/05/2022 16 08 59 172,00 

Lote 2 - MAQUINA PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULI CA- Sobre pneus articulada 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 1:- '.)A 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738í0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~~~~~D~~i.2i/OOOl-13 
~~~Jr~~~ata -~r=rM9.260.920/0001-13 
~ a.. orC ANDSs:46:00 

41""1, ~ alô't"tfà"Ufül'tlI~T'83:3'6 
Marca do Produto:Caterpillar Modelo 938K Ano 2015 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 3 - MOTONIVELADORA 
Participação Licitante: Ampla participação 

uação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF /CNP J :09 .260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08:48:42 
Valor da Oferta: 164,20 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
09.260. 920/000 1-13 09/05/2022 16:09: 15 180 00 

Marca do Produto:Motoniveladora XCMG Modelo GRISO Ano 2013 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
09.260.920/000 1-13 09/05/2022 16 09:30 162 00 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

ote 4- ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIO AL MÍNIMO DE 11 TONELADAS OU SUPERIOR 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ :09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08 :49:40 
Valor da Oferta: 168,63 
Marca do Produto:Dynapac Modelo CA250 Ano 2014 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: varge.1grande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora 
CONSTRUCOES E COME RCIO LUPA L TOA 09.260.920/000 1-l 3 09/05/2022 16:09:41 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 5 - MAQUfNA RETROESCA V AD EIRA 4x4 - TRAÇADA 75 HP DE POTÊNCIA OU SUPERIOR 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ:09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08:50:39 
Valor da Oferta:81 ,98 
Marca do Produto:Caterpillar Modelo 416E Ano 2018 

Desclassificação(ôes): 
enhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
09.260.920/0001 -l 3 09/05/2022 16 1 O: 16 80,00 

Lote 6 - ESCAVADEIRA HJDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS: CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.200 M3 E POTÊNCIA BRUTA DE 150 
HP 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

.ssificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF /CNP J :09 .260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08 :51 :30 
Valor da Oferta: 185, 13 
Marca do Produto:Marca Komatsu Modelo PC350 Ano 2019 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
09.260.920/000 1-13 09/05/2022 16 10:46 184,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargerngrande.licitacao@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Lote 7 - MfNICARREGADEfRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA DE 47 HP, EQUIPADA COM VASSOURA OU CAP! 

Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNP J:09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-1 3 
Hora Registro Oferta:08 :52:22 
Valor da Oferta:91 ,03 
Marca do Produto:Marca CASE Modelo SR! 50 Bobcat Ano 2013 

Desclassificação(ôes ): 
enhum participante desclassificado. 

Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
CONSTRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA 09.260.920/0001- 13 09/05/2022 16 li :02 90 00 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 8 - VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMTNHÃO BASCULANTE TOCO, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 
(SEIS) M1 

Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CO STRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 
CPF /CNP J :09 .260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08:53:14 
Valor da Oferta: 106, 1 O 
Marca do Produto:Marca Volkswagen Modelo VW 15180 Ano 2012 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/C PJ Data Hora Valor do Lance 
CO STRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA 09.260.920/0001-13 09/05/2022 16: 11 :11 105,00 

Recursos 
Nenh um participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 9- VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 
(DEZ) M3 

Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 
CPF/CNPJ:09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08 :54:16 
Valor da Oferta: 126, 17 
Marca do Produto:Marca Volkswagen Modelo VW 24280 Ano ,.O 19 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 09.260.920/0001 -1 3 09/05/2022 16: 11:20 125 00 

~ 
nhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 10 - VEÍCULO ESPÉCíE, CARGA TIPO PIPA, COM CAPACfDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) MIL LITROS 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 
CPF/CNPJ :09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-13 
Hora Registro Oferta:08 :55 :O 1 
Valor da Oferta:127,40 
Marca do Produto:Marca Volkswagen Modelo VW 17280 Ano 2013 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
SE COMERCIO LUPA LTDA 09.260.920/000 1-13 09/05/2022 16: 11 :45 125 00 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 11 - CAMINHÃO EQUJPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 M' 
COMPACTADOS 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA 
CPF/CNP J :09.260 .920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-l 3 
Hora Registro Oferta:08:56 :26 
Valor da Oferta: 105,98 
Marca do Produto:Marca Volkswagen Modelo VW I 7280 4x2 Automático -

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Desclassificação(ôes): 
enhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/C PJ Data Hora 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 09.260.920/0001- 13 09/05/2022 16: 12 17 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 12 - CAMINHÃO PARA EQU TPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CA R 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

assificação do(s) participante(s): 
Empresa:CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ:09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta:09.260.920/0001-1 3 
Hora Registro Oferta:08:57:09 
Valor da Oferta: 156,26 
Marca do Produto:Marca Volkswagen Modelo vw 1 7190 Ano 2016 

Desclassificação(ôes ): 
Nenhum participante desclassificado . 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA 09.260.920/000 1-13 09/05/2022 16: 12:41 155 00 

Recursos 
Nen hum participante registrou intenção de interpor recurso . 

eradas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Número do Lote: 1 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:08:59 
Valor da Oferta: 172,00 

Descrição do Produto: TRATOR ESTEIRA COM J - MI S 
Marca: Caterpillar Modelo D6N Ano 2013 
Valor Unitário: 172,00 
Quantidade: 3.000,00 
Informação Complementar: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Número do Lote: 2 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:09: 15 
Valor da Oferta: 180,00 

Descrição do Produto: MAQUI A PÁ CARREGADEIRA HlDRÁULICA- Sobre pneus articulada 
Marca: Caterpillar Modelo 938K Ano 2015 
Valor Unitário: 180,00 
Quantidade: 6.000,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 3 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:09:30 
Valor da Oferta: 162,00 

Descrição do Produto: MOTONTVELADORA 
Marca: Motoniveladora XCMG Modelo GRISO Ano 2013 
Valor Unitário: 162,00 
Quantidade: 6.000,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 4 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:09:41 
Valor da Oferta: 165,00 

Descrição do Produto: ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 11 TONELADAS OU 
SUPERIOR 
Marca: Dynapac Modelo CA250 Ano 2014 
Valor Unitário: 165,00 
Quantidade: 2.160,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 5 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:10:16 
Valor da Oferta: 80,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Descrição do Produto: MAQUI A RETROESCA V AD EIRA 4x4 - TRAÇADA 75 HP DE POTÊNC IA OU 
SUPERIOR 
Marca: Caterpillar Modelo 416E Ano 2018 
Valor Unitário: 80,00 
Quantidade: 4.320,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 6 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16: 10:46 
Valor da Oferta: 184,00 

Descrição do Produto: ESCAVA DEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS: CAÇAMBA O MlNlMO 1.200 M3 E 
POTÊNCIA BRUTA DE 150 HP 
Marca: Marca Komatsu Modelo PC350 Ano 2019 
Valor Unitário: 184,00 
Quantidade: 2.520,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 7 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16: 11 :02 
Valor da Oferta: 90,00 

Descrição do Produto: MlNICARREGADEIRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA DE 47 HP, EQUIPADA COM 
VASSOURA OU CAPJNADEIRA 
Marca: Marca CASE Modelo SR150 Bobcat Ano 2013 
Valor Unitário: 90,00 
Quantidade: 2.520,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 8 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERClO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-1 3 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16: 11 : 11 
Valor da Oferta: 105,00 

Descrição do Produto: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) M3 

Marca: Marca Volkswagen Modelo VW 15180 Ano 2012 
Valor Unitário: 105,00 
Quantidade: 12.000,00 
Informação Complementar: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: es 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargerr rande.I -:itacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Número do Lote: 9 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:11 :20 
Valor da Oferta: 125,00 

Descrição do Produto: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULA TE TRUCK, COM 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) M3 

Marca: Marca Volkswagen Modelo VW 24280 Ano 2019 
Valor Unitário: 125,00 
Quantidade: 12.000,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 10 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERClO LUP LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:11 :45 
Valor da Oferta: 125 ,00 

Descrição do Produto: VEÍCULO ESPÉCIE, CA RGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 
(DEZ) MIL LITROS 
Marca: Marca Volkswagen Modelo VW 17280 Ano 2013 
Valor Unitário: 125,00 
Quantidade: 7.200,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 11 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:12:17 
Valor da Oferta: 103,00 

Descrição do Produto: CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 M3 COMPACTADOS 
Marca: Marca Volkswagen Modelo VW 17280 4x2 Automático -
Valor Unitário: 103,00 
Quantidade: 4.800,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 12 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.260.920/0001-13 
Data Registro Oferta: 09/05/2022 
Hora Registro Oferta: 16:12:41 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Valor da Oferta: 155,00 

Descrição do Produto: CAMlNHÃO PARA EQUIPAMENTO DE UMPEZA A SUCÇÃO COM CAMlNHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CAR 
Marca: Marca Volkswagen Modelo vw 17190 Ano 2016 
Valor Unitário: 155,00 
Quantidade: 7.200,00 
Informação Complementar: 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 15: 31 hs, do dia 11 de maio de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio . 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico: 

~--== --Mn leiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Edital PE-020/2022-CPL/PMVG 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Histórico da Sessão 

Lote 1, TRATOR ESTEIRA COM LÂM[NAS, Homologado 
Participação Licitante - Ampla part icipação 

Evento Data/ Hora Descricão 
Alteração de Etaoa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pre11.ão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 05/05/2022 09 :53:25 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 

de 175,03 . 
Envia de Oferta 05/05/2022 10:57:44 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 

valor 175,03 . 
Envio de Oferta 06/05/2022 08 :43 :28 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 

valor 175 03 . 

~-e Oferta 
06/05/2022 16: 13:05 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 

valor 175 03 . 
íção de Etapa 06/05/2022 18:00:05 SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de orooosta 

Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :28 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-020/2022-CPL/PMVG/l . 

Mensagem 09/05/2022 16:06:23 PREGOEIRO: BOA TARDE 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16 :07 :4 1 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Envio de Oferta 09/05/2022 16:08 :59 SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / Licitante I no valor de 

172 00. 
Mensagem 09/05/2022 16:09:4 1 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 

PROPOSTOS INICIALMENTE? 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:12:23 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 

E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 09/05/2022 16 :22 : 1 3 PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HA BILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 

A lteracão de Etapa 10/05/2022 17:43 :10 PREGOEIRO: Returio da sessão. o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/ I foi reiniciadol 
Mensagem 10/05/2022 17:44:30 PREGOEIRO: BOA ~ARDE SENHOR LICITANTE. 
Mensagem 10/05/2022 17:45 12 CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1: boa tarde 
Mensagem 10/05/2022 17:48:36 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LUPA LTDA ESTA HABILITADA. 
Alteração de Etapa 10/05/2022 17:48:41 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PROPOSTA DE 

Me-em PREÇOS READEQUADA. EMAIL: vargemgrande licitacao@gmail.com 
10/05/2022 17:58:35 CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1: devido ao fim do expediente, amanha 

enviaremos . 
Mensagem 11/05/2022 15:28:34 PREGOEIRO : Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

deterrn ina a legis lacão vigente cabe ao Pregoeiro adiudicar a licitacão. 
Alteração de Etapa 11 /05/2022 15 :28 :34 PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do licitante 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 11 /05/2022 15:31 :26 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / 

Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 
Homologação do Edital 17/05/2022 11 :31 :43 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 10, VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TlPO PIPA, COM CA PACIDADE ÃO INFERIOR A 10 (DEZ) MIL LITROS, 
Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

-Evento Data/ Hora Descrição · -·- - - --Alteracão de Etaoa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA O Pregà,J está aberto para receber oropostas iniciais de orecos dos licitan tes 
Envio de Oferta 05/05/2022 10:23:22 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 

de 127 40. 
Envio de Oferta 06/05/2022 08 :55 OI SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 

valor 127 40. 
Alteração de Etapa 06/05/2022 18:00:02 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



16:05 :2 1 

e 
Alteração de Etapa 

Mensagem 09/05/2022 I 6 :09:41 

Envio de Oferta 09/05/2022 I 6 : I I :45 

Alteração de Etapa 09/05/2022 I 6 : 14:3 I 

Suspensão do Lote 09/05/2022 I 6 :22 : I 3 

Altera ão de Eta a 10/05/2022 17:43 :10 
Mensa em I 0/05/2022 17:44:30 
Mensagem I 0/05/2022 17:48:36 

Alteração de Etapa I 0/05/2022 17:50: I 7 

Mensagem I 0/05/2022 I 7:53 :57 

11 /05/2022 15 :30:41 

Alteração de Etapa I I /05/2022 15 :30:41 

Adjudicação do Lote I l /05/2022 15 :3 I :26 

Homolo a ão do Edital I 7/05/2022 I I :31 :43 

4"i,.OOt:,,_ 
$'~ V~ 

~[ 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitant 
PE-020/2022-CPL/PMVG/ l O. 
PREGOEIRO: BOA TARDE 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa 
ro osta dis ensando a ela a de lances 

PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCE TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 
PROPOSTOS INICIALMENTE? 
SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 
125 00 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 
E COMERCIO LUPA L TDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/10 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia I 0/05/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/ I0 foi reiniciado! 
PREGOEIRO : BOA TARDE SENHOR LICITANTE 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LUPA LTDA ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PROPOSTA DE 
PRE OS READE UADA. EMAIL: var em ande.licitacao mail.com 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a le isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA / Licitante I 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETE TE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 11 , CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 M3 

COMPACTADOS, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteracão de Etaoa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de oreços dos lici tantes 
Envio de Oferta 05/05/2022 10:31 :41 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 

de 105,98. 
Envio de Oferta 06/05/2022 0856:26 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 

valor I 05,98. 
Alteração de Etaoa 06/05/2022 I 8:00 03 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :22 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PMVG/ I 1. 
Mensagem 09/05/2022 16:06:23 PREGOEIRO : BOA TARDE 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:08:54 PREGOEIRO : Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

M -em 
orooosta d isoensando a etapa de lances 

09/05/2022 16:09:4 I PREGOEIRO : SR. LICITANTE, VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 
PROPOSTOS INICIALMENTE? 

Envio de Oferta 09/05/2022 16: 12 17 SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA / Licitante I no valor de 
103 ,00. 

Alteração de Etapa 09/05/2022 16: 14:56 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habili tação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 
E COMERCIO LUPA L TDA / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/05/2022 16:22:13 PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/ I I suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. . Retomo da sessão as 17:00 
do dia I 0/05/2022 

Alteração de Etapa I 0/05/2022 17:43 : 11 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/ l l foi reiniciado! 
Mensagem I 0/05/2022 17:44:30 PREGOEIRO BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
Mensagem I 0/05/2022 17:48:36 PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LUPA LTDA ESTA HABILITADA. 
Alteração de Etapa I 0/05/2022 17 50:34 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem I 0/05/2022 17:53 :57 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PROPOSTA DE 

PREÇOS READEQUADA. EMA IL: vargemgrande.licitacaolí.il"mail.com 
Mensagem 11 /05/2022 15 :30:5 1 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a le"islação vi!!ente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
Alteração de Etapa I I /05/2022 15 :30:51 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I 
Adjudicação do Lote I l /05/2022 15 :3 I :26 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 

Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



11 :31 :43 AUTORIDADE COMPETE TE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

~ Lot~2, C,.MI"f-ltl'XO' 'P"AitÃ°'t'.tl'LJTPAMENTO DE UMPEZA A SUCÇÃO COM CAMIN HÃO TRUCADO DE PES 
TOTAL 23000 KG, CAR, Homologado 
Participação Licitante - Ampla part icipação 

Evento Data / Hora 
Altera ão de Eta a 26/04/2022 17:30: 11 
Envio de Oferta 05/05/2022 10 38:05 

Envio de Oferta 06/05/2022 08 :57:09 

Altera ão de Eta a 06/05/2022 18:00 :05 
A Iteração de Etapa 09/05/2022 16 05 :21 

Mensa em 09/05/2022 16:06:23 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:08 :59 

Mensagem 09/05/2022 16:09:41 

Envio de Oferta 09/05/2022 16:12:41 

ão de Etapa 09/05/2022 16: 15:08 

Suspensão do Lote 09/05/2022 16:22: 13 

Altera ão de Eta a 10/05/2022 17:43 :11 
Mensa em 10/05/2022 17:44 :30 
Mensagem 10/05/2022 1748:36 

A Iteração de Etapa 10/05/2022 17:50:51 

Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 

Mensagem 11 /05/2022 15:31 :06 

Alteração de Etapa 11 /05/2022 15:31 :06 

Adjudicação do Lote 11 /05/2022 15:31:26 

Homolo a ão do Edital l 7/05/2022 11 :31 :43 

SISTEMA: Envio da proposta do CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 
de 156,26. 
SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 
valor 156 26. 
SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-020/2022-CPL/PMVG/l 2. 
PREGOEIRO: BOA TARDE 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
ro osta dis ensando a eta a de lances 

PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCE TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 
PROPOSTOS INICIALMENTE? 
SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 
155,00. 
PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 
E COMERCIO LUPA L TOA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/12 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/ l 2 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LUPA LTDA ESTA HAB ILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO SENHOR LIC ITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAM INHA A PROPOSTA DE 
PRE OS READE UADA. EMAIL: var em ande.licitacao mail.com 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a le isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 2, MAQUINA PÁ CARREGA DEIRA HI DRÁULICA- Sobre pneus articulada, Homologado 
Participação Licitante - Ampla parti cipação -- Evento Data/ Hora Descricão 

Alteracão de Etaoa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de orecos dos licitantes 
Envio de Oferta 05/05/2022 09 :56:37 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / Licitante I no valor 

de 183 ,36. 
Envio de Oferta 06/05/2022 08:46:00 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LU PA LTDA / Licitante I para o 

valor 183,36. 
Alteração de Etapa 06/05/2022 18:00:03 SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de orooosta 
A Iteração de Etapa 09/05/2022 16 :05 :21 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PMVG/2 . 
Mensagem 09/05/2022 16 06:23 PREGOEIRO: BOA TARDE 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:07 :49 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

orooosta di soensando a etaoa de lances 
Envio de Oferta 09/05/2022 16:09: 15 SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 

180,00. 
Mensagem 09/05/2022 16:09:41 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCE TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 

PROPOSTOS INICIALMENTE? 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16: 12:30 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CO STRUCOES 

E COMERCIO LUPA L TOA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 09/05/2022 16 :22 : 1 3 PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 

Alteracão de Etaoa 10/05/2022 17:43 :10 PREGOEIRO: Retomo da sessão· o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREGOEIRO: BOA TARDE SE HOR LICITA TE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕ 

1-----------+----,-.,,------,-,-,-----,--,,-,-----+--=L::,:U=-,:P,-=:A~LT=D==-'=A--=E=,::Sc.,:T--':-Ac.cHc.cAc..c=B.c..clL""l""'TAD,-=!..:Ac.... --,---,----------,::-----:----::---:--:------1 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor 

7:44 :30 
n ailll! ....... .,.1~7:48:36 

Alteração de Etapa 

Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 

Mensagem 11 /05/2022 15 :28 :42 

Alteração de Etapa 11 /05/2022 15 :28 :42 

Adjudicação do Lote I l /05/2022 15 :3 I :26 

Homolo a ão do Edital 17/05/2022 11 :31 :43 

Lote 3, MOTONlVELADORA, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data/ Hora 
Alteração de Etapa 26/04/2022 17:30: 11 
Envio de Oferta 05/05/2022 09 :58:45 

-edeOferta 06/05/2022 08 :48:42 

Alteração de Etapa 06/05/2022 18:00:05 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :22 

Mensal!.em 09/05/2022 16:06:23 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:07:55 

Envio de Oferta 09/05/2022 I 6 :09:30 

Mensagem 09/05/2022 16 09:41 

Alteração de Etapa 09/05/2022 16: 12 :4 1 

Suspensão do Lote 09/05/2022 16 :22 : 14 

Alteração de Etapa I 0/05/2022 17:43 : 1 O 
Mensagem 10/05/2022 17:44:30 
Mensagem 10/05/2022 17:48 :36 

Alteração de Etapa 10/05/2022 17:49:30 

Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 

~-gem 11 /05/2022 15:28:49 

Alteração de Etapa 11 /05/2022 15:28:49 

Adjudicação do Lote 11 /05/2022 15:31 :26 

Homo)ogacão do Edital 17/05/2022 11 :31 :43 

mínimo de 30 
PRE TE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PRO 
PRE . : var em mail.com 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEI RO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETE TE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Descrição 
SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 
de 164 20. 
SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA / Licitante I para o 
valor I 64 20. 
SISTEMA: Encerrado o prazo oarn recebimento de orooosta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-020/2022-CPL/PMVG/3. 
PREGOEIRO: BOA TARDE 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
orooosta disoensando a etaoa de lances 
SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 
162 00. 
PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 
PROPOSTOS INICIALM ENTE? 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 
E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/3 foi reinic iado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LUPA LTDA ESTA HABILITADA. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s) . 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMIN HA A PROPOSTA DE 
PRECOS READEQUADA. EMAJL : vargemQ.rande .licitacaoíal"mail.com 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a legislação vigente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
PREGOEI RO : Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 
Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 4, ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MÍNlMO DE 11 TONELADAS OU SUPERIOR, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data/ Hora Descrição 
Alteração de Etapa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O PreQ.ão está aberto oara receber orooostas iniciais de orecos dos licitantes 
Envio de Oferta 05/05/2022 10:02 :20 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no va lor 

de 168,63 . 
Envio de Oferta 06/05/2022 08 :49:40 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / Licitante I para o 

valor 168,63 . 
Alteração de Etapa 06/05/2022 18:00:05 SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :21 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PMVG/4. 
MensaQ.em 09/05/2022 16:06:23 PREGOEIRO: BOA TARDE 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Envio de Oferta 09/05/2022 16:09:41 

Alteração de Etapa 09/05/2022 16: 12:59 

Suspensão do Lote 09/05/2022 16:22 : 14 

Altera ão de Eta a 10/05/2022 17:43 : 11 
Mensa em 10/05/2022 17:44:30 
Mensagem 10/05/2022 17:48:36 

Alteração de Etapa 10/05/2022 17:49:35 

Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 

Mensagem 1 l /05/2022 15 :29:41 

Alteração de Etapa l l /05/2022 15 :29:4 1 

!- cação do Lote 11 /05/2022 15 :3 1 :27 

Homolo a ão do Edital 17/05/2022 1 1 :3 1 :43 

. c;,f>.O L><;:,,.. 
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PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente 

ro osta dis ensando a eta a de lances 
PREGOEIRO SR. LICITANTE, VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS V A 
PROPOSTOS INICIALM ENTE? 
SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LU PA LTDA / Licitante I no 
165,00. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CO STRU 
E COM ERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HAB ILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LUPA LTDA ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 mi nuto s 
PREGOEI RO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PROPOSTA DE 
PRE OS READE UADA. EMAIL: var em rande .licitacao mail.com 
PREGOEIRO: ão consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 5, MAQUINA RETROESCA V AD EIRA 4x4 - TRAÇADA 75 HP DE POTÊ CTA OU SUPERIOR, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

. --- -
Evento Data / Hora Descricão 

Alteracão de Etaoa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
En vio de Oferta 05/05/2022 10:07:57 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 

de 81 ,98. 
Envio de Oferta 06/05/2022 08 :50 39 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 

valor 81 ,98. 
Alteracão de Etaoa 06/05/2022 18:00:05 SISTEMA: Encerrado o orazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :22 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PMVG/5. 
Mensagem 09/05/2022 16:06:23 PREGOEIRO: BOA TARDE 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:08:07 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Mensagem 09/05/2022 16:09:41 PREGOEIRO SR. LIC ITANTE, VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 

PROPOSTOS INIC IALMENTE? 
Envio de Oferta 09/05/2022 16:10:16 SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 

80,00. ttr:.ão de Etapa 09/05/2022 16:13:27 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 
E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/05/2022 16:22:14 PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 

Alteracão de Etaoa 10/05/2022 17:43 :10 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 
Mensagem 10/05/2022 17:44 :30 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
Mensagem I 0/05/2022 17:48 :36 PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LUPA LTDA ESTA HABILITADA . 
Alteração de Etapa 10/05/2022 17:49:42 PREGOEIRO: In iciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 PREGOEIRO SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PROPOSTA DE 

PREÇOS READEQUADA. EMAIL: vargemgrande.lic itacaoúfü!mail.com 
Mensagem 1 l /05/2022 15 :29:49 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legislacão vigente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
Alteração de Etapa 1 1/05/2022 15 :29:49 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 11/05/2022 15:31 :27 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LU PA L TDA / 

Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 
Homologacão do Edital 17/05/2022 11 3 1 :43 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 6, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS : CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.200 M' E POTÊNCIA BRUTA DE 150 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande. licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Evento Data / Hora 
Altera ão de Eta a 26/04/2022 17:30: 11 
Envio de Oferta 05/05/2022 1O:10:24 

Envio de Oferta 06/05/2022 08 :51 :30 

Altera ão de Eta a 06/05/2022 18 :00:03 
A Iteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :27 

Mensa em 09/05/2022 16 06:23 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16 :08 : 12 

Mensagem 09/05/2022 16:09:41 

Envio de Oferta 09/05/2022 16: I 0 :46 

Alteração de Etapa 09/05/2022 I 6 : 13 :41 

09/05/2022 16:22:14 

10/05/2022 17:43 : 1 O 
10/05/2022 17:44:30 
10/05/2022 17:48 36 

Alteração de Etapa I 0/05/2022 17:49:47 

Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 

Mensagem 1 1/05/2022 15 :30:03 

Alteração de Etapa 1 I /05/2022 15 :30:03 

Adjudicação do Lote 1 1/05/2022 15 :3 1 :26 

Homolo a ão do Edital 17/05/2022 11 :31 :43 

Descri ão 
SISTEMA: O Pre ão está aberto ara receber ro ostas iniciais de re os dos licitantes 
SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no v 
de 185 13 . 
SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COM ERC IO LUPA LTDA / Licitante I para o 
valor 185 13 . 
SISTEMA: Encerrado o razo · ara recebimento de ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-020/2022-CPL/PMVG/6. 
PREGOEIRO: BOA TARDE 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
ro osta dis ensando a eta a de lances 

PREGOEIRO SR. LICITANTE, VOCE TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 
PROPOSTOS INICIALMENTE? 
SISTEMA: Envio de lance do CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 
184 00. 
PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, ind icado licitante CONSTRUCOES 
E COMERC IO LUPA LTDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 
PREGOEIRO Retomo da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LUPA LTDA ESTA HABILITADA. 
PREGOEIRO : Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: SE HOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMíNHA A PROPOSTA DE 
PRE OS READE UADA. EMAIL: var em rande.licitacao mail.com 
PREGOEIRO: Não consta nesse te nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a le isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERC IO LUPA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETE TE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 7, MI !CARREGAD EIRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA DE 47 HP, EQU IPADA COM VASSOURA OU CA Pl ADEIRA, 
Homologado 
Participação Licitante - Ampl a participação 

Evento Data/ Hora Descricão 
E - ão de Etaoa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de orecos dos licitantes 

E de Oferta 05/05/2022 I O: 12:59 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor 
de 91 ,03 . 

Envio de Oferta 06/05/2022 08:52 :22 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I para o 
valor 91 03. 

Alteração de Etapa 06/05/2022 18:00:05 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :22 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PMVG/7. 
Mensagem 09/05/2022 16:06:23 PREGOEIRO: BOA TARDE 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16 :08 : 1 9 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. In iciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Mensagem 09/05/2022 16:09:41 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 

PROPOSTOS íNICIALMENTE? 
Envio de Oferta 09/05/2022 16: 1 1 :02 SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COM ERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 

90 00. 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:13 :49 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 

E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 09/05/2022 16 :22 : 14 PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 

Alteração de Etapa 10/05/2022 17:43 : 11 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 
Mensagem 10/05/2022 17 :44: 30 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
Mensagem 10/05/2022 17:48:36 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 

Mensagem 1 1/05/2022 15 :30: 15 

Alteração de Etapa 1 1/05/2022 15 :30 15 

Adjudicação do Lote 11 /05/2022 15 :31 :26 

Homolo a ão do Edital 17/05/2022 1 1 :31 :43 

<~º"~<✓• 

~ 
LUPA LTDA ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAMINHA A PRO 
PRE OS READE UADA. EMAIL: var em rande .licitacao mail.com 
PREGOEIRO: ão consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conform 
determina ale isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Lote 8, VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO B S ULA 1TE TOCO, COM CAPACIDADE ÃO INFERIOR A 06 
(SEIS) M3, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteracão de Etapa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 05/05/2022 1 O: 16:48 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 no valor 

de 106,10. 
~de Oferta 06/05/2022 08 53 : 14 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 para o 

valor 106, 1 O. 
Alteração de EtaPa 06/05/2022 18 :00:05 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16 05 :21 PREGOEIRO: Inic iada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PMVG/8. 
Mensagem 09/05/2022 16:06:23 PREGOEIRO BOA TARDE 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:08:27 PREGOEIRO : Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Mensagem 09/05/2022 16:09:41 PREGOEIRO: SR. LICITANTE, VOCE TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALORES 

PROPOSTOS INICIALM ENTE? 
Envio de Oferta 09/05/2022 16: 1 1: 1 1 SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I no valor de 

105 00. 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:14:02 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCOES 

E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 09/05/2022 16:22: 14 PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 

Alteracão de Etapa 10/05/2022 17:43 :11 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 
Mensagem 10/05/2022 17:44:30 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
Mensagem 10/05/2022 17:48:36 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LUPA LTDA ESTA HABILITADA. 
Alteração de Etapa 10/05/2022 1 7 50:05 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 10/05/2022 17:53 :57 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAM INHA A PROPOSTA DE 

PREÇOS READEQUADA. EMAIL : vargemgrande.licitacaolâl<>mail.com 
-.em 1 l /05/2022 15 :30:22 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso . Conforme 

determina a legislação vigente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
Alteração de Etapa 11 /05/2022 15:30:22 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 1 l /05/2022 15 :31 :27 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 

Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 
Homologação do Edita l 17/05/2022 11 :31 :44 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 9, VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULA TE TRUCK, COM CAPACIDADE NÃO fNFERIOR A 10 
(DEZ) M3, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descri cão 
Alteração de Etapa 26/04/2022 17:30: 11 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 05/05/2022 10:20:45 SISTEMA: Envio da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 no valor 

de 126, 17. 
Envio de Oferta 06/05/2022 08 :54: 16 SISTEMA: Alteração da proposta do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 para o 

valor 126 17. 
Alteração de Etapa 06/05/2022 18:00:04 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/05/2022 16:05 :22 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-020/2022-CPL/PM V G/9. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Mensagem 

Envio de Oferta 

Alteração de Etapa 

Suspensão do Lote 

Altera ão de Eta a 
Mensa em 
Mensagem 

Alteração de Etapa 

Mensagem 

Mensagem 

· ção de Etapa 

Homolo a ão do Edita l 

16:06:23 
16:08 :34 

09/05/2022 16 09:41 

09/05/2022 16: 1 1 :20 

09/05/2022 16: 14:09 

09/05/2022 16 :22 : 14 

10/05/2022 17:43 :10 
10/05/2022 17:44:30 
10/05/2022 17:48:36 

10/05/2022 17:50 : 11 

10/05/2022 17:53 :57 

11 /05/2022 15:30:32 

l l /05/2022 15 :30:32 

11 /05/2022 15 :31 :27 

17/05/2022 1131 :43 

PREGOEI RO: BOA TARDE 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a 
ro osta d is ensando a eta a de lances 

PREGOEIRO SR. LICITANTE, VOCE TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEUS VALO 
PROPOSTOS INICIALMENTE? 
SISTEMA: Envio de lance do CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante I nova 
125,00. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante CONSTRUCO 
E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-020/2022-CPL/PMVG/9 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA A ALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 17:00 
do dia 10/05/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-020/2022-CPL/PMVG/9 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHOR LICITANTE. 
PREGOEIRO DE ACORDO COM AS ANALISES A LICITANTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LUPA LTDA ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os li citantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 mi nuto s . 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE SOLICITAMOS QUE NOS ENCAM INHA A PROPOSTA DE 
PRE OS READE UADA. EMAIL var em rande .licitacao mail.com 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -11 03 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-020/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-020/2022-CPL/PMVG 
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 26/04/2022 às 17:30 
Data de Realização: 09/05/2022 às 16:oo 
Local: www.bbmnet.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 09 dia(s) do mês de maio do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso 
A licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 
~ra proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 

Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada rara Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e 
equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais 
equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista operador, para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Vargem GrandeMA. Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. , conforme 
especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote- 1 - TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante 

9.260.920/0001-13 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA / 
Licitante 1 

Data/Hora ME-EPP Marca 

09/05/2022 
Sim 

Caterpillar Modelo D6N 
16:08 :59 Ano 2013 

Lote - 2 - MAQUINA PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULICA- Sobre pneus articulada 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca 

09.260.920/0001-13 CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA / 09/05/2022 
Licitante 1 

Lote - 3 - MOTONIVELADORA 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CP J Licitante 

09.260.920/0001-13 CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 
L TDA / Licitante 1 

16:09:15 

Data/Hora 

09/05/2022 
16:09:30 

Sim 
Caterpillar Modelo 938K 

Ano 2015 

ME-EPP Marca 

Sim Motoniveladora XCMG Modelo 
GRl80Ano20l3 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centr,... - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Classificado 

Sim 

Classificado 

Sim 

Classificado 

Sim 

CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Lance 
R$ 
172,00 

Lance 
RS 
180,00 

Lance 
R$ 

162,00 



Lote - 4 - ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 11 TONELADAS OU SUPERIOR 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca 

09.260.920/000 1-1 3 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / 09/05/2022 

Sim 
Oynapac Modelo CA250 

Licitante 1 16:09:41 Ano 2014 

Lote - 5 - MAQUINA RETROESCAV AD EIRA 4x4 - TRAÇADA 75 HP DE POTÊNCIA OU SUPERIOR 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca 

09.260.920/0001-13 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA / 09/05/2022 

Sim 
Caterpill ar Modelo 416E 

Licitante 1 16:10:16 Ano 20 18 

Classificado 

Sim 

Classificado 

Sim 

Lance 
R$ 
165,00 

Lance 
R$ 
80,00 

ote - 6 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS: CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.200 M3 E POTÊNCIA BRUTA 
DE 150 HP 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante 

09.260.920/0001- 13 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 
L TOA / Licitante 1 

Data/Hora 

09/05/2022 
16:10:46 

ME-EPP Marca Classificado 

Sim 
Marca Komatsu Modelo PC350 

Sim Ano 20 19 

Lote - 7 - MINICARREGADEIRA MOTOR DI ESEL, POTÊNC IA DE 47 HP, EQUfPADA COM VASSOURA OU 
CAPINADEIRA 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante 

09.260 .920/000 1-13 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 
L TOA / Licitante 1 

Data/Hora 

09/05/2022 
16:11 :02 

ME-EPP Marca Classificado 

Sim 
Marca CASE Modelo SRl50 

Sim Bobeai Ano 2013 

Lote- 8 - VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 (SEIS) M3 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF /CPNJ Licitante 

09.260 .920/000 1- 13 
CONSTRUCOES E COMERCIO LU PA 
L TOA / Licitante 1 

Data/Hora 

09/05/2022 
16:11 :11 

ME-EPP Marca Classificado 

Sim 
Marca Volkswagen Modelo VW 

Sim 15 180 Ano 20 12 

Lote - 9 - VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, COM CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A I O (DEZ) M3 

Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante 

09.260.920/000 1-1 3 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 
L TOA / Licitante 1 

Data/Hora ME-EPP Marca 

09/05/2022 
Sim 

Marca Volkswagen Modelo VW 
16:11:20 24280 Ano 20 19 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Classificado 

Sim 

CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Lance 
R$ 

184,00 

Lance 
R$ 
90,00 

Lance 
R$ 

105,00 

Lance 
R$ 

125,00 



mvAR'cEM 
~ ~&- ~~~Ql:IE, CARGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) M 

Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante 

09.260.920/000 1-1 3 
CONSTRUCOES E COME RCIO LUPA 
L TOA / Licitante 1 

Data/Hora 

09/05/2022 
I6:ll :45 

ME-EPP Marca Classificado 

Sim 
Marca Volkswagen Modelo VW 

Sim 
17280 Ano 2013 

Lance 
R$ 

125,00 

Lote- 11 - CAMINHÃO EQU IPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
15 M3 COMPACTADOS 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF /CPNJ Licitante 

=>. 260 .920/000 1-1 3 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 
L TOA / Lic itante 1 

Data/Hora 

09/05/2022 
16:12:17 

ME-EPP Marca Classificado 
Lance 

R$ 

Sim 
Marca Volkswagen Modelo VW 

Sim 
103,00 

I 7280 4x2 Automático -

Lote- 12 - CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO 
BRUTO TOTAL 23 000 KG, CAR 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 
Lance 

R$ 

09.260.920/000 1-1 3 
CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA 09/05/2022 

Sim 
Marca Volkswagen Modelo vw 

Sim 
155,00 

L TOA / Licitante 1 16:12:41 17190Ano201 6 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-020/2022-CPL/PMVG 
09/os/2022 às 16 :00 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA 09.260.920/0001-13 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
TRATOR ESTEIRA COM LÂMfNAS Hora 3.000,00 172,000000 

- te: 2 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
MAQUfNA PÁ CARREGADEIRA 

Hora 6.000,00 180,000000 HIDRÁULICA- Sobre pneus articu lada 

Lote: 3 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
MOTONIV ELADORA Hora 6.000,00 162,000000 

Lote: 4 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor nitário 
ROLO COMPACTADOR, COM PESO 
OPERAC IONAL MÍNIMO DE 11 Hora 2.160,00 165 ,000000 
TON ELADAS OU SUPERIOR 

Lote: 5 Homologado 
. rticipação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
MAQUfNA RETROESCA V ADE IRA 
4x4 - TRAÇADA 75 HP DE Hora 4.320,00 80,000000 
POTÊNC IA OU SUPERIOR 

Lote: 6 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS : CAÇAMBA NO 

Hora 2.520,00 184,000000 MÍNIMO 1.200 M' E POTÊNCIA 
BRUTA DE 150 HP 

Lote: 7 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário 
MfNICARREGADEIRA MOTOR 
DIESEL, POTÊNC IA DE 47 HP, 

Hora 2.520,00 90,000000 EQU IPADA COM VASSOURA OU 
CAPfNADEIRA 

Valor Tota l 
516.000,000000 

Valor Total 

l .080.000,000000 

Valor Total 
972 .000,000000 

Valor Total 

356.400,000000 

Va lor Total 

345 .600,000000 

Valor Total 

463 .680,000000 

Va lor Total 

226 .800,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

9.230.880,00 

Lance 

172,00 

Lance 

180,00 

Lance 

162,00 

Lance 

165,00 

Lance 

80,00 

Lance 

184,00 

La nce 

90,00 
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Lote: 8 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 
VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO 
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, 

Hora 12.000,00 105,000000 l .260.000,000000 COM CAPAC IDADE NÃO 
INFERIOR A 06 (SEIS) M' 

Lote: 9 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor nitário Valor Total Lance 
VEÍCULO ESPÉC IE, CARGA TIPO 
CAM INHÃO BASCULANTE 

Hora 12.000,00 125,000000 1.500.000,000000 125 ,00 TRUCK, COM CAPAC IDADE NÃO 
INFERIOR A 10 (DEZ) M' 

Lote: 1 O Homologado 

. rticipação Licitante - Ampla participação 
·tem Especificação 

VEÍC ULO ESPÉCI E, CARGA TIPO 

Unidade Qtd Va lor Unitário Valor Total Lance 

PIPA, COM CAPACIDADE NÃO Hora 7.200,00 125,000000 900.000,000000 125,00 
INFERIOR A 10 (DEZ) MIL LITROS 

Lote: 11 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário Valor Total Lance 
CAMINHÃO EQUIPADO COM 
COLETOR E COMPACTADOR DE 

Hora 4.800,00 103 ,000000 494.400,000000 103,00 LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 15 M' COMPACTADOS 

Lote: 12 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Va lor Unitário Valor Total Lance 
CAMINHÃO PARA EQUIPAM ENTO 
DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM 

Hora 7.200,00 155,000000 1. 116.000,000000 155 ,00 CAMINHÃO TRUCADO DE PESO 
BR UTO TOTAL 23000 KG, CAR 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargem::1rande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-020/2022-CPL/PMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, confo 
legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº OI O 1.06173.2022, que 
institui o pregão em epígrafe, resolve adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
CNPJ: 09.260.920/0001-1 3. 

lor Global: 516.000,00. 

Produto/Servi o 

TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS 

Marca 
Caterpillar Modelo 
D6N Ano 2013 

Lote 2: MAQUINA PÁ CARREGADEIRA HJDRÁ ULICA- Sobre pneus articulada. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ : 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global: 1.080.000,00. 

Produto/Se rvi o 
MAQUINA PA CARREGA DEIRA HIDRÁULICA- Sobre pneus 
articulada 

Lote 3: MOTONTVELADORA. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
~ J: 09.260.920/0001-13 . 
• or Global: 972.000,00. 

Produto/Servico 

MOTON IVELADORA 

Marca 
Caterpillar Modelo 
938K Ano 2015 

Marca 
Motoniveladora XCMG 
Modelo GRI 80 Ano 
2013 

Valor Unitário Quantidade 

172,000000 

Valor Unitário Quantidade 

180,000000 

Valor Unitário Quantidade 

162,000000 

Lote 4: ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIO AL MÍNIMO DE 11 TONELADAS OU SUPERIOR. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
C PJ: 09.260.920/0001-13. 
Valor Global: 356.400,00. 

Produto/Servi o 
ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MINIMO DE 
11 TONELADAS OU SUPERIOR 

Marca 
Dynapac Modelo 
CA250 Ano 2014 

Valor Unitário 

165 ,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

uantidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

3.000,00 

6 .000,00 

6.000,00 

2.160.00 



Lote 5: MAQUrNA RETROESCAVADEIRA 4x4 -TRAÇADA 75 HP DE POTÊNCIA OU SUPERIOR. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ : 09.260.920/0001-13. 
Valor Global : 345.600,00. 

Produto/Servi o 
MAQUIN A RETROESCAV ADEIRA 4x4 - TRAÇADA 75 HP DE 
POTÊNCIA OU SUPERJOR 

Marca 
Caterpillar Modelo 
41 6E Ano 20 18 

Valor Unitário 

80,000000 

uantidade 

4.320,00 

Lote 6: ESCAVA D EIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS : CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.200 M3 E POTÊNCIA BRUTA DE 150 
HP. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
'PJ: 09.260 .920/0001-13 . 

alor Global: 463.680,00. 

Produto/Servi o 
ESCAVADEIRA HIDRÁ ULI CA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA NO 
MÍNIMO 1.200 M' E POTÊNCIA BRUTA DE 150 HP 

Marca 
Marca Komatsu Modelo 
PC350 Ano 20 I 9 

Valor Unitário 

184,000000 

uantidade 

2.520,00 

Lote 7: MINICARREGADEIRA MOTOR DIESEL, POTÊNCIA DE 4 7 HP, EQUIPADA COM VASSOURA OU CAPINADEIRA . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global: 226.800,00. 

Produto/Serviço 

MIN ICA RREGA DEIRA MOTOR DI ESEL, POTÊNCIA DE 47 HP, 
EQUIPA DA COM VASSOU RA OU CAPINADEIRA 

Marca Valor Unitário Quantidade 
Marca CASE Modelo 
SR I 50 Bobeai Ano 90,000000 2.520,00 
20 13 

Lote 8: VEÍCU LO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 
(SEIS) M3

• 

ticipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
CNPJ : 09.260 .920/0001-13. 
Valor Global : 1.260.000,00. 

Produto/Servico 

VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE 
TOCO, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) M' 

Marca Valor Unitário Quantidade 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 15 180 Ano 105 ,000000 12.000,00 
20 12 

Lote 9: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULA TE TRUCK , COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 
(DEZ) M3

• 

Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CN PJ : 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global : 1.500.000,00. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail. com - Fone: (98) 3461-1103 



Produto/Servi o 

VEÍCULO ESPÉC IE, CA RGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE 
TRUCK, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) M' 

Marca 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 24280 Ano 
20 19 

Valor Unitário 

125,000000 

Lote 10: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE ÃO rNFERIOR A 10 (DEZ) MIL LITROS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001- l 3. 
Valor Global: 900.000,00 . 

Produto/Servi o 

VEÍCULO ESPÉC IE, CA RGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE ÃO 
INFERIOR A 10 (DEZ) MIL LITROS 

Marca 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 17280 Ano 
2013 

Valor Unitário uantidade 

125,000000 7.200,00 

e 11: CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COMP ACTA DOR DE LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 M3 

COMPACTADOS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global: 494.400,00. 

Produto/Servico 

CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COM PACTADOR DE 
LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 M' COMPACTADOS 

Marca Valor Unitário Ouaotidade 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 1 7280 4x2 103 ,000000 4 .800,00 
Automático -

Lote 12: CAMINHÃO PARA EQUIPAME TO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CAR. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA . 
CN PJ : 09.260.920/0001-1 3. 
Valor Global : 1.116.000,00. 

Produto/Servi o 
CAMI HÃO PARA EQU IPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO 
COM CAMIN HÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CA R 

Marca 
Marca Volkswagen 
Modelo vw 171 90 Ano 
2016 

VARGEM GRANDE, 1 de Maio de 2022 

Valor Unitário 

155,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Quantidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

7.200,00 



RESULTADO DE JULuAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-020/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06173.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-020/2022-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06173.2022, do tipo menor preço 

Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 

Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes 

e equipamentos em geral , para utilização em horas trabalhadas para manutenção de 

e estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte 

da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: 

CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA, inscrita no CNPJ nº 09.260.920/0001-13, 

considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 9.230.880,00 (nove 

milhões, duzentos e trinta mil , oitocentos e oitenta reais) . Comunica assim o resultado 

final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 11 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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TERCEIRO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1221 de 11 de Maio de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-LICITAÇÃO- EXTRATO DE CONTRATO: 20220193/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220193. ORIGEM.: PREGÃO Nº 013/2022-SRP/PE. CONTRATANTE.: FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASJCO. 

CONTRATADA(O): PR DOS SANTOS JUNIOR - EPP. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e 

Preventiva de Computadores e Impressoras da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 122.600,00 (cento e vinte e 

dois mil , seiscentos reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 At1vidade O 110.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental -

Fundeb 30%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 122.600,00. 

VIGÍ;NCIA: 02 de Maio de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA.:02 de Maio de 2022. Raimundo Nonato da Costa - Secretário 

Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO- EXTRATO DE CONTRATO: 20220194/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

NTRATO N": 20220194. ORIGEM.: PREGÃO Nº 013/2022-SRP/PE. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. CONTRATADA(O).: 

P R DOS SANTOS JUNIOR - EPP. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de 

Computadores e Impressoras da Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 100.005,59 (cem mil , cinco 1·eais e cinquenta 

e nove centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade OI 12.103010020.0.085 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 100.005, 59. VIGtNCIA: 02 de Maio 

de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA ASSINA TURA.:02 de Maio de 2022. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUlT A - Secretária Municipal 

de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 

SRP-020/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -020/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMJNTSTRA TTVO N" 0101.06173.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -020/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0!01.06173.2022, <lo tipo 

menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa Especializada para Lo cação de Máquinas 

Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e ou tros serviços que exijam 

tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Pr efeitura Municipal de 

Vargem Grande/MA, lendo como vencedora a empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.260.920/0001 -13, 

considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 9.230.880,00 (nove milhões, duzentos e trinta mil, oitocentos e oitenta reais). Comunica assim 

o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 11 de Maio de 2022. Ricardo Barros 

Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO: 

0101.06174/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE-MA 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL. 

PROC. ADMlNISTRATTVO N" 0101.06174.2022. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-CPL/PMVG. 

OBJETO: Contratação de Empresa na Área de Tecnologia e Inteligência Fiscal para Implantação e Cessão de Licença de Uso tLU) de Um S istema/Software 

Integrado de Gestão e Controle de Arrecadação Municipal , Com Fornecimento de Equipamentos e Periféricos para Atender as Neces sidades da Secretaria 

Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento de Município de Vargern Grande/MA. Conforme especificações constantes no edita 1 e seus anexos. 

Comunica-se aos interessados a RETTFICAÇÀO do edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 -CPUPMVG, publicado no Diário Oficial do Estado de 

26 de Abril de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 35; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1215 de 25 de Abril de 

2022, pág. 4; e Jornal Pequeno, Cidade, de 23 de Abril de 2022, pág. 9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, por meio de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nomeado por força das disposições contidas na Portaria n 005/2022 do dia 05 d e Janeiro de 2022, 

RETIFICA: I - Retificação do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 001 /2022 -CPL/PMVG, alterando a cláusula 7.6 neste edital. Tendo em vista que as 

alterações ora mencionadas modificam a fommlação da Habilitação, comunicamos que a SESSÃO PÚBLICA fica remarcada para: Data da sessão: às 09:00 

horas do <lia 01 /06/2022, horário de Brasília -DF, Local: na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Dr. Nina 

Rodrigues, N" 20 - Centro - Vargem Grande/MA, e as demais condições do Edital do TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022 -CPUPMVG ficam inalteradas. 

Va.rgem Grande/MA, J I de Maio de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

aDOM 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 

CPF: ***.705.933-** em 12/05/2022 16:04:14 - IP com nº: 192.1 68.1.6 
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Santa l lelena Mu , 1 1 ele maio de 2022 

L~~~,.,___, -
RG Nº 530314967 SESP MA- REPRESENTANTE LEtiAL 
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Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 020/2022-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Maquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para 

1 
....,·· •: "ação em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem 

-~ cimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA. , para análise, e demais providências cabíveis. 

V ARGEM GRANDE - MA, 11 de Maio de 2022. 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 
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ASSESSORIAJURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE-MA 

REF.PROC. N 2 0101.06173.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 

especializada para locação de máquinas pesadas, caminhões basculantes e equipamentos em geral, para 

utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais 

equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, para 

atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 024/2022-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06173.2022, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual 

contratação de empresa especializada para locação de maquinas pesadas, caminhões basculantes e 

equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços 

que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte da empresa, de combustível e motorista/operador, 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "rea lizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonia l e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, efici_~ncia e eficácia" . 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

etência do Controle Interno para análise manifestação. 

' IDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargerngranderna@hotrnail.com 
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• VARCEM ~A GRANDE 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requ isitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e aval iação do preço estimado e 

escolha da modal idade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos admin istrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculat ivo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, ta is ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

antes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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requ isitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure Igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art . 22, 

da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia . 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que passivei, o modalidade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 

mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada." Acárd/Jo nll 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere a 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos executados pela Administração Publica para realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo ata 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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administrativo, em especial, aqueles previstas na art. 37, caput, da Lei Maior. " 

Acórdllo ne 1182/2007- Plenório. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importa nte 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis : 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

· Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 
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No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modal idade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art . 15, li, da Lei nº 8.666/1993 como proced imento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilita r as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP . 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modal idade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art . 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Urbanismo, que tem por finalidade o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e 

eventua l contratação de empresa especial izada pa ra locação de maquinas pesadas, ca minhões 

basculantes e equipamentos em geral, para utilização em horas trabalhadas para manutenção de 

estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por pa rte da 

empresa, de combustível e motorista/operador, para atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande/MA; 

Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20·- Centro, Vargem Grande - MA 
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4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 020/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 09 de 

maio de 2022 as 16:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art . 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 09 de maio de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 020/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das propostas apresentadas pelos 

licitantes. Logo após foi constato que apenas uma empresa se manteve classificada, iniciando 

diretamente a etapa de aceitação das propostas, dispensando assim a fase lances. 

2- Logo após, ocorreu os procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que suspender o certame 

para as análises e validações dos documentos apresentados, com retorno marcado para o dia 

10.05.2022 as 17:00hrs. 

3- No horário e data supramencionados ocorreu o reinício da sessão, onde foi informado pelo 

Pregoeiro o resultado das análises, tendo a empresa CONSTRUÇÕES E COMERCIO LUPA LTDA foi 

considerada habilitada no Pregão Eletrônico Nº 020/2022. 

Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

ste prazo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 
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5- Deste modo, Pregoe iro e equipe de apoio consagraram a empresa CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LUPA LTDA como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e 

homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referi do processo. O 

processo foi adjudicado em 11 de maio de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 12 de maio de 2022. 

p o e 
Assessor Jurídico/ CPL 

OAB/MA 17.018 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-020/2 22-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) lcaro da Silva Portela, no uso das atribuições legais, 
confonne a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 
das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-020/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Locação de Máquinas Pesadas, Caminhões basculantes e equipamentos em geral, para 
utilização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por 
parte da empresa, de combustível e motorista operador, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 
Confonne especificações constantes no edital e seus anexos .. 

RESULTADO: 

- te 1: TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global: 516.000,00. --------~---------------~- --------,--------.-------------, Produto/Se rvi o Marca 

TRATOR ESTEIRA COM LÂMINAS Caterpillar Modelo 
D6N Ano 20 13 

Lote 2: MAQUINA PÁ CARREGADEIRA HJDRÁ ULICA - Sobre pneus articulada. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TOA . 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global: 1.080.000,00. 

Produto/Servi o 
MAQUINA PA CARREGADEIRA HIDRAULICA- Sobre pneus 
articulada 

J..Le 3: MOTONIVELADORA . 
• ;icipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ : 09.260.920/0001-13. 
Valor Global: 972.000,00. 

Produto/Servico 

MOTONIVELADORA 

Marca 
Caterp illar Modelo 
938KAno2015 

M:~l ~d 
1 Motoniv.: .:~ora XCMG 

Modelo G R 180 Ano 
2013 

Valor Unitário uantidade 

172,000000 

Valor Unitário uantidade 

180,000000 

Valor Unitário Quantidade 

162,000000 

Lote 4: ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 11 TONELADAS OU SUPERIOR. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
CNPJ: 09.260.920/0001-13. 
Valor Global: 356.400,00. 

Produto/Serv i o Marca 
ROLO COMPACTADOR, COM PESO OPERACIONAL MINIMO DE Dynapac Modelo 
11 TO ELADAS OU SUPERIOR CA250 Ano 20 14 

Valor Unitário 

165 ,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

uantidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Lote 5: MAQUfNA RETROESCA V ADE[RA 4x4 - TRAÇADA 75 FfP DE POTÊ CIA OU SUPERIOR. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
CNPJ : 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global: 345.600,00. 

Produto/Servi o 
MAQUINA RETROESCAVA DEIRA 4x4 - TRAÇADA 75 HP DE 
POTÊNCIA OU SUPERIOR 

Marca 
Caterpillar Modelo 
416E Ano 2018 

Valor Unitário 

80,000000 

Quantidade 

4.320,00 

Lote 6: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEfRAS: CAÇAMBA NO MÍNfMO 1.200 M' E POTÊNC[A BRUTA DE 150 
HP. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
NPJ: 09.260 .920/0001-13 . 

,or Global: 463 .680,00. 
Produto/Servi o 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA NO 
MÍNIMO 1.200 M' E POTÊNCIA BRUTA DE 150 HP 

Marca 
Marca Komatsu Modelo 
PC350 Ano 2019 

Valor Unitário 

184,000000 

Quantidade 

2.520,00 

Lote 7: MTNICARREGADEIRA MOTOR DIESEL, POTÊ CTA DE 47 FfP, EQUIPADA COM VASSOURA OU CAPfNADEIRA. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001 -13 . 
Valor Global: 226.800,00. 

Produto/Servico 

MINICARREGADEIRA MOTOR DI ESEL, POTÊNCIA DE 47 HP, 
EQUIPADA COM VASSOURA OU CAPINADEIRA 

Marca Valor Unitário Quantidade 
Marca CASE Modelo 
SR 150 Bobcat Ano 90,000000 2.520,00 
2013 

Lote 8: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULA TE TOCO, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 
(SEIS) M3

• 

Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA. 
-A>J: 09.260.920/0001-13. 
Wir Global: 1.260.000,00. 

Produto/Servico 

VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMrNHÃO BASCULANTE 
TOCO, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) M' 

Marca Va lor Unitário Quantidade 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 15180 Ano 105,000000 12.000,00 
2012 

Lote 9: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, COM CAPAClDADE NÃO INFERIOR A 10 
(DEZ) M3

• 

Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001-13. 
Valor Global: 1.500.000,00. 

Produto/Servico 

VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO CAM INHÃO BASCULA TE 
TRUCK, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) M' 

Marca Valor Unitário 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 24280 Ano 125 ,000000 
2019 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Quantidade 
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12.000,00 



Lote 10: VEÍCULO ESPÉCIE, CARGA TIPO PIPA, COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) MIL LITROS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global· 900 000 00 

' Produto/Servico 

VEÍCULO ESPÉC IE, CARGA TIPO PIPA, COM CA PACIDADE NÃO 
INFERJOR A 10 (DEZ) MIL LITROS 

Marca Valor Unitário Quantidade 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 17280 Ano 125 ,000000 
2013 

7.200,00 

Lote 11: CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR E COMPACT ADOR DE LIXO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 M3 

COMPACTADOS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

f:mpresa: CO STRUCOES E COMERCIO LUPA LTDA . 
A 1: 09_260_92010001-13. 
Wor Global: 494.400,00 . 

Produto/Servico 

CAMINHÃO EQU IPADO COM COLETOR E COMPACTADOR DE 
LIXO COM CAPAC IDADE MÍNIMA DE 15 M' COMPACTADOS 

Marca Valor Unitário Quantidade 
Marca Volkswagen 
Modelo VW 17280 4x2 103 ,000000 4.800,00 
Automático -

Lote 12: CAMINHÃO PARA EQU IPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CAR. 
Participação Licitante - Am pla participação 

Empresa: CONSTRUCOES E COMERCIO LUPA L TDA. 
CNPJ: 09.260.920/0001-13 . 
Valor Global · 1 116 000 00 

' Produto/Servico 

CAMINHÃO PARA EQU IPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM 
CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CAR 

Mai--c.1 
Marca Volkswagen 
Modelo vw 171 90 Ano 
20 16 

VA RG EM GRANDE, 17 de Maio de 2022 

Valor Unitário 

155,000000 

/ qM;z #'4 _ Si~A-,,.&~ l'cv4-
Icaro da Silva Portela 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Quantidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

7.200,00 


